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0 Comp. tractou. na  1.' secção, da  noejo,  characte- 
t i l  5 c sub~id iob  do di re i ia  natural : alii estabeleceu 

gs yiiucipios Cqndamentaes d'esta sciencia, e apresentou 
os pontos d e  contacto que  a estreniam da moral, com q u e  
ella esteve por muito tempo confundida. 

Na 2." seccão occ,upa-se de  dois ol~jectos egualmente 
iniportantes=limites, que  abrangem a doutrina dos 5 38. 
primeiros, e=diuisòes, que  coniprehendem o resto da  secção. 

Limites, na matcria sujeita, são a s  raias q u e  estre- 
mam o dircito das outras sciencias. 

E d'alta monta deiiiarcar as raias entre  uma sciencia 
e '13 oiitras, que  mais se  Ihc avisinham, para sabermos 
qual  e a extensão do seu campo, e o percorrermos todo, 
sem todavia o transpormos : alias attribuir-se-lhe-hiam, 
como domesticas, principios de  den~onstração extranhos, 
q u e  tornariam falsas as suas consrquencias. E esta neces- 
sidade sóbe d e  ponto, n a  philosophia do direito, pelo lado 
d e  legis lu~ão;  porque, devendo as  leis dos povos ser a ex- 
pressão dos principios do direito, se este s e  confundisse 
r., 6. com a nioral, poderiam os legisladores em logar d e  
fo rnu la r  os principios d o  direito, formular os da  moral, e 
trazer para o fôro do direito a livre vontade, e hoa inten- 
ção, forçando os juizes a proferir sentencas impassiveis. 
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Divisdes, n a  materia sujeita, são a s  classificacões dos 
differentes ramos do direito, segundo os objectos especiaes 
d e  q,ne traclam. 

E cgiialmente interessante o trabalho da divisão; porque 
d a  boa classificação dos ramos d e  uma sciencia depende a 
melhor comprchensqej con#rsnt&#o dos seus principios 
fundameniacs, e o poderem entregar-sc mais facilinente 8 
memoria. 

g. 37. 

A doutrina d'cste 9. 6 uma especie d e  transição; porque 
mostra a ligação das  doutrinas d'esta secção com a s  da  
antecedente. Na 1.' parle  d o  5. estabelece o Comp. a 
proposiç,ão gerê l=que  6 d'alta imporrancia d rmarcar  as 
r a i a s  entre  a sciencia philosophica do direiio e a s  o u t - a s  
scicncias qtie dizem mais respeito á v idn  hzrrnanai e a o  " -n- 
volvimento n'ndiuidzinl e social do homem. 

q e  feito, o Comp. occupa-se somente de  d ~ . i :  ..:;ir ss 
raias  entre a philosoptiia do direito e a s  sciencias : e rem 
com esta uni parentesco mais proãinio. E verdade que  seri& 
mirilo conveniente demarcar lambem a s  m i a s  entre  a sciea; 
cia do direito e a s  outras sciencias, que  não dizeni immb- 
diatamente respeito a vida humana;  todavia era niísier d a r  
de  mão o esse t r~ihalho,  ja porque isso cucederia muito os 
lintites d e  unia obra elementar,  ji porque en l re  o direito, 
e essas sciencias ewisteni differencas tão palpaveis, que nÃo 
ser6 facil confundil-as. 

Na 9:parie'do 8,; o Comp. q u e ~ c n d o ,  por assiiii I,. 
justificar-se de não ninrcar 'riesta secc.30 as difierencas entre  
a ~~ti i losophia do direito e a niornl, que  é a sciencia m n i s  
ligada com o direitb natural ,  recorda-nos as doutrinas da 
1.' secçso, onde vinios os pontos de  contacto, e as  diffe- 
renças entre  estas duas  scicncias. 

O 1." ponto de contacto de  que o Com. fcz men?$o 
6 que a moral e o d i r e i t o  suo ramos do mesmo tvonco. 

De feito, o 1.' ponto 20 contacto, entre o direito e a 
moral, encontra-se na sua origem, a razüo practica d o  
homem, que é fonle coniniuiii do direito e d a  mora l ;  Por- 
que esta pode ser  jur id ica  ou moral. E jzwidica,  em quanto  
descreve a esplicra da justa actividade Iiiiniana de  rliodo, 



que-cada'um possa, sem obstacuio dos  outras, proseguir ~IS 
seus fins racionaes: h moral,  em quanto manda q u e  o hornap 
riimprn todos os seus deveres, só porque são deveres: 

O 2." ponto de  contacto é q u e  se d i r igem-ao  m'esmo 
fim, - o  destino raciolaal do homem. 

De feito. tanto a moral coiuo o direito, tendem ao fim d o  
homem, porque esta helecem principias, não para 'satis- 
fazer sóniente a curiosidade de  saber ,  mas para derivar d'eltes 
leis e obrigações, co i i~  que os h o m e n ~  devem conforn~ar  e s u b  
mctter a s  suas  accòes livres.  Apenas seguem rota digerentei  
porque o direito encarrega-se d e  examinar  e garan t i r  as 
condiçóes necessarias para a consecugão do fim d o  homem; 
a moral,  deirando a o  direito o cxame d a s  çondi~ões ,  nianda 
q u e  o Iioniem cumpra todos os seus deveres, só porque sãb 
dcvcres e se dirigcin a o  seu tini. 

O 3." ponto de  contacto, q u c  o Comp: n ã o  indica 
neste S . ,  nias que se  tractou na 1 .' s e c ~ ã o ,  6 q u e  a legis- 

I~çFíll iiioral reforça a legislaçáo juridica ; porquc a nioral, 
i i i a  II\.,I r i 1 1 0  ao Iioniem cumprir todos 'OS seus ãeames ,  tanto 
e i d i c o s  conio moraes. presta uma nova sançção a o  direito. 

-.Cointtido estas sciencios tdna entre si  as differencas, que 
jd iindicanzos, termina o 5 .  Na verdade o direito distin- 
gue-se d a  nioral, nso  só em quanto ao objecto, mas  tambem 
em quanto (i foi*p ivlperntiva. Eni quanto a o  objecto por- 
que  a moral comprehende a s  accóes para com Deus, p a r a  
comnoçco, e para coni os outros;  e o direito abrange  s ó  as 
obrigacões negativas para coni os oiitros. Em quanto á for@ 
impercttiva, porque o direi10 iiiipcr'n fora d a  csphera jurí- 
dica, a moral estende seu dominio até dentro d a  esphera 
juridica, o direito conteiit3-se com a legalidade d a s  acções, 
a &oral exige a boa intenção. 

O Comp. 'neste S. não  demtnca as  raias entre  o 
direito, e as  outras sciencias, mas sim entre os diffe- 
rentes ramos da mesma r i c n c i a  - o direito.  E por isso diz 
=A sciencia gerul do direito (cjuc coniprehcnde todos o s  
ranios do direito) póde dividrr-se em phzlosophia do direito,  
hisloria do direito,  e politicn. O Coni. conliiiíia, dando  a 



definiçso dc philasophia do direito ; e da defioiçgo sc vê 
que esta scicncia comprehende 2 pontos principaes: 1.0 
Apresenta os pineipios fundamtztaes do direito taes qzws 
restcltarn da natureza do honaem; porque, sendo a natureza 
humana o unico principio aonde a razão practica vai beber 
a s  doutrinas do direito, é consequente, que esses principios 
hão-de resultar tues quaes ahi se encontram. Porém estes 
principios não se derivam da natureza do liornem pl~ysico, 
mas sim da moral, quc o constitue um ser racional e livre. 
Por isso o Cmip. diz-considerado como ser racional e 
tiure. 9." fornece as bases sobre que devem assentar as 
re la~ões  sociaes. Não se entenda com isto que querewps 
dizer que o direito cria essas relaç&s. Pelo contrario o 
direito suppõe as  relações sociaes existentes, e a p e w  
apresenta as bases por que se devem dirigir essas relaçbes 
paaa não offenderem o principio da justica. De modo que 
a phiiosophia do direito, propõe um iiiodelo de belleza social 
que a3 sociedades deveni empentiar-se ein imitar. 

O Comp. define eni seguida Iiistorin do direato em espe- 
cial, que expõe as  instituigòcs e leis positivas d'unzn nac8o; 
porque a Iiistoria geral -do direito é a exposiçiio das leis e 
instituições, que têm existido em todos os tempos. em todos 
o(i povos, e em todos os logares, do seu principio, progresso, 
e decodencia. 

A politica, continiia o Comp , coadjwadn por aquellas, 
etc. Politica é a sciencia dos ilieios iiiais aptos para torriar 
dfectivos os direitos. Por consequcricia_o quando 
hotiver rEe fazer'uma reforma, deve apoiar-se: 1 ." na phi10-0- 
phia do direito, para qrie a rcfornia seja justa, porque é ella 
quem inculca as bases para sc fazereni a s  reformas sem 
offenderem a jiisticn cxtcrior ; 2." na Iiistoria do direilo, 
que esp0c a origem e vicissitudes das institiiicões, que se  
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querem reformar, afim dc q u e  essas reformas sejam pro- 
gressivas e pausadas. 

E deve em 3." Jogar consultar a estadistica (a) que 

(a) A eslad;st;ca k a histeria <]o presente. No enlsnto-como ha gran- 
de relaçzo entre o passado e o presente, por isso qiie o presente dentro em 
poiico k ~iassatlo, qiierern rniiiiou que a estailistica seja apenas uma parte 
da hisluria. Veja o nosso Ensaio sobre a tlieoria da estadjstica, pag. e9 
e 23. 



expõe o estado actual d a  ~oc iedada ,  os seus recurso% .e s ~ a  
eivilisação, e a s  circumstancias partieillares em +w s* 
acha,  q u e  podem ser  muitas;  v. g .  a extensgo do territorio, 
populacão, clima, religião etc. 

Na nota observa o Comp. a analogia q u e  existe en t re  
a divisão da sciencia geral d o  direito e a divisão da scien- 
cia geral relaliva i vida e desenvolvimento d o  homem, que 
costuma divitlir-se em philosopliin, hisloria, c philosophia 
da historia. O Conrp. não definiu estas expressões, porque 
n ã o  Eníolvem conhecimentos domesticos do direito. 

Philosophia em geral,  e a sciencia que  se  occupa da 
natureza e fins do5 seres creados, e marca o logar q u e  
elles devem occupar na creação. Considerzda em relação 
ao homem, indica-lhe o fim q u e  se  deve propor, e o modo 
como deve enca'niinliar para clle os seus  esforces. 

Hiatoria e a n a r r a ~ ã o  do passado; e lpóe  as pliaçcs d o  
desenvolvimento do homem e da  humanidade. 

Philosophiu da Iiistoria ( b )  é a sciencia, que ,  comparando 
os principios da pliilosophia coni a s  narrações d a  historia, 
indica a s  reformas, que  se  devem fazer n o  estado actual,  
e o caminho que se  deve seguir para o futuro, progredindo 
sempre para um estado mais perfeito. 

D'aqui facilmente se conclue a analogia das  duas divi- 
sões. Assim como a pliilosophia da historia, apoiada d'um 
lado na pliiiosoliliia geral,  c d'otitro na Iiiltoria, tira illações 
par,i o Iiiluro, prevcnclo um estado iriais perfeito. DO nicsnio 
modo a politica, apoiada d'uiii lado na philoc-ophia d o  di- 
reito e d'outro na historia do dircito, indica a s  reformas 
q u e  é mister operar d e  presente, e dispor para o futuro. 
P o r  consequencia a politica está para com a philosophia 

( b )  Esta sciencia é um:: descoberta dos modernos. A hisloria antiga- 
m q t e  narrava os factos, inas não entrava 11n sua cal~salidadi*. l'orbm a 

hilosophia da historia, !ara nos servir-mos das exlrressóes do Sr. A. 
herculaiio, 6 a pliilosophia soccorrrndo-sc aos factos para fundamentar 
seus raciocinioi, oii a liistoria pedindo d ptiilosophia seus principio8 para 
imprimir a vida e o interesse nos factos. Alirens, pag. 5-8, e O noreo 
Ensaio sobre a theoria da esladislica, pg. e4 e 25. 



do direito1 e g a ~ t ~ , c o t n  a 'his tor ia  do dircito; assim como 
a philosophia da  historia está para com a philosophia gcral 
e par8 com a historia. 

g.  39. 

'Neste 5. mostra o Comp. a differença entre o direito 
natural,  e O direito positito: dando-nos para isso a nocão 
d e  direito positivo, e indicando os elenicntos q a e  entrani 
na  sua forniacão. 

O Comp. define -direito positiuo - o comglexo dos leis, 
estabelecidns p o r  umn nacão, como condigs8 nsceddrias  
para u conservncão e desinvolcimetlto rla sociedade. 

O Comp., quando emprega a expressãoc-sociedde- 
refere-se i grande associação civil, c não a qualquer outra  
sociedndc q u c  exista no grcmio d'esta. 

Porém a philosophia do direito nBo póde reconhecer 
esta difinifáo, porque não considera o direito como um 
complexo dc leis, mas si111 de  principias, bases d'essas leis. 
Todavia pela auctoritlade de  todos os povos sc aclia consa- 
g rada  a denominacão -(lireito posiliwo - para designar a s  
Icis ou direito cstahelecido pclos honiens, em contmpo- 
s isáo a o  dircito naltiral. 

E assini, tomadas a s  expressões -direito positivo, c o m  
synonimas d e  - lei po.siliva, nRo podia o direito positivo 
definir-se senão o compltLxo d e  Icis, consideradas conio 
condiçó;cs para o desinvolvinienlo da socictladc; visis q u e  
,i? leis devrm ser a e lpressão dos direitos, e estes ùesi- 
nnais os niciosnaptos.fipa+b4i cons6kqao + d ó & f i n m ~ i & u a I  
b 
e social. 

f i t r a m  no direito posilivo as  scgiiiiites especiQ de 
leis : 

1 . O  Leis nntrrtloes 110 direito, que  são squel las  q u e  se 
dedtizeni inifiiediniiimente da natureza humana,  v. g. a s  leis 
que  punciii o Iio~iiicidio, a s  rliie coricedem acção para exigir 
o eninpriliiento dos ~OntraClO~,  Ctc. 

2 . 2 e i s  de direito civil zcniverscll, que não se derivam 
ininleJi;teilicntc (\a nalurrza Iiiimana, inas deduzem-se d a  
natiiiezn da sociedade civil, e serii a s  cluaes clla niio pode- 
ria coiirervar-se, v .  gi, a s  leis que cixgem a s  contribuifões, 
sçnl as  ( 1 1 1 ~ s  nenhlinia sociedade pode snlisistir, clualquer 



q u e  seja a sua fórnia d e  geverrio, perque precisa Wiqs 
para fazer facc á s  despezas da administração em todos os 
SPIIS ramos. 

3." Leis Filhas das  modificações, qne a politica luz 'nnquel- 
Ins, i. é, leis qiic resultam das nltcrayões que  a politi, I faz 
n a s  leis d e  direito civil universal. Porém o Conip. não 
quer  dizer coni a eupressão - niodiFcaçòes - que estas ai- 
teracões possam fazer-se a arbitrio e capricho-do legislador, 
nias sim eni razão (Ias necessidades especiaes d'unia nação. 
P o r  isso O Conip. d ~ z  - segzindo a s  rclocães inte?nas- v. g. a 
lei  que entre 110s concrdc ao governo o iuoiiopalio do tabaco 
pelo apuro  d o  ttresouro puhlico;.e externa &-cidade v .  g. 
as leis que exen~planl  de  tributos nas alfnndegas a s  iiic.iLa- 
dorias  iinportndns d e  certo paiz, em virlude d'um tractado 
commerciai.  

Ir." Leis arbi twrias .  Não enlendenios por leis arbilra- 
r i as ,  leis unicamente filhas da vontade do legislador, seni 
attençáo aos priucipios do dirr i to ,  que scriaiii despoticas; 
nins queremos designar, conio diz o Coiiip., a s  leis feitas 
eiii prescnca , d e  diversos naaios rgzirrl~nente idoneos pura  
conseguir tim fip justo, e que reçultaraiii da  cscolha d'um 
d ' e l l ~ s ,  v. g. a s   lei^ que  inarcaiu maior oii menor nitmero 
d c  t~s temunl ias  para a validadc dos testaiiicntos, q u a  exi- 
gem escripliira ou escripto pnrticiilar para prova dos con- 
&actos, etc. 

Conclue o Conip. a doutrina do S. dizendo, -que estas 
especies de leis, de que se compõe o direito positiuo, mostrnt» 
clnraniente n differeya,  que existe entre ellas e o dil-eito 
nalitral. 

A differeiica entre  o direito natural  e a 1.Qspecie d e  
leis consiste unicamente em estas terem a sanrçilo e pro- 
mulgacáo do legislador civil. A diflerença en t re  o direito 
nalural e a 9." e s t i  em que  estas não se  deduzem inime- 
dintamriite da  natureza do honiem como a s  naturaes, mas sim 
da  organisação da sociedade civil. A differenca en t re  o direito 
natural  e a  3.' e i . 'espccie consiste eni que cst3s siío filhas das  
necessidadcspor qiie n wcietlatir vác passando, e iriudam com 
a s  circunistancias; qiinndo o direito natural C anterior a 
todosos factos, e iinniiidnvcl coiiio a natiirczd Iiuiuana. Non- 
ca,  é verdadc, as  leis poderfio offcnder o direito natural,  mas 



nem sempre o formulam, porque a maior parte ' d h , v c z e s  
são filhas das  circumstancias. 

'Nesta nota aponta o Cornp. as accepções mais vulgmeb 
da palavra - direito. 

A palavra - direito, -diz o Comp., muitas ame8 se 
tema pelo complexo de leis de certo genero, v. g. direito 
commercial etc. E toma diversas denoniinacões segundo os 
~legisladores, assiin dizemos-direi10 divino e hwnmna, se- 
gundo o legislador é Dcus oii os homens; os subditos v. g. 
dircito Portuguez, direito Franccz etc. ; o objecto v. g. 
direito criminal, administrativo etc. Tambenb se toma pela 
jurisprudencia assini dizemos que  tal individuo (insigne 
Jurisconsulto) 6 profundo eni -direito. 

Nota  9.' 

A lei tem % partes: edicto, que 6 a parte  que declarh 
o que  se  deve fazer 011 omittir,  v. g. a parte da lei do 
recrutamento que  impõe a todos os nlancebos na edade d e  
20 a 22 annos a ohrigaçilo de  servir a patria. Sancçáo C 
a outra par tc  que propõe preniios oii fulniina penas como 
niotivos para deterininar os siibditos 6 sua observancia v: g. 
a outra p u l e  da citada lei que manda fazer execução nos 
bens  dos refractarios pelo preço da siibçtituicão. A promul- 
g a $ & ~  entre  nós deve fazer-se n o  Diario d o  governo; e as 
leis obrigam eni Lisboa e seu termo 3 dias depois da  publI- 
mçHo, e n a s  provincias 15 dias. 

Nota 3.' 

'Nesta uota faz o Conip. a divisão do dircito eni publido 
.e particular. O piihI4co ainda se  subdivide cni interno 'e 
exkcriio : interno 6 o definido pelo Comp. ; extsrno, .a. que 
tainbem se  dtí o nonie d c  internacional ou das gentes, é 
o que regula a s  relações entre  a s  nacões. 



'Neste S. mostra o Comp. a d i f f e r e n ~ a  entre  o direito 
na tura l  e a philosophia do direilo positivo. 

É l igada,  diz o Coiiip., a es ta  especie de  d ire i to  (Q di- 
reito positivo dc que  fallánios no 5 .  antecedente) a pllilo- 
soyhia d o  d ire i to  positiao. 

Dois são os pontos citpitacs, a que se  dirige a philoso- 
phia d o  direi10 positivo: i ."  examinar a jiistiça das leis 
positivas, confrontando-as coni os piincipios do direilo, 
para  ver se cllas são a cxpressiio do dircito e do justo; 
2." averiguar se  essas Leis, a inda que conformes corn os 
principios do direito naliiral, sáo reclamadas pelas wces-  
sidades actuaes. E acrescenta o Conip. ris scguiiites espres- 
sões - segzttldo os principios du pol i l ica;  porque iiâo 6 
possivcl descobrir a conveniencia d a s  leis coiii os  tins ra- 
cionaes do Iionieni seni o auxilio da  politica; visto que a 
politica, apoiada d'uni lado lia philosoptiia do direito, c 
d'outro na historia e na rstadistica, i: que  coiiipetc indicar 
a s  reformas para que  a nacão c s i i  preparada. 

h vista d'isto com razão diz o Conip. que  a philosophia 
do direito positivo se acha ligada coni o direito positivo, 
visto que  serve para o analgsar, explicar e julgar. A philo- 
sophia do direito positivo suppóc, i: 1-erdadc, O direito 
positivo preesistente, scni o que  o não podia verificar ; iiias 
segue-se-lhe iiiimediritanientc, pronunciando sobre a justiga 

I e conveniericia das Icis. 
Unia outra  coiicirisiio, que  podemos t i rar  dos principios 

estabelecidos, a diíl't:renca entre  o direito nalural e a 
philosophia do direito positij-o. 

De feito, a pliilosophia do direito positivo toinn de  enipres- 
tinio seus piincipios náo só da  philosopliia do direito, nias 
tainbeiii d 3  politica, coadjiivada pela Iiistoria e pcla esta- 
disticíi ; d e  modo que  o direito natural  i: apenas tini dos 
rariios, a que a pliiloso~iliia do direito se soccorre. Demais 
a pliilosopliia do dircito poiitivo suppóc o facto das leis 
positivas, quando o direito natural é anterior a todas ellas, 
c eoevo coili a nalureza Iiiimaua. 



Nota. 

N:i nota apresenta o Comp. algumas deiinicões, que ti 
niister ter bein presentes para entender a phraseologia dos 
livros d e  direito. 

g. 41 .  

'Ncsie S .  nioslra o Coiiip. a diíTcrenca entre  o direilo 
nalural  c a politica. 

A differença eqtre o direito nritiirat c a politica deduz-se 
d a s  proprias deíiniçõcs. 

;4 philosopl~io tlo direi10 c a scicncia dos direitos, que  
s e  dediizeni doi elenletitos constilzitioos drc nalurezn hzcmlana 
q u e  e a iiicsnin c iiialterarcl rni todos os homens; e por 
isso estchclece principios fzhrirlnnientnes, i .  é, que  s30 n basc 
d a s  leis positivas, que devciii siibordiiiar-se a ellcs, e . . tmntutnbeis, i .  e ,  os iiicsnios eiii totlos os ~ C I I I P O S  e I o ~ , , I  (I., 
porque 05 clenicnto.; constitiili\os da natureza geral d o  
honiciii, d'oiide elles se deri\aiii ,  taiiilieiii s i o  iiiiniutaveis; 
e d'elles < I L > ~ u z  l e i s  ~iere.r,to.icls, i .  a ,  d aquelles principios 
fundaniciitacs dt:duz Icis, que,  por isso que niío siío u m  
prnduclo da \ont,tdc do Iiornciii, e deirein conformar-se 
necessariamente coni aqurlles priiicipios, pari1 cxpriniirem 
condições que teridani direct,iiiientc ao lim do hoineni, sc  
dízeiii n ~ c e s s a ~ - i u s ;  e unioersc~cs, i .  e ,  riso espccines tl'um 
ou outro pniz, cl'iiiii,~ oii oiitra circiiiii~t:iiici,i, mas obriga- 
torias cni lodos 05 t c i i i l ~ o ~  e logcires e pdra todas a s  pessoas, 
visto que são a c\l)rb-.-Zodo.; principios: tio diicito, que são 
iniiiiutn~ eis. 

A politica pelo contrario estuda a s  circuiiistancirs dos 
povos c propõe em Iiarnioriia corii ellas os meios mais 
idoneos llaia o e ~ c r c i c i o  doç direitos; poreni a s  circurnstan- 
cias alterani-+e a cada passo : l o p  os iiieios que a politica 
aconscllid são essciicialineiite vclr~n~leis .  

'Niiiiia palavra os principios do direilo siío scnipre os 
niesnios; os iiieios aconscltiados pela politica depcridem 
d a s  circunistancins. 

Na ultima parte (10 5 .  es1al)clecc o Coinp., como coii- 
clusfio, o principio dc que a politica não póde jamais 
contrar iar  os  priiicipios do direito. 



De feito, n politica, qae estuda-os .circunlstancias dos 
povos, póde aconselhar esta ou  aquella medida coma.con.l 
vcniente na epocha presente ou  futura, e que- fòrgaran t ida  
pelos principios d o  direito. 

Porém jriinais podera offcnder o direi to;  porque saido 
ella a scicncia dos ineios iuais aptos para o exercicio dos 
direitos, toda a iiiedida que ella aconselhar, que não tenda 
á renlisayão d o  direito, riao e politica, é impobtica. 

De mais se  a pliilosopl~in c10 direito espõe os direitos, 
q u e  expiiiiicni as  co i id i~õc~s ,  que sc diiigeiii a o  fim do 
homc~i i ;  toda a iiicdida, qlio obstar a o  con~pleinento d'estas 
r'on$i$õcs não pode ser  jilstificada por mais circumstancias 
q u e  a politica alleguc, porque tolhe a niarclia d a  socie-r 
dadei ou d o  i n d i ~ i d u o  na carreira para a reaiisiçào do seu 
destino. 

Nota. 

O Com]). 'nesta nota prcvinc lima o l~ j rc fão ,  q u e  se 
poderia nprrsontar contra a doutrina do 8 , nas cspres- 
soes - o direito oppresenta os principios fundam.enCucs s 
i rn@ufaaei~,  tendo dicio no 3. 2 4  n." 8." qric-os deverbs 
javridzcos (que são corrclativos aos direitos) são relativos c 
variaveis. 

Na vcrdadc os principios fundemcntaes do direito sub- 
sistem inaltcravcis, porque t8m um fnndamenio inabadavel a 
n a t d e z a  e firii geral d o  hon~ci i i ;  e por  isso, logo q u e  se 
nianifesteiii nt~c~cssitlades quo deniandcrii a sua applicacão, 
a s  Icis qiic os e\p:chsaieiii, dcvitm ser sci:rprc as  iiicsmas. 
Todavia os iins q u e  o honicm se  p d e  .propor, como meios 
para a consccuçáo do íim geral ,  são niuitos e differentes, 
c por conscquencia dilrerentcs as  condic.Ões para o seu 
conscgiiiniento, que são ohjecto dos deveres juridieos. Ate 
para a realisaçiio d o  mesmo fiiii podcni ser  necessarias 
condiçdcs diKerenkts, segundo os tctnpos e logcares cni q u e  
se acham os individuos que  os prosegueni: por tantd OS 

deveres jiii,idicos siio reladicos e ~ a 9 ~ i a v e i s ,  como essas con- 
diçBcs. 3lns ncni porisso e x i s ~ c  cootradicção cnlre  os dirci- 
tos fundniiicnl;iet e os particulares; pelo contrario estes 
deri\.aiii-se d'wquclles. I'orque sc  os direitos fundameniaes 
s i i l~~l~ in i s l ra tn  a s  coiidifões para a realisafào do fim geral, 



e este depende irremissivelmente da  consecucéo dos fins 
pnrtimtares, é consoqiiente q u e  os direitos fundamentaes 
garant indo a s  condicões para o conseguimento dos 6 n s  par- 
ticulares, subiiiinistram os meios para a realisação d o  fim 
ultimo. 

g.  &e. 

'Neste §. occupa-se o Compendio da divisilo q u e  fize- , 
ram do direito os escriptores antigos que  recorreram a o  ' 

estado natural.  I 
Principia o Comp. por nos dizer, q u e  muitas têm sido 

ccs divisdes, que os philosophos fizeram do direito nalurn?; 
Nem outra coiisa podia s e r ;  porque as  divisões das  scien* 
cias dependem d o  niodo de  a s  encarar,  e dos systemas 
q u e  se  adoptam, os qoaes variam d e  escriptor para escri- 
ptor. Alguns, continha o Comp., remontaram a um estado 
na tura l ,  que cada uma pintu n seu modo, i. é, alguns para 
Fazerem a s  divisóes da  sciencia do direito, toniam por 
fundamento a existencia d o  estudo natural  (C o estado-em 
q u e  o homem vive antes  de en t ra r  para a sociedade) qse 
cada um, descreve segundo a idéa que forma d'elle, por- 
q u e  uns  o consideram como estado de paz, outros como 
estado d e  guerra  etc. 

E disseram etc. Estes philosophos, q u e  admittiarn a 
e ~ i s t e n c i a  d'urn estado natural,  disseraiii que  o homein 
podia considerar-sc eni dois estados: ou no estado natural,  
em q u e  os Iiomcns vivem iiidependenlcs, e m  outra lei que  
a da  sua razãa, ecwm meeakerrreW'Narf*'Q~ 8 nii.nor 
sombra de  auctoridade; ou no estndo social, cm que  o 
homem está siijcito a unia auctoridade, que  lhe administra 
j u s t i p .  

Chama~.as~i etc. A estes dois estados correspondem d u a s  
especies d e  direitos: o direito partirtilar ou direito natural  
propriamente dicto, que  tracta dos direitos, que  pertencem 
ao honiem no esiado natural ;  e o (Zircito publico, que t r i c ta  
dos direitos e obrigncóes no e.ufarlo social. 

N o  dirsrto na tura l ,  diz o Coiiip., conlprehendera~n : os 
d i ~ e i t o s  absolictos, q u c  são os qiie resiiltani cxcliisivaiiiente 
d a  natureza h u m a n a ;  os hypotheticos, que são os que  deri- ' 
vani da  natureza do hoiileni, intervindo algum facto ; o ? 



dirdto d a  sociedade em geral, que  e aquelle que regula a 
formação e governo d a  sociedade civil ; e o interno e ex- 
terno da famalia, i. é, os direitos dos mcnibros de  uma familia 
quer  cntrc  si,  quer  com outros hoiiiens cxtranbos a cssa 
faniilia. Ao direito pUblico, conclue o Conip., adjzrdicarnut, 
i. é, coniprchenderani, a s  relucòes juridicus da sociedade, que 
siio intwnns,  se se dão entre  os niembros d'essa sociedade, 
e eateriius tacs são a s  d e  nação a naqão;  pelo que  dividi- 
rani o direito publico em inlerno ou politico que  compre- 
bende a s  r e l a ~ õ e s  internas, e externo ou dao getates, que 
comprehendc a s  externas. 

'Nesta 1." nota aponta o Comp. a idéa d'algrins philo- 
sopbos a respeito d o  esladq pa tura l .  

A maior parte dos qve escrevcrani nos scculos XVII e 
XVIII penelrados do cspiritù de rcforiiia, que sc nianiíèstava 
em todas a s  scienciiis; e rcflcclindo que  o estado d a s  
sociedades d'aqiiellas cras  apresentava tinia corrupçiio 
profundafnos siib(ii1os e uin despotismo iiitoleravel nos 
imperantes, julgarani q u e  o hoiiieni estava degenerado. 
E entenderam uns  que o homem d e t i a  voltar a o  estado 
piiro da  natureza Iiiiniana, vivendo segundo a lei iiatiiral, 
porque o estado sociiil é tini estado de  corrupwáo, arlificial, e 
croado pela maldade dos honiena; enteridt>rarii outros que 
essp estado cra unia cliirncra, ntas qiir crn niisler siippol-o 
existente, ligurantlo 03 hoi~icns se111 ~ 1 i j ~ i g 5 0  a lei algunia, 
r: c \ (  I I I ~ ,  !L. (Ias paixfics e vicios, q u c  se  lorani desenvolvendo 

'com o teiiipo, a liiii de  descobrir nielhor a natureza hema- 
na  e distinguir seus direitos naturaes, estudando o homem 
$15 em si. 

2 . O  

Da a clcfiniçào d e  estado, assiiii diacmos qrio o homem 
n o  estado d e  casado tem o direito do palrio poder sobre 
seas filhos, que  a l i r i  Ilic não con~pct ir ia ,  considerando-o 
debaixo d'oiitra velarrio, v .  g .  n o  eslndo de  solteiro. 



Justilica a diviSãe q h e  faz das  d o u t r i d h  d o  direito 
natural.  

Os Estatutos da  Universidade admittiram a divisão d6 
direito em público e natiiral;  e mandani crisinnr na cadeira 
de  direito natural os direilos ahsolutos, e os Iiypotheticos, 

dircito da  sociedade em geral, e o interno e externo da  
familia. 

Por  isso o Compendio, que era destinado para o ensino 
d'esta cadeira, adoptou estii divisão, e trbctn toda$ nquel- 
Ias doutrinas. Ahrens, pag. 253:- 286.  JouíTroy, Cours, 
pag. 15-91. 

g. as. 

O Conipendio rejeita na 1." parte d o  3. (até  ente de 
raafio) a opinião dos que adniitliram a enistencia d o  rstntlo 
natriral ; e na 2 . Q a r t e  estabelece, como conclusão, o 
priricipio de  qiie devia existir cedo entre  os honiens uma 
arictoritlade. qiic vclasse pela cuecu.ão d o  direito. 

Diz o Compciidio=Por mais que,  etc. a té  enbd de razão. 
Com o renasciniento das  letras nasceu a idea de  apoiar 
todas a s  s c ~ i ~ n c i a s  ria natiirezri e ohservayão dos factos, e 
por isso qiiasi todas recebcrani uiii character naturalista. 
Succedeii o inesiiio coiii o direito natural ,  poréin os cscri- 
ptores d'aqot*lla cpoc,lia, bni logar tle e~.tutlarein a natureza 
310 Iiornciii dircctariicntc em suas faculdades, o o scu des- 
tino, foriiiii procurar  uni estado natura?, eih que  conside- 
raram o Iioniciii conio solivngo. 

Este c\tiido, porbrii, c tinia cliiinera, porque o homeni 
n3o pódc existir cin cpoclia nlgiinin seni o auxilio dos 
outros, ou o considcreiiios na infancia, ou na velhice. o u  
mesmo na edade ndiilta, porque as  necessidades são muitas 
e variadas, e niultiplicaiii-se coni o desenvolvimento. Bas- 
tia1 asseverava que  o Iionieni consoine 'num só dia  mais 
do qiic e capaz (Ic produzir eni dez ecculoi. 

hlkm d'isto o instiiicto da social)ilidadc n o  homem, e a 
teiidencia a ligar-se cada \ c z  niais com seus sirnilhanks, 
é rim facto d e  todos os tempos: a expcriencia e a observa- 
ção nos mostram o Iiomeni caminhando scmpre para u m  



o social n~ais ,pedei t  , q p d ~  as hordas selvagcns acb 
eracão dqs q?q6es. h r  c o o r b g ~ 6 n $ ~  os philo#ophbs; 

figurando o Iioniem 'fòra ;ia socikdade pkrri.estiidir 'a sil-a 
n a l u r e i ,  perdiam de uisla uina das qiiaiidadcs essenciaes. 
que a coristilucin, que  6 ' a  sociabilidade. 

Contiiiúa o Compeiidio=E visto, ,  etc. Coni efleito todas 
as' idbas fundamentaes que abrangeni' muitos factos sociaes 
tem obtido ou obterão uma inslituição, que procure leval-as 
a realidade; assini a religião, que e uma das id&as funda- 
nlentaes da vida iiiiniúna, tem unia institu,icão qiie prociirh 
O seu desenvol~iniento,  que 15 a egrcja.  E ~íznturnl, q u e  O 
dircito fòsse a idba fundaniental, que niais cedo encon- 
trasbc essa instituirão; visto q u e  o direito se refere á s  
condicões da vida huiiiana, e seni condições é impossivel 
viver. Por  isso o Coiiipeiidio diz=é 'nalural  porque sendo 
um facto pracler historinm, de  que  esta não póde dar-nos 
noticia, só pela philosophia, partindo do que 13 natural,  se 
pode demoiiatr;ir. 

principio este estndo de dircito devia necessarinmcnte 
ser inipcrfcito, como o são todas a cousas hiimanas no 
sei1 conieso; poréni coni o andar  do tempo, qiie a civilisa- 
cão foi progredindo, e os povos tornando-se mais conscios 
das suas nccessitladcs, e apreciando coiii mais juizo a ini- 
poriancia das suas relacões sociaes, detvcu apcrfeicoar-se 
gradualincnie esse miado de  dircito, a té  q u e  a final s e  
organisou uma instituição especial,  encarregada unica- 
mente da execuySo do direito e adininistração da  justiça', 
a que 116s clinmamos- Eslntlo. 

I 1 1 ,  i in tle ordinario confundir-se a s  expressões= 
Estndo e iVacão. Todavia scientificaniente fallando designam 
idfias diversas. Nayüo designa o con~plexo d e  Iiomens 
ligados pelo 11111 sociiil. E ~ t a d o  é tuna ins t i lu ic f fo  c iv i l ,  isto 
é, qiie tem por tiin ajudar a sociedade civil na realisação 
d o  seu destino, e polit ica; isto 6, qiie reiine os poderes poli- 
ticos, e que  tein por fim a esccuçáo do direito e adminis- 
tração da jiistiça. 

N o t a .  

Qiz o Compendio quc não  se pódc ndiiiit~ir no indivi- 
duo  epse csiado iiatiiral, que é uni vertladciro isolamento, 



senão momentaneamente. E d e  feito demonstrámos n o  texto 
do 8. q u e  o homem não póde viver isoíado dos seus scmi- 
Ihnntes. 

Orr aquelle e m  que se acham, elc. conlinba o Compen- 
dio. 

Considerando a s  nações como pessoas moraes, pode- 
nios consideral-as no estado de  isolamento, mas só quando  
tivereili cortadas a s  suas relacões, porque será possivel a 
algumas nações o prescindir dos productos das  outras. Po- 
rém no individiio-homeip (! estado d e  isolanieuto 4 impos- 
sivel. 

g. 44.  

O Conipendio, como rejeitou a idêa d'uni cst, d d O natu- 
ral ,  e por conscquencia a diuisáo do direito cin píiblico e 
particular,  de  que se fallou iio #. 4 3 ,  que o tomo11 por 
fiindainerito, apresenta 'neste c no4 sclguintcs §S. :ir11 o 
fini da  scccáo a s  pr~i icipacs divisões, que  os philosophos 
modernos fizeraili do dircito natural.  

A di\.isão do direito rinliirnl iiiilicnd,i 'ricste $. é etn 
dire i to  natziral puro,  e applicudo. 

Direito natctrccl pcro é a scicncin 110s direitos c deve- 
res deduzidos da niitiireza e tirn do Iionicni crn al)str,icto, 
i. é, sciii refcreiicia a qualquer estado oii circiimstancin, 
eni que o hoincm posin encontrar-sc. Direito natural ap- 
plicatlo 6 a doutrina das riiodifi -acócs qiie son'rciii na pra- 
cticn os princípios do direito n a > u r a l  puce -4glab eircuni- 
~ i ~ i c i i l i  particulart?S d o  h o ~ ? ? @ ~ ~ - ~ e l &  t n s  cspecia. i 

q u e  sc dedica. 
N o  printciro cornprehendem, diz o Coinpendio, isto 6 ,  o 

direito natural [ ) I I ~ O  a l ~ r a n g e  e: 
1." O dire i to  autto.rrI (ibsolrrto, qi ic tracta dos direitos 

absoliito.j, que se dizciii ianntos por tcreni iiascido com 
elle; c sáo cguacs em todos os hoineng, porque t&ni todos 
o niesnio i~ r inc ip io  szcprenlo-a natureza c10 homem. 

2." O direito ~ ~ a t z w a l  hypothetico, q u e  se occupa dc 
estahelccer eiii Iiariiionia coni o direito iiatiiral puro as  
regras gerncs que tornani possi\~rl jiiridican~crite a acquisi- 
ção dos direitos Iiypotheticos. Os direitos icypotheticos po- 
dciii considerar-se ou coni relação a coosa adquir ida,  ou 



coni rclaç5o 5 possibilidade juridica de a acquirir: no 1.0 
caso n ã o  podem pertencer ao direito natural puro, porquc 
já liouve um fueto para a acquisiçiío; no 2." sim, porque 
ainda não existe o facto, apparecc apenas a possibiCICdacle. 

E 'neste segundo sentido é que  pertencem ao dirkito 
iiatiiral puro. 

3."  O direito ttniverval da  sociedade que tracta do 
direito applicavel a toda e qualquer socicdade, tanto pelo 
que respeita i s  suas relayões internas oii entre os gover- 
nados, ou entre estes e os govcrnnntrs -direito inferno da  
sociedade; coiiio pcllo que respeita i 3  relagócs entre uma 
sociodadc e as outras-direito extwno. 

Consideradn enr geral, e abstraindo de qualquer soeie- 
dade determinada; porque o direito relativo a uma ou 
outrá sociedade e.;pccial pertence ao direito natural appli-• 
cado. 

B como 1160 podessem, etc. É claro que no direito na- 
tural applicado se coniprehendem todas as instituições hu- 
manas, de que se occupa a legislação positiva, e pelas 
quaes são regulados quaesquer estados do horiiem na socie- 
dade, ou quacsquer relaçóes indii iduaes. Porém, como 
estas relacóes são infinitas, limitam-se a tractar no direito 
natural applicado somente das relacões hiimanas mais im- 
porlahtes, nonieadanicnte do Estado, -instituição que vela 
pela~exeeuç80 do direito e adniinistraciio da justiça; Egreja, 
sociedade de pessoas que prosegucni uni tini religioso; c 
Familiu, sociedade que abrange as relacões cntre marido 
e mulher, paes e filhos. 

O Comp. diz na nota que ha a mesma relação entre 
o direito natural puro c o direito natural applicado, que 
entre as niathematicas puras e applicahs.  

De feito o direito natural applicado eaamina historica- 
mente, i. é, occiipn-se das relações que t2m existido tanto 
no pretcrito como no presente, para as julgar segundo os 
principias do direito natural puro, que são primordiacs, 
ou anteriores a todos os factos. Jouffroy pag. 9 - 4. 

2 



8. t a .  

' k t e  9. aponta e Comp. os dois fundamentos das 
duas divisha, que indica nos $5. 46 e 47. 

Outrea, diz o Comp., etc. Os escriptores modernos e 
posteriores a Krause, para fazer as divisties do direito, 
consideraram-no já objectiva, jó  subjcctivamente. 

Como o direito considerado objectivatneoate consiste no 
complexo dos meios necessarios para que os homens C O D ~  
sigam os fins a que por sua natureza são destinados, divi- 
diram-no em relação aos difierentes fins da vida huma- 
na. E como o direito, considerado subjecliuanicnte, é a facud 
dade que as homens tbrn de usar d'esses nieios, divi- 
diram-no ein reia$ão ás diversas pessoas - indiuidttaes 
osc rezmidas, QW os &wn realisar; isto é, em rqlação ás 
pessoas, ou ellas se considerem nntural oii collecti~a- 
mente, e@ se eowdereni 'niini individuo só, ou 'nuni 
grupo d.'idividuos, -'num corpo nioral, que e a reuajão 
d'esses iiiesmos individuos com fim conlniuiu. 

O C m g .  'neste S. faz a divisão do direito coni rela- 
cão AS diflecentes pessoas, a quem elle compete. O Conip. 
n@ apresenxa seis especies de (lireito dilferentes; o que 
eile apresentfi silo seis classes de pessoas, n qucm perteuca 
o direito. 

1." Direito irtdicidual, vid. E o qiie compete ao i~idi-  
vidrio, como tal, e abatraíndo de cluac.sqiicr rclacões com os 
outros homens; porque tcni a qu,ilidade dc pessoa, que 
designa a capacidnde de direitos e ohsigacõcs, de que 
gozam 6s e n k s  chtaidos de iim voatade riicional. 

8," Dire6l.s [at~iiilisv vid,, q ~ e  assegura a familia as 
condigõcs especiacs p i ra  a sua o i g a n i s a ç ~  o catisl'a$ás 
das suas necessidades. 

Este direito é iotcrno c externo: iilterno, o que res- 
peita as relaç&s eiitfe os intlivitluos r la  mesaia faniiliab 
v: g., entre marido e iiiullier, paz3 e Glhas; sxlerno, o quq 
respcita iis rela@es í lHe e$istcui entro a faniilin, c! as pes- 



soas quc  Ilie são e x y a h a s  (as defirlições d e  familia e Ma- 
trimoriio encontram-$c nos 53. 233 c 231L). 

3 . '  Direita ,Vfu~ticipnl, vid. Assim coinó exi>te u m  
dil-eito fanailinr quc  fornece a s  condicões para a dC'e4 ã o  
e desinvolviniciito da familia, cxiste egiinlinente um d i r  h o 
mzcnicfpnl, que su biniiiis tra as condiçties particulsrcs ,para  
a cxistcncia, organisdção e dcsenvolvimcnto do municlpib, 
quc 6 um grau mais rlevado de  associacão; pois q u e  coa- 
siste na rcunizo d c  iiiiiilas faiiiilins. Este direito, hcW 
como n a  faniilia, dei.2 referir-se tis rtlluc<Scs tanto inter: 
nas, conio c\lcrods do iiiunicipio. 
4 Direito nacional,  vid. A sociedade civil é a reunião 

d e  muitos municipios, tem fins cspcciaes a rcalisar; e por 
isso o direito d rve  i'orneccr-lhe a s  condicões para o ronse- 
guiinkiito d'csses [ias. O Conip. diz -para (L organisacdo 
interior dn sociedade civil; porqiic o direito nacional refe- 
re-se sómente as rclações intcriorcs, pois que  as  extcri0- 
res pcrtenccni no direito das gc~l les .  
6." B ~ i , e i t o  das Gentes q u c  regiila a s  relaçõcs entre  as 

difforentes nações; e coinprchendc o federativo, que regiila 
a codfederacão d'aç nacõcs. Confeíl~racdo é a associacão 
de  nncões, que,  tendo cada uma sua organiçacáo e go- 
vcrno privativo, cstáo sujeitas a um governo cenlral,  q u e  
decide a s  qiicstdcs que  se  snscitam entrc ellas, e regula 
tiido quanto respeita no intcrcssc geral.  

6." Direi to  Ilicmanitnrio, I ici. A a.;sociaqão humaníta:: 
ria ainda náo c*ta oi~gsriiçad,i, c até cslarií longc d c  o ser, 
mas n i  ni por isso é inil~ussivel; porque assiiii coma os 
honieps tèiii todos a mesma natureza, tambem um dia  
3oder50 ser rncmhroç da  mesma sociedade: e o direito, 
:orno sciencia da  condicionalidade, dcve fornecer a s  con- 
liç~ies para a organisaçáo d'cssa associação, que é, segundo 
ihrens,  o ultimo fim da  civilisação. 

N o t a ,  vid. 

Diz o Comp. que eni nenliiima das diffetenlcs pbases, 
.rorqrie o hoiiieni vae subindo do estado individual a16 á 
;ociedade do gcnero huiiiano, os graus suyteriores ahsor- 
vcm os iiifcriorcs; isto 6 ,  o Iioniem porrliie fi1z parte  da  



fatnilia, n ã o  perde os direitos individuaes, nem esta, pas- 
sando a fazer parte  do niunicipio, perde o direito familiar; 

1." Porque a justa actividade, ou o exercicio dos pro- 
prios direitos, B uni direito absoluto, tanto dos individuov,  
como d a s  sociedades ou reuni6es d e  individuos. 

2." Porque a individualidade é o principio d a  vida 
movimento na sociedade, isto e ,  não ha progresso nos /a-! 
balhos, quer  d e  intelligencia, quer  do braço do homem, se 
n ã o  quando a par  da  intelligencia, que concebe a s  idrlas, 
a vontade pode realisal-as coni liberdade. Ahrens, pag. 
960 - 264. Darimon. pag. 106-194. 

'Neste S.  cxpõe o Comp. finaliiicnte urna outra d iv i -  
são do direito, segundo os diffcrentcs lins a q u e  o hoiiieni 
pode aspirar.  

1 ." Direito religioso, vid. UN dos fins, e talvez o niais 
iiiiportanle a que o honieni póde aspirar,  E o tiiii religioço, 
q u e  se  con\egue prestando culto a 1)cus; c por isso o 
direito, quc  k a çciciicia da condicionalidade, deve fornecer 
a s  condicõcs necessarias para os Iioiucns prestarcrii culto a 
Dciis. O culto pode s e r :  interno, quando trihutanios ado- 
raçilo c rcspcilo á divindade seni o riianifeslarinos, e exteir- 
no, quando iiianif(~slanios esses sciitinientos pelo ciiiiipri- 
niento c l t c r io r  dos dcveres religiobos. O Conip. refere-se 
a o  culto externo, 9. não ,  40, inlerno, porque .4e i n t e r n i ~  
solus fieus; (! apenas 01)jrcto d'uiiia obrigacso nioral. 

B garctnte elc. Dc I'cito, se sc ciiipregasse a forca p q a  
obrigar o homcm a prestar um culto a Deus, que  náo fôsse 
filho das  suas convicçóes individuacs, a s  suas acções extor- 
quidas pela força não teriaiii valor ;  e tal systeiiia serviria 
apenas para foiiicritar a Iiypocrisia c a mentira. 

Es te  direito ctc:. Bgreja é a associação de  pessoas q u e  
procuram coiiscguir, por seus esforco; reunidos, o mesmo 
fim religioso. E o direito que  regula a organisação da 
sociedade religiosa, bem coiiio a s  suas relacóes com o esta- 
do, e com a s  outras iristitui~óes sociaes, toma o nome de- 
ecclesirist ieo. 

2." Direito dns Scietacias, etc. Entre os fins, a tine o 



diiieni se póde propor, conta-se o scientifico; e por isso o 
direito deve forncoer a s  condicões para  o seu consegui- 
mento. Deve garantir a livre investigacáo da verdade, por- 
que  a investigacão da  verdade é o fim da  sciencia; e esta 
investigacão deve ser  livre, isto e ,  ficar á escolha de 1.1tIa 
u m  o methodo para investigacão da  verdade, e ser  Iivrc 
n a  manifestacão d'ella. 

E a libeidade d'ensino, continua o Coinp.; porque 
sem previa discussão, sem ampla liberdade nas  theorias e 
demonstracões, não é possivel apreciar a s  opiniões, nem 
apurar  a verdade. 

3." Direito das Artes Uleis e das Bellas Artes etc. 
As artes tem por fini a applicacão dos principios das 

sciencias; dão valor real a esses principios. Ilizein-se 
uteis as que  se  referem inimediataniente á s  utilidades mate- 
riaes da nasão,  v. g. a industr ia ;  e bellas a s  que  têni por 
fini representar o bello das obras da creacão, v. g. a pin- 
tura .  Como as artes  no iiiii dos liiis a que o Iioiiicni s e  
pódc propor, o dircito deve subniinistiar-llies todas as  con- 
diyfics de  desenvol~imcnlo,  a fim de qiic cllas proLp ereni iin 
sociedade. Poréni a acrão do direito niio se extende a o  scii 
movimento interior, que  c da  conipctcncia exclusiva dos 
que  se  dedicani a essas artes: já porque são elles os niais 
interessados c habilitados para a s  dirigirem; já pelo direito 
absoluto d e  justa actividade, que  compete a todos os  sere's 
racionaes. 

41." I)ircito de Moralidade, etc. A practica das accões 
moraes e ,  coni c f i i t ~ ,  uni dos fins a que o hoiiieiri se pode 
propor, c para que  o direito deve subminisírar as condi- 
ções necessarias. Estas condições são affirmativas ou nc n i -  

tivas: aflrnzativas, v. g .  a instrucciio, que esclarece a coii- 
sciencia ac8rca d o  que  é nioralniente boni, e a educardo 
porque os bons escii~plos e bons costumes, que  sáo uni ef- 
i'eilo da boa edztcncáo,- insinuam a moralidade no coracão 
dos Iiomens; negativas que consistem em não  obrigar  uni 
individuo i practica d'iim acto contrario á sua conscicncia, 
v. g .  obrigar  o chrisliio-catholico a jurar  n o  Alcorão. 
5." Direito Commercial, çtc. Continercio em geral é a 

troca das  mercadorias, c uni dos  fins a que  o homem póde 
aspirar,  e para q u e  o direito deve fornecer as  condições, 



as quaes.  consisteni eni : facilidar as Iransaccõee, cstabeic- 
cendo praças conimprciaes, feiras, e t c ;  augmenlar os liloos 
(1' oaliuunicagão, dppbstruindo os portos do iiiar, a k i n d o  
boCis estrad'is, caminhos d e  ferro, etc;. E garunlir a liber- 
@de do commercio, consentindo n qrialqiier o aliplioas+c: 
ao ramo d e  qomqercio que  lhe atirouler,  c nUo conce- 
der  privilegias, nem estabclecer ~iionopolios, salvos casos 
cxccpcionaes. 
,, 6." Direi10 (10 Brtado, e lc  Era iiiistcr uina instituicão, 

4 u e  tivesse por liru d C I ~ C U Ç ~ O  do direito e n adniinistração 
ii justiça ; porque se  fOsse permitlido a cada, uni-a fazer 

j u s l i ~ a  por siias niãos, p re~a leccr ia  o ninis forte, e a guerra  
e desordeiii bc i i~ i i i  iiie\ilaveis rio estado social. Por  isso o 
direito (a que cliiimainos direito do Essado) deve fornecer 
a s  condições necessarias para a boci administracão da ju4: 
tiça, v.  g. para estabelecer os diflerentes tribpnaes de  jus- 
tiça, organisar o poder judicial, etc. 

Nota. 

O Comp. na  nota d á  a razão porque náo  tractn de 
todas a s  especies de direito, mencionadas nos 5s. 4G e 
4 7  ; e E porque umas pertencem a o  direito piiblico; c outras, 
a inda que  pertençani a pliilosophia do direito, náo esta4 c~m 
prehendidas n a s  malerias, qiic assipnararn ao direito n a t u q l  
os escriptorrq, qiie adiiiitiiritlo o i - !ndo natural,  fizeram 9 
divis lo do direita cni ~)iibLica e pnrLi<'iilar, adoptada pelos 
E s i a t u l ~ s  da h i y ç s i d a d e ,  t? a que teve de acconiniodar-59 
o auctor  do Comp., \ is to  quc  d c s t i n a ~ a  a siia oLra par* 
o ensino na  Uuivei>idade. Ahrcris pag .  41,C - 268 .  Dari- 
mon pag. P h  - 41 e 1 4 3  - 207.  



C o m o  se  r& d i  epigiaphe, o Comp. tkaclti 'hldh 
seccão d e  dois objectos distiiictos: ntilidadd, q u e  comprC. 
hende os primeiroy quatro §S.;  e sysletnus que  abrangem 
o resto d a  sect$ío. 

D e  feito, era  aqui  o loghr proprio para trdctar ci'csta 
materia;  porque, tendo o Cornp. dado u m a  idCa cabal do 
que  era  direito, c mostrado o Iogar q u e  compelia 8 
philosophin d o  dircito n o  quadro da  sciencia geral  ifÓ 
direito, predispoz o espirito para deduzir da natureza da 
philosophia d o  direito a sua utilidnde; c ao mesmo tempo 
para fazer unl juizo critico, apoiado 'naquellas idêas,  dos 
principaes systemas d e  direito natural.  

O Cbmp. mostra 'neste S. a s  vantagens do estudo bó 
direiito, h a t a t a i  considerado como sciencin philosophica, 
i; 6 ,  abstraindo das suas conveniencias practicas ; e aponta 
quatro vantagens: = 1." Ainrln que,  etc. Com cffeito o 
Comp. ja demonstrou a ~ i o ç á o  de  direito, serviudo-sc dos 
methodos psyehologico e experimental, i. 6 ,  consiiltando 
n ã o  só a consciencia a respeito da  idCa que ctla l i g i r a  A 
palavra direito, liias observando nos triburiaes de  justica, 
n o  genio das  liiiguas, e codigos das  nações cultàs, a s  acce- 
pcóes c111 que sc toma csla palavra ; e foriniilori com 
todo o rigor logico lima definicfío, que resolve todos os 
casos, que  possam offerecer-se na  sciencia philosophica 
do dircito. 9." l?slabelccer os principios, etc. Sendo jtistica 
a csprcssão do direito, e tendo o Comp. apresentado os 
principios geracs do direito, que servem para denions- 
t r a r  todas as theorias do direito natural ,  i: consequente 
qiie expoz os principios, quc  s8o o fundamento d a  justiça, 



que  não é mais d o  que a expressão do direito. 3." E 
extremal-os, etc. O Comp. procurou n a  1.Qsecçãio deter- 
minar  bem a noção d e  direito para o poder discriminar 
d a s  outras sciencias, que  mais s e  lhe avis inham; e não 
trazer para o canipo do direito principios extranlios, q u e  
nos levariam a conclusões erradas. Assignoli os cltaraclcres 
do direito, e n a  1 ." parte da sccçào % . ~ r o c u r o u  extre- 
mal-o das  scicncias conjunctas; tendo j B  mostrado n a  
s e c ~ ã o  1." a d i f i r e n ç a  entre  os seus principios e os da  
moral.  h." Deternainundo, etc. O Coinp. estabelecendo 0s 
principios do direi@ e da nioral, indicou quaes  e ram as 
acções justas no foro extcriio, e quaes a s  injustas no foro '  
interno;  'noutros termos ensinou-nos a conliecer (luacs a s  
acçóes moraes e quaes a s  juridicas, visto q u e  a s  moraes 
são a s  qiie se  conformam coin os principios da moral, e a$ 
juridicas são as  que  se conformani coni os  principios do 
direito. 

O Comp. depois d e  estabelecer, como premissas, cgbs- 
qua t ro  razões, deduz, como conclusão, a proposiçáo d o  S., 
que  esth rias pnlavras=O s e u  estzido, ctc. a té  o fim, r 

De feito, a iritelligrncia liuniana, scguntlo a conscien- 
cin nos attesta, experimenta necessidade, c encontra ratis- 
fação em investigar os primeiros principios de  lodas as  
cousas, cm ter conhecinieiito dos factos e instituiçóes d a  
vida humana,  para os confrontar coiii a causa que  I)%% 
deu origem, e coni a razão qiie jubtifica a s i ~ a  euistencia;, 
logo o dirci to  natural  niostrando a noçáo d e  dircito, os 
scus principios fuodamentaes,, o o criterio para diz~i i i l i i -  
n a r  a s  acções justas das injustas, satisfaz um desejo Icgi- 
tinio e elevado d o  espirito humano. hlirens, pag. 106.  

Este S .  ~i111a especie d e  traneicáo d a  doulr iaa dg 
5.  h8 para a dos $8. 60 c E l :  

A 1 ," parte do 3. a lé  intelligeutes é tima recapilulação 
da  doiitrina d o  S.  antecedente. 

Coni efleito o estudo d o  direito natural  traz salisfação 
a o  espirito iioniano, ensinando-lhe os principios immutaveis 
do justo, corii os quacs o honicni devc conformar a s  suas 



acções, e que  lhe servcrn para apreciar a jusliga ou  i n j u a  
t i fa  das  leis fcitasa petos povos. 

PorCni, além d'estas razões tornam recommendado o 
e~t i i t fo  do direito natural o s  seus resultados na  práclica, 
o11 se tracte de jure constitttendo, isto é, d e  fazer I1.i~; 
ou de jrrre constituto, isto é, de  cxaniinar a bondade t1:i.i 

feitas. Em qiialqiier d'esles dois casos o direito B o pa- 
drão ,  que  nos serve para apreciar quaesr a s  leis q u e  
devem estabelecer-se, c quaes a s  q u e  d e r e m  reformar-se. 

O Comp. 'neste 3. moslra a necessidade d o  I fiillo 
d o  direito naloral para o legislador; e prova isto com 
duas razces : 1 . O  Quando o poder, etc. Se  a s  leis devem ser 
a expressfio dos princi1)ios do direito c cni caso .algum 0s 
podein contrariar,  é iinpossivcl ao legislador o faaen baas  
Icis sclni .nl)cr o dirriio natural,  Iiorclue niio pode forniulai! 
rm Iois principias que  ignora. Aleiii de que  deve peaor, OU 
ioiii;ir ciii consideracgo a s  especiaes circunistancias 1 1 0  pniz 
para que  Icgisl,i : poiqiic iiriia Ici em theoria pode 6er  
miiilo I ~ o a ,  nias não coi i \ i r  a unia nacão 'nuni estado dado. 
D'aqiii vciii e nccc ssidatlc, para o legislador, de soecorrer-se 
h pdita'ca, quc e a scicncia dos meios mais aptos para  
lornar cíl'ectivos os direitos, e que,  apoiando-se na bigloria 
que mostra a origem e vicissitudes por que  têm pagsado as. 
inrtitriir»rs, qiie .sr qucrcni reformar, e n a  estadistica qae 
cxpùc: o estado aciual  da tociedade, ensina quaes a s  leis 
l,oiir cnierites 'numa Bpocha. . Aqui mesmo tem entrada a 
1)liilosophia do direito, conio se vê do resto do 5. - 2 ' 1'0- 

éni ainda, etc. até o fim. Esta é a 2." razgo, q u e  o Comp. 
iporila para mostrar a necessidndc, que  tem o legislador de 
iI)ri o direito iiatural. 

IJc fcito, já niostrámos no a. 41, q u e  a polilica não  
odi,i prevalecer contra os princil~ios do direito; porque, se 
' i\ wiencia dos meios mais aptos para  tornar exequi- 
i - .  l i ?  tlireilos, (leve ajudar e não contrariar a siia rea- 

.ac.ão. Ncnl adiilittimos politica contraria aos principies 
direito, senáo quando a s  conveniencias públicas são 



mal apreciadas, ou dolosamente se  pretende sacrificar os 
principias d o  direito a iima mal  entendida politica. 

Nota 1." 

'Nesta nota hn apenas  a obserrar  ri 9." parte  = a excep- 
$80, e tc. Dispensa ou priaitegio, perda0 e amnistia,  asse- 
melham-se en i  sereni e x c e v ã o  i regra geral.  Distingue-se 
poróni a dispensa ou priualeyio d o  perdão d amnistia em 
q u e  a dispeusa teni logar antes da práctica da acqão, o 
perdão e amnistia sómento depois da  práctica da  accão. 
Perdüo e nrnnislia é n cueinpção de pcn i coiniiiinadn na Iei.. 
Biffcrc porkm o perdão da amnistzn: 1." eni qiic o perdüo 
r6 tem l o g w  d c p i s  do processo (Ia culpa formada, e a 
am?listin pode ser a n  tcs oii depois ; 2." eni qiie o perddo $: 
oiulinnriaiiiente coiiccidido a pcssons certas e deicrrniiiadas, 
e a amtlistia coriipr .!ici:dc iiiuilas pessoas indeieriiiiii iiln., 

v. g. quando o poder iiioderador amnistia os que se involt 
reram 'numa reroliiqão; 3." o perdõo refere-se aos crimes 
ciris, a amnistia cios polilicos. 

Esta nota n ã o  estnbclece doctrina nova,  porque repete 
a noçgo d e  sciencia da legislacão; e recorda-nos o princi- 
pio d e  que  todas as leis dclcni  ser confornies aos princi- 
pios do direito e da politiea. Ahrens, pag. 149-110. 

'Neste 9 mosira o Comp. a necessidade do astiido d o  
Gbírieito naliirat coiir relação a o  jas cot~6tiln1um, e apresenta 
quatro razóes : 

1 . V d  u pltilosopliii~, etc. De feito os codigos seriam uina 
massa cmfusa  d c  disposições arbitrarias, se O legislador 
não subordinasse a iiin principio lixo a matcria e organi- 
mçiío das  h i s .  Ora nas  Icis existentes não se encontrn csso 
d ia rac te r  de unidade e iiniversalidade, porque, aléiii de 
variarem de  poro para povo, são muito iniperfeitas. Por  



tanto só a pl~ilosophia dq-direita, que estabelece principios 
iminiilaveis, e que pódc fornecer-nos um criterio para 
apreciar.  a bondede e perfeisào d a s  k i s  pmitivas; bcm 
corno setyir d e  base para tini systeina d e  legislação. 

2." E ndo só :setve, ctc. Uma lei. 1180 e justa c I niivc- 
nientc só porque vem da aucloridade, que?  por ignoraiicia 
ou dolo, pode sanccionar disposicõcs tyraniiicas. Torna-se 
por isso niisler uni iiieio d c  aprcciaçâo para conhecer 
quaes são íis justas c quacs as  injustas. E este crilerio s6 
pode encontrar-se na ~)bilosopliin do direito, que  nos sub- 
niinislra o patliào para afeririiios o que é justo, e distin- 
guil-o tlo injusto. 

3." Se~zâo tnnlbern, etc. As leis nem sempre são claras, c 
por isso na  explicacrio d'unia lei obscura costuma recor- 
rer-se á s  fontes da lei, e aos logares parallelos. Todavia o 
primeiro expediente póde falhiir, porque na nova lei esta- 
beleccin-se iiiiiitcis vezes priiicipios oppostos a alguns d'aquel- 
les, q i ~ c  Ilic i;crvii;ini tlc forilc: o scgiindo é egualmente 
falli\cl,  porquc a analogia, que pnrccc ciicontrar-se nas  leis, 
apoia-sc sobre a similliança d'algunias disposiçócs, q u e  
são a l i i s  differcntes sol) muitos ponlos d c  vista, c por isso 
não  é meio scguro para penetrar o espirito da lei. D'aqui 
vcni ;i ncrcssi:!;itj(: d e  recorrer aos niotivos, que  levaram o 
Icgislador a fazcr a Ici, o que dá lagar a considerações 
fundadas xo direiio nalural.  Alkm de  qiic, devcndo ser  a s  
leis a cxplcssào do direito, porque, apesar d a s  modifica- 
cíícs da poliiicn, der cni i;cliiil,rc arconiiiiodar-se aos pr inci-  
pio.; t ln  ~,l~ilo::,i!liiu do direi \^ ,  o clircito n;!!iirnl 6 iiin sub- 
-itlio muito irii~icrrlaiilc para a sua i~ i tc rpre l : i~ào .  

I." Final~aci l le  não potlerido, ctc. a te  ao tini. To:lns :is 
Icgislaçóes positivas, aiiitlu as i:iais perSc~i1i:s tcni casos 
on~issos,  porque não e dado 6 intclligcncia huniana o pre- 
ver todas as  Iiypotlieses; c o juiz precisa de  um meio 
para pronunciar em todos os casos occuircnlcs. Elle náo 
~ ~ ó d c  dizer á s  parles - não ha lei -: necessariamente ha 
' , jiilgar. Ora as unicas  leis uue siio iinivcrsacs são a s  d o  
! reito natural ,  c pelos seus principios podeni rcsolvcr-se 
todas a s  liypotlicscs da vida huriiana: logo o direito natural  
i? iiiuito iniportante, niesnio considerado, como legislação 
subsidiaria. 



Nntn. vid .  

'Nesta nota aponta o Comp. o exemplo de ser entre 
iius adoptado o direito natural, como subsidiario. O mesmo 
fez o Codigo da Austria. Ahrens, pag. 106-109. 



PARTE II. 

0 auctor do Conip., destinando a sua obra para o 
ensino lia Univcrsidadc, tractou no dircito natural  a s  dou- 
t r inas  coniprelicndidas, 'neste ramo do direito, pelos pfiilo- 
sophos, que lizcrnni a divisão do dircito cni iialural ou  
particular,  e ~~i :b l ico .  t l s b  (IUV I'iil1,iiiio~ rio S .  4 2 ,  e ( l ~ i c  
foi adoptada pelos Cstntutoi tia l r i i \ c r ~ i d ~ d c .  1.1 por isso 
s liiiccn na '2." parte pelos dircilos ~ibsc;lutos, porqiicl tlctli- 
(,ou a parte priiiicira a dcnionstriiyão dos principias geraes 
tl'esla sciencia, cluc s,?o o alicerce sobre que assenta todo 
o edificio do direito natural,  ou os prolegomenos que nos 
1120 de  scrvir de base para a rcsolucão de todos os pontos 
da  pliilosopliia d o  direito. 

7 
N e s t e  S . ,  que pode considerar-se uma pspoeie da iran- 

siy8o entre  a doutr ina da seccáo 1,"a parte  1."  e a d a  
parte  2.", recorda o Conip. a divisão dos direitos em 
ahsoliitos c Iiypollieticos. 



Ja dissemos, etc. De feito, no $ 33 definimos - t i tulo - 
a razão justificativa do direito. Vimos que  este podia ser  
gcral ou especial: geral o que  se  fundava n a  iiatureza 
huniana, que e a mesina em todos os hoiiicns ; especic~l o 
q u e  se fundava em algiini fiiclo pnrlicul,ir do hoiiiem. E 
finalmente provamos que  os direitos absolutos se  fundavain 
n o  tilirio geral ,  e 03 Iiyp01Ii~ticos no especial. 

A primeira clrrsse, cont i~ i i í~ i  o Coinp., etc., isto é, os 
direitos a l ) ~ o l i r t o ~  s50 os quc  rtl.iiilldm da iintarezn humana 
exclusivamente, ---quer dizcr - rliic o homeiii os recebe 
só da natureza, seiii precisar (Ir: p r a ~ t i l ~ ~ ~ r  t i~cto alguni 
para  a sua a c q u i s i ~ á o ,  v .  g. o diicilo de lit,crdade. 

B gzie sUo a b ~ s e  para o homeit~ poder cicquirir ozstros 
d i ~ e i l o s .  Com cffeito sendo os dirt>ilos 11) po th~t ícos  1i111rl 

applicaçáo dos abJolutos, náo  potlcni aqoclles ,icqiiirir-se 
sem se fundarem 'nestes, v .  g. ainda que  oiiirem coiircn- 
cione comigo jurpr falso nào me rcsullou d'cssa t u j i ~ e i i -  

cão o direito de  o obrigar a cuiiiprir o cstil>ulddo, pof~t~'tY 
não  lia direito absoluto, cni q u e  c l l ~  se funde. 

A segunda classe, etc. Os direitos Iigpotheticos deri- 
vuiii-se taiiibem da iiaturcza Iiiiniaiia, visto que sRo n nppli- 
ração dos direitos al)solutos, irzteroi~zdo a l g i m  facto, por- 
que  o Iiomeni 1130 os recebe i i i i i i ic~l i~lamcnle da siia nntii-' 
reza, coiiio os ahsoliitos, iiiris indircchnienlc ,  nicdinndod 
algiim fdcto; fdcl:, c> l c ,  quc  cllc poJc practirar o u  s6; 
v. 6. na occup,icào d d ~  cousa.i (111~ n50 l&ni dono: ou con- 
junctn~uenle cotn oe nitt?os;-v. es;: n o s m l r a c t o s  pelo?. rliinc's 
o honieni acclgire unia corisa d'outreni. 

'Nesta e na  segunda nota aponta o Comp. a s  varias 
denominacõcs que se tdm dado aos direilos absolutos e hy- 
potlieticos ; e dcíerniina precibaiiiente a s  idkas que devem 
ligar-se a estas expressões. 

Os primeiros cliconn,n-se f a ~ i ~ b e r n  irmatos, isto é, os direi- 
tos absolutos dizeni-se innatos, porque nascem com a nossa 
natureza;  primitiços, porque sáo anteriores, coiiio filhos' 
da  naturcza litimana, a todos os factos, e por isso a todos ' 
os direitos, ciija arqtiisicfio depende d'alqiim fnclo. Alyt rn~  



oliatnnnl tc~mbem ao direilo pri»tali~o-forrnnl; p o r q q  .a 
rnzão, roccbendo n idca do direito da  consciencia, depu- 
ra-a e concebe-a, como a forniuln ou o fiindamento pelo qual 
devem expressar-se os direitos, ori que deve s e r r i r  de base  
a  acqiiisiçáo dos direitos. Ideal llorcliie sc 1130 r c l ' , ~ . .  n 
01)jecto alguiii especial;  ó a siniples i d h  tlo ilireito, ijuc o 
honiem fornia no seu pensamento sem appl icaç i i~  certa e 
determinada. 

E aos direitos, d'el le  derivados, etc. isto 6 aos dircitos 
hypothcticos, que são Iillios d'aquclle direilo pririiitivo, dá-se 
o nonic: já dc uinlerictes poiciiie sc  rc.fcrciii a uiua cousa 
ccrta, v. g. o dire,ibo sobre o iueu livro; já d e  npplic,atlo.v 
porque se  referem á s  relações entre os honiens. 

Qtiando disenios, etc. O Conip. não quer  dizer pela 
expreeráo crbsoliilos, iliic estes diicitos scjaiii illiniitados 
na sti;i 3pplicayáo. Pelo coritrai.io clle j i  dciiioristrou 
( 1 1 1 ~  ehtes direitos pcrtencerii a todos os hoiricns, c qiio 
cada I I I N  tcni iiriin cspliera proyria, dentro da  qii;iI os 
exercita, c qiie estns esplieres sào liniitadas unias pelas 
outras  sciii liaver espafo tle perriieio; e porta>to os direi- 
tos d'wni ac.Ii;iiii liiiiites a sua applicacào oiiJe principiam 
os direitos do outro. Mas dá-lhes cste iioriie, porque elles- 
existeru se111 referencia a fiicto ;ilgiiin, pois que fiio ante- 
r imes  a todos os fiictos. Con~iiiiia o Conlp. =Ainda  que 
todos elles p r e s u p p ò c ~ ~ ~  O I i ~ t i i ~ ~ ~ i  c orsi.vlirido CO.IJL oiltros 
h o , ' i r i ~ . r  em sociedade. Vinios na scccfio I . "  q u e  o direito 
e1.a unia idha de r e l a ~ á o ,  e que  as  relacóes juridicas a--011- 
tiim sobre as rcliicóes sociacs. Todavia n3o se iutenda com 
isto, qiic os  direilos,absolutos derivam da sociedade; o q u e  
o Conip. quer  dizer é que elles só tem a p p l i c a c ; ~   na^ 
socieda,de: uwa-eoune é a existc~icici, outra causa b a appli-' 
c a p ~ o ,  os direitos absolutos existem rn i  vir tude da ii:itureza 
Iiriiiiaiaa, mas applicttnz-se níi socicdnde. L! ~ i i i i l o s  d ' c l l e s  
crtrecwr d e  circirnlslaizcirts prteriores, co~lio coiuLi!.üo da sztu 
rrppl icci~~o;  assim o tlii.eilo n l~so l i i~o  d'iiidejiciidencia pre- 
cisa. d~ facto da lesão para sc cxercitai.; i i a s  j i  csistia antes 
d'essc facto. 



No fim da  nota diz o Conip., que  os direitos fiypo- 
tlicticos tantbem se podena chanlar universaes, em quanto a 
snn acquisic8o e jzrridicnmenle possivel a lodos os Lontens, 
v. g. todos podcni contrnrlar,  coiiiprar, vcnder, etc. : actos 
estes que  são ol)jecto dos direitos hypotheticos. Mas o 
Comp. diz-juridicamente, porque pi)de acontecer que o 
hoineni niío possa practicar estes actos por fdlta de nieios, 
ou  oulra  qualquer circuiustaiicia: iiias tem o direito. Sr .  
Ferrer . ,  Uurso pnq. 7 9 .  Bruckner, pag. 1 7 9  e 223-429. 
Ahrens, pag. 195 - 198. 

Este 9 .  é uma transiciío do 5. anteccdcnte, ou antes 
do S.  4 para os seguintrs 

Vid. Se os direitos absoliitos sc fundani na nntiireza 
human:i, quantas foreni as  qualidades essenoiaes, q v ( 3  n 
conslitucm, tantos devem ser os direitos absolutos. q u c  ga- 
rantcni as co i id i~õcs  de dcsiiivolviinciilo a essas ilualidades. 

De feito, sciido D tlircito a sciencia da condicionalida- 
de,  oii cliie garaiitc as  condicócs para a con.;ccuc;io t l o  firii 

do hoiiicm que se deduz  da  sua natureza, c Iiavciido tan- 
tos lins particularrs,  que servem d!: coiidiciies para o fim 
geral,  rl~iantns $50 essas rlualidndcs fundaniriitacs que con- 
stitucm a nalurezo gclral, é con.;cquenic q u e  deve haver  
tan!os dircitos nbsnliitos, yiiantar silo essas qiialidades 
essenciaes. Vinios taiiibciii que  estas qualidades eram -a 
racionalidade, liberdade, sociabilidade, etc. 

O Coiilp. tracla 'nesle 9.  do direito d e  personaliJ,ldc 
no sentido subjectivo. 

A primeira qualidade do homem, e que abrange todas as 
outras, é a de pessoa. O Comp., como tinha dicto n o  5. 
antecedente que  os direitos absoliitos correspondiani ás 
qualidades essenciaes da  natiircza huninna, examina 'neste 
S. a qualidade de pessoa, q u e  coiiipetc a todo o honieai, e 
deduz d'essa qualidade o direito dt: personalidade. Na ver- 
dade,  pela definiçáo quc o Conip. deu no §. 7, d e  pes- 



soas,-que são os seres racionaes, dotados d c  liberdade, e 
coin lim proprio, se  14 que  esta e a qualidade, que distin- 
gue  os Iioniens dos outros scrcs da  creacão, e que  abrange  
todas as  outras qualidades; porquc, quem tiver aquelles 
reqiiisilos nicncioiiatlos na dcfinicfio de  pessoa, é honiciii. e 
tein todas as outras rjualidiidcs, que compócm-a natiii.~ /,i 

Iiumana; pclo contrario, qiicrii não tiver esses requisitos, 
não e horiicni, e por isso fallani-lhe a s  outras qualidades, 
inherentcs a nalureza liuniana. »(L qiial lhe resulta digni- 
dade.  A superioridade da  natureza do honiem sobre os  
outros seres corifere-lho uma diynitlade, que só elle e os  
seus similhanícs poilcni avaliar ; iiioral, que provéin d e  el!e po- 
der  ciiinprir coni livre vontacte e pureza d e  motivos os sciis 
deveres tanto jiiridicos, como moraes; e juridica, que  pro- 
vém de  elle ter direitos, e poder exigir dos oiiiros q u e  1110s 
respeitem. Tendo o hoiiieiii esta dignidade, que lhe assignaum 
fim proprio, corii razão diz o Comp., que  os outros nãio 
devem trnctal-o conio mero riicio para scris fins arbitrarios; 
porque isto cra dei(-onhert:r a siiii natiircza d'ciite racional, 
qucS o colloca na  (:Ias-e das pessoas, com um fim proprio, 
e 11or isso com direito dc empregar  a s  suas faculdntlus 
para o seu desinvolsiniento. 

P'estn qiinlidade fitndnlncntai resulta um direito absoluto. 
Se  nós provlíiiios que á s  qualidadès fundamentaes da  natu- 
reza humana correspondciii outros tantos direitos absolutos, 
e acabânios d c  ver que  uina das  qualidades, que  encerra 
a natureza humana,  6 a d c  pessoa, e consequente que  
ha de  haver uni dircito absoluto, q u e  Ilic corresponda. Que 
o homem ter14 sobre s i  ~nesino etc. Nàu se intenda coiii isto, 
(1111% O hoineiii tem dorniniod inteiro sobre si, como nas coiigns 
exlernas, qiic possa alienar os seus direitos absolutos; 1JnI'- 

q u c  fundando-se estes na natureza Iiumana, e ,  sendo esta 
inalienavel d e  modo, que  o hoiiicm nunca a póde despir 
ou  trocar em qualquer estado que  se ache,  elles tambem 
são inalienáveis. Mas deve entender-se, que  o bonieiii tem o 
direito de praclicar todas a s  acções, nccessarias ao desinvolvi- 
mento tanlo d a  sua natureza corporca, como da intelli- 
geute ,  não lesando os outros; de  applicar, como lhe aprou- 
ver, suas faculdades a vida tanto individual como social ; 
e finalmente d e  obrigar os outros a respeitarem os seus 

3 



direitos. Este direito clc. O Comp. toniou aqui  o direito 
d e  personalidade no sentido subjectivo, porque o não cousi- 
dcrou pelo lado das  condições que  elle subministra para  
os  fins do homem, mas sim como uma faculdade do su- 
geito, o11 da pessoa, que o pode fazer valer perante  as 
seus similhantes. Jouffroy 8 .  48. 

'Neste S. tracta o Comp. do direito d e  personalidade n o  
sentido objectivo. E mister advertir q u e  direito subjecliuo, e 
direito objectivo náo  são cousas differentes; são a mesma 
cousa. Nãoha direito que não  seja subjectivo e objectivo a o  
mesmo tempo; porque não ha direito que  não pertença a um 
sujeito ou a uma pessoa, e que  nào comprehenda a o  mesmo 
tempo u m  objecto ou uma condi$io: alias não  é direito. 
E por isso esta distinccão não B real ;  apenas se  concebe 
pela vantagem que ha na  sciencia de  considerar o direito, 
j i  pelo lado da  pessoa a q u e m  elle pertence, ja pelo 
lado das condições que  elle siihiiiinistra. Diz o Comp. 
q u e  elle comprehende, etc. Coni eíTeito se  provámos que á 
qualidade de pessoa correspondia o direito de  personali- 
dade ,  e que  a dignidade jiiridica e nioral resultava da  
qualidade de  pessoa; e sendo, por outro lado, certo q u e  o 
direito C a sciencia da  condicionalidade, é consequente 
que  o direito d e  personalidade ha de sribministrar todas a s  
condicões para o dcsinvolvimento da  pcrsona?dade, e para 
o respeito da  dignidade. Portanto, etc. S e  os direitos abso- 
lutos se  deduzem das  qualidades fundamentaes da  natureza 
humana,  e se a qualidade d e  pessoa abrange todas a s  outras  
qualidades, e conseqirente que  o direito d e  personalidade, que 
lhe  corresponde, encerra  todos os outros direitos absolutos. 

D'aqui podia concluir-se, que o Comp. devia fechar a 
secção dos direitos absolutos, tendo tractado d o  direito d e  
personalidade. Tadavia elle occupa-se em especial dos 
priiicipaes direitos absolutos, para esclarecer niais esia 
theoria, e se comprehender melhor a natureza d ' e s m  
direitos. Darimon,  pag. 66 - 58. Ahrees,  pag. 167 
-274. 



0 Coiiip. da conta 'neste 9. d'um outpo direito ahsoluto 
-o tlireilo da justa  actividade. A parte  d o  S.  ati: 
.suas acções A 3 epigraphe. Eni seguida dcfine o Comp. 
este direito nas palavras-em virtude, etc. E a razão 
que  comprova esta doutrina, contém-se nas  palavras - 
pois o constra?iger etc. a te  o fim. De feito, o direito 
da justa actividade encerra-se no direito d c  personalidade; 
porque, sendo nós senhores das  nossas faculdades, q u e  
estão vinciiladns a nossa.personalidada, sobre a qual temos 
um direito ol>soluio, havernos çel-o tanibcm dos seus produ- 
ctos tliie -50 as-acp3ss. 0 htmem,  como pessoa, tem uni 
fini pioprio, e por isso direito a empregar a s  condicões 
para a consecucão d'esse fim; mas estas condiçócs são a s  
acções: logo ha de  ter direito sobre as  suas acções. E, 
quem enil~aracasse as  suas accóes contra sua vontade, tra- 
ctava-o como cousa, visto que  dcsronhccia a sua natureza 
racional,  que  lhe confcrc o direito de  cncaminhar livre- 
niente as  suas accões para a consecução do fim. O direito d c  
justa actividade é, para assini dizer, a fórma pela q u a l  se 
realisa o dirthito de personalidade. 

Nota 

O Conip. adverte na nota, q u e  - todos os oulros direitos 
absoliltos se dedtrzern irnmediatamente d'este. E d a  a razão 
nas  palavras = porque todas as condicòes, etc. Na verdade, 
totlor os direitos t6m por objecto as  condicões, que são, 
nliiii ,i,i- ,ic.yócs hiinlanas, as  cousas externas: mas  estas ,  
dissemos nas,  podem em ultima analysc reduzir-se a s  
acçõds, porquc ncnliiima coiisa nos serve, como condicão, 
sem ser preparada pela nossa actividade, i. é, sem inter- 
vir  a acf5o do homem : portanto não h3  dircito algum 
que udo Lenha por d j e c t o  urna accão, como condição para 
o fim d o  homem, e que não se encerre, por isso, no direi10 
da  justa actividade. Joufroy, S. 49. 

'Neste 8 .  vae o Comp. fallar do direito de liberdade, 



e SUAS divisões cni relacáo aos tina do honieni. Do direito 
do homem, diz o Coiiip., sobre a s  suas a c ~ ò e s  deriva-se em 
primeiro logar o direito de liberdade. Se  a liberdade con- 
aiste no poder que o Iiomem tem d e  ser causa unica e 
exclusiva de siias accúcs, e sc  mostramos no S. antece- 
dente  que o homcin tinha direito sobre a s  suas DCS»CS, e 
consequente qiie o dircito d c  liberdade se  encerra no 
dircito (Ia justa acti\  idadc, risto que quem teni o direito 
sobre a s  suas a rc»rs ,  teni o direito de ser causa d'cllas. 
Sem (c qual nrlo póde existir pessoa juridica. Coni cffeito o 
homeni é pessoa cin razão de  poder livreniente dirigir a s  
suas faculdades, de  se propor fins, e empregar scgundo 
o seu alvcdrio a s  condicúcs para o seu conscgiiimento: 
logo a liberdade é uma qualidade essencial da personali- 
dade. 

A liberdade é uma etc. Nós ronsideranios a liberdade 
conio uma fiiculdatlc, cm virtude da qual o homem podia 
propor-se fins, e escolher a seu arhilrio a s  condicócb para 
a sua consecução. D'onde sc  v6 que a liberdade não é fim, 
mas sini meio para conseguir os fins. O direito de liberdade, 
ctc. Sc a libcrdadc se  dirigc aos lins racionaes do honiciii, 
e se o direito deve subniiiiistrar a s  condi.ões para o con- 
seguiniento d'esscs Bns, é conscqurntc que o dircito ha d e  
fornecer a s  condi~fics  para o desinvolvi~nento da  liberdade. 
B todo o honiern, elc.,  porqcc todo o homein, como ser  
racional,  tem tlircito n conseguir seus fins. e a empregar a s  
coiidiyúcs para o w i ~  corisct;uimento; e por tanto ao exer- 
cicio da sua liberdade, conio condiçáo para a consecuyão 
dos fins. B como os Pns, etc. S e  a liberdade é a faculdade 
de  escolher os liris, e de crripregiir as coiidicões para o seu 
conseguimenlo, C claro que  ha d c  haver tantas  especies 
de  liberdade. qrianto são esses fins. Não são liberdades 
diffcrciites por siia na tureza ,  porque esta faculdade é 
unica,  riias sim toniam diversos noincs segando o tim a 
que  sc dirigem. Liberdade religiosa 8 a faculdade tIue o 
hoinem tcni d e  prestar culto a Deus, como lhe aprouvcr .  
Liberdade moral E a facuitladc que  o homeni tem de  exigir 
dos outros, qiic o 1150 embaracem n o  cumprimento dos 
deveres impostos pela moral. PorCrii ibto niio quer  dizer que a 
fitoral deixe livre ao homem o cumprir seus deveres a o r a e s ,  



porque clla impõe-lhe essa necessidade; mas sim qiie o 
homeni n o  caiiipo do direito é livre n o  cuniprimento d'a- 
q~iell(ls tlcveres, porque nós consideramos aqui a liberdade 
moral pclo lado juridico. Liberdade d'ensino e comi,~ercio, 
vid. 5. 47. Liberdade jziridica ou polilica é a faculdade 
que  compete ao estado de usar de  todos os meios necessa- 
rios para o cumpriirienlo da sua missão. 

Nota. 

O Comp., 'nesta nota, corrobora a doutrina do S . ,  fun- 
dando-se em pririripios jtí deiiionstrados na seccão 1." 
E diz o Comp., que  todo o homeni é senhor d o  seu destino, 
e por isso não é licito neni a o  estado, nem a pessoa algii- 
ma  impor-lhe fins contra sua vontade, o que prova com 
quatro argunientos : 1." (seria tractar,  elc.), visto que  
se  desconhecia a razão e liberdade pessoal, eni viriu- 
d e  da  qual o homem tem direito a propor-se fins, e esco- 
lher os iiieios; e assini era tractado conio cousa ; 2." (seria, 
p r i rando ,  etc.), privava-se o homcni da  moralidade, por- 
q u e  esla depende da  liberdade, a qual era abafada, for- 
çando os Iioniens a certos fins; pelos quaes não podiam 
ser  ~esponsave is ,  nem as suas acções podiam ter imputa- 
cão moral ; 3." (seria tirando-lhe, etc.) Se n I o  fosse licito a o  
honieni o escolher seu fini, acabava a capacidade d c  direitos, 
pela qual elle pcide segundo o seu alvedrio propôr-be fins, e 
escolher condições, ficava servindo d e  meio para os  fins 
dos outros, c por isso reduzido i categoria de  cousa; 4." 
(efinalnicnte, ctc.) O Coiiip. já deinonstrou que para o homem 
se ( 1 1  i l i c ~ i .  a uni fim, era mister ter  ein vista duas cousas ,- 
a s u a  vocacão natural ,  sem a qual 6 inutil todo o traba- 
lho, e a s  circumstancias peculiares ein que  se achava,  
para ver se tinha meios d e  fazer face a s  despesas, q u e  
importava a realisação do fim ; mas esta vocação e circum- 
stancias s6 podeni ser apreciadas pelo proprio individuo: 
logo o homem deve ter  plena liberdade na escollin do fim. 
Ahrens pag. YOC-307. Sr .  Ferres, Curso pag. 79-80.  



'Neste 5. faz o Comp. uma outra divisão de  liberdade, Q 
considerada subjcctivanientc, em interior e exterior. O ho- 
menl, diz o Comp., tem pois direito a cwar d a  liberdade. 
E o que dernonstránios na l .>arte do 3 anleccdente e 
sua nota. Tanto interior,  etc. A liberdade interior é a fa- 

' culdade que o homem tcm dc piofcssar c iiianifestar suas opi- 
niões sobre quaesquer objectos com inteira independcncia 
dos outros. Pelas expressões -liberdade de opiniòes - desi- 
g n a  o Comp. tanto a escolha como a manifestação das  opi- 
niões. Liberdade de consciencia é a faculdade que  o homem 
tem de  se  detcrniinar iiiteriormentc scgundo as  suas coii- 
vicções religiosas; e din:ingiie-se da liberdade religiosa em 
qiie esta (vid. a definição qiie dcnios no S. antecedente), refe- 
re-se a o  culto externo, e a liberdade de  consciencia a o  inter- 
no.Porem o Comp. coniprehende aqui na liberdade de con- 
sciencia tanibem a llberdude religiosa. Como exterior, etc. 
A liberdade exterior é a faculdade que  o homem tem de 
practicar acções externas dentro da  sua esphera juridica 
sem reaponsabilidadc para coni os scus similhantes, e de 
exigir dos outros que  o não cnibaracem no exercicio d'esta 
liberdade. B sdmente, etc. O Comp. diz q u e  o homem & 
responsavel pelo abuso d a  liberdade, quando ferir os  direi- 
tos dos outros; pois que 'neste caso ja ha licença, e náo 
liberdade, porque esta se circuiiscrcve a esphera juridica 
d o  agente. E nos po::cnios lesar os oiilros jQ n o  cxercicio 
da libcrdadc interior,  v. S., calumniando; j á  no exercicio 
da liberdade exterior,  v. g., snbtrahindo a alguam o obje- 
cto d o  seu direito. Porcni o Conip. díi a entender  que  a 
liberdade do homeni 1150 d c l e  scr comprimida se não depois 
d c  verificada a lesgo: e com raz80, porque só depois d o  
scto practicado 15 que se pode apreciar o máu  uso q u c  se  
fez da liberdade. Coni esta doutrina teve o Comp. em l is ta  
a refutação d'aquelles, que  adniittcm a repressão prevea- 1 
tiva, i. é, que  o honiem possa ser  privado d o  uso da  liber- 
dade antcs  de  practicar o acto criminoso, quando ha  receio 
de que  elle o practiqiic, para evitar o mal leito pelo crinie, e a 
çomminaçáo da pena;  scni se Icriibrarcni, que  da possibi- 
lidade 1150 se arguriicnta para a cxistencia; que  iiinguem I 



deve ser punicio antes  d e  del inquir ;  e c y e  por este meio 
se  favorecia o tesp~:ismo. 

Nota. 

O Comp., 'nesta nota, dá  a raziío por que  empregoli no  
texto do S.  a expressão-interior, quando o direito se r e i ~ i c  
sómente á liberdade exterior. E diz o Comp. que  chamou 
interior a liberdade de professar e manifestar a s  opiniões, 
porque ella diz respeito a actos internos as-opiniões; e niio 
porque a não consitlera como c\lerior no campo do direito. 
Assim o Conip. c.oiisidere conio exterior esta 1il)crdade: 
porque sendo o Iionicm obrigado, pelas leis logicas do 
espirito, a seguir a s  opiniões que  a razão lhe mostra, iiào 
h a  liberdade interior de  professar qiiaesquer opiniões; e 
por  isso esta liberdade só se  pódc entender com relação 
aos outros para que nos náo  obriguem a professar on  
manifestar opiniões contra as  nossas convicções. Alem d e  
d e  q u e  o direito sG garante  esta libcrdadc, quando os actos 
internos se nianifestam; porque só então é que  podem 
ser apreciados no fwo externo, e en t ra r  no campo do di- 
reito; ou quando s e  quer  forçar o homem a professar 
opiniúes confrarias As suas conviccões, porque 'neste caso o 
direito repclle esses ataques exteriores. Darimon pag. 63 
-67. Jouffroy 55. 410 e 411. Sr.  Ferrer.  Curso. pag. 
80-81 

g.  72.  

O Comp., n'estc S . ,  tracta do direito de  associaçdo. Diz 
o Comp. que o direito d e  associação se  póde deriuar do 
direito do homem sobre a s  suas nccões. E com efleito, sendo 
o homem senhor das suas acçaes, e sendo a associação 
u m  nicio para o conseguimento do fim do homem, e depen- 
dente da nossa justa actividade ou da acc3ia d a s  nossas 
faculdadcs, 6 consequentc que  o direito d e  associacão s e  
encerra n o  direito da justa actividade. Que se refw8 á 
sociabilidade, que  o Conip., define,-a tendencia, quc  o ho- 
mem tem a associar-se aos seris similhantes para lodos os 
fins racionacs. De feito, esta tcndencia do honiem é com- 
provada, não  só pclo estudo da  natureza humana,  mas  



tambem pela historia, que nos mostra o boniem senipre 
associado, e tendendo a apcrfeiçoar essas associações, pois 
que  teni caniinhado d'esde as  tiordas selvagens até  á confc- 
deração das  nac0es. O Coiiip., no resto do S . ,  define o 
direito de associacão objectivamcnlc, porcjue o faz consis- 
t i r  nas condições, Poderiios todavia tleriiiil-o sul)jectiva- 
niente-a faculdade que o tioiiieni tciii d e  viver em socie- 
dade coiii os seus siiiiilhantcs. A sociabilidade diíTcre da 
nssociação em q u e  a sociabiladude unia tendencia c a 
associa~üo o exercicio ù'essa tendencia. 

O Coiiip. 'nesta nota niosira qual ii a origem da  facul- 
dade do associacão. Tem-se prelenditlo elc. O Conip. refe- 
re-se a Decordc, o qual suslenlou que a faculdade da  asso- 
ciacálo era  urii inslincto, que lewvn o homem a viver em 
sociedadc com os seus siiiiilhnntes. O Coinp. não s i i l ) ~ c i r v e  
a esta opinião; e diz, quc  não  é só urii principio da natu- 
reza humana a origcin da associação., iiias pelo contrario todas 
a s  tendencias do homcni, coiiio s l o  a aruisade, a gralidão, e a 
sinipatliia, que  nos levani á sociedade. E ~ ã o  fortificadas eslas 
disposições: pela sensibilidade, porque o homem, coino ser 
sensitivo, encontra prascr coni a sociedade dos seus sinii- 
Ihantes, e por isso procura o contacto dos homens; 3." 
pelos seiitime~ztos clue leva111 O Iioiueiii á sociedade com seus 
similhanles pelo tlcsejo de Ilies fazer bem, visto que O 
homein dotado dos sentiiiientos de  bcnevolencia se apraz 
coni os actos de  beneficeiicia; 3." pela intelligsncirc, por- 
que  o homem, como scr racional, conlicce os beiicíicios, 
q u e  resultam da associacào, c por isfo lia d e  prociiral-a. 
É verdade, que  o iiistiiicto porlc considerar-se como causa 
de  assoc ia~áo ,  pois que os instinctos tambem nos siil)mi- 
nistram as ppiiiieiras ideas do direito. Todavia, a inda que 
o inçtiiicto seja a luz c guia do homeni nos seus primeiros 
dias, logo qiie a razão sc desiiicolve, subordina os instín- 
ctos ás  suas decisões, e pronuncia como soberana em ma- 
teria de  conhecimentos. 



R o t a  2." 

O Comp. cniprega conio synonimas, no direito natural ,  
a s  ( \j,rc~~s6es-sociedade e associa~üo. E certo qrie eni 
qualquer sociedade uns  dos socios enlrani coni os-fiindoi, 
outros com a agencia, outros com agencia e fundos a o  
mesmo tempo. O fim conrnium a que  aspiram é que  'os 
liga a todos conio socios; e a s  c o n d i ~ õ e s  que  empregam 
para conseguir esse fim são a industria e os capitaes. Sr. 
Ferrer.  Curso, pag. 1 7 1  - 172. 

A c A c  3. niostra o Comp. importancia e vanlagens 
d a  associação. Diz o Comp.=E de grande monta para  os 
homens conseguirem o seu destino; e da a razão-porque o 
Aornem solitario pouco póde, associado pode tudo. As expres- 
s6es=potle ludo=não deveni entender-se á Iclra;  porque 
o honrem é por natureza liiiiitado, e as suas forcas nunca 
corrcspondern aos seus desejos: e ,  ainda q u e  pela associa- 
ção augnienteni, nein por isso é omnipotente; a limitgção 
subsiste. Por  tanto as  palavras-p0de tudo-querem dizer 
-pdde tudo o que não repugna á s  forcas da humanidade. 
O Comp. no resto do 9. d e s i n v o l ~ e  mais a proposiçáo que  
estabeleceu, ou da  a razâo da  razão. As poiicas forcas elc. 
O homem é t i o  fraco por natureza, e as  suas forçns eni 
tal desproporcão com a s  suas necessidades, que  mesmo ao 
eslado selvagrni lliq era inipossitcl viver sem o auxilio dos 
s c u s  siiiiilliantes. E esta uiiia ~ e r d a t l e  que a experiencia 
d e  totlos os dias nos attesla : porque o honiem, que  menos 
necessidades tenha a satisfazer na sociedade, precisa de 
t rocar  os seus exforços com unia infinidade d e  individuos 
para satisfazer cssaspouras necessidades. As proprias nações, 
que  de per si são já grandes ossocia~ões,  precisam de viver 
n'uni;i especie d e  sociedade, mantendo estreitas relações,, 
sem o que  não  podcni prospcrar. Só depois que o commer- 
cio ~ r i n c i p i o u  a frateriiisar as  nacóes, é que  a sua prope- 
ridade se adianta  e rogride. Posem reunido etc. O homcm 2. associado está cm circunistancias de  s e  propor qualquer 
fim, e contar com os meios de  o real isar ;  porque tendo 



cada um dos homens,vocaçáo para seu fim especial e 
ajudando-se estes fins rec iprocame~te  para a sua realisação, 
cada um se pode dedicar a o  fini para que tiver mais voca- 
ção,  certo de que os seus siniilliantes que se  dedicam a 
outros fins, Ihc podrm subministrar as  condições de que  
precisa para a realisaçáo do seu destino, e elle reciproca- 
niente a elles. 

Notu. 

O Comp. continua na  nota a desinvolver a doutrina d o  
S. Tonto nas  sciencius etc. E mister a associacão tanto para 
o progresso das  sciencias, como da  industria em geral. 
Para  as  sciencias. Porque o Iiomem com a intelligencia limi- 
tada, a vida curta, e o campo da sciencia niui rasto, não  
póde abranger  todos os  ramos dos contiecimentos humanos: 
e d'aqui vem a necessidade de  que cada uni se dedique a 
u m  ranio especial, v .  g. uns  a direito, outros a medicina, etc., 
e ainda assim, não se podeni profundar estas disciplinas cm 
cada  um dos seus ramos, pelo que uns  se  dedicam de 
preferencia a o  direito nntural,  outros á phisiologia elc.; e 
assim, com o adiantamento de  cada um dos ramosda sciencia, 
a philosophia em geral se  adianta na carreira do progresso. 
Para  a itldustria. Porque uma empresa industrial carece d e  
nunierosas condições: C mister capitaes e t rabalho;  mas  
acontece que  o que  tem os capitaes, não tem habilidade, 
e pelo contrario que o que tem os conhecimentos s u 5 -  
cientes para levar a o  cabo unia empresa, carece de  meios, 
o u  mesmo não quer  sugeitar-se senão ao trabalho d e  di- 
kecção, e não a o  de  execuyão; e d'aqui vem a necessidade d c  
se  associar. E estamos persiiadidos que  não sera facil encon- 
t ra r  um homem, que reuna todas estas condições: mas 
ainda assiiu, elle não tcrin por si só forca e tenipo para 
levar a o  cabo urna empresa, ainda de  pequeno vulto. O 
Comp. cita, para exeniplo, nlgunias empresas dos tenipos 
modernos, como são os caniinhos de  ferro e os vapores, 
q u e  têm trasido a humanidade vantagens incomnicnsura- 
veis, mas que demandam uma associaçiío rica e nunierosa. 
Temos egualniente muitas sociedades,scientificas : c ,  sem 
fallar dos paizes extrangeiros, mesmo em Portugal,  onde 
o espirito de associação parece morto, tenios a Acadcniia 



Real das Scicncias de Lisboa, a associaçiio dos Advogdes, 
etc. Sr.  Perrcr., Curso, pag. 179-173. 

g. 7 4 .  

Q Comp. 'nesle S. reduz a duas classes as diversas 
especies de associu~üo:  unia que dura toda a vida ; outra 
que sc refere a tertos lins particulares. Ora o Comp. no 
8. 4(i dii idiii o direito coni relação ás diflerenles pessoas 
individuaes ou reunidas que thni fins a realistir; e estas 
especies de dircito, exceplo o individual, relereiii-se ás 
associafõc~s qiie o Comp. aponta na priiiieira serie, v .  g. 
a a~sociagiío da furnilia; que SQ acaba pela morte d'alguni 
dos coiijiiges, em razáo da cominunhão de interesses que 
abrapge a sua persoiialidade inteira. O nicsmo se pode dizer 
do' municipio, nação, etc., cujas definições se podem ver no 
S. 46. Dividimos taiiibeni, no 3 .  47, o direito com reiaçilo 
aos fins principacs, a que nos podemos propdr; e a estes 
diversos direitos se refcrcm as associações da I." serie. 
Estas associacões não obrigani por toda a vida, porque os 
tins que ellas tem em vista d o  particulares: assim o Bomeni 
póde propor-se o fim religioso, e o scicniifico ao mesmo 
tempo, sem que um d'ellcs absorva a sais personalidade 
inteira. 

Nota 1." 

O Conip. estabelece 'nesta nota Crek p~oposições; 1.' o 
homem tem tlireiio de associar-se; e." tem tambem obri- 
gaçao nioral; 3." nias iiào teiu obrigacão jriridica. 1." O 
hoii 1 1  ,i1 tl11 e l to  de associar-se; porque o honiern tem 
direito a emprggar a s  condicões necessarias para o eoase- 
$i~iniento do scu fim, e a associação é uma condiçáo esse* 
eial. Porem n obrigação juridica eorrelaiiva náo esffl 
'naquellas pessoas coiii quem o homem pretende Associar-se, 
porqiic estas, como pessoas, t5m direito a rejeitar a asso- 
c i a ~ ã o ,  neni podem ser obrigadas a acceilnl-a sem serem 
tractadas como cousas; mas sim nas pessoas extranhas, 
coiii quem não pretende associar-se, que têm obrigação 
jiiridica de o nào impedir. 2.a PorSna a obrigacão da vir& 
em sociedade e sómente 1 ~ o m 1 .  O homem é obrigado, a 



associar-se, pelos principias da moral ;  porque esta, como 
sciencia dos deveres, impóe ao honiem o preceito geral d e  
ernprcgnr a s  condisões i e c e s ~ a r i a s  para a consecusão do 
scu lini, e a qssociação é uma d'cssaa condis6cs, e por 
ventura a mais importante. 3." t ~ f i o  j i i r idicu. O Conip. 
no resto da nota dti a riízfio, porque o honleiii iião tem 
obrigação juridicn de  associar-se, qiie vem a ser=porqiie 
sendo a obrigasão juridica correlativa a iim direito. não 
é possivel determinar a pessoa ou pessoas, a queni per- 
tence esse direito correlativo a obrigação de  viver eni 
sociedade, visto que o homem não p6dc viver em sociedade 
com todos os homens, que  povoam a terra. Além tl'este 
argumento podemos accrcscentar,  sciii h l l a r  de  muitos 
outros,-que o homem e livre na cscollia do fim, c no eni- 
prego d a s  condiç0es; e a associasão i: uma condicjo, a 
q u e  elle póde d a r  d e  mão porque com este facto não lesa 
ninguem. 

Nota 2." 

O Comp. 'nesta nota dá  a razão porque não mencionou, 
n o  texto do S. ,  a associasão moral. Ndo fallámos, etc. A 
associação morul é a que  tem por fim aperfeicoar o indi- 
viduo em todas a s  suas relações para com Deus, para  
comsigo e para com os outros; n'outros termos, o lim d a  
associação moral é o cumprimento de todos os  deveres 
tanto juridicos como moraes,-a piactica da virtude. Porém 
ha  apenas uni ensaio d'esias associ?yões, mesmo nas  nações 
mais adiantadas em civilisação. E notavel a socicdnde de  
tcmpcrança contra a embriaguez nos Estados-Unidos. Seria 
por&n, etc., porque estas associaç6cs são o unico ineio d e  
levantar a s  classes pobres do estado de p o b e s a  c niiseria, 
e d e  a s  fazer caniinliar para o estado de  felicidade. Joiiffroy 
5. 59, nota 3.Warimon pag. 24-49, 67-70, 106-124, 
e 143-I07. Sr.  Ferrer ,  Curso pag. 173-171. 

'Neste 5. define o Comp. -o direito de independeneia. 
Tarnben, e absoluto, etc. O Comp. define o direito d'inde- 
pendcncia objectivamente, como consistindo nas  condições 



necessarias para conservar a personalidade exempta da 
coacção arbi t rar ia  d'oiitrcni. E verdade, que  o liomem está 
sugeito a coarcão quando ultrapassa a s  raias d a  sua  
espliera jiiridica, porquc Icza os outros: mas a coacção 
'ncstc caso é justa, c o 1cs;inte teiii d e  a soffrer, visto,que 
olirou coiiio uni dczar r~soado ,  invadindo a csptiera juri- 
dica dos oiitros. Na ?.." partc do S .  dá o Comp. a razão 
da  proposicfio, estabelecicia nas  priiiieiras linhas, -porque 
trenlium honiem, elc. De feito, ncnhiim homem s6 pelo titulo 
geral d a  natureza huniaiia, i. é, só porque é homem, pede 
obrigar outro a practicar ou oniitlir accões, q u e  a este 
perniitte o 0iro)to dentro da  sua esphcra;  porque a natu- 
reza em gcral e a mesma em todos os honiens, pois que os 
elemeritos constituti\~os são os mesmos, e se  qurilguer só 
porque i5 homen~ podesse inipor a outro a sua vontade, 
este que tambeni 4 homem podia pela iiiesma rnzão ohri- 
g a r  aquelle, o que: 6 contradictorio e inexequivel Porém 
o Conip. nas  palavras-só pelo l i t f i lo  geral - da  a entcn- 
d e r ,  que,  accrcscendo o outro titiilo, qiic C o especial, o 
individiio pode ser  obrigatlo a practicar acçGes, a que  não 
csa obrigado so pelo titulo da natureza liuniana. E coni 
effeito quanilo .e deu algum fitcto pelo qiiil  O homem s e  
obriga a certa cousa tcm obrig:icao de  ciiniprir: v. g. o 
mandatario póde ser obrigado pclo mandante a euniprir 
a procuracao, em virtude do contracto que  celebraram; 
porem o dircito do n u n d a n t e  e hypothetiro: por conse- 
quencía o direito absoliito de  independecia consiste a o  
completa excnipção da  coaccão arbitraria d'outrem. 

O Coiiip., 'iicsla nota, d6 a rnzão por qtie se  occiipa 
do direito de indcpciidcncia, tendo jii fallado d o  direito de 
liberdade. O direito de indeyendencin, etc. E certo que  o 
direito de indcpendencia est i  conipreliendido no direito d e  
Lihcrdade, porque se o homem tem direito a practicar acç0es 
segundo o seu alvedrio dentro da sua espliera (direito de 
liberdade), ha dc nccessariameiite estar cuenipto da  coacçá- 
dos outros n a  practica d'essas acçaes (direito d'independen- 
cici) este C uiiia consrquencia d'aguelle. Porém esle direito, 



etc. O Comp. todabia tracla em separado estes dois direi- 
tos, porque cada um d'elles segundo a sita feirão torna 
niais salientes as  denionstracóes. Assirii na liberdade posi- 
tiva, que consiste.no poder que o Iioiiiciii tem dc practicar 
acções, tem mais logar a applicayáo do direito da  liber- 
dade a qualquer demonstrasáo: assim, rasgo a minha 
capa porque sou l i v re ;  e na liberdade negat iva,  que  
consiste na  exempção da  forpa alheia no exercicio d'esta 
faculdade, tem melhor logar o direito de  independencia: 
v. g., não juro falso porque sou independente. E inditYe- 
rente, na realidade, para o rigor da deiiionstragáo appli- 
ca r  nos dois casos qualquer dos dois dee i tos ;  todavia 
parece que  a verdade se faz sentir niclhor, fazendo appli- 
cacão para a 1." hypotheze do direito d e  liberdade, e para 
a 2." d o  direito de  independencia. O nosso modo ordina- 
rio de  fallar comprova o que  leuamos dicto, e veremos a o  
diante  a conveniencia d'esta distinccão. Belime,-vol. 9, 
pag. 14-16. 

5. 76. 

'Neste 5. menciona o Comp. alguns dos principaes 
direitos, que  se  encerram no direito de  independencia. 
O direito d'independencia, etc. Se  o direito d e  indcpcn- 
dericia é o mesmo que o direito de  liberdade, e se este,se 
encerra no de  personalidade, c se a personalidade se compõe 
d a s  duas suhstaneius alnta e corpo. e consequente que  o 
direito de  indrpendrncia  se  refere tanto á alma conio a o  
corpo, e á s  faculdades tanto d'aquella como d'este, a s  quaes 
sào attributos vinculadgs oii constitutivos d'aquellas atibs- 
taneias: advertindo, qiic os prodiictos das operaccics d a s  
faculdades da nossa alma iiáo entram no cariipo do direito, 
senão quando pela manifestapão revestirem uni caracler 
de exterioridade. D'este direito pois se derivam os direitos: 
1." u couservapio da v ide ,  porque sendo o direito a scie9- 
cia das condições, e sendo a vida a condiyão primeira' e 
indispensavcl para o conseguimcnto d e  quacsqiier fins, 6 
consequente que o direito'devc fornecer as  condic8es para 
ella s e  conservar. 2." para o desinuoluimento moral do  
liomea. Já  vimos que um dos Iins a que  o homem sespóde 
propor é o fim moral, para o qual o direito, como sciencia 
da  condicionalidade, deve garant i r  as  condicões já posili- 



vas, como -20 a educação e instrucção; já negativas, 
não  exigindo d'elle cousas contrarias á s  suas convicçóes, 
3." para a cullura e aperfeiçoamento da razdo theorica 
e prnclicn. A razão O theoricn, quando procura a verdade 
pela siiiil)les çiiriosidadc de  saber, e practicn, quando procura 
a verdade para o homeni co~for rnar  com ella a s  suas acções: 
porém ou opcbre d'um modo ou d'outro, a razão é o 
principio cognosciti\.o de todas a s  sciencias, e por isso 
d o  direito; 4 unia faculdade muito nobre do homem, para 
cujo desinvolviniento o direito deve fornecer a s  condições, 
visto que o direito se dirige a todas a s  faculdades d o  ho- 
mem. 1." para conservccr a perfeicao natural do corpo, e 
para acquirir e atluenticia. Perfeicbo e a quaiidade q u e  
tem iim ohjecto de  ser d e  tal modo appropriado ao seu lim, 
q u e  nada lhe sohcja nem falt,i para o conseguir. 8 naltr- 
ral a que sc  recebe da natureza, v. g., a saude, e por 
isso o .Conip. não  diz- acquirir saude, mas siiii canser- 
um; c adaet~ticia quando procede do trabiilho h u n i a w  
v. g. a agilrdude, e por isso o Conip. não diz-conservar 
azil tlnde, mas sim acquirir. Dezteridade é a Iiahilidade 
d , i ~  Idculdades plii3icas eni execular qunlquer operação 
com facilidade. Agilidade é a proniptidão dos niovinientos 
bas faculdades phibicas. Decoro é a teniperanfa no prazer 
dos sentidos, em Iiarmonia com a opinião pultlica. O 
direito pois, que fornece a s  condições para o desinvolvimento 
d a  natureza corporea, deve por isso subminislral-as, para 
a conserração e ~ q u i s ã o  da perfeição d o  corpo. 5." para 
sdisfazer aos ofictos moraes para com Deus, p r a  comsijo 
e puro cona O F  o~ilros.  OS officios para com Deus referem-se 

I i 111 religioso, e os moraes para comnosco e para com 
os outros ao Gm nioral, e por isso o direito q u e  deve sub- 
ministrar a s  condicõcs para lodos os tins, egaalinente 2s 
deve fornecer para cstcs dois. 

Nota, vid. 

O Conip. na  nota recorda-nos principios ja eslabeleci- 
dos, - q11c o Iioiiiem não  tem direitos rclativaniente a Dew 
i i ( l i i i  :i natureza. De feito, quando dizcnios, que  temos 
direito de  prestar culto a Deus, não queremos dizer q u e  



elle tenha a obrigação correlativa de acceitar as  nossas 
adorações, aliás era siippol-o sugcito a obrigacões, e por 
consequencia liniitado, o que é visivel absurdo: iiias sim 
que  os outros lioniens tem a obrigacào juridica de nos não 
embararsrcni na prestação tl'esse F U I L O .  Egualnicntc qiiarido 
dizemos, que tenios direito tie respirtir o a r ,  ni70 qiicrciiios 
dizer que a obrigaygo c o r r c l a t i ~ a  csf;i lia nalureza, porque 
esta não esta em sociedade coiii os lioniens, não entretem 
com elles relações jiiridicas, nem é pessoa para gozar 
direitos c estar sugeita a obrigacões: nias siiii que  os outros 
homens 1Bn1 a obrigação juridica de  nos não tolher a res- 
piração do ar .  S r  Fcrrer,  Curso pag. 8% -83,  e 165, 
Ahrens pag. 271: -279 .  

'Neste 5. aponta o Comp. oiilros direitos, que se dcri- 
vain do direito d e  independcncia. Porem no 9.  antecedente 
expoz os direitos, quc  sc referem ao fim intlividiial, e 
'neste, os que se rcfercni ao social e hiimaniiario. Isto 
mesnio se deixa ver das priiiieiras palavras do S.  = O  
direito dirige-se não .sei no /im i~idicirlual,  mas tatttbetn ao 
social do homem e d a  kamanidade. Estas duas linhas S ~ O  à 
dcnionstraçào da doutrina do resto d o  5 O Fria indioidual 
é o maxinio desinvolvin~ento do indivíduo em todas a s  
suas relações; o ~ o c i c r l - é  a realisação dos fins individuaes. 
Porein estes dois fins (~sliio t50 intimamente ligados, que não 
é possivi:l cons%uir um sein o'outro. Não se  póde conseguir 
o íiiii social sem o indiaidual, porq!ie o social é a rcalisa- 
r30 dos fins iiidividuacs, e por tanto siipp6c-nos conscgui- 
dos :  nem o iitdivitkitnl sein O social, porque o individuo 
para conseguir o seti fim precisa que  a sociedade Ihc preste 
a s  condições de  desinvolviinento e o ajude, o que 6 im- 
possivel se ella não estiver ern certo estado de  desinvolvi- 
mento. O Coiiip. deduz, como conclusão d'esta doutrina, 
os  seguintes direitos: 1 ."  para proniooer n co~zservn;ão dos 
outros Lotne~u;  porque R conservarão d'elles é a prinicira 
condição para a rcalisa$ão d o  destino social; e *  o direito 
deve fornecer a s  condicõcs para o conscguinicnto d c  todos 
os iiiis, e p o i  tanto do social. 9." para os ajudar n conse- 



gujr os seus fins racionaes, porque o eonsaguimento dos 
egs yaciooaes dos outros é o que  nós chamamos..fini social, 
e o direito deve suhministrar a s  condicões para a realisa- 
~ ( i  ? ~ t c  fiiii. 3.' p a r a  at~xilinl-os no d e s i n u o l v i m e n ~ q , , ~ ~  
suus fnciddudes phyyicns e intellectunes - porque este d a -  
involviiiiento é que constilue o Fiiii social, c o di rcho  
depe fornecer a s  condicões para o conscguiniento d'este 
fijn. 4." para  promover o desinvolvimento da hicnzanidade. 
Este  4." dircito refere-se ao fim Itunlanitario, p a r & , a u e . o  
lioniem tciii direito d c  concorrer,  porque nada do q u e  é 
humano Ihc devc ser c\lrarilio: e. aiiit l ;~ q u c  niío sc  ache  
actualn~entc organisada uina sociedade Iiumanitaria, a iden- 
tidadr dos elementos conslitutivos d a  natureza humana 
faz-nos prcver no futoro unia unidade de associação. A i n h  
podeinos demonstrar ,por  outro lado os quatro direitos 
mencionados; -porqsc a s  condicõcs a qiie elles sq r.efejep 
880 objecto dos deveres nioraes, e o direito deve fornecer 
ps condicóes para o conseguimento do fim moral. 

Nota. 

O Conip., 'nesta nota, diz-nos quaes a s  pessoas, q u e  
têrn a s  ol)rignyócs corrc!lativas a cstcs direitos. Serão a s  
pcssoas a qucni queremos prestar nossos bons o$cios? 
O Coiiip. diz (estcs direitos, etc.) que estas pessoas nã'o 
podeni ser  obriga'das a acceitar o beneficio, e qw apenas  
tenios direito d e  Ih'o oferecer; e d j  duas  razões: 1." 
, ( p o t p e  J ~ U  t>ll(is e l c . )  porque só O proprio indibiduo é o 
juic. das  suas c i r c u n ~ ~ t a n c i a s ,  q p e  podem não ser conha- 
cidas dos outros, pois que  as vezes são tão coniplicadas, 
q p e  ncni ellc proprio as  conliucc: d'onde podia a c o q t c c q  
q u e  o individiio, ou n8o carecesse do l:eneficio, ou r e c e  
bcsse coiii clle mais prcjuizo do cjuc proveito; 9." (42th 
d'isso, etc.) porque se nós constrangesserlios uma pessoa no 
uso da  razão 3 acceitar um beneficio, desconlieciamos o 
seu cslidr,tçter pessoal, que lhe confere o dircito de  liber- 
d,i11:1 I: tlc iiidcpcridericid, para obrar  livrenirnte, e não ser  
ciiil~,~i,~c;,icio pelos outros dentro da sua esphera jurídica. O 
Coiiip. diz na  ultima parte  da  nota (C,'on& relnciio, etc.) çm 

'I 



qbem mide e&& 6bvrigaç5o corrclativn, qdo 6 nos outros 
para xios hãd embiirncatern n o  exercicio da beneficenciai; 
porque aquelle, que nos embaraçasse, invadia a nossa 
espliera juridica, e tolhia-nos o cumprimento d'um dever 
moral. Assim a rico tem direito de dar esmola ao pobre, 
porÇin i1 obrigaçáo correlativa nfio reside 'neste, que pode 
acceitnl-a on deixar de a acceitar segundo lhe aprovcr ; mas 
sim nos outros homens que n30 deveni embaraçar ao 
fico dquelle acto de beneficencia. Sr. Ferrer, Curso pcig. 
188. 

'Neste 8. c6ntinúh o Co-nip. a faltar do direito de bene- 
fieiar, com effeítos díversou dos niencioiiados no 3. ante- 
cedente, porque alli tractou d'este direito com relação ás 
pessoas que estão no uso da razáb, e aqui com rela$áo h 
pessoas que estáo privadas do uso da razáo. A proposicão 
do 5 .  esta ao primeiro periodo. = E s t e  direito de b e n e p i a  
os outros eae mais  longe a fovor tl'nquelles individuos. 
que rido podem conseguir o seu destino racto~zal por algtcm 
defeito phisico v .  g .  os inapuberes, que por falta do desen- 
volvinivnto phisico niio tCm ainda a razão desen~olvida, 
ou intellectaull, perpetuo v .  g. crs denlentes, que lêm as' 
fnculdndes intcl.lectuaes eni conipleto des,irranjo, ou t e m p b  
Ylrrio v. g. os furiosos e entbringrrdos, porque passado b 
aceesso do furor, e a allucinayão da enibriaguez, recobrttm 
o 11sb d.a razãe. O Conip. nb Ge@ndo periodo (desde estes 
-até-f~craes.) da  daas Pazbes para provar que o direito 
de hencficiar é niais amplo com relnclo aos que estáo pri- 
vados do uso da ratáo, e que é licito conzpellil-os por farça 
a acceitar o beneficio: 1.' p o q á e  estas pessoas estando 
pivhdhs  db Víiibb da razão, estão egualniente privadas db  
exercicio da liberdade pela qual o homem escolhe o bem e 
as condições para o conseguir, porque a razão nálo f u n e  
ciona para mo3trar a liberdade o beni que ella deve 
seguir e as ccmdi$ões que devc empregar: é, por isso, mis- 
 te^ encarregar a outras pessoas a sua dirccç.60, c que exer- 
k&ni em seu noiiie os seus direitos, tolhendo-se-lhes assim 
6 exei'clcio do direito de i n d q n d e n c i a .  porque se  snp- 



põe que  estas pessoas, se  tivesseni o uso da  razão, acceita- 
riam o que  fosse em seu beneficio, e ratificarão, aprna$  
res t i~u idas  ao exercicio das  suas  faculdades, tudci a que  se 
tiver feito em seu favor. No resto do S. faz o Comp. d u a s  
o b s e r v a ~ 6 c s :  a 1 ." esld nas  palavras. = Ndo é porinl licito 
o tractal-os como cousas ozc meros meios para fEns alheias; 
o qtce seria lezno. O hoiiieni por cstar privado d o  uso d a  
razao, 1130 deixa de  ser pessoa, nem d e  conservar a s u a  
dignidade juridica e moral; 1130 perdeu o chafàcter racio- 
na l ;  porque a inda ,  que a razão não funccione, comludo 
existe, c por isso o hoineni é fim proprio e não  \meio para  
os fins dos outros: 'noutros termos, pode-se usar  d a  força 
conlra estas pessoas em seu beneficio, mas não  em beneficio 
alheio. A 2 . h s t l i  nas  palavras - nent cazisar-lhes um mal 
maior, do que a fa l ln do bem, yte  por forca lhes queremos 
fazer.-Com clfeilo, se o direito de compellir pela força estas 
pessoas a acccitar u m  beneficio se funda n a  presumpc50 d e  
que ellas o aeeeitarianl, se  tivesscm o uso da  razão, esta 
prc.sunipção cessa logo que sc lhe cause um mal maior do 
( ! i , t h  o bem que  lhe queremos fazer, porque 'neste caso em 
lagar de  lhe prestar-mos um beneficio, causamos-lhe um 
verdadeiro prcjuizo: assim se cortarnios um braço a estas 
pessoas para a s  livrarmos de  cortarcni um dedo, somos res- 
poiisaveis por este danino. 

Nota.  

O Conip., 'nesta nota, apresenta duas conclusões de- 
duzidas d'este §. e do antecedente: 1." Assim ue, pode- 
mos embarncar que qualquer homem se suicide; e i+' il o Comp- 
a rnzRo: porque pdtle prenimir-se que eile nRo tem o uso per- 
feit , (lu razn'o, Na vcrdade o dcver da  conservacão acha-se 
tão I'ortificado pelo amor d a  vida e pelo horror natural d a  
morte, que  se deve presumir, que não tem o perfeito uso 
a razão os suicidas. E de  feito, a experiencia mostra qiie 
o homem não se separa da vida com a mesma placidez 
cotn que sahe d'um theatro, mas que  é arrastado por algu- 
m a  paiixão violenta que  abafa os dictames da  razão, ou por 
completo desarranjo intellectual. Em qualquer dos casos, 
pois, pode-os e m b a r a ~ a r  esse homeni de  suicidar-se, pela 
prcsunipcão de  que  elle rião está n o  perfeito uso da  razão. 



AIBm de que,  o honicni náo tem o direito de  suicidar-se; 
porque sendo o direi10 a sciencia d a  condicioiialidade, e 
Jeverrdo como tal fornecer a s  condiçóes para, o conssgui- 
merito dos fins racionaes, não pode submiriistrar ris copdi- 
cóes para o honiem se  suicidar, aliaz garant i r ia  a o  inesnio 
tcbmpo condicões para o hoiiicrii cciiseguir c não conseguir 
o qiic é. umia contradicyão. 2." Pelos principio8 d'esles d o 3  
$3. deve entender-se a regra=iavito non dutur Qene(icti~ttl= 
quer  dizer-náo C licito compellir qualquer  que  está no 
uso da razão a acceitar uni beneficio, que é a doutrina d o  
3. 77 ,  e sb ha uma excepcão: -quando essa pessoa está 
privada do uso da  razão, porque se  presume que  o accei, 
tar ia ,  se  não  fosse o seu desarranjo intellectrial, que é a 
doutrina do $. 78.  

g. 7'3. 

O Coiiip. 'neste S.  tracia ù'um outro direito absolulo, 
que  se refere a o  uso das  cousas: O Conip. na parte do 
5. faz a divisão das  cousas em inlernas qiie são a s  liga- 
das  a personalidade v. g.  ris faculdades; c ezlernns q u e  
estão separadas das pessoas v .  g os alinientos, vestidos, 
ctc. Eni quanto a s  couoas internas facilmente se  conipre- 
hende que  o Iiomc~n tem uni dircito absoluto sobre ellas, 
v. g sobre O seu braço, etc., porque sao attributos d a  
personalidade, e se denionstránios que linhainos uni direito 
absoliito sobre a nossa pessoa, é conserluentc cliie temos 
um direi10 nbsoluto ,sobre a s  partes constitutivas d'essa 
pessoa. Para  demonstrar q u e  temos uni direito ab3oluto 
d'usar d a s  corisas exter.nas, segue o Coiiip. rota differente: 
-o hoincni niío pbde conseguir, os seus fins seiii o uso d a s  
cousas eslcrnas, 7.  g. n3o ~ i ~ e r  sem alimentos, e a 
l i d a  é a priirqcira ooiidiqiío para a realisacRo do seli Iim: 
mas o direilo deve suhiiiinistrar a s  condicões necessarias 
para o conscgiiinicnto do Iim do honiem, logo o direilo 
deve garantir-llic o uso das cousas extertlas. E egualniente . 
facil de  provar, que  o direi10 de usar das  cousas se deriva 
do direito de  personalidade; poryiic, se o honlcni pelo di- 
reito d e  pcrsonrilidadc pode conservar a sua pessoa cam 
todas as  vaiitageiis d c  que  a dotou o creador, e se  esta 
conscrva~3o  drpciidç indispeusavcliiiente do uto das  cousas, 



é consequcnte que  o direito de personalidade eiicerra o 
direito de  itsnr das  cousns. 

Nota 1.' 

O Comp. 'nesta nata daí a s  definições de: t~so, deten- 
cão, posse, apprehensdo c occupapcZ0, que é mister tèi bem 
presentes na  niemoria, porque nos havemos servir d'cllas 
a cada passo. 

Nota 9.' 

O Comp., 'nesia nota, faz uma abservação, e veni a 
ser-qiic náo se pense que o direito de  zlsnr d a s  cotrsas, por 
s e  referir á s  cousas, conio meleria da sua applicacão, e 
uni direito rnnterial o16 Aypothetico; porque nós fallamas do 
direito dc usar d a s  cousas em geral ,  e não do direito d e  
usar  de  uma cousa certa e deterniinada. Por  exemplo; eh 
tenlio direito de usar das cousas nullizts, inas este direito 
6 uni direito puro, porque não s e  refere a um 01)jecto certo; 
e itlt.01, porque existe apenss,no rnciu espirito: 'noutros ter- 
mos.é  absoluto; porijm, s e  encontro uni diamante na  praia, 
s o occupo, o direito, que  acquiro sobre esta cousa, já é 
vnulwiul e Aypothelico, porque existe determinada a mate- 
r i a  sobre que  cllc s e  exercita: é o direito absoluto já ren- 
-1isado; porem nós fallainos aqui  do direito absoluto, i ~ i n d a  
não  realisado. 

Tract jmos pois dos direitos absolutos, de que  os philo- 
sopbos fazem cada um siia classiticayâo. Ahrens, por cxem- 
1'10. cnumera os d e  personalidade, egualdade, liberdade e 
associação; Jouffroy os de  personalidade, actividade, e uso 
d a s  cousas. O Conip. expoz os principaes direitos absolu- 
tos, d'onde se podem deduzir muitos outros; mas basta o 
conhecimcr~to d'cstes, para se comprehender a tlieoria dos 
direitos absoliitos. Jouflroy, Cj. 60-51. Sr.  Fcrrer ,  Cursa. 
pag. 83 - 8 4 ,  e 97 - 98. 



9 
N m t a  IQFBO iracta O C O ~ I > .  da ~ 6 u ~ e z a  dos d i e i t o l  

lobsblutos, 5 .  a, das qualidadw, que os caracterisam, para 
os distinguirnms dos direitos hypolbeticos. 

'Neste 9. occupa-se o Comp. da 1." rcanctcristi& dos 
direitos absolutos, e qne serve para os distinguir dos hy- 
pothetioos; e 6 n seguinte,-os direitos absolutos não ne- 
cessitam de pronab e os direitos Iiypotheticos necessitam & 
prova. Na 1 .' parte. do S. (desde visto - att - collocado) 
falta o Comp. dos direitos absolutos. A proposição esi,i nas 
palavras .l- l etiderrts-atd - colloecrdo; e a m ã o  da proi 
posição nas duas pririieiras linhas do S .  O homem para fazer 
valer os $@tis direitos pcranlc os seus semilhances precisa 
de apresentar u m a  prova, i. E, a razàio eni que fuadamenbr 
esee direitos: ora 16s direitos absolutos sáo um rcsri l tab 
necessario da natiireza bamana, porqiie correepondcm ís 
difíerentes qualidades-que a constituem; niaç a ngtareni 
humana t5 sempre A mesma eni todos os homens, q u a e s  
quer que acjani as suás c i ~ c u ~ ~ ~ s l a ~ i c i a s ,  i. t!, ou sejam r i m  
ou pobres, aahios ou ignorantes: logo os  direitos absolutos, 
que t&in o seu fundamento na natureza huninna, náo we- 
cbiWt&HB de prouu. Assim para iiioslrar qiie sou ZiOre, ba$$ 
apr&enCar-me, ngo é mister deduzir outra prova ; o &&AI 
de ser Iio-n~enr t5 prova sunicienie. Ndo e parem, etc. 
direitos h~palholicos, ~ i inda  quc tem egiialntenle o seù 
fundamento na natureza huniana, dependem d'um facto, 
por8 a sua existonoia que pbde ser: sczi, v .  g., a oucapa- 
çbe d'iima corisn nzrllius; ou allwio, v .  g. ,  o facte da lezáo 
pelo qua l  ncquiro sobre o Iczaiile uni d i re i~o a rcpara- 
ção; ou seu e alheio ao nicsnio tciiipo, v. g. ~ 1 1 1  conlracto, 
pelo q i ~ a l  arquii-o uni dircito que oiitrcin me transfere. 
Assiai para obrigar a livreiro a entregar-nie o livro que 
me vcntlcu, é rnifilcr apresentar o tiiulo da venda, porque 



os factos ndo se presumem. A prçsunipção funda-se ao y u c  
y d i n a r i a m e n t e  acontece eni virtude da  natureza d a s  cou- 
sas; o que  se  não dá com os factos, que 'dependep d e  cir- 
cunistancias cssencialnienle r7ariaveis. Sr. Ferrer ,  Curso 
pag. 73. 

g.  si. 

'Neste 5. menciona o Comp. uma oulra  caracleriâtica 
dos direitos absolutos, e que serve para 0s distinguir dos 
direitos hypotheticos, que é-serem os direitos absolutos a 
fonle dos hypolhcticos, c estes unia cmana$áo d'aquelles. 
A proposiçáo do S. esii nas palavras.-Assim o direito pvi- 
migenio - a té  -par4rculw-, e a razão da  proposição cstU 
nas  duas primeiras linlias do 8. Vimos no 8. 33 q u e  o titulo 
do direito póde s e r  gera l  o u  especial: que  o geral  s e  funda 
na  natureza huniana, para cujo dezencolviinento o hoinem 
pode- aspirar á s  condições ncccssarias; e que  o espacia4 
consiste nos factos. Porém o titulo especial é subordinado 
a o  titulo g e r d ,  porque a razão do direito 6 I, servir d e  
cui.,liyão de dezcnvolvin?ento á natureza hurupna; e por- 
tanto nenhum fêclo pbde d a r  logar á existencia 3'um 
direito, q u e  n ã o  suja condicão d e  desinvolvimcnto para a 
natureza huniana, e que não  sc  fuude, por consequencia, 
n o  titiilo geral. Ora os direitos absolutos fundam-se n o  
titulo geral,  e os hypotheticos n o  especial;  logo os direitos 
hypotheticos hão  de  ser subordinados aos direitos abso l~~tos ,  
assim como a sua causa (os factos) é subordinada a causa 
dos direitos absolutos (a  ~ ~ a t i t r e z a  l~unlut~a) .  Diz o Comp. - 
qtie os direitos hypotheticos não são mais do que e~tiataafòes 
&os direitos absolutos, detere&i~iadas por uni fuclo perdicu- 
lar. -Por exeniplo, eu tenho o direito absoluto d'usar 
d a s  cousas cxternns, mas se apprchendo unia cousa nul- 
lizis, v. g. um dininantc que não terli dono, e o espccitico, 
elle fica sendo objecto do nieu direito, mas do direito hy- 
pothetico. A fonte d'este direito Iiypothetico foi o direito 
absoluto d'usar das  coiisas externas;  porque se  eii não  
tivesse o dircito d'uzar das  çouzas externas. nunca e u  
teria o direito d e  occupar o diamante : e o direito hypotlie- 
tico, que  acquiri sobre o diamante, e uma einanacálo do 
direito ahsoluto d'uzar das coiisas externas, porque este i: 



a fonle d'aquelle; emanação cstn, que  foi realisada pelo 
facto pnrtic~clal' da occupaçáo. As trez uliimas linhas do 
S .  são tinia conclmilo do q u e  se  estal~elece na 1 . 3 a r t e .  
Agsint, que, dizemos um contracto jtrsto ou injusto, i. 6, 
uin conlracto 6 justo, quando se funda nos direitos ahso- 
lutos ; injtisto quando é contrario aos direitos absolutos. 
P o r  exemplo, e u  tenho o direito absoluto de associar-me 
para  conseguir os ineus fins racionaes; c ,  por iwo, se  
entrar  'numa sociedade, v .  g. d'instrucçao ou bcneficencia, 
fico obrigado a s  coiidiç6es estipuladas no coutracto da for- 
mação da sociedade, porquc elle se funda no direito abso- 
Into d'associayão: mas se, pelo contrario, entrar  'numa 
socicdnde d e  ladrocs, não fico obrigado ao conlracto, que  
rege a i n s t i l u i ~ à o  d'csta sociedade, porque elle niío tem 
fundamenio nos dircitos absolutos, e opp0e-se j s  obriga- 
çóes absolutas, que n i s  temos, de rczpcitar os dircitos dos 
outros. 

Logo o contraclo presuppóe sempre o direito cpmo 
anterior. Rejeitamos, pois, a doutrina dos antigos que  sds- 
tentavam, que os contrnctos criani direitos; porquc, sendq 
os contractoç filhos da  vontade dos partiiantes, por mais 
injustas e absurdas que  fosseni a s  condic0es estipiiladas, 
seriam justas sd por sereni filhas da vontade dos con2 
trahentes, c por  este modo o direito não seria uin princi- 
pio universal, porcliie dependia da  vonrùde do honiem, 
nem poderia regular d'um modo perniancntc as  relaprjes 
soriaes. 

Nota 1 .' 

Vid. fi unia concliisão da doiitiiiia tlo S.  O homem 
1160 póde, -ainda por um conlracto, tornar-se e.rraro, 
vihto qiic os direitos hypotheticos devcni suhordina, nos 
direitos al~solulos;  e, pela rcniincia da  liberdade, o homem 
deiuava de ser pccsoa, c o h n d i s  inimediaiamcnte o direito 
absoliito de per$ovalitlade. 0 Comp., einprcgando o tcrioo 
tolall~tente, n k o i b u e r  dizer, iliii: o honieni possa rciii:ric~iar 
uma parto da ll(,crdiide, porilue n lihcrdadc é unia facul- 
dade tdsal ,  e a r  cançeqiiencia inipartivei; mas  sim que O 
l iornc~i~ p6dc o 1 i r  I g?r-se I omissfio di: certa accão, privando- 
se assiiii da sua/ Iibcrdadc em qiiarito n estc objecto. Por- 
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tanto o Cornp., quando usa da  expressão - tolulnzente, - 
não se  refere a I i t~erdade em si,  nias i acção ou ol~jccto, a 
q u e  a liberdade pode applicar-se. 

Esta nota C oiitro corollario da doutrina do 9. Pd Je, ctr.', 
alk rtrqt~irirlos. 0 s  direitos hypotheticos dcveni ter o nicsnio 
valor aos olhos da  razno. qiic os ahsoliitos, por que s e  
fundam tanibcm no titulo gera l ;  nào são mais d o  qiie o 
exercicio dos direito; absolutos: aqqiin, quando acqiiiro o 
direito hypoihctico sobre o pão coni que me aliiricnto, 
excrfn o direito absoliito d'uzar das coiisas c l l e r n a s :  )or i ,- conseqiienc.ia, qiirni Ivzar OS direitos liypothcticos, lezh d 
exercicio dos dircitos absoliitos ou os direitos alisolutos, 
As d u a s  expressõec -sagrados e inriolnuets - s j o  ss nont- 
nias cni jurispritdcncia, e qiierciii dizer, - que'os dire??& 
devem ~ . e r  respc i tado~ e 1i50 devem ser i iotados 'Npsle 
sentido isto & , ' n o  sentido de qti(* os diicitos tniilo absofií; 
tos coiilo hypotlicticos são egualniente valido2 dos 'olhos 
da razão, porqnc tem a mesma causa a natiircza h u m a n a  
6 @te deve entender-se n regm-os  direitos ndo soffrr+n ex- 
cepcão, i .  é, os direitos n5o deveni ser  prckridok Uns aos 
oiilros: não  ha direitos niais fortes nem mais fracos, lodos 
são cgualnicnte validos. Náo deve ~ ~ o r é r n  cntcnder-sc esta 
regra corii re lafão *ilos direitos, considerados coiiio mate- 
rirtes, ou quando se trticta da sua applicafáo, porqiic póde 
dar-se uni lnl conciirao de c i rcum~tanc ias ,  que  não poisani 
ser lodos egualmente salisfcitos, e q u c  seja inisler o y r c k -  
r i r  alguns segiindo o valor dos liiis, c a iniportaricia d a s  
necessidades. Sr .  Fcrrer ,  Curso, pag. 162-169 e 199-301.  

'Ncste <i. e nos trcz srguintcs  tracla o Conip. d'oufr? 
carnrtc*risticii dos (lireitos ab.oliitos, c qiic os distingiir: 
dos li! I ~tlic.tiros, que  é - u  egctaldnde. Estc contcni tluds 
p ro l )os~~~í ' : r s  c duas r a z ~ c s .  A priiiicira p ropo~icáo  cata nns 
palavra.;. - Os direitos nbsolzctos são egnaes em todos O S  

hninens I é, todos os homens !Em o nicsnio niiniero & 



dircitos al)soliitos, e da mesma natureza. E o Comp. dá- 
a razão-porque nascem, elc. Na verdade, se  os direitos 
absolutos sáo uni resiiltado necessario da  nattireza huma- 
n a ,  e se  esta c sempre a mesnia cni todos os homens, em 
todos os tempos e em todos os logares, porque os seus ele- 
mentos constilutivos são iiialterarcis, é consequente que  os 
direitos absolutos são os meçr.!os em todos os homens; por- 
ytre a s  mesmas causas h60 de prodtczir os mesmos efeitos. 
Diz o Comp. que os direitos absolutos são eguaes - a i d q  
'naqlicile~, que se achant p r i ~ a d o s  do seu exercicio por  
algum defeito phgsico ou intellectuul. hssiru o infante e o 
nienlccapto não pódeni exercer os seus direitos, mas nem 
por isso deixaiii de  os t e r ;  porqiie são coosas diíierentes a 
existe,zcia do dircito, e o exercicio d o  direito: nào podem 
estas pessoas exercer seus d i re ibs ,  mas não estão p r i ~ a d a s  
d'elles, porque não cstáo privadas da natureza Iiuiiiana, 
d'onde eilcs rcsullani necessariaiiicníe ; e por isso algucm 
os hade exercer em seu uome. h 9 . ~ p r o p o s i ç á 0  cata nas  
i>aiarras. - Pelo contrario os direitos hypotheticos süo des- 
iguues, i. e ,  os homens não tCm o mesmo numcro d e  di- 
reitos hypo~licticos. E o Coiiip. dá a razão nas paldvras 
-acquiridos por  factos variuueis etitrs os Iiomeiu. - Se  a 
caistencia dos direitos hypotliclicos depende dos favios, c 
s e  os hoinens practicain mais ou menos factos segundo as 
circumstancias em que  sc acham, c os fins a que  se pro- 
põeni, scguc-se, que os dircitos hypotheticos não s á ~  OS 

niesmos eni todos os honlcns, a inda que  todos os homess 
tem a mcsnia natureza ; pois q u e  além d'este titulo geral 
necessitam do litulo especial. 

O Comp. 'nesta nota d á  a razão, porque considera 
a egualdade, como uma qiialitladc essencial de  todos os  
direitos absolutos; e não como uin direito absoluto em si. 
Assiin como os antigos eseriptores de direiio natural con- 
sideravam a faciildadc da cocrcpio, como uni direito tlistin- 
cto d e  todos os oiitros dircitos, rlunndo esta faculdade não 
é di \  ersa de  qoalgiicr dircito, aiitc!: aconipanlia ou fornia, 
p a r a  nssiril dizer,  uina parte de  lodo o direito, como coi(g: 



di@o para a s u a  realisayãa ; do mesmo modo aigrins phi- 
losophos modernos, conio Ahrens e outros, cci.nsidcram a 
eyuddade, como um direito distincto d e  iodos os direitos 
absolutos. O Conip., porém, com razeo a l~andonou  esta idêa;  
porque-correspondendo os direitos absolatos a s  qualidades 
essencirres do natureza humana,  c nno sendo a egudldndb 
uma qualidade ,distincta das  qualidades fundamerrtaes da 
nalureza mas antes o resultado d'essas qualidades, pois q u e  
a causa da egualdade B a identidade d'essas qnaiidades e m  
lodos os honiens: t5 conscquenlc, quc  a egualdade não 6 
u m  direito al)soluto distiricto dos oiitros, porque não  tem 
unia qualidade diginctii  na natureza humana, a que  cor- 
~ e s p o n d a ;  mas sim uma qualidade essencial a todos os 
direitos absolutos, assim como 6 lima qualidade essencial 
dos elenientos constitutivos, que forniam a natureza de 
cada homem. De mais a egualdade <r uma idba relativa; 
e por isso não se  pode considetar,  como u m  direito absò- 
luto que  exista por s i ,  visto que se  refcrc a a l g m a  
consa. 

N a t a  9,' 

O Comp. aponta,  'nesta nola, os principiosd pelos quaes 
s c  resolvem todas as ohjccções, qiie possam offerecer-se 
contra a egacildadc da naturezn humana.  O Cmp.  princi- 
pia por nos recordar a doctrina do S. 4." onde vimos, 
q u e  a natureza huniana era  a mesma em todos os homens, 
porquc o 1 po do gcncro humano r r a  um s6; e 0 typo QlO 
.resullado d os eleniciitos constitutiros, qri'c são 0s mesmds 
eiii tocios os )homens. Nem se  dip, que  o mino aninlal 
alirangc differcntcs cspecies d c  aiiiniacs, que  tem O i v e r a  
naturcza segundo o grao,  qiie occupani na cscala da crea- 
ção ;  porqiie os Iiomcns forniarii uiiia cspecie distincl(8 a 
qiic hoje se dá  o nome de  reino - Itontinrtl; e,-por tanto, 
1 1  rn iiiiia só c a iiiesma natureza. Porem ainda se  objecta, 

n ()<pccie I i i ini~nn ahrange diversas racas, que  tUm 
,riiiii:i tliíTcrcn~írs tanto ria p:irte phisica, conio na p3'3'la 
~ ? . i i l  , , i7 in i  a r a c d  prcta é inicrior a branca tarito na 

1, i r ( ( '  ;,:i,\lca, v. g. n o  fvilio do cranco, do cal)ello, cor 4% 
l)cllc, gi ~tlnqBo do angiilo facial, etc. ; conio na partc  rito- 
rnl, porque não é dotada de tanta pcrspicacia e finura 



conio a branca. A isto porem. respondemosi que taes dif- 
ferengas s b ~ a p e n a s  sccidenlaes; porqut+,.na par te  plrysica, ' 
tanto uma conio a outra  rar,a são dotadas dos orgãos m- i cessarios a vida, o'feitio do craneo ou a edr  da pelle nada , influem na existencia e durnção do homem; e, na parte 

, 
moral ,  admittido mesmo, que a raca preta não  tenha a s  
faculdades tão perfeitas conio a branca, todavia é capaz 
d e  elevar-se a o  conhecimrnlo dos principios e causas das  
cousas, de conliccer a s  idCas absolutas d a  verdade e d o  
bem, e applicalras a vida practica. Alciii de  cliic, se appa- 
recem na rasa prela muitos homens com inferioridade d'in- 
telligencia quasi insencivcl,  nem por isso d e i t a m  d e  sor 
honiens, como o riso deixam d c  ser  muitos brancos, que  
q l ã p  nas  mesnias ou peores circunislancias. 

P o r  consequencia, scndo os niesrnos os elementos cons- 
titutivos em todas a s  vacas da especie humana,  e sendo a 
identidade dos clenientos a causa da ident idade do typo, 
c este a causa d a  identidade da natureza humana ,  se- 
gue-se qiic todos os homens tCni a niesma natureza;  e por 
isso os mesmos dircitos absolutos. 

Nota 5." 

'Nesta nota explica o Comp. a razão da desigtcaldade 
I 

dos direitos hjpothcticos en t re  os homens, qiie com cedo 
sobrevem (a egunltlade dos direttos absoliitos; porquc os di- 
reitos absolutos riascem com o homeiii, independentemente I tl:i practica d'al6iini facto, e a dczegualdade dos tlircitos , 
hjpotheticos não apparece coiri o nascinicnto d o  homem, 
porque estes depciidcm da practica dos fdctos, mar vem 
cedo, por quanto o iioniem começa a accjuirir os direitos 
hypotlieticos, logo que sc  dezenvolve a ponto d c  priicticar 
factos, d'opde n s u l l e m  direitos; e mesiiio pelo faclo da 
lesão os pode acquirir.  E diz o Conip qiie esta desigual- 
dadc  se  verifica por uni d e  dois niodos: 1." pela dwer- 
sidnde do desinvoluimento'; 2." pela diuersidade de appli- 
cacdo a certos fins. Quanto a o  1.' O desinvolvimento é o 
fim geral d a  humanidade,  mds nem todos conseguem um 
eguiil desinvoluiirnento, uns dezenvolvcm-se mais, outros ' 
iiienos, porque o desinuoluimewto depende da  actividade do 



homem, que  varia segundo o seu temperamento, os seus 
babitos, etc. Ora consistindo o direito nas condicões n e  
cessarias para o desinvolvimento, e sendo estas em maior 
ou  menor numero, scgundo este c niaior ou nienor, se- 
gue-se, que  os dircilos Iiypotlictii.os são niais ou nienos 
segundo o desincolainzento c niaior ou nienor; c que  os 
direitos Iiypotlicticos s á o  dcsiguaes, porque desigual B o 
desinuolvitnento, para que  elles scrveni de  coiidiqõcs. 
Quanto ao 2." Sendo iiiuitos os fins, a qiic o hoiiicm sc  
póde propor, e a s  suas forcas liniitadas de  modo, q u e  
não podc dirigir-se a todos, devc proseguir aqiiclle, q u c  
mais sc conipadece coiii a sua V O C ~ ~ Ç ~ O  natural  e com os 
meios qiie possue para o rcnlisar; nias o dircito deve prcs- 
t a r  a s  condições para estes diversos fins, logo os direitos 
hypotheticos cão deseg~raes, porque são diversos os fins a 
q u e  servem de condições. No resto da nota ( I d o  porénr 
ndo ohstante al6-ao f m) observa o Comp., q u c  todos 
estes fins são egualincnte jniportantes, como coridicóes para  
o fim geral. E ,  na verdade, estes divensos fins devcni se r  
egualiiinpte proiegidos pelo direito, que  niío deve conce- 
der  privilegias a uns cni prcjuizo dos oiilros, pois que  elles 
n ã o  tSni valor eni si, nlaa sim coiiio condiyòcs para o con- 
seguiiiicnto d o  fini gera l ;  nias o direito deve forncccr a 
todos os homcns egualnieníc a s  condicóes para o fim ge- 
ral, logo debe garant i r  a cada um cgualriiciite o coiiscgui- 
nicuto do seu fiin particular,  porque é a contlicão da  rca- 
lisação do tim ulliino. Jouffroy, 5. 50-55. Dariiiion, pag. 
58-69. Sr .  Fcrrer,  Curso, pag. 'iv-77. Alircns, png. 
2 7 9 - 2 8 4  e Cours de  Pliilosoph. vol. prcm. pag. 114-1LG. 

'Ncstc 5.  apresenta o Comp. trcz corollarios, deduzidos 
d a  doutrina estabelqcida no $. antecedente. I m l ~ o r l a ,  pois; 
diz o Comp., distingicir 'neala malerin da egtraldade ttvz 
pontos princiyaes:-I." a cgilaldade fundanletital de dispa- 
sicòes a f~iciildndes. As disposiçòes e faciildiides esscricia& 
da  1iaLiireza Iiuniana são as  iiiesnias eni todos os homem,  
parque são um resultado necessario dos elenientos consti- 
tutivos d'essa natureza, qiie são os mesmos eni toda a hu- 



manidadc:  e as me8mNS caasns prodttzem os maprnos e p i -  
60s. 2.' A desigualdade de decinuolvimento e d'applicacáo. 
O homem, alcni d a  natureza geral,  tem â natureza parti- 
cular ,  em virtude da qiial ha desigoaldade nÃo só de de- 
aeaool~~ime~t lo  enlre os honiens, porque este depeiide d a  
actividade d o  individuo, que i: maior nu menor scgundo a 
sua natureza parliciilar; mas tanibem d'applicap30, porque 
o homem segundo a sua nalrirez;~ particular tem de  se 
epplicar a tiiis cspeciaes, que  e s t ~ j a m  eni harmonia mm a 
s u a  vocação. 3." a egualtlade de dignidade de todos or 
rumos d a  actiaidnde huatana. Estes differcntcs ramps da 
actividade huniana são a s  condições para o conseguimento 
d o  fim iiltinio; e por isso tem cgual dircito a serem prote- 
gidos, visto tcrerii a niesnia importaocia, como condicóes 
para  o Iim geral. 

Nota 1." vid. 

Esta nota  refere-se a o  1." corollario estabelecido n o  
corpo do S.  Dc feito, se o homein teni direito a haver as  
condicócs nccessarias para o dcsen\~olviincnlo das suas 
faciildades, tanto phisicas conio csl,iritiiaes, c se  estas 
faciildadss sRo eguaes e a s  mesmas eni todos'os honiens, 
segue-se, que todos os homens hão d e  ter  o mesmo direito 
a haver  s s s a s  condip3es; porqire onde ha a mesma rax&o 
deve haver a ntesjnu disposicüo. 

Nota 9.' 

Refere-se csla nota a o  2." corollario. J'esta  desiyttal- 
dade, c l r .  - ai6 - rnnio d indurtria. Na verdade, se o di- 
reito deve fornecer a s  condirfies para os lins d o  homem, 
e ,  se este se appfica a diversos fins segundo a sua i o i  , i ~ s o  
e circiimstaneias, segue-sc, q u e  esGas condicõcs hão d e  ser 
differentes e dzsigiiaes segundo esses lins; e desigiraes, @w 
tanto,  os direitos hypotlieticos que  ns tem por objecto. 
Porém 'nesla rlesiqirnlrlnde, etc. -até  o fim. Assirii uni 
Professor precisa de coiidic0cs differentes, das  qne  neces- 
s i t a  uni simples niarceneiro; e a verdadeira egualdade 
consiste eni traclar seres desiguaes desigtcaltnenle, i .  é, con- 
fernic a sua nalurcza e lirii. 



Nota 3.",-vid. 

Refere -s  a o  3." coroliario. Com effeilo, se  os  dinèren- 
tes rttmos da  actividade humana são egiialnieiite imporlan- 
1c. para o consegiiimento do fim ultinio, n8o se deve comi 
ceder privilegio a algum d'elles, porqiic não ha  razào q u e  
justifique tal preferencia, visto que todos têm a mesma 
importancia. Alem de  que,  esle favor concedido a qualqn4r 
prafissão social faria, coni que ella fosse mais procurada, 
e a s  oiitras definhassem. O Comp. apresenta unia excep680 
-quando e inister fauorecer algum rcoito d'i)tdustrin nas- 
tente. Na realidade; qiinndo uni ramo d'induslria csta no 
seu principio, o meio d e  o fazer progredir é conceder-lhe 
privilcgios para attrnhir a soa piotishão. l'oréin csta pr+ 
tecção deve ser  temporariu, c retirar-se, logo q u e  essé 
rans d ' i n d u ~ t r i a  se tenha desinvolvido a ponlo tlc poder 
subsistir sem uni tal privilegio; ou se conliccer que  elle 
não  progride apesar de  tiics fiivorcs. Dariiiion, pag. 59-61. 
Sr.  Ferrer,  Curso pag. 77-78. Ahrens, png. 984-985. 

O C o n ~ p .  'neste 5.  faz a divisa0 da cgiialdade eni ma- 
terial e forninl, c occiipa-se da  nlnlerial. Aq~te l la ,  etr .  A 
egualdtide ntnterial é a reparlifão por todos os individuos 
da niesnia sonima de  bens de forliina. Porém o Coiiip. ntio 
adniitie esta egiialdade - Tnl ,  elc. Se  o desenrolviniento 
varia de  individuo para individiio scgiiiitlo a sua niaior ou  
iiiciior actividade, e se segundo a diversidade do deseri~ol-  
viniento precisa de diversas condicóes, i: iriconscquente o 
tractiir coiii egrialdade seres desiguacs. Por  outro lado, o 
individuo, segundo os fins a que  se  applica, precisa de  di- 
versos nieios; e por isso seria injusto fornecer a s  mesmas 
condicòes a o  individiio qiie pretende graduar-sc em qual- 
qt ier  d a s  faculdades ilcaderiiicas, e a o  que  aspira apenas  
a siniples oficial nieclianico. Para isto fòra mister nivelar 
a s  coiidicóes e v o c a ~ õ e s  do individiio; 'liurna palavra, 
recmst ru i r  a natureza humana,  o ciiie e inipossivel. 



Noto. 

Esta nota c a parle  Iiistorica d o  S. Tal é a que ainda 
hoje exisle em cilgurt1a4 corwrqi6õts religiosas. O Conlp. 
apresenta-nos uin esct~nplo da existencid d'esla cgualdade 
nialcrial 'nalguina$ corporapòes religiosas. Poreiii d'nqui 
mão se poda arguiiicritar para a sooicdaclc cib il, ,conio qiie- I rem os coiiiiiiiiriisla~ ; porqiia i1 to 'nesta, corporaçQ$s todos 
OS seus iiic:iiil)ros iiviCinl sob unia dircccao unifornie,, e 
aclia v u  iii-se Iigiid08 pelas riicsmas iddas c scntiiiicnios, 
aspirarido todos ao incs,iiio tini religioso, c por: i s s 4 , ~ r e c i -  
savsiii tias iiiesni,is condiyões e cgual sailipia dc bens p4pa 
con~cgiiircui o iiicsnio liiii; quando iia soc.ied,idc civil, são 
diversos os liliti a que O honieiii se  pode yropôr, e diversa 
a si l l13~I0 ?OS iiidivjd~ios coni relacão a esses fins: e d'aqui 
veui a ~lecessidade~ dc mais o u  nicnos meios. por  outro 
lado, os riicn~hros d'estas corporaçòes dedica uaplse unica- 
mentesao fiiii religioso, e recebiam os meios de subsisteiicia, 
ou do rendimento dos bens, com que concorria cada um 
dos incinbros, entrarido ria corporação, ou  d'alguin sul~si-  
dio do catado: cin todo o caso niío se siistcnliivaiii, geral- 
nicnle, B custa do suor do scu rosto; qiiando ria sociedade 
c i i i l  6 rnistcr assegurar n cada um dos seris n~eiiibros os 
fruc.tos do seu trabalho, jh para cstiiiiular a sua actividade, 
jij porque o trab,lllio c o exercicio da.; faculdades, sobre 
aa quacs elle tem u n i  direito ti hsoluto. B lrouue ein algu- 
nios socredudes namentes. Por  certo a s  l r ibps ,err,antes, 
qu:\ndo Lixavnii soa residencia ein qualquer ponto do &!o- 
bo, que aclia\ani ,iiilial)itado ou coiicliiistnrnni, podiam 
repartir cii1i.e si t1giialqenta as  porções d'cs-e lcrrilori9; 
iiias a osta coiiiiiiunliáo coin cedo devia sobrevir a de& 

i 
gii,iltladi., roniornic a di \  crsa a c i i ~  idade dos iiien~I)i;~$ 
tl'cssa sociedade. R que algitns escriploree politicos olhem 
como pila, a qire devau, tender tod( is  a s  ?efot . ) l l ( is  sociaes. 
Os esçiiplores, a qii? o Coiiip. sc rcfere, 5 2 0  0 3  coiiiiiiuiiis- 
tira. soçiaiistas. ,4s palavras cownticpis~rco e socialismo 
pri~iiiti~niiicrit(:  hi;iiific,irain a ii:esrna id&a, c hojo nicsnio 
n s o  se arliairi briii pieci+arl,is aa id&as, q u e  eslcs dois ler- 
Iiloa i r ] \  ol\rt)iii, e~l)cc.i~liiiciite porquc o syslciiia do soczali.s- 
mo c a p r e s c n l ~ d o  ooiii grandes altr~rações pelos escriplorcs 



socialistas, posto que todos corícordain na sua base. Toda- 
via o comn,unismo é. o systema d'aquelles que, neganda a 
pro~)r~cdadc indivjdual, esigem a conimunhão de bens para 
torlo. ou incnibros da  sociedade civil. O socialismo 6 o 
sjsleiiia d'aqucllcs que, respcitaiido ale certo ponto a pro- 
1)riedade individual, exige111 do estado a organisaçao d'as- 
sociaçóes em todas as esptieras da actividade humana, 
onde se assegure o tyaballio a cada iiin dos individuos, 
para evitar que a falta de trabalho condemne o proletario 
a miseria ou a niorte. Sr. Ferrer, Curso, pag. 781, Sr. Sea- 
bra, pag. 59 c nota, e 53-nota. Ahrens, pag. 385-286, 
e 454-435. Thiers, pag. 170-176. 

'Nestc S .  diz-nos o Conip. cni que consiste a egualdade 
fprmal, que é n el;irakinde diante da lei. Existe a egual- 
dade [ornial  todas as  iczes, que a lei 6 unia regra geral 
para todas as pessoas que estão nas incsriias circumstan- 
C I L I ~ ,  tlizliihuindo eguiilnicnte os prcmios c as penas, 
sem fazer cxcepção contra ou a favor d'alguem. Que nunca 
chega a destriiir inteirunze~zte a i  u'esegualdades sociass. 
Na verdade, sendo os Iioiiiens, ciii virtude da sua natu- 
reza particular, susceplircis de inaior ou menor desinvol- 
vimciito, e dc se applicareiii a diversos fins segundo 
a sua voc i60 e circunistancias; c devendo a lei garantir 
as condipjes para o conseguiniento dos fins, segue-se, que 
~ , ' i ~  !cve favorecer esses differentes fins egualmente, e 

contrariar essas desegualdades sociaes. Portanto, 
quando dizemos que a lei deve ser egual para todos, que- 
reinos dizer - para todos os que prosegucm fins identicos 
e estão nas mesmas circunistancias. Esta egualdade, etc. 
até ao fini.  Com eíi'eilo se o direito reconhece em todos os 
seres racionaes os mesiiios elementos constitutivos, e por 
isso a mesma natureza; e.se a lei deve ser a traducção 
fiel do direito, (porque a lei é a expressáo constante d'um 
principio) é consequeiite, que ha de dispor cgualniente para 
totlo.; os liomens; alitís oíl'eiideria a egualdade da natureza 
humana. E por isso todo o Iionieni, por mais humilde que 
.seja n stin condi$o, i. e ,  ainda que seja pobre ou pouco 

5 



intclligcnte, tem direito a não ser  enibaracado no cumpri- 
incnto dos seus devcres em geral,  c a exigir o respeito B 
sua personalidade, sd porqtte é honaern, . i .  C ,  só porque 
tcni a s  qualidades fiindamentães da natureza liuniana. 

'Ncsta nota justifica-sc o Conip. de  não tractar algunias 
questfics, qiic prcridem com a theoria da  cgui ldade.  Seria 
aqui, e í c r A s  dilTcrentes alterac0es por que tcm passado 
a deseguardade humana,  e qiic  marcam quatro epochas 
principaes do progresso da  hiiiuanaidatle para uma egual- 
dade  complcia e dctiniliva, sfío: 1." a Z ~ ~ S ~ ~ ~ I U P Ü O  ~ U S  custas; 
2." a escravidão; 3." a servidão feudal; 4." o l~crripcrismo. 
A instituiçüo das cnstns leve a sua origem na  a>$ociacão 
d e  muitas raças diíl'ercntcs, das  qiiaes unias, em razgo da  
supcrioridadc d a  siia organisaçiío physica ou intc~llt~clual, 
s u h m e t c r m  a s o u t r a s  ao seu donlinio, como aconteceu n a  
India ,  n o  Egyplo, etc. A escruuidüo resiilta da sujeipile 
d'um povo n oiitro. Esta inslitiiiyiio existiu erii todos os  
povos da antigoidadc, teFi atravcssado seculos e geracócs, 
e ainda se conserva n o  niundo moderno, v. g., nos Esta- 
dos-Unidos. A servidüo fcirdal e j i  uma modilicay,io d a  
oscravatura: priiicipiou n a  iiieia edade, e consistia na  
siibrnissão dos anssnllos aos senhores, a05 quaes deviam 
prestar militas s e r v i ~ o s ,  especialnienle militar' sob a sua  
bandeira, e j u r a i  a m i s  rigorosa fideliaade. O pauperisnta 
c o proletariato, que  é a utiinia transformafho da descsual- 
dade,  c o primeiro passo para tinia completa eguatdade. 
Aqui ji não ha diffcrenca de  r a l a s ,  mas a maior desigual- 
dade na reparticão dos bens iiiateriaes. Pordm conto rlevetn, 
ele. atC o Gm. Ainda que  o direito natural reprova estas 
in$tiluicões, porque repugnam ,i egiialdade da natureza 
l iumana:  todavia, como em todas a s  reformas sociaes C 
iiiister não só al tendcr  aos principios philosopliicos, nias 
tarnbein a o  dcsinvotvimento e circiimslancias (10s poros, 
para ver  se  estão 1ial)ilitados para receber essas reformas, 
ou a te  que  ponto as  podem recehcr, e o modo como se  
hfio (te fazer, o Coriip. julgoii estas qucstões niais proprias 
do direito publico, q u e  consulta i130 só os principios do 



direito nattcrnl, mas tambeni os da  politica e economia 
politica, d o  q u e  d o  direito natural,  onde se attende apenas 
aos principias da  philosophia do direito. Darimon, pag. 
61-63. Sr .  Ferrer ,  Curso pag. 78 .  Ahrens, pag. 286-299. 

'Neste S .  apresenta o Comp. a 4." e ultima caractcris- 
tica dos direilos absoliitos, que  é a inalienabilidade; e esta- 
belece a seguinte proposicão: - Os direitos absolutos do 
homem süo innlienureis-; 'noutros termos, o hoiiienl não  
pode ser privado dos direitos absolutos nem por um facto 
seu, nem por 2 ~ 1  alheio. Pacil é de  coinprehender, que o 
homem os não perde por tini facto alheio, v. g., pela con- 
quista, contracto do pai, e tc ;  porque o homem, como te- 
mos demonstrado, 6 senhor da  sua pessoa, teni um direito 
absoliito sobre a s  suas Iiculdades, tanto physicas c i m o  
intellectuaes; e, por isso, qualquer q u e  offendesse os seus 
direitos absolutos, causava-llic uma lczáo, e ficava obri- 
gitlo á rcparacáo do damno. Mas nem por um facto seu o 
honicm pode se r  privado dos direitos absoliitos. Pode o 
homeni, e verdade, sujeitar-se d e  livre vontade a o  alve- 
drio d'outreni, tornando-se scii escravo, e considerando-o 
como seu iinico Rni; porque o honieiii é senhor do seu 
destino, e das  condições para o conseguir, pode empregar  
ou deixar d'emprogar a s  condicóes para o conseguimento 
d o  seu fim, e sacrificar-sc eiii p r o ~ e i t o  dos outros, porque 
com este facto ~ i ü o  l eza  ~ i i n g z t e » t ,  E verdade qiie o Iiomem, 
despresando completamente os  seus fins, e abatendo-se a 
.ibr unicamente meio para os fins dos outros, falta á s  obri- 
gacões para comsigo; porbni a s  ol)rigacões para comnosco 
são nioraes, e por isso não pertencem ao campo do direi- 
to. Mas contraliira o homeni, que practicou o facto pelo 
qual alienava os seus direitos al)solutos, a obrigagão juridica 
de  obrar  em harmonia com esse facto? 'noutros termos: s e  
tlnis iiidividiios celebrareni um contracto em q u e  um s e  
prive cm favor d'oiltro dos seus direitos absolutos, v. g. 
alienando o seli direito de liberdade, terá este o direito de 
exigir, em virtude do contracto, q u e  aqiiellc se toriic seu 
escravo, e aquelle a obrigacito juridica correlatiztn de  sacri- 



ficar em favor d'este a sua  liberdade para satisfazer as 
condições d o  contraclo? Parece-nos que  não,  pelas segiiintes 
razóres: 1." O contracto é nullo, nem pode ter effeitos juri- 
dicos, porque offende os direitos 8bsolutos; e nós já disse- 
mos que  os conlraclos não  criam direitos,.mas que  devem 
subordinar-se aos direitos absolutos, para screiii justos. 4." Se  
o homem podesse privar-se dos direitos absolutos, lambem ! 
não  poder.ia gozar dos direitos htjpothtticos, porqae estes 
não  silo mais do q u e  os direitos absolutos applicados; m a s  
o homem não podia viver sem direitos hypotticlicos, q u e  
abrangem a s  condicões d a  sua existencia e d o  seu desin- r 
volvimento: logo o direito não  póde garant i r  a alienagão 1 
dos direitos absolutos ; aliás dar-se-hia a ~ o n t r a d i c ~ ã o  d e  
fornecer a s  condicqes para a consecução e destruirão do fim 
a o  mesmo tempo. E verdade, q u e  nos já dissemos que o ho- 
niem tiiilia o direilo d e  privar-se, eni favor d'outro, do exer- I 

cicio dos seus direitos absolulos. Todavia unia cousa é ler 1 
direito á pmctica d'iim facto, outra cousa e o resiillar obri- 
gacão jttridica da practica d'cssc facto. O hoinein pode 
sacrificar os scus direitos nhsolulos cm h t o r  d'oulreni, por- 1 

qiie é o senhor das suas acp?ics, e coni este facto não leza 1 
nányuem; mas esse outrem h20 tcni direito a exigir d'elle I 

t a l  sacrilicio, porque o lewa, oíTcndendo os scus direitos 
absolutos, e exigindo o cuinprimento d'um contracto, nulto 
em direito. 3.a O hoiiieiii, se fosse privado dos seus direitos 
absoliilos, j,;i não  podia propòr-se fins, ser i i r ia  apenas  
d e  meio para os fins d a s  outros. visto que  lhe faltavam -os 
direitos, e ,  portanto, a s  c o n d i ~ õ e s  para aspirar a fins 
proprios ; perdia, por conscquencia, n qiialiclnde de  pessoa, 
eni virtlide tla qu goza dos dirciios al)solutos, e teni di- 
reito a e \ ig i r ,que /  *6 e respeite a s u ~  disnidade juridic-2 e 
moral ;  iiias esta @alidade n ã o  pode perder-se, porque e 
uni resultado necessario da  racionalidade c liberdade, ele- 
mentos essenciaes e inimiitaveis da  riatiireza litiniana: logo 
o homeiii não pode ser privado dos seus direitos a1)solutos. 
4.. Unia tal alienacão importava anlinomia en t re  o direito 
e a nioral;  porque, exigindo a iiioral o climprimento d e  1 
todos os deveres tanto juridicos como moraes, iinpondo a o  ' 
homciii o preceito geral  d e  sc propor uni fim e de enipre- 
gar  a s  conclirões para o SPU c ~ ~ ~ s c g u i i n e n l o ,  e devendo o 



direito snbministrar essas condiçUes, verificar-se-hia a 
hypothese dc o direito garant i r  a s  condições, não para a 
realisacão d o  destino imposto pela moral,  mas sim para 
r sua  destriiição. Jouffroy, S.  56. Sr.  Ferrer ,  Curso, pag. 
73. Sr. Seabra,  pag. 983-5295. Bruckner, pag. 311-336.., 
Ahrens pag. 208.  

3. 87. 

O Comp. continua a desinvolvet 'neste 5. a mesma 
doutrina d o  3. aiitecedciite, entrando 'nalgumas conside- 
rações especiaes. JI Comp. recorda a doctrina do 5.  antece- 
dente, estabelecendo a proposicão - aainda que o lionlem 
a80 possa renunciar validameute ou ser  privado do direito 
sobre a sua  pessoa e suas accões em geral. O Coiiip. debaixo 
d a s  expressões-direito sobre a scra pessoa e smas accòes em 
g e r d ,  coniprehende todos os direitos absolutos, niesmo O 
direito d'uçar das  cousas externas, que  eni ultima analyse 
se reduz ao direito sobre a s  acrões; visto que as  cousas 
externas, para servirem a s  nccessitladcs huninnas, carecem 
iiiais ou menos d e  ser preparadas pela ncgdo do horiiem. 
Ora já p r o v á m o ~ ,  no 3. antecedente, que  o homeni não 
podia renunciar calidamente os seris direitos absolutos; 
porque tal contracto era  niillo. Todavia pode renunciar 
alguns objectos, como materia d a  sua  applicacüo. E a raz8o 
é, porque o hoiiiem, 'nesta caso, nfio deixa dc ser pessoa 
juridica: renuncia, é verdade, alguns dos objectos dos seus 
direitos; nias fica com a possibilidade de  adquirir nbvos 
objectos, porque fica coni os direitos al)soliilos, que silo o 
fundamento para acquirir esses objectos. O Conip. exempli- 
iica até o fim do 3. a proposicáo eslahclecida no primeiro 
periodo, apresentando varias hypotheses, que se resolvcnl 
por  ella. Assim que o /tomem nüo póde contrahir a obriga- 
cao de sacrificar a sua vida 00s oi4tros; porque já demons- 
trUmos n o  S.  antecedente que o direito fornecia as  condi- 
ções para a conseciiçáo do fini, e não para a siia destrui- 
ção ;  1120 podendo, por isso, obrigar ao cunipriiiiento d'uma 
obrigacá0 que tivesse por objecto o sacrificio d a  cxistencia 
d o  honiein. M a s  tem direito, e póde ter u obrigctgáo d'ern- a 

preltender p a r a  outrem nlgttma coztsa, em que corra risco a 
Tua v da,  otr o seu cyrpo. Que o homcin tem direito de 



fazcr alguma cousa a favor d'oritrem, mesmo com risco da 
sua vida, ja nós demonstrámos no 0. antecedente; onde 
vimos, que o homem era senhor da sua pessoa e das suas 
faculdades, c não lezava ninguem, sacrificando alguns ou 
todos os seus direitos rhsolutos; mas o Conip. diz que - 
póde ter obrigacão. Parece i primeira vista qiie o homem 
não pode contraliir obrigação jiiridica de practicar acções, 
em que corra risco a sua vida, visto que não póde obri- 
gar-se a sacrificar a sua existencia; todavia pode ser com- 
pellido qualquer homeni a ctiniprir um coritracto, em que. 
se coinpromettesse a favor d'outrem, ainda com risco da  
sua vida, por dii~is rozõcs: 1 ." porque arriscar a vida, 
não é sacrificat-a, e -por isso não se pode argumentar do 
sacrificio da existencia para o risco da vida; 2.' porque a 
vida do homem corre risco em quasi todas as acções que 
elle practíca ; o homeni, sc está em casa, pode adpcccr por 
inacção; se sáe, páde quebrar um brcigo, uma perna, etc. 
'Numa palavra, cori'endo risco a vida do homem em quasi 
todas as acções que elle practíca, temos phra nós, qne elle 
pode obrigar-se a prarticar lima acqão, em qiie pcrigue a 
sua vida: assini o piloto pode obrigar-se á d i rec~ão  d'um ' 

navio. O homem ndo póde tomar sobre si a obrigapio de 
ceder a outrem tolaln~ente a liberdade da rua justa acliui- 
dade, tornando-se seu escravo; porqiie cem ella não pode- 
ria O homem pôr em a c ~ 5 0  nenhunia das outras faculda- 
des, quando as suag faculdades são as condirões indispen- 
sart'is para elle se p&er couservar e des'invoiver 

N a s  póde coritrahir a obrigncüo de prnclicar ou omillir 
~lgzrmas  accbes a fazjor d 'ou t l -~m;  porque niío se priva dos 
seus direitos absoliitos; c, ate, esta obrigação póde fazer 
coni que elle obknha cm troca algiimas condiçõcs neccs- 
sarias para satisfazer as suas necessidades: tal 6 a obriga- 
cão do criado para com seu amo. Finalrne~zle o Iiovnem ttüo 
pdde despojar-se irrcuogncelnlenle do seic direi10 ahsol~tto ao 
uso  das coi:sas em geral; porque destruiria a sua persona- 
lidade, privando-se dos iiieios d'cxistencia necc~ssarios para 
a conserkaclo da pessoa. ,+Ias pode alienar o uso de certas 
e determinadas cousas; v. g. da quinta de tal, das casas 
onde vive, elc. E o Comp. no resto do 9. dá a razõo. 



Nota 1." vid. 

O Conip. 'nesta nota recorda a doutrina já estabele- 
cid;i de que a alienação cabal dos direitos absolutos é con- 
traria ii inoral, c por isso não pode crcar obrigaçiio juri- 
dica para aquellc que a praclica; aliás haveria contradic- 
cão entre o direito e a moral, o que é impossivel, visto 
quc tem ambos a mesma origem - a razão practica. 

Nota 9.', vid. 

O Comp., para explicar a alienabilidade dos direitos 
applicrdos, recorre na nola á divisão, que fizemos, do 
direito, em puro ou formul, i. é, sei11 applicação a objecto 
determinado, e rnaleriul, i .  é, applicado a certa e determi- 
nada cousa. E d'aqiii tira a coriclusão de que os forrnaes 
sào inalienaveis, porque é inalienavel a idêa ou a f o v n t ~ ~ l a  
do nosso pensaiiienlo, e os ntaleriaes alienaveis, porque se 
poiiciii alienar os objeclos a que ellcs sc applicam. Jouf- 
f i o  9. 67-59. 

0 0 .  88 6 urna especie de transigão dn doulrina da 
seccão antecèdentc para esta. As obr.igu~õcs absolutas sáo 
as que sc referem aos direitos absolutos: ora, sendo corrc- 
lat i ias as idCas de direito c obriga.ão, e tendo o Con~p. 
traclado na secção aiileçedentc dos direitos al)solutoà, a 
boa ordem pedia que  clle esíiniinasse 'nesta secção quaes 
cr,ii:i as obrigações correspoiidcntes áquellcs direitos. Já 
, i t i i os ,  ctc. J a  províín~os que a todo o direito era corre- 
lativa unia obrigacão: I." porque iião se podia conceber 
o direito d'um Iiomem scru unia certa deferencia da parle dos 



outros, que lhe perniittisseni o seu livre exercicio; 9.0 por- 
que se não correspondesse a todo o direito uma obrigação 
da  parte dos outros de  o não embarasar, esse direito seria 
inulil, exposto aos caprichos dos outros, que podram dei- 
xar de o respeitar, tolhendo o exercicio d'elle. Esta obriga- 
ção é geral, porque se refere a todos os direitos, quc de- 
vem egualmente ser respeitados; e negaliva, porquc con- 
siste eni simplices oriiissões. B cimos lanbetn, etc. O Comp. 
no  S. 20  estabeleceu o principio suprcmo das obrigacões 
juridicas - omitte todas as  ac$ões exteriores, pelas qiines se 
offende á esphera da  jiista acticidade dos outros; e no 5. 
91 desinvolveu este principio eni cinco, v.  g. ndo tractes os 
outros homens como nléros meios para os teus fins arbitrarios, 
etc. E de cada um d'estes cinco principios, indicados no S. 
91, e que s e  deduzem as  obrigacõc; juridicas. O Comp. de- 
duz, como conclusão dos principios cstahelecidos na priiiieira 
partc do S . ,  a proposição nas palavras - Aquelle pois, ctc. 
Sc a todos os direitos corresponde a obrigacão de os res- 
peitar, quem dcixoii de os respeitar, oli'eride a esphera* 
juridica d'essc oillro, contra cujos dirci~os attentou. Leza-o, 
porque a Icsão é o aclo pelo qual se invade a esphera ju- 
ridica dos outros; o que succcde, n8o se respeitando os 

- direitos absolutos dos outros Viola esta obriyagão geral, 
i. é, a obrigação geral de não perturbar o exerci0 d'esses 
direilos; e a violação da obrigasão e uin resultado da 
lesão; porque, quem lesa, viola uma obrigacão juridica, 
visto que invade a e8pbei.e-da justa-actividade dos outros. 
E expõe-se a sofrer os efeitos do direito de coaccco. O 
direito de coacçdo é a faculdade, que conipclc ao Icsado de  
usar da forca contra o Icsanle alim de repellir as lesões 
do seu direito. Ora o Comp. diz-expde-se-i. é, não 6 
certo, que o lesado enipregue a forca contra o Ics;iritc, 
pois que pode ceder do seu direito, abandonal-o, não exi- 
gir a reparacão do damno causado pela lesão, ou mesmo 
obter essa reparacão independentemente do uso da força. 

Nota I.", vid. 

O Comp., 'ncstn nola, dá a razão por que dedicou uma 
s e c ~ ã o  íí doutrina8 das obrigacòes  absoluta.^. O Coiiip. náo 



tracta amplanicnte das obrigações absolutas, Fonio faziam 
os antigos escriptorcs de direito natural,  porque não teru 
a s  iiiesinas razõcs, que clles tiverani para isso. Estes tra- 
ct:ivani primeiro das obrigaçócs do que dos direitos, c jul- 
gavam que a todas ellas era  corrclativo tini dircito, quando 
só as obrigações juridicas c não á s  moraes são correlativos 
direitos. Por isso faziam en t ra r  no caiiipo do direito todas 
a s  obrigaróes moraes para coni Deus, para coInnosco c para 
com os oiitros; c d'aqui nascia a coiifusão entre  o direito 
e a nioral. Tractaiaiii  coiii muita euterisão das obrigaç0es 
juridicas; porquc, conio jiilgavaiii cliie a toda a obrigacão e ra  
correlativo uni direito, assentavam qiic conhecidas ,as obri- 
gacões estavam conl~ccidos os ilireilos. Pelo contrario o 
Comp., como deduziu as  01)rigacÕes juridicas dos direitos, 
principiando pelo estudo d'csles, para não dar  logar ri con- 
fusão cntrc  as  obrigacões juridicas c nioraes, e demonstrou 
q u e  a todo o direito c corrclativa uma obrigacão, não  tra- 
cta aniplanicnle das obrigacdes absoliitas, visto que pelo 
conhcciniento dos direitos chcgamos ao conhcciniento das  
ol)rigaiões, pois que  dada a existencia d'aquclles, nccessa- 
rianiente estas hão de  existir;  nbin das  lesões que se refe- 
rem aos direitos absolulos; porquc, cori!iccidas a s  o b r i v -  
ções, conheccrii-se as  Icsõcs, visto que lesao e a violacao 
d'uma obrigacão jiiridica. Apenas rcsolvc algunias duvidas 
que ha-se certos factos são lesões dos dircitos absolutos, 
c ,  por conseqiiencia, se temos obrigacão de os não pracli- 
car. 

Nota 2.", vid .  

O Conip. 'nesta nota explica a idSa que enunciámos 
'neste 3. pela expressáo - expòe-se -; quer  dizer, -que 
nHo é certo, que  o lesado use (Ia forca contra o Icsante, 
mas que  i: muito pro\larel;  vihto qiie o lesado, fortc pela 
conviccão dos seus direitos, diilicilincntc deixará d e  reagir 
contra o seu agçressor. Sr. Fcrrer ,  Curso pag. 71. 

O Coinp. 'neste 9. occupa-sc da  rcsoliicão d'uma objcc- 
frio, qiic apresenta no primeiro periodo do 3.  -Pode ,  ctc. 



- at6-liomemt. Alguns Philosophos, conio foram Arielippo 
e Arcesiláo na  antiguidade, e mais modernaniente lIobhes, 
objectaram, c0ntc.a a cxistencia, ou antes contra a esecucão 
d a s  obrigaçócs absolutas, -que o homem dotado do sciiti- 
rnento d e  amor p r o p r i ~ ,  pelo qual e levado a olhar pela 
siia felicidade, e a desprezar a dos  outros, ou niesnio a 
coiitr~irial-a para  conseguir os seus Gns, hade ter  a iiiaior 
repugnaiicia eiii cumprir  a s  obrigaçóes absoliitas; e ,  em 
conscqi~cncia ,  tenios uni scntimento natural e geral eiii 
todos os Iioniens, q u e  15 o amor proprio, em contradicç,'io 
com as  obrigacões lambem naturaes,  que  são a s  obrigocoes 
absolutns. O Conlp. responde a esta objecçãct, socorrendo- 
se a o  scntimcnto da  sociabilidnde, e ' a  faculdade da  razüo. 
N o  enlretanto elc. a té  egoisino. Com eíieib o anior proprio, 
quando excessivo, pode persuadir-nos a nossa convenirn- 
cia scni attencão a dos nossos seniillidntes, oii niesiiio ci 
ciista tl'ella. Todavia, coiiio o honiem precisa da  s o c i e h d e  
~),w.I conservar-se, e desinvolver-se; c para viver corir os 
seus  semilhantes necessita de subordinar as  lendcncias do 
m o r  proprio e do interesse cgoisla aos fins dos oulros 
homens, aliás não o quereriam conio socio, obrigando-o a 
viver solitario, o q u e  importava a deslruiçgo do seu tiin : 
segue-se que  elle, abafando os excessos d o  amor proprio, 
hade  cumprir a s  ohrigacóes absolulas, inesiiio por con) eni- 
encia propria. Assim temos, que  um scritiineiito natural  
corrige e tempera oiiiro sentimento natural ,  -procurando 
uni n felicidade e o interesse proprio, -e procurando 
outro a conbeniencia e a sociedade. E d'esla harnioiiia 
dos dois sentinicntoç lia de  resiiltar n justicn. A razüo, etc. 
a t c  o fi i i i .  Estes dois seiitinientos, poic~iii, carcriam d'uma 
cntidacie, quc os tloiiiiriasse, modit icas~e e conibinassc d e  
iiiancira, quc  nenhum d'eltes sohresaliissc ou abafassc o 
oulrn. Esta entidade é a razão, de que  o hoinem é dota- 
do, o q u e  subordina a o  seu iiiiprrio todas a s  nossas facul- 
dades, instinctos e sentinientos. A razüo, pois, f'iz coni que 
o amor pvoprio, longe de  ser prejudicial, seja - tcti l ,  
com1)inarido-o coiii o sciitiinento da  soçiahilidade; por- 
que  asscgura a fcliçidadc dc cada um,  cstimuldndo-o 
a procurar  todos os meios para a conserva~üo do SE'II bem; 
e, coiuo a felicidade geral não e mais do qiic a s o m q a ,  das  



felicidades particulares, assegura a felicidade d e  todos; e ,  
por isso, a socicdade fica segura no seu todo, porque está 
segura em cada uiua das suas partes. Por  consequencia o 
amor proprio por um lado, o sentiniento da socinbitidade 
por ou t r s ,  e o rozao, internicdin, harnionisando e e n c a m i ~  
ntiando estes dois sentiiiiciito.;, riío trcz grandes motores 
d e  felicidade e dcsinrolviiiicnto. Hruckner, pag. 138-139. 
Sr .  Yerrer, Curso pag. 194-195. 

O Comp. 'neste 5.  explica o modo, como podem recair  
Jezdes nas  cousas intrrnas d o  honicm. N ã o  só nas  cousas 
externos. .senão nas  internas, ol)jectos de nossos direitos, v. g., 
has  fnczildndes do espirito, poden recair lezões, conlra as 
obrzgac.c?es absoliitns. Facil e de  coniprehender, que  a s  
coiisas extemas (entes separados das  pessoas) podem s e r  
ohjccto do direito, que í! todo exterior, \ isto que podem 
ser allcgíidas e avaliados rio foro e l t e r i o r ;  nias, o que  
o f i r c c e  duvida, 6 -que a s  cousas intentas, v. g. a s  facul- 
dades do cspirito, possam ecr olijecto do direito, e estar 
stijeilas h lesno, por cansa da regra -de i i~ te rn i s  solics 
Deus. Todavia a s  accfics intcrrins, quando revestem u m  
caracter  d c  exterioridade, podciii scr avaliadas e julgadas 
no foro exterior. Por isso o Comp. cliz na  1 ." nota q u e  sc  
recluercm duas coiisas, para que  :c tonie cori.heciniento 
d a  Icz3o no foro exterior: 1 .>uc os nieios pelos qvaes se  
coniiiiclle a lesiío tcnliaiii uni caracter exterior; 2." qiic a 
leziio lenha efluitos extcriorcs. E isto é necessario: 1." 
para que  tanto os meios, conio os eíTeitos da lesão, possam 
allcgar-sc e provar-se, visto que os tribunaes de  justiça 
sbnientc conhccem de  factos cateriores; 2." para se  apre- 
ciar a natureza da  lezso, e dos meios empregados para a 
realizar, porque a responsabilidade d o  lezante varía com 
a natureza (Ia lesão, e c0111 a qualidade dos meios empre- 
gados para a verificar. Ora as  faculdades do espirito podem 
s e r  Icsadas de  dois modos: oic imprdindo o uso d ellas por  
meros physicos; OIC ind~izitldo-as a erro por alyum inpuxo 
phy8ologic0, i. é, influencia eacrcida directanicnie sobre o 
cspir i lo:  c pelo eaaiiic dos meios, que o Coinp. aponta, s'e 



VQ que todos elles t&m um character de  exterioridade. Os 
na~~cde'cos parnlysaiii as faculdades do espirito, entorpe- 
cendo toda a actividade do homem, v. g. o opio, que pro- 
duz o somno; o chloroformio, modernamente descoberto, 
q u e  adormece a sgnsihilidade ã ponto de se não sentir, o 
qual coslunia empregar-se nas operalões dolorosas. Alli- 
ciacão é a sollicitação para um fim injusto, feita por affa- 
gos, e promessas enganosas. Seduccao é um engano arti- 
ficioso para induzir algueni a uni acto contrario á sua 
honra. Nao  emselho e a inducção da convcniencia d'unia 
acsão injusta para que outro a praclique. Máo exemplo 6 
a praciica d'unia acção injusta para servir de niodelo a 
outreni. Par Mso,' etc. ale o fini. O Conip. faz applicação 
dos principias estabelecidos a cdas  ordens dc pessoas, 
porque costuiiiani servir-se dos nieios indicados. 

Nota 3.' 

O Comp. 'nesta nota observa a difficuldade de graduar 
a responsahilidadc dos que forani cnnsas ntecliatas da lesão. 
Causas immediataâ, na iiiateria sujeita, são aqrielles que 
practicani por si o facto injusto. Causas medialas são 
aquelles que concorrem para que outro o pralique. Ora 
é facil o fazer a imputacão aos que forani causas imme- 
dia tas ,  e deterniiiiar o griío da sua rer;poiiçahilidade , 
porque são elles que practicani o facto injusto; mas é 
dificil assignar o grao de responsabilidide ,aos que con- 
correni para a lesáo, e que a iiao pracricarani: e apenas 
poderá graduar-se a sua rcspon~el)ili(l;itlc, se se averigua- 
rem as circunistancins e meios coni que concorrerani para 
o facto injusto. Sr. Ferrer, Curso, pag 110-11 i?. 

'Neste 3. tracta o Comp. das lesões contra a epualdade, 
liberdade, iiidepeiidencia c personalidade. Tantbem é injusto, 
etc., i. é, niío si, C iiijuslo, ou falta. a uma obrigação juri- 
dica, o que offendc o nosso direito sobre as cousas internas, 
mas tanibem o quc se arroga alguiiia preferencia sobre a s  
outras pessoas; porque, serdo a cgualdadc uma qualidade 



essencial de  todos os direitos absoluios, a falta de  respeito 
por  essa cgualdade 6 unia lesão dos direitos absolutos. 
Pode todavia adquirir-se essa prioridade por uni contracto, 
e ser objecto d'um dirrito Iiypollietico, conio ,icontcce com 
n ~)reroyal icn e precedelicia. P ~ ~ e ~ ~ o g « l i c a ,  6 a pri31'erencia 
de  que  gosa qualqucr pessoa sobre as  oiitras; t ~ l  i., por 
exemplo, a ~) re roga t iva ,  que  conipcle aos Decanos das 
Faculdades Ac,idcniicas 'nesta Universidade, de escolhcrcm 
a disciplina, que qucrcni ensinar. Precedencia B a prio- 
ridade sobre a ordcm que todos devem observar; assim 
teni precednicia um Iiomeni, que nas  reuniões piihlicas 
oeciipa o prinieiro logar, ou um logar mais distincto q u e  
os outros. Aquelle, que por qrtalquer modo, ctc., porque a 
todo o direito corresponde iiriia ohrigaçiío; e ,  por isso, 
quem olfender o direito de  liberdade, falta a unia obrigacão 
juridica, practica urna Icsáo, e por consequcncia é injusto, 
Aqztelle que lisztrpcc, etc.,  porque o f i n d e  O dircito de inde- 
pendcncia, practicando ui i~a Icsso da mesma nianeira, como 
se  oKciidesse o direito de libeulade. O Conip. aponta a lguns  
mclios; pelos quaes - s e  offende o direito d'independencia, 
conio são: o rapio, carcere /)ricado, e.so~açiclào, ctc. Rapto  
B a tirada de  unia iiiulher honesta contra siia vontade, ou  
d'nquellas pessoas a queni cs t i  encarregada a sua dircccão, 
da casa eni quc  se  aclia para outra, feita coiii Grn libidi- 
noso ; c tem logar d e  dois iiiodos, -por uiolencia ou seduccdo. 
Corceve privado 9 a dztenliío d'uiiia pessoa, contra sua voh- 
tadc, cni casa particular sem aiictoridade phhlica. E final- 
menle, etc., i: egualnicnte iiijiisto qiirni 0íl7~ntlc o direito 
de  personalidade, porque falta a uma obrigacão juriciica, pra- 
ctica unia lesiio; e ,  por tanto, é injusto. O Conip. aponta 
entre  os modos por qire se olfendc o dirr i to  d e  pcrsonati- 
dnde, - o esltrpro, rt~utilncüo c hoaiicidio. Eslupro é o - 
ajuntaniento carnal ilhcito de  Iionteni com iniilher honesta; e 
póde ter lograr,- por violettcia, ou sediicyüo. MuliEaçZo é 
o corte d'alguni ineinbro do corpo Ilomicidio e a morte 

'Nesta noia falla o Conip. d'uni dos siodos por que se  
a k n d e  o direito d'independeneia, qiie é a -escravid&. 



Arco fallnrnos, etc. A escravid50 pode encarar-se debaixo 
tlc trcç pontos d c  vista : 1 ." o Irafico da escravatirra, q u e  
ó o comnierkio oii troca d'cscravos entre  a s  nações ; trafico, 
niuito usado antigunienle ria Eriropa, e a inda hojc em 
alguiiial; partes da  Aiiierira. 'J'oilaeiii \-ai cahirido aos golpes 
d a  ci~i l is t icào,  e a s  riac6cs ciiltas etiipcnliain-se na cstiiic.,?~ 
d'cstc iní'aiiie trnfico, tornando-se ni;iii salientc a Inglaterra, 
q u e  siiaiida cruzar a s  suas ciiiharcacõcs iias partes em q u c  
costuiiia iii passar os ncgrciros. '2 ." A escravidão dos gouer- 
lios despoticos; porque 'ncstes governos a lei c a voiitadc 
d o  despota, e por isso nào lia seguranca individual, neni 
d c  propriedade. 3." A escrnvidüo indiuidti(61 o16 pnrticirlar, 
que  í: n pri\.acào total da liberdade do iiidivitliio, e a abso- 
Iiita dcpendcncia da vontade d'oiitrem. O Conip. nào tracta 
d a  1." especic, porque pertence ao Direito das Gettlcs, q u e  
regiila a s  rclaçõcs c1iti.e a s  nagõcs; neiii da  S.", porque 
pertence ao Direito Ptiblico, qiie ensina qual a base d a  
forma do governo e os limites d'cste. Tracta por c,onsc- 
qucnciii da 3." Se  todo o ser,  etc. O Conip. dri a riizão 
por que  esta c s c r ~ ~ v i d ~ o  é: injiis1a; por qiiaiito, tendo o 
homeiii, eni v i r t i~dc  da  siia naturesii, uni fim proprio a q o c  
pótlc aspirar,  e nt?o pcrdetido em qualquer circunistancia. 
o poder de  se propòr esse Lini, porqiie a natiircsa d'onde 
clle resulta, 6 ininiudavcl, scgiie-se qiic a escravidito é 
iiijusta; porque faz, com quc  o hon~eni  deise  de  ser lim 
proprio, e passe a ser  n ie ioqara  os  fins dos outros. Com 
an'eito, elc. O Coinp. exaniina no resto da nota a insutri- 
ciencia das principacs razócs, qiie se allcgarani nos tenipos 
antigos para justi1ic;ir R csc~.avidào, ( 1 1 1 ~  são frez: O controcto, 
o nnscimenlo, c a for!.íi. I;eri$cndo-se, etc. l'octos OS con- 
Lractos sc podcni reduzir a duas classes: onerosos, que  são 
aquclies, pelos qiiacs danios para receber; e por isso con- 
sislcni na  troco; beneficos, que  são aquelles, pelos quaes 
rios obriganlos a &ir algunia coui:i gratuitaniente, c que 
so resumeiii na donctio. Ora neiii por uma, ncin por outra  
especic de  contractos o honieni pijde ceder a sua libcrdadc. 
Se o tiornem se vendeu coiii o liiii d e  receber algunia coiisa, 
nada recebe, porqiie cntra  coiil quanto possue na propric- 
dade do senlior: de ,mais, o conlracto é nullo, porque 6 d a  
natureza dos contractos onerosos o sercni egiiacs, o que 



nilo se  verifica 'nestc caso,  isto que  o escravo cede tudo 
sem receber causa alguma. É egiialrnente absurda a ceden- 
cia gratuita d a  liberdade, porquc inrolve a perda dos direi- 
t o ~ ,  que s3o a s  condicócs drpcndcnics da liberdade; d a s  
obriyarões, porqiic são corrclalivas aos diicito.;; c por isso, 
a pcrda d'esles importa a perda d'aqiiellas ; c de toda a 
moralidade, porque esta depende da l ivre vontade, que  esta 
sujeita a outrem. Por  isso iiáo poderia considerar-se em 
pcrfcilo uso de  razão ou quc  tivesse o siiiiplcs bom senso 
aqiielle homeni. que,  renunciando a qualidade de pessoa, 
preferisse a condicão de  bruto. O nnsciniento, ctc.,  i .  é, o 
facto da filiação não dá ao pae o direito de al ienar  seu 
fillio ; porqiic, n3o podendo o pae aliennr a srra liberdade, 
visto q u e  os direitos absoliitos são i i i a l i cna~~cis ,  por iiiaio- 
ria de razào não póde alienar a 1il)crdade de  seu Iillio, q u c  
8 unia personnlidadè distinçta, qiic nem ellc nciii tiingiieiii 
póde lesar. L! forcufincrllne~ile, ctc. O Conip. dR duas razões 
pnra iiiostrar, que n forca nHo justifica a escravidiío : 1." por- 
que a forca niío [irodiiz direilos; e tanlo asbiiii c, que os para- 
lyticos e os infantes gosani de d i r c i t o ~ ,  apesar de  não lerem 
forca pnra os eucrcer ; 2." porquc sc a forca prodiizisse direi- 
tos, conio o ~r iun ipho  deprntle iiiuitns vezes da fortuna e da 
sorle, o direito tornar-se-hia 150 cphenicro e inconatanie 
conio a s o l t e ;  c demais, a s  usurpacócs successivns d c  
iiiaior forca ser iam todas jiislas, podendo o cscravo liber- 
tar-se, pela forra, do jugo do senhor. Sr. Ferrer ,  Curso, 
png. 7 5  -78 ,  e 190 - 198. 

O Conip. 'nesle 5. examina i1 qucslão, -se  a wienttra 
seru trmca lesão d'crlgunh direilo ribsolicto? h piilatrra - 
mentira vcm do. L;iiini - i n  vel coittra mentem i r e ;  e pódc 
definir-se a-declaraçiío, que fazciiios aos oiilros, contraria 
nos nossos sciitimentos. O Cornp., pnra decidir csta qucsião, 
faz a seguinte distiiicciío=O homem não teni direito a 
prcteiider que lhe d i g a ~ n  verdades, nias tem direito a pre- 
tciicler qiic lhe não digam rnentirns. O Coriip. dá (luas 
razões para provar a priiiieira proposicào : 1 ."primeira- 
mente, elc.) porque se liouvesse um direito para exigfr 



dos oiitros a verdade, hnter ia  iini direito contra a indepen- 
deucia, pela qiinl o Iionien~ nâo pode se r  obrigado a pra- 
cticar accáo nl:;uiiia n favor d'outrcm, e assim liaveria 
direito coritrii tllreiio, O qiic é ahsiirtlla; 2.' (e porque as 
obrzgu.òes, ctc.) pqrqiie a s  obrigacües juridicas absolutas 
cumprem-se por actos negativos, e a accáo d e  contar a 
verdade c um acto positi\o. Eiii seguida dB o Comp. a 
razáo por qrie todo o Iionieni .tem direito n pretender q u e  
lhe  nâo dig,iiii niciiiiras-B uerdnrle, etc. A nlentira é 
seliipre reprozjadn pela ~ ~ i o r u l ,  qric é a sc ie r iç i~  da virtude, 
mas n l o  pelo direito; jii porque o nientiroso não  tracta, 
conio meio para sciis Iins ail)itrarios, aquelle a quenyt 
mente, pd pela dillieriltiadc de conhecer o pensamento d@ 
individuo e comparal-o coiii suas intcncóes, pnra apreciar 
a nrenlirn; e, por isso, o nienliroso someiite e responsaver 
pela nlctitirn no r;ro e.rierior, quando lesou os direitos dos 
outros, prejudicando a sua aciividadc ~)ltysica ou moral.  
D'dclni tira o ' Coiiip. a seguinte conclusão - Ao Iroi)~e~,& 

pois,  elc. 'Noutros lcrinos, o Iioniciii n50 c ol)riga~!o a 
responder, v. g., se iiie pergunlaiii oride niór,i Pctlro, p o a i o  
deixar dc responder, porrliie a s  obrigaçócs riL~olut,is çuiit- 
preiii-se por actos negativos. Porém se e u  responder, sou 
resyonsirvel pelos efeitos, qitc podia yreuêr da iuinlia res- 
posta, v .  g. se  algiierii nic pergunta aonde iiiora Pedro, 
declarando qiic o quer ir nialar, se eu llie indicar a mora- 
d a ,  c ellc o nialar, sou responsavel. Poreni se essceindi \  i- 
duo  ~b ine pergunta por Pedro, seni me declarar a aiia 
i i i t c l i~âo ,  e eu lhe indico a n ~ o r a d a ,  e elle o matar ,  1150 
sol1 responsavcl; porcliic cii n5o podia l~reoêr  este facto; por 
isso diz o Coiiip.-qiic o Iioiiirni so d ~ e s p o ~ i s a v e l  pelos effei- 
tos, qiie podia precèr, tla sita resposta. 

No ta  2."  vid. 

O Conip. 'nesta noia corrobora o pensanienlo do 5 ,  
-que a 9)zentit.a só 6 lesão, quando se  torna niotivo delcr- 
minantc d'unia accão :  v. g. sc alguem me perguntar,  se  
as  minlias egoas s l o  ensinadas a puxar á sege, e eii lhe 
disser quc  sim, sabendo o contrario, náo  Iéso essc iridi- 
vidiio; mas se clle mc oíTerece 100 nioedas pelas egoas, 



a 1,111 a condição d e  servirem para t i rar  a sege, tenlio obri- 
gayão d e  Ibe dizer a verdade. E a razão e ,  porque 'neste 
caso hd unia especie de  coiitracto tacito entre  niini e o meu 
iiiterlocutor, pelo qual  riic obrigo a faltar-lhe verdade, sob 
pena d c  n8o se  rcalisar ou se desfazer o ajuste. Sr .  Fcrrer,  
Curso, p3g. 221 - 223. Alirens, pag. 333 - 334, c nota. 
JoiiQroy, 5 .  52, nota 9.". 

'Neste g .  tracta o Comp. a questão, -se existe um 
direito absoluto íí 11Ôa repittcccr20 (o), e,  por consequencia, 
s e  as caluninias, injurias c gratas oíTensivas são lesões d a s  
obrigacões juridicas. N ã o  póde, etc. O Conip. comcpa por 
dizer, -quc a s  caluntnins, injur ias  e yra:as offcnsivas sdo 
uiolaçòes tlos deveres de moral. E a razáo e ,  porque a moral 
6 a sciencia dos devcrcs, impõe-nos o preceito geral  d e  
praticar a ~ i r l i i d e ,  tractaiido os riossos s iui lhantes  como 
irmilos, c abstcrido-nos d e  todos 0s actos que possam offen- 
der  a siia susceptibilidade. Porém quanto, etc. Esta que- 
stão, qiie niío adiiiittc duvida rio campo da nioral, k ~i iu i to  
debatida no dircito iialural, collocarido-se escriptores inuito 
auctorisados por uni C outro lado. Uns ndnaittem, etc. 
Aquelles, que adniittcm a existencia d'csle direito, apre- 
seritani varios argumentos, que  potlènios resumir nos seguin- 
tes: 1 ." que a s  injurias podem dcsconceiluar aquclles a quem 
se dirigcni a ponto de  n,?o poderem alcançar dos outros 
o s  nieios de  q u e  precisam, neni entreter  coin elles a s  rcla- 
ções e tracto, q u e  hão niistér pdra a realisacão do seu des- 
t ino;  4 . "  q u e  ha uma especie d e  contradiccão eiii garaiiiir  
a propriedade dos bens d e  forluua, e não  reconhecer uni 
dircito a1)soliito á boa rcputa~i io ,  que  é uni bem inaior; 
pois que os bens materiaes, perdendo-se, podein rehaver-se, 
e n Iioiira do iudir iduo unia vez iiianchada pela c a l m i a  
yóde fazer incorrer a pessoa no despreso perpetuo de seus 
siiiiilhantcs ; 3." que  os maiores crimes podcni justificar-se 
a t é  certo ponto : assini o homicidio teni algunia desculpa 

(a) Beputaccio é todo o juizo, que os nossos siniilhaiites fazem das 
nossas perfeiyões oti imperfeiçães moraes. Este juizo, quando sôa ao loiige, 
chaina-se fattza. 

6 



quando o lesante foi provocado, e a t é  se  Icgitima n o  caso 
d e  ser em justa desfcza, o furto póde a t é  certo ponto 
dcsciilpar-se quando aqiielle, q u e  o practicou, se acha- 
v a  eiii necessidade urgente, etc. ; pelo contrario a ealttmnia 
nunca tcm pretexto que  a disfarce, nem causa que  a jiisti- 
fique. E Bmtmerite conclueni, que  nenlinm homem teni 
dircito a que  se  falle a seu respeito, ou  se  diga bem d e  si, 
]nas q u e  tem direito a q u e  se não diga nial d'elle. Outros 
escriptorcs, apesar d e  reconhccercm grande peso 'nestas 
razties, inclinam-se a opiniiío contraria, vendo que  cstc 
pretendido direito n80 tem os requisitos d'um verdadeiro 
direito; e rn t rc  cstcs sc conta o Comp., que  allega t rez 
razóes a favor da sua opini;?o= 1 . V d s  ncoslârno-nos, etc. 
EíTeetivamente por nenhum d'estcs actos se e n ~ b a r a ~ a  a 
liberdade da  justa nciiaidude dos outros, porqiic o homem 
Iica s c n l o  scnlior das  suas acções ; e,  se a 1il)crd;itlc não 
foi cmbaraçada,  i130 tiouve lesão, nem por consequciicia 
violacão d'iima obrigação jnridica. % . V e m  elles são, etc., 
s e  o Iiomeni 1150 soífrcu lesiío, n f o  foram violados os  seiiS 
direitos, respeitou-sc a soa personalitlaitc, por consequcn- 
cia não  foi tractado como meio para os  fins dos outros. 
Excepto, etc. O Comp. aponta uina cxccp~iío,  e vein a ser  
-qrinncto essas caluiiinias 00 injurias tivcreni cffcitos, que 
oil'entlam algum dircito do Irsado, v.  g., -a falsa nccusa- 
$80 em jui:~, ~ I I C  srijcita O injustamente accusado não só  
a, drspczas da justificaiào, mas tambcin, o que  é niais, tí 
contingencia d'unia scntenca, q u e  pode sacrificar o inno- 
cente a uma pena devida só ao criminoso. Os JCtos, 
em direito ~iositivo, clcsignnm esta ncc.ibsacüo pelo nome 
de  calnn~nia.  O juramento falso é tanihcni uma injuria ou  
mluiiinia, q u c  pode privar outrem do seti direito, c a té  
compromelter toda a sua  fortuna, quando a scnteri.a de- 
pender d o  depoimento d'essa tcsteiiiunlia. As injurias reaes 
tambem podem scr causa d c  damno, j;i na pcssoa oifen- 
dida, v. g. quando do ferimento resultoii aleijiío, ja nos  
bens da  pessoa, v. g., se a cura absorveu toda ou parte  
da forliitia do lesado. 3." A l é m  rle que, ctc. A injuria c a 
cnlumnia presupp6cm da parlc do Icsante o proposilo e 
intcnyão d c  offe~ider;  mas a inlcnção í: uni acto interno, 
q u e  só pode conhecer o proprio culiimniador ou injiiriantc, 



e qtie, por ISSO, excede a alçnda dos tribnnaes d e  justiça: 
logo a s  injurias e calurnnias não  podem ser objecto do 
direito, senão n o  caso das  excepç6es mencionadas, porque 
os efleitos ulleriores lhe iniprimeni tim character q u e  a s  faz 
entrar  no quadro do direito. 

Esta opiniiio do Conip. parece acconiodar-se mais d 
práctica das  narões civilisadiis; porque lioje os homens 
illustrados não  recorrem ao fòro externo, apesar d e  a lei  
o garant i r ,  para reprimir estes actos offensivos: e enten- 
dem, qiie estiis oífcnsas reverteiii sobre o calumniador e 
o injnriantc. E com elfcito mal iria B reputação dos homens 
d e  heni, se  elln estivesse dependente de  taes dictos! Além 
d e  que  o meio de  os desmentir 6 o cumprimento exacto 
das  o h r i g q õ e ~  inoracs e juridicas. Finalmente nos tem- 
pos antigos ainda seria ~iecessar io levar a s  calumnias e 
injurias ao conhecimento dos trihiinnes, porque não  havia 
outros nieios de a s  desfazer : pordm hoje, depois d a  im- 
prensa,  e especialmente depois d a  pcriodica, Ira meias e 
mais poderosos de  dcfeza. 

Nota 1." vid. 

'Nesta nota dá o Conip. algumas definições &as p a l a e m  
empregadas nu texto do 9. 

Jnjnrin,  n o  sentido lato, tambem comprehendc a calum- 
n ia ,  porque é synoninia de lesão ; mas, no sentido restrietv, 
emprega-se para designar a s  inipiitacões dolosas, que  s e  
fazcni a outrem, de defeitos que  n8o tem;  e a caluninia 
refere-se - f s imputacõcs dolosas d e  factos ínjnstos q u e  
outrem não practicou. A c a l u n l ~ ~ i a  c a in jur ia  tem d e  com- 
muni -a offensa d'outrein; mas diffcrem eni quanto  ao 
objecto, porque aquella tem logar quando s e  imputam 
factos, esta quando se  attribuem defeitos: assim é uma 
calzcntjzia o imputar  dolosamente n outrem u m  roubo que 
elle não practicou, e tima injur ie  o at t r ihuir  dolosa e falsa- 
mente a alguem o defeito da  ingratidão, ou d a  estupidez. 

Nota 2." 

'Nesta nota apprcsenta o Comp. a s  qrincipaes divisões 



d e  injur ia ,  tomada no sentido Iâlo. Os Jctos, etc., a inda  
tliic a s  injurias, no sentido restriclo, abrangem somente 
a s  attribiiições d e  defeitos, e nunca a s  impiitagões & 
factos: todavia, no sentido lato, a injuria e synoninia de 
lesão, e por isso zihrange todos os modos porque se  lesam 
os direitos dos outros. E por isso, etc., apresenta a s  divi- 
sões d c  injur ia  toiiiada 'neste sentido. Reaes stio a s  que  se 
commcttem por facios, fazendo violencia, ou mallractando 
algucm ; escriptau siío a s  que  s e  fazem por libellos fainosos, 
satpras, p t q u i n s ,  retractas, pinturas; ou  gravuras, q u e  
podem prejudicar a boa reputacão d'aigucm ; verbaes são 
a s  q u e  se fazem por palavras, qiie tendam directa o u  
indirectamente a oíTendcr a alguein. Ora esta divisão é 
em relação aos modos por que se verificani a s  injurias. 
Poréni O Comp. al)pie<enta uma outra divisão d e  injztrias, 
(em rela!.ào as  czt ctli~r~t«ticias, que  a s  acontpanliam,) - 
eiii simplaces e qztnlificadas, ciijas definiçóes vid. Sdo cir- 
cumstancias nggraunnles rclalivns a s  pessoas, v. g., quando 
a pessoa injuriada é auctoridiidc publica ; no logccr, quando 
a injuria é feita em píiI)lico, na audicncia, ou '~iiini tcm- 
plo ; cio nlodo, quando se  faz cin voz alta,  coin tom deste- 
iiiido, e os  ferinicntos coni arma defesa; ao moliço, quando 
S feita com o fim d'intimidar o n~agistrado para elle d a r  
a sentenpci de  certa maneira;  a o  tempo quando sc conlniette 
eni tempo sancio. A ittjztrán renl, ctc. A injzli,in real  ex- 
cedo a todas cni gravidade, não  só porque a opinião ou  
conceito geral a qualifica como tal, seníio porqzte de ordi- 
narao cazua nlgtrm prejziiso fia pessoa, v .  g., sc  do fcri- 
mento Ihc resulloti alcijão, ou bens do a~ljztraatlo, v. g., s e  
o ciirativo foi dispciidioso. B esia, ctc. A injuria escripta é 
mais  g rave  do gut? a verbal, porcluc, coino diz Virgilio, - 
verba aolant,  scripta ~nazrent : a verbal apaga-se, n escri- 
p t a  permanece, a~luell,i v a i  ao corilieciriienio d e  poucas 
pessoas, esta coiiil)rcIicnde tima á ~ . c a  iiinis extcnsa, e por 
isso deixa o credito d o  individiio mais abdlado. 

Nota 3 . 9 i d .  

O Comp., 'nesta nota, faz unia observação com rclaçiio 
ií doutrioa do 8, Por certo, ainda que a s  injur ias  e a s  



crrlirninias sejam perniitiidas pelo direito natural ,  todavia 
as Icis positivas, que  devem expressar não a6 o principio 
d o  justo, mas tanihem as conveniencias sociaes, dcvcni 
prohibir aquelles actos, que podem provocar rixas e desor- 
dens. Mas siipponliamos, que o lionieni deu causa a essa 
cnlumnia ou injuria ,  v. g . ,  sc o individuo foi ladrâo, deve- 
rão a s  leis tolerar, que  bc Ihc i rn~)ulc  este facto criminoso? 
Diz o Conip., rluc niesmo 'neste caso a s  leis dcvcni prohi- 
hir taes actos; porque o fòro conipetcntc para tomar conhe- 
ciniento d'elles sfio os tribunacs d e  jiistiya, e se  estes con- 
demnnraiii o criniinoso, logo que  cllc cumpra a p r n a  d a  
';enler,ya, 9 reintc1grado no estado anterior a Icsão, i .  é, 
fica coiiio se  iiiinda livcssc praclicado o facto criminoso; c 
por isso deve scr 150 respeitado, como era nnlcs da  perpe- 
t r a @ ~  do dclicto. Sr .  Perrcr ,  Curso, pag; 157-158, 
r 199 - 203. Jouffroy, 3. 52, nota 1 .a 

'hcste  3. e siia. nota tracta o Coiiip. da ol)riga~.ão'cor- 
,iativa a o  direito, quc cada uni tcrii d c  cniprcgar as  con- 
iccics para o liiii iiioral c rclig:oso A q u ~ l l e ,  diz o Conip., 

,Itie et~ibrrrap a outro de que por actos ci@rmaliuos de betae- 
i;crnci:t nitxilic algicenr, i :  E :  ilrr [ ( /$o o liem ou etlife o ,mal, 
y ~ c c  pvdr, ofende a cspheru dcc libwtlade da sua aclibidade, 
I,orquc o não tleixn praticar nccões livrctnicntc dentro da  
. , ! ia  eslltra juridica, que é cni quo consiste a liberdade da , 

~a,.t icit lnde; não consenle a cnda 11111 O tis0 d o  q11e L: se&, 
1 (o que n I o  consente a o  scnlior da  coiisa o tuar  d'ella 
c - i i i  1)cricficio do seu siinilhantc; e por isso i e'qtislo e lesa-o; 
C. uiiia conscqiicncia da  oflcnsà dos dirttitos al)solutos, por  
( I ~ I C  queni obra contra o dircilo é injusto, viola unia ohri- 
gatão jiiriijica, c esta violacão 9 iiiiia lesno. Ora o Coiiip. 
coiiipreliéndc sol) a s  expressões - nclos afirrnrctiuos - 1130 
$6 o fazer o bem mas tanibcm o evitar o nial. E com cíTcilo 
não 6 ~bir icnte  o nclo de  heneficcncia, que  consisle cni 
fa;rr be~t l ,  v. g . ,  o d a r  uma esmola a uiii poBrc, qiic é 
affirinalico; por que o acto de  Ijencficcncia quc  consiste 
e m  euilar o n ~ n l  c cgualnicnte a/Fr,~lalico: assiin, sc  uni 
Iionieni corrcr sobre oritro com rirn piinhal para o n i a h r ,  



e eu acudir, impedindo-o de  praticar o acto criminoso, 
pratiquei um acto afirmatiuo para evitar aquelle mal. 

Nota, vid. 

O Comp. disse no S., que os outros deviam respeitar 
o nosso direito no cumprimento dos deveres afirma- 
tivos para coiii os nossos siniilhanles ; e 'nesta nota falla 
da obriga~ão, que os outros têni dc respeitar os nossos 
actos no cugpriinento das obrigacões para com Deus e 
para comnosco. Na verdade se os deveres para com Deus 
pertencem ao Iim religioso, e os deveres para com nosco 
ao fim m o ~ a l ,  e se o direito, como sciciicia da condiciona- 
lidade, fornece as condicões para ambos estes fins, segue-se, 
que ha de  impor aos outros a obrigacão correlativa de nos 
não enibarac,aren~ no emprego das condicões para a conse- 
cucão d'esses fins ; aliás o direito scria inutil. 



PARTE III. 

O Comp., como tinha dicto que  havia de tractar dos 
ito.; absolutos e IiypoLheticos, do direito da sociedade 
qrral,  c do interno c txlerno da fanlilia, e já concluiu 
I I I I  rina dos tlircitos absolutos, vai agora faltar do - 
1 0  tzatural hypoltretico-, i. 15, da  possibilitladc juridica 
c q u i r i ~  dii.citos, o11 dos' principios que legitiiiinrii a 
iisição dos direitos. 

stc 5. teni duas  partes. A 1." unia espccic d e  tran- 
das doutrinas antecedentcs para estas ; a 2." compre- 
: a definicão d e  acquisicão, e suas divisõcs. Na I." 
define os direitos Irypotlreticos, etc. Teinos diçto por 
, que os direitos hypotheticos 15111 dois fundanientos : 



i . O  a natureza humana,  porque sendo unia emanação dos 
direitos ahsolulos, hãode ter a mesma origcni q u e  estes;  
4." uni facto d'acquisicão, que da jogar a applicação dos 
direitos absolutos, c ,  por tanto, a cxistencia dos direitos 
hypothcticos. Ora conio a acqicisiciio é uma condicão csscn- 
cial para a exislcncia dos direitos bypoilieticos, por isso o 
Comp. vai tractar d'clla. Diz-se ncqzsisicão, etc. O Conip. 
da a entender ,  que  sc pode acqoirir tanto por uni liheno- 
meno, conio por uni facto. E de  fcito assim C. Phenonleno 
é o nconteciincnto independente da  libcrdadc do hoiiiem; 
e póde ser  causa de  acq~tisiçáo, v. g., a alluuião ; facto 
é o acontcciniento fillio da vontade d o  lioiiicni: c 6 cgual- 
mente causa de  acqiiiszyüo, v. g. ,  a occrrpap?o, pela qual o 
individuo adquire  direitos so1)rc uma cousa nullius. E ainda 
q u e  o Comp. tenha dicto ale aqui ,  c continue a dizer, 
q u e  os dircitos 1i~potliclicos se adquirem por uni facto c não  
s e  tenlia servido egiialii~enlc da espressão - phenonieno, é 
por  brevidade d c  l i n g u a g c n ~ :  e prefere o scrvir-sc da pala- 
vra- fucto, já porque é uni termo mais vulgar, ji porque no 
sentido lato abrange o-phenonieno, bisto que se diriva de - factzlni q u e  significa todo o aconteciniento. Cousa exte- 
r io r .  O Comp. não enlcnde aqui por coirsn exterior -as  
cousas externas n o  niesnio sentitlo cni que a s  definiu n o  
5.  7 ;  nias sim por aqiicllas coiisas q n c  náo estão ligadas 
á pessoa, porque a s  v i n c u l ~ d a s  a personalidade são ol)jccto 
dos dircitos absolulos: c assim abrange  não  só a s  coiisas 
externas propriamente dictas, v .  g., os bens de  fortuna, 
niíis tanihem a s  interiias d'outrcni, que podeiii ser  ol)jccto 
d'adquisisáo, v. g . ,  a s  accõcs a que  o criado sc compro- 
mettc para com seu aiiio. Divide-se, ctc. : assim quando 
adquiro,  pela occnpacão, um direito sobre uma cousa 
nilllitcs, v. g . ,  s o l ~ r c  uni diariiantc q u e  encontrei por 
acaso na  praiii, esla ncqiiisicáo 6 imntediata, porque pro- 
veio in!mediatat)iente do facto da occiipnc8o que  pratiquei, 
e or lginuria ,  porque esta acquisicão te\ c a sua  origem 
excluçivaniente no factoque pr;iliqrici. Enlediatcs, etc. : assim, 
quando rendo  o tlinniantc, n adqiiisilão d o  direito sobre o 
diaiiiante para o cot)~j)rador i. n~ediola ,  porque n30 se reri- 
ficoti immedintaniente pelo h c t o  d'elle, nias siin pelo inter- 
medio do facto da occi~pacáo que cri pratirfuci, e derivada, 



porquc a origeni d'estn acquisiçilio n5o fooi simplesmente o 
facto da  compra, que  élle praticou, nias del.iva~se do facto 
da  occupacão qiie e u  pratiquei.  Aqiiella, ctc.;  a occttpapio 
e accessão pertencem á acquisicão immediata, pois que  por 
cstcs dois modos sc acquircni a s  cousas nrcllir~s. fl.vlo, etc.; 
os conlrnclos c a s  lesòes pcrlenceni a acquisiçno iucdiata, 
p o r q u e p a r a  acquirir direitos pelos contraclos ou pela 
JesRo c niistcr o concurso d'alguem, que p e r f ~ y a  o con- 
t rar lo ou nos lese. 

Nota 2.' vid. 

'NestCl nota faz o Comp. uma o b s e r r a ~ á o ,  e vcni a ser  
-que a nrqnisicão dos direitos hypolheticos, n o  seli sen- 
tido mais saniplo, n8o se rcfere sónicntc á s  cousas exlmnas 
no acquircnte, que são OS 1)cne de  fortuna, e ás  coiisas 
inlernas d'oulrcm, mas tanibeni á s  suas coiisas internas. 
Assiiii quando o ' indivi t luo desinvolveii c apcrfciloou as 
suas faciildadcs, bcquirc pcrfciçócs, que  serveni d c  condi- 
:fies ])ara os seiisLfins racionees, q u c  hãode ser,  por consc- 
cliiencia, objecto dos direitos hypotlieticos, apcsar d c  não  
m c n i  cousas externas a o  acqiiirente. 

Noln 3 . V i d .  

O Conip., 'nesta nola, o l~scrva  que  a divisão de  acquisicãe 
e m  originaria c derivada não tcm fundamento na naturcza 
das cousas, mas quc C nrtiíicial, pois qiie se  funda na 
circuiiistnncia-de iinias coiisns serem nzilli~rs, e outras nli-  
c~ijtts. JouBroy S.  60-63. Bruclincr, pag. 865 -469. 

O Conip. 'neste S.  aponta a s  principaes questões, que  
se  offcreceni sobre a acrliiisicão das coiisas extevnns. E 
disemos das-cousas exte~ncrs; porque ein quanto Lis irtler- 
n(1s não lia duvida qiic .nos pertcnccm, porqiic são p a ~ t c s  
coristitiitivns da nossa personalidade, como diz o Coiiip. 
iio 1." periodo do S .  -que todo, ctc. E porciii dc stimnlli 
dificuldade o justiffcar a acquisiião das  cousas extenias, 
e a cstc rcsgrilo enuncia o Conip. 'nestc S .  qiiatro qtiestões 



principaes=l." Porhn,  ctc.; i. é, como posso eu a p p  
pri,ir-ine d'uma cousa externa, excluindo os outros, que 
tèrn egual direito a usar d'ella, visto que sáo homens com 

I 
eu? Conio é que eu teobo.um .direito &o exclusivo sobe 
a pena coni que escrevo como sobre a m i o b  mão? 2." Mas 
como, elc., i. é, conio posso eu acquirir e direito exclusivo 
sobre uma copsa, com a obrigaçio da parte dos outros d e  
o não lesarem, se iodos dm egual diieito ao  uso das cousas 
externas, pois que o Creador as rooçcdou a todos, e náo I 
a este ou áquclle cxclusivamente:~ 3.' Finalnaente, etc., 
i. é, ainda é niais dificil a questao coni referencia a acqiii- 
sisão do direito sobre as cousas internas d'outrcrn; pois 
conio lia-de este ser obrigado a respeitar tal aqiiisigãa 
serido iirii Pnle dotado de razão e liberdade? Como trans- 
fcrc i1111 iridivitliio para outro o direito sobre as suas cousas 
ititernas? 4.' Podeili, etc., i. é, poderi a rilinha vontade 
ser unia lei para o.; outros, que elles devam respeitar? 
Poderei eu acquirir o direito de determinar as acções 
d'outro, qiiando s6 o proprio iiidividuo é que tcm direito 
de  determinar as suas acgões? Jouffroy, notas aos $S. 69 
e 63, c S .  64. 

g .  97. 

O Conip. diz na 1." parte do 3. -<Estas dificuldades, 
&.) a razão, por que os Philosophos não concordam sobre 
a acquisicáo dos direitos hypotheticos. Vimog no S.  anta- 
cedente as difliculdades, que se offereciam contra a ncqui- 
sacdo dos direitos hypotheticos, e que o Comp. confessa 
serem gravissimns; e por isso era natural, que os Philoso- 
plios se divitlissenr, aprescntando cada um sua theoria 
para justificar a acquisição dos direitos hypottieticos, e 
q u c  atC alguns, desesperados de não encontrar iiin funda- 
inento justificative da propriedade, a declarassem injiistifica- 
lc l .  E de feito assini succedeu; como teremos, em breve, 
occasião de vêr. O Conip. observa, que todos os direitos 
hypotheticos se podem reduzir á propriedade oii doaiinio. 
E na \erdade, se os direitos hypotheticos consistem n o  
yodcr iIe usar d'uiiiii condição c dispor d'ella com exclu- 
são dos outros, e s e  o donainio ou propriedade consiste na 
faculdade d'usnr d'trmn corrsa (que serve de condiciío) certa 



com exc1wdb dos ontro~;  seguese que os direitos hypolhe- 
ticos se resumem na propriedade. A ?i.>arte do 5. (-Nüo 
conuém, etc.) é uma razão d'ordem. Diz-rios o Comp. que 
não refere todas as opinifies, nem tracta a questão ampla- 
mente; e a razão 13, porque uin Cornp. é uma olbra elemen- 
tar, onde se não podem trac1a.r as questões extcnsa e 
profundamente, mas apenas se consigriam os principios 
geraes em cada um dos ramos da scicncia, para servirem 
de guia aos estudantes no estudo profundo dos trartadistâs 
da sciencia. Eis a razTio porque o Coriip. diz-que só esta- 
belece os principios ftindu~nenlaes dupropriedadc; iiias aponta 
ao iiiesnio tcnipo os principaes systeinas dos modernos, i. é, 
aquelles systemas que merecem niais consideraçâo pela 
base fundanienral em que se apoiam, refutando-os pelos 
principios que estabelece. 

O Comp. 'riesta nota aponta os principaes systemas 
dos antigos sobro a origem juridica da  propriedade, i. é, 
sobre o modo conio principiou o direito de propriedade. 
Os Philosophos, etc. O Coiiip. disse no texto do S. ,  que 
os philosoplios tanto cintigos conio modernos divergiam 
nos systenias, que propunham como fundamento da proprie- 
dade; e faz uma analyse dos principaes systenias dos mo- 
dernos nos @. 107 -110, dedicando ao exame de cada 
systema uin 8. especial. Pelo que respeita aos systemas 
dos antigos; como lhe não mereceram tanta consideraciío, 
apenas faz menção d'clles 'nesta nota. Uns adlriiltiram, 
que o direito de propriedade se fundava 'ntrrna cornniunküo 
prirneva positiva; i. é, disseraiii, que no principio tudo era 
de todos, e todos tinham direito a tudo, e que cada um se 
foi apropriando de certas cousas, visio ter direito á massa 
geral. Porkm esta theoria não podia explicar o direito 
de propreedade; porque onde tudo E de todos, não pode 
qualquer usar de certas e determinadas cousas coiii cxclu- 
são dos outros, que é no que consiste a proprtedadc Pqr 
isso outros admittiram sim a comni~tnlrão, mas disuerani, 
que ella era negotira, i. C, que no principio não era tudo 
de todos, nias que pelo contrario nada pertencia a alguem, 



e que cada uni sc foi approflando de certos cousas conio 
11t~llb14s. Porém esta Iheoria umbem não explicava o direito 
do propriedade, peque se n i n a e m  tinha dircito a usar 
d e  certas e dcterniinadas cousas, a appmpriat$io e uso que sc 
fizesse d'cllas não passava d'am farto. &o podia constituir 
liin direito, que e no qiie consiste a pt~pwednde. Por isso 
recorreram outros a unia convcn~âo e &visdo; i. é, disse- 
ra111. ~ I I C  a origem da propriedade Idra lima convencdo, 
11" os Iionicns lizeram no principio, pcla qual diuidiram 
I 1 1 ,  r c 41 todas as cousas, estabelecendo cada uiii a proprie- 
il«de sobrc as quo lhe pertenceram. Porem esta theoria 
tanibem não elplica a origcni da propriedade: 1." porqiie 
a Iiistoria não nos atitesta a c \ i s ten~ia  de tal conoencdo, e 
alé jiilg~~nios inipossivcl a reunião de todos os povos para 
celchrarciii esta coticencdo: 9." porq!ie no estado actual da 
ci\ ilicacão, ainda que ell'i tilesse c\istido, não estariniiios 
01,iigados a atlmitiil-a, e podiamos ale revogal-a por uma 
nova convencüo. Por isso outros rccorrcrnin ,i occzipnfáo, 
de  qiie havcmos faliar nos $5. 111 e scgg. 

'Neste 5.  dcíine o Coiiip. o que seja propriedade de 
dbreito. Propriedade, etc., assim d t - m - c .  quc a cxtensão 
c a grac id;idc são propriedades (priy.v/.as) (10s cnrpos ; e 
qiic a li('rccpcáo e o juizo são prol>riedades (intelleetztaes) 
1 1 1  -])i1 110. Porem; eRa, 'etc. Se nós considerámos a p o -  
pr ietlride como um dircito, e se estc se refere indispeiisa- 
velnientc ás condicijcs para o fiin do honiem, é conseqiicnte 
quc a propriedcide dc direito lifio se rcfcrc a toda e qual- 
quer cliialidade tlns cousas, nias só a1,iiellns qualidrrdes, 
q 1 r . I  podem, como diz o Conip., serrir de condifões para 0 
h 1  , I  ~íitisfaaer a rrlyrt~~ta ou nlytrnlnc das hecessidades. 
O Coiiip. não apprwriita idêa nova, t f iz~ndo que O direito 
abrange as condiçórs precisas para sati'fazer as necessida- 
des qtte resultam do fina, não 01)stantc tcr dicto aqui, qne 0 
direito abrange as c*i)lidi~i)~s neccçsarias parala consecuyão 
do tini; porque tanto val dizcr qiie o ol)jecto do direi10 
sõo as coiici icões prcc i \ ds  para satisfazer ás necessidades 
que rcsultain do fnl ,  coiiio dizcr, quc o ohjecto do direito 
são as condi$õvs neccssarins para a consecz~cdo do finz. 



Noln vid. 

'Nesta nota diz-nos o Comp. qual  6 a ctyniologia q u e  
os  antigos ass í inavam a palavra propriedade, e a s  diffe- 
rentes accepcões em que  r? costuiiiaiii tomar os JCtos, bem 
como ns d i ~  isões, qiic fazflni d'clla. Diz o Comp. -que os  
JCtos euteirile~n por proptiedude ja o mesmo que o domiaio, 
e já o doini1iio sem o usufructo. Para eritciidcr isto é mis- 
t a r  saber  que  o dominio abrange  dois clcriientos: 1." o 
direito d c  dispor da  cousa çoiii e ~ c l u s ã o  dos olitros; 2 . O  o 
direito tle tirar da coiisa toda ;i iitilid,itlc, que ella possa 
prestar (a rluc daiiios o nonic d e - ~ ~ l l f i ' t ~ ~ l o ) .  Ora os JClos 
entendem unias vezes n propt-iedade coiiio syiioiiiiira do 
domiiiio, e conipreheritlcndo aquclles dois cleiiicnlo.;; ouiras 
vezes eni contraposicao a ioiifrircto, e c.oniprclie~idciido so 
o 1." clcnicnto: c toina-sc 'iiesle.sentido, v .  g. qiiando o 
testador dcclara cni seu leslnnicrllo, qric deixa a proprie- 
dadr  de seus hc~iis n I'aiilo, c o ilsibfr~icto a Pcdro. A pro- 
pricd'~tle e wcr!tlrnl, v .  g. a proprictlatle das  i iosus  facril- 
dadcs, e nequiridu, v. g. a ~)roprictliidc dos rjossor ~ c s t i -  
dos. Alirens, pag. 364-365 .  Ddriiiion, pag. 78-69, 

O Coiiip. 'neste $: faz a divibáo da propricdadc eni 
juridica, in~el lectual ,  e moral. O Conip. diz no 1." periodo 
( E  n i i ~ t e r ,  c tc . )  que  se  faz ncccssario o distinguir a pro- 

.priedadc de dzreito do direilo de proprtedode. E a riizao 6 ,  
porque o Comp., coiiio vcreiiios rio S.  102,  sustenta, que o 
direito de propriedade é uin (lireito al)soliito, nias qiic a 
proprietlnde de direi10 6 tini direito hypottirtico, contra a 
opinião de Alirens qite reputa a propricdade de direilo 
u m  discilo iibsoliito : c esta dibiinc$io i: iiiiiito iriiportantc 
n a  applicac30. Poreiii o Comp. apcsar de  e~ tabe lcccr  'iicsic 
5. a iiccessidadc da disíiiiccão cntrc a propriedade de 
direzlo e o direiio cle proprietlctle, só dctern!iiia as  siias 
dif lcrer i~as nos $5. 1 0 0  c 101 .  Aquella, c&. E n dcliriigão 
de  propriedade juridica, que é-a coilsu. E iiiistcr advcrtir 
qiic o Conip. diz 'ncstc 5 .  que a propriedade c a cousa, c 
não  a qttaliil«de da  coiisa, coii~o dirse no S. aiitcc,-dente, 



por brevidade do lingiiagem. Qac i um meio oic condipio; 
porque ri propriedade d e  d i t é i ~  pertence tudo o q u e  e meio 
para  o desenvolviniento p b s i e o  e iotellectual do homem, 
pois que  o direito deve garant i r  tod:~ 3s condigões para 
o Tini do I i o i ~ i ~ ~ n i .  Este caracter, ete. 0 Comp. 'ncetc pe- 
riodo niarra a diffcrença en t re  a p r q r i c d a d e  jiiritlica c a 
propricdade inlellectunl c =.?rol, rjae se resume eni qric a 
propriedade jiiridica é e ~ t ~ e r ,  e as oatras  $80 interiores. 
D e  feito, tanto a propriedade joridicü tomo a intcllcctual 
c moral compreliendem meios para o fim do Iioniciii: os 
conhecinientos c a moralidadc são condiçlíes para o destirio 
do homem como os :ilin~cntos e o vestido. Porem as con- 
d i ~ õ e s  para o fim do honiem não sáo elemento ohjectiro 
do direito, so porque sáo condições; e mister alFrii d'isto, 
que scjniii exteriores, sem o que n ã o  podem cntrnr no 
campo do direito qrie 15 todo exterior. Ora s e  ntis t l isc-  
mos, que  a propriedade juridica se refere a s  condicões exte- 
riores para satisfacizcr á s  ncccssidades humanas,  d claro 
que  ella entra no campo do direi to;  mas ja não dizemos o 
mcsnio em quanto ás  outras duas especics d c  propriedade 
Diz-se propriedrrde, etc. A propriedade intellectrial consiste 
nos conliecimeriíos tanto theoricos como praticas, q u e  o 
honieiii teiii acquirido, e q u c  Ihc pertencem, c egualmeiile 
n a s  variadas relaqõcs que o honiem acqnire -na coexisteneia 
com os scus siniilhantcs pelo desenvolvimenlo d e  todas a s  
suas faculdades c disposições. nihs esta propriedadc é 
i t i terior; pode existir sem produzir effeitos jiiridicos. TS por 
esta raz,ão o tlireilo n l o  lhe pódc dar  a garant ia ,  que  dA 
sempre ri proprierlnde jztridicn, esccpto quando csscs conhe- 
cimenlos t&in sido nianifcsliidos d'um niodo qunlqiicr, que 
passam no dominio do publico; porqiic sóciente ' n c ~ i c  caso 
i: qric v6ni n cer meios externos de d-cenvolvimcnto para 
n vida social. qi ic  o direito deve garantir.  A propriedade 
mornl consistc na; qiialidades nioraes, v .  g. o amor, a 
honra,  etc. E.ias qni\lidades niorrics são ~ c r d a d c i r a s  pro- 
priedades; niac propricdndcs morncs, que,  como iaes, náo 
entrnni no doniinio do clircito, porqac este não  póde nem 
devc punir  os alnqucs feitos a esta especie d e  propricda- 
de,  rin rIuanto d'ellcs não resultam cffeitos cxteriorcs sus- 
ceptivcis d c  ser provados, v. g. o adulterio. Em resiimo, 



entra no d o  dominio d o  direito, oii pódc considerar-se 
como propriedade juridica toda a condição d e  descnvolvi- 
niento da  vida humana,  que  seja c ~ l e r i o r ,  ou, a inda que  
d e  origcm intcrnu, revista uiii cliaractcr de  exterioridade. 
Sr .  Fcrrcr ,  Crirso, pag. 2 3 3 - 2 3 4 .  Alirens, pag. SG4-365 
c 401-406. Darinion, pag. 79-80. Sr. Seabra,  pag. 
161-180. Relime, vol. 2." pag. 978-290. 

O Comp. 'neste 5.  tracla da  distiriccAo cntrc  p ~ o p v i c -  
dade de direito e direito de propriedade. No 1 . "  pcriodo 
(eoloto a propriedade, ctc.) niostra o ponto d c  contaclo 
e n t r e  a propriedade c o direilo de propt i e t l a d ~ .  Na verda- 
de ,  se  o direilo consiste no cornplcxo das  c o n d i ~ 6 e s  neces- 
sar ias  para o dcscnvolvimento do Iiomem, em qiianto estas 
condiçócs siio dependentes da librrdadc, e se  a propriedade 
juridicn, como a acabWnios d c  definir, consiste tanilicii~ nos 
meios d e  desent olr i i i~cnio do hoincni, c conscqucntc que a 
no@o de  proprieclnde juridica na  sun csscncia é a mesilia 
que a do direito.  Comludo, apcsar d'csl:i idciititlade, lia 
umh diífcrença essencial entre  a s  duas nocfies, como o 
Comp. ol~scrva no pcriodo scgiiinle. -Porém o direito,  etc. 
O diretto apcnas cxprinie unia unifio ideal cntre o ho- 
mem e os nieios, i. é, rinia uniào q u c  apenas cxible na  
nossa nieiitc, e a proprredade eupriiiie a união eifectiva 
d'essrs iiicios com o Iiomeiii: 'noutros Lermos o direito 
exprinic a possibilidade da nppcopriacào d'csçcs iiicios, 
a propriedade euprinie a realisiiytio d'cssa appropriiipío : 
I .  g. tenho dircito de  comprar livros para c ~ t u d a r ;  este 
direito cliaiiia-se direito de proprtedade, que  apenas indica 
a possibilidade que  eu tenho d c  acqiiirir os litros. aias 
compro elTèctiviimciitc os livros; 550 o l~ j rc to  da  ininlia 
lwopriednde de d k e i l o ,  i .  é, rcalisci n possibilidade o u  o 
direito de prolwiedade. Por conseqiicncia, entre  o direito 
c a propriedade jiiridica existe a niesnia difftrenca, que  
entre  o posse e o esse, -entre a possibilidade c a realida- 
tlc. Assiiii o direito cspriine tinia relação geral, e a 
propriedade juridica unia relacão particitlnr, segundo a 
cspccialiiladc d a s  tousas q u e  abrange.  Coino conclusão 



d'esta doutrina formíila o Comp. no ultimo perigdo da 5, 
(Póde pois, ctc.) a definicio de propriedade de direito. A 
realisacão, porque e esta a characteri-tica da propriedade 
juridicn pela qiial se distisgue do dWL1e, que c apenas a 
possibilidade. Do complexd ddnt coa&:-#h, porque a pro- 
priedade, como resume em si W o s  ce direitas hypotheti- 
cos, a l~rangc todas as conctifles, qae $30 o elemento objec- 
tivo d'aquellcs direitos. i Y ~ e s s á a s  para o desenvoluiniento 
quer pliysico, quer inlellecfual, porque estas condicões diri- 
gem-se ii salisfação das neccssidades do fim, e esle fiin é 
o descnvolviiiiento de todas as faculdades do individuo 
tanto pbysicas corno intellectuaes. De cada indioidtlo na 
qualidade e qz~antidude conforoaes crs suas necessidades. Estas 
condi~fies deveiii ser confornies nu qualidade as necessida- 
de, do individuo, porque o Iionieni segundo os differcn- 
tcs fins, a que sc 1)r01)óe, precisa de condicões de diversa 
qualitlade: assim o individuo, que se dedica ao fim scienli- 
fico, precisa de  condicões de diversa qualidade do que 
aquelle que sc dedica ao fim artistico. Estas condições 
tainbeiii deveiii ser conformes na qtrantidade ás iiecesssida- 
des; porcliic sc a razno justificativa d'cstas condiç6es esta 
cin screiii neccssarids para satisf,izer as necessidades, logo 
que cslas cessem, cessou a causa, que legiliniava o em- 
prego das condi~ões. 

rl'olu vid. 

O Coinp. toca, 'nesta nota, uina doutrina importantis- 
sinia, que e a--base do direito de propriedade e da proprie- 
dude jziridica. Que a proprictlade leiii uiii fundaritento his- 
torico S Iora dc diivida, porque o f2cto da csistencia do 
Iionieiii o c*onil;rovii d'uiua paneira decisiva. O Iioniciii 1120 
pódc viver seiii o tis0 das c0usa.s ex;erii;is, -alinientos, 
vcs~ido, etc.; iiiu cste uso dcpcride da appropriação das 
cousiis externas 1 ~icrsonalidade para uiisfazcr as iiccessida- 
des d'esta; ora 'nestii al~propiiiiçao é que coiisislc a proprie- 
dude: logo a propriedade deveu ex stir desde o princi- 
pio do iiiiindo, e acompanliar a l~uiiianidadc eni todas as 
pliases da sua existencia. Poréiii a propriedade tainbcni 
teni uin fundamento racional-as necessitludes do Iiomciii 
taes, clu;ies resultaiii dos dill'erciites tins racionacs, a quc 



cllc se  dirige para o seu desinvolvimento. Cada homeni, 
qualquer  que  seja a sua vocação, ou o fim a que  aspire, 
precisa de ter unia propriednde proporcionada as suas 
necessidades, as  qiiaes resiíllani por um lado da sua natu- 
reza geral,  e por outro da  profissiio particular a que  s e  
dedica. r i  propriedade, pois, é para cada homeni u m a  
condiçáo da  sua vida e do scu desinvolviiiiento; e assim 
conio é certo, que o Iionieiii se deve desinvolvcr em todas 
ns  suas faculdades, assim laniliem é justo, q u e  todo o ho- 
mem possua unia propriedade proporcionada a s  suas  iic- 
cessidatles. Sr.  Ferrer ,  Cirrso pag. 236-936. Ahrens, 
pag. 363-368. Darimon, pag. 80-81. 

Na 1.' parle do 8. (Como a propriedade, e tc . )  continua 
o Conip. a fallnr da distincfão entre  a propriedade juridiea ' 
e o direito de propriedade. Na verdade o direito de yro- 
prierlade conténi uni deplicado direito; porque tenios denioas- 
tratlo, qiic a propriedade e em si niesma uni direito, o 41- 
reito proprio de  cada iini: logo o d i r e i ~ o  de  propriedade 
é iim direito a uni direito, i .  e, e o direito quc  garante  o 
direito, que roiistitue a propriedade. Na 2." parte  do-§. 
(por tanto o direito, etc.) diz qual e o objecto do direito de 
propriedade. O Comp. pela palavra - accão - designa, 
'nesle logar, OS nieios que competeni a o  sujeito d o  direi to  
para o fazer valer pcrariie os tribunaes d e  jusliça. Sr. 
Ferrcr ,  Curso pag. "136-237. Daririion, pag. 89-83. 

O Coiiip. 'neste 3. faz a distincção entFe a propriedade 
juridica e o direito de propriedade, como concliisfio d a  
doutrina esiabelecida nos trez $3. antecedentes. Na I." 
parte  do 5. diz o Conip. ( o  direito de propriedade, etc.) Já 
denionslrámos no 5.  79 que  todo o honiem, s ó  porque é 
honiem, tem direito a usar  das  cousas externas, ou a apro- 
priar-se d'ellas para satisfazer os suas necessidades, espe- 
cialmente a da existencia; o ra  a propriedade consiste n a  
união real d'essas cousas a personalidade d e  modo, q u e  

7 



o homem as possa apropriar i s  suas necessidades. logo 
iodo o homem teni direito i aaquisic3o d'uma proprieda- 
de, só porque i. uni ser nrioni, em ririude da sua pro- 
pria natureza, indcpendeatemcmtc & h r t o  alguiii: 'nou- 
tros termos, o direile de  propricd& e u m  d i ~ i t o  cibso- 
It~to, visto que resulta cxciiisivameatt da natureza hu- 
mana. Na 9;" parte d o  8. (Porem propriedade de di- 
reito) prova o Comp. que a p p r i r d o d e  de dirn'lo é iim 
direi to hgpothetico. Com eireito a propriedude joridica 
consiste na uniiíu real das cousas á personalidade, i. é, 
na realisaçãa. do complexo das condicões necessarias para 
o desinvolvimento do homem de modo, que elle possa 
empregal-as livremente na satisfacão das necessidades do 
fini, c dispor d'ellas com exclusão de todos outros; ora 
para se dar esta realisacno E mister, que o hoiiiem prati- 
que um facte pelo qual colloqoe esses meios debaixo do 
seu poder; mas os direitos, que iBni o seu fundamento 
na natureza humana, c conjiinclaniente 'nalgum facto d'ac- 
qaisição, são direitos Aypolhetioos; logo a popt-iedads de 
direito e um direito W?ypolliellco. 

hTofa vid. 

'Nesta nota refuta o Comp. uma razão, qiie Ahrens 
adduz para provar qiic a propriedade de direibo é um 
direito ahsoluto. Diz este escripior, qiic a propriedade e 
tão antiga como a cxistencia do homem, porqiir: scni ella 
iião poderia o homem viver. Todavia, responde o Comp. 
que a propriedade depende sempre d'uni facto, que apra- 
prie á nossa personalidade certos e determinados objectes. 
O homeni nasce nú,  e por isso seni direito a certas e deler- 
minadas couGas. Tcm, é verdade, uni direito geral ;i ol~tcr  
uma propriedade, a que nós chamamos-direito de pro- 
priedade; mas pão tem direito sobre certa e determinada 
cousa que faca objecio da siia -proprietZade jrwidicn: 
logo a propriedade juridica não é iim direito absoluto. O 
Comp. diz i10 liin da nota -Afóra a propriedade, ctc. 
Com effeito a propriedade das cousas internas nasce com 
o homeni. Porém nós aqui fall,~mos das cousas cxtcrnao. 
E em quanto a estas susteníaiiios, que so pela práclica 
d'um facto podgrm ser objecto da propriedade jicridicn. 



Esta qricstão, pois, C da  mais alta importancia; porque, 
seguindo-se a opinião dlAhrens,  í: forçoso admittir os dois 
scguinles corollarios: 1 ."  que a propriedade de direito h a  
d e  ser egiial cri1 todos os Iionieiis, porquc é iiiii direito 
nbsoluto; quando nós tciiios dcii~otistrado, q u c  o homem 
precisa d e  niais ou menos condiçócs, e ,  por isso, d 'uma 
niaior ou menor prottricdade, segundo o gráo d o  seu desin- 
volvimciito c segundo os lins a que  se  applica; 2." q u e  
a prop~ieduile jzcridica 1180 precisa ser provada por aquelle 
que  a invocar, visto quc  6 u m  direito absoluto; conse- 
qtiencia cstn, cluc destroc toda a thcoria dii propriedade. E 
eis-aqui a razso, por que nos disscmos n o  8. 99, que  e r a  
mister distinguir hcm a propriedade jtbridica do diveilo de 
propriednde; visto que da  confusão d'estes dois direitos 
resultavaiii os absurdos que notamos. Sr .  Fcrrer ,  Curso 
pag. 237-938 ,  c 2G8 - 270.  Bruckner pag. 4 6 0 .  

O Conip. 'neste §. propõe trcz qiiestões relaibal&@! 
á materia da propricdade, e occupa-se de  cada uma Cellas 
nos SS. seguinles- l."ual foi etc., i. c, quando e d e  
que iiiodo 6 que  se  estabelcccu a propriedade cntre  os  
honiens'? D'esta qucstào occupa-se n o  3. 104 .  t.a Ad~ni t -  
t ida,  cic. Diz-se que  niii facto é entpyrico, quando clle é 
verdadeiro, e tcni $ido recebido cni lodos os povos, mas 
n ã o  se ,cnl)c o teiiipo nciii o modo conio se  introduziu. E 
o que  acontece coni a propriedade: não sabcmos o tempo 
neni o modo coino se introduziu, nias sabemos quc  é u m  
facto geralmente recebido desde a s  hordas sclvagens atí: a 
sociedade civil. Aqucllas reconlieceni a propriedade na 
caça, c i in  pesca ; os nontadas, qiie tanibem se  podem dizer 
selvagens, adniilleni egualnienlc a propriedade nos seiis 
reliaiilios: poréiii, onde ella appnrecc eni toda a sua ple- 
nitude, i! na  sociedade civil. B sobre que assenta, diz o 
Conip, a ordem socinl; porquc, effcctirarncnte, erii todas 
a s  sociedades do mundo conhecido se  acha cstabelccida a 
propriedade, conio base da  sua organisacão. Ora admittida 
a propriedade, como um facto, pergunta-se qual deve ser  a 
sua  - distribuicão, i. é, como deve ser  distribuida pelos 



differenles iiidividiios; orgarisa~do, i. é, conio ha de orga- 
iiisar-se esta inslitiiição da  propriedade em harmonia com 
os bons principias; garantias, i. e, qores os meios mais 
aptos para assegurar o gozo pacifico da propriedade. 3.' 
'Nesta hypothezr etc . ,  i. é, na h-ypxieiie d'propriedade 
ser uni facto reconhecido por todos. qaaes são os meios 
legitinios que o ~liomem @de empwgar para a acyuirir. 

'Neste 5. occupa-se o Comp. da 1 .' quesigo, cdunciaùa 
no S. antecedente,-qual é a origem da propriedade. O Comp. 
diz na l.>arte do S., (quanto <i primeira, etc.) que n8o 
é possivel resolver a questão accrca da  origeni da proprie- 
dade. E com ell'eiio assini e. &ós podemos considerar a 
origeni da propriedade debaixo de dois pontos dc vista: 1.' 
historicamente, tractando de examinar i c  a propricdade 
existiu entre os Iioiiiens, e o niodo e a e ~ ~ o c h a  em que foi 
introduzida; 2."  plrilosophicamente, averiguando i130 o 
modo como se rerilicoii a introduccão da propriedade, mas 
o modo como se deveria verificar, attcntas a s  circiinistan- 
cias dos povos 'iiessa epocha. A qiiestão da origeni: I~islo- 
rica esta fora do canipo do direito natural, pertence á bis- 
toria o cfecidil-a ; nias nem a historia o-pode fazer, porque 
a exisiencia da propriedade perde-se na noite dos teiiipos. 
Nós dissemos, que a propriedade consistia na realisação 
dos meios para a conservacão da natureza liuniana, e por 
isso a propriedade deve ser coera coni a existeiici;~ do ho- 
mem; nias a historia fica muito aqueni das priniciras 
edades da  humaniilade: logo a exisiencia ou iatrodiic<.ão I 
da propriedade esconde-se nos tenipos pruetrr-lri.~loricos. i 

Diz o Comp.-que só d origeni philosophica pertenceria ii 
philosophia do direito; poréiii confessa ao mesnio tenlpo, 
que a questáo, ainda encarada der;iro d'ertc ponto de 
~ i s t n ,  não e iiicnos indissotuvel; c. da d razào no 2." periodo 
do 8. - No rerdade, ctc. Cor. cffeiio para deterininar a 1 
origein philosophica da propriedade, era necessario uma 
(Ic duas cousas-ou definir o eslado de civilisacão, em 
que os homens se achavam na epochn desconh,ecida da  sua ' 

introdt~c;ãu, i. é, o systenia social d'aquellar enr -se 0s 



Iionicns viviam ciii Iiordas, faniilias, tribus, nacõcs etc.,  beni 
como a massa d'ideas que  girava 'nesses tenipos en t re  
aquelles povos; niiis cstes dados deviam-nos sc r  fornecidos 
pela Iiistoria: c nós acabainos de  provar, q u e  a historia 
iiáo alcança os tcnipos primitivos da propriedade. Além 
d'isso fora mister saber  a epocha da introducciio da pro- 
priedade, para avcrigiiar o estado d c  rivilisasão nbs tein- 
pos prccedcntcs a essa introducção, o que j i  iiiostrhiiio~ se r  
inipossivcl,. Ou recorrer ao pretendido eslado naturnl. Alguns 
julgam podcr resolvcr a qiieslão da origcm phi1osol)hica 
da  propriedade, recorrentlo a o  estado natural,  c tomando 
para iiiotlclo tla o r g n n i s a ~ ã o  social da propriedade a ma- 
neira siiiiplcs e innocente por qric clla a h i  devia scr  acqui- 
,rida. Todavia este estado nalurnl r130 podia servir de  1110- 

dclo 'noutro estado iiiais avancado, porque o desiiivolvi- 
meiito do honieiii e da socicdndc caniiiiha inccssantcniciitc, 
e cada estado (10 honieiii ou da sociedade tcni rcgras cspc- 
ciaes c cscliisivas, qiic nào potlciii ;~pplicar-se a outro 
estado. AlSiii d c  qiie nós jii dciiioiistrárnos, q u c  o eslado 
nnlzirnl é unia licyão. 

O Conip. no iiltimo pcriotlo (por  tanlo, e tc . )  adverte, 
em conclrisão, rliic deixa de parte a questáo da origcm da 
propriedudc. Neiii a sciencia do direito natural tira graiide 
utilidade da soluciío d'cstii qiicstiío. li; indifferente ao direito 
o saber o niodo, cor.io a propricdadc fai introdiizida na v ida  
social dos povos. Porquc assiiii coiiio a historin 1150 p6de 
ser fonte do direito, yiic e filho da razão práiica c d a  
natureza hoinaiia; taiiihriii a origeni da propriedade, q u e  
aliás teni sido niuito dilfcrente nos tliversos poros, não 
p0de dar-nos base algunia para o direito da mesma. Nós 
tracíanios d c  conhccer a raziío e a base juridica da pro- 
priedade, e Iiavernos de  resolver esta questão scgundo os 
principias do direito nalural.  Sr .  Ferrcr ,  Curso pag. 83%. 
e 966-267. 

'Nestc S.  occiipa-se o Comp. (Ia $ .Vqucs tão  enún- , 
ciada no 3. 103 - qunl deve ser a organisacüo, dislribui- 
@o e garnnlins da propriednde? E diz o Comp. ' ( A  polit i ta,  



etc. vid.)  qrle esta qiiestão 1150 tcni o sei1 logar proprio 
n a  philosophia do direito, mas sini no direito publico ou  
positivo. O direito natural  subininistra, é verdade, os  pr in-  
c i p i o ~  que  servcin de  base, c que explicam a natureza d a  
propricdadc; c sobre estcs devem assentar quaesquer  refor- 
m a s  q u c  'nella Iiajani de fazer-se. Porém na distriliuiçáo 
e garant ias  da propriedade 6 niister consultar egualnicnte 
a historia e a estadistica: a hisloria rliic expõe os difl'c- 
rentes systemas dc propriedade, que  sc têiii ensaiado nos 
diversos povos, segiriido a s  epochas da siia civilisacào e 
interesses cspcciaes, a fiiii de  conlieccrnios qual produziu 
nielbores resiiltados; a estadistica que,  traçando o quadro 
d o  dcsiniolvimcnto actual da sociedadc, indica a s  reformas 
para que  a nacão est3 preparada segundo a siia cultura o 
circunistancias cspeciacs, e nos hahilita a escolher na  his- 
toria o systcnia mais acconiodado ti c~ioclia prescntc. Ora 
a sciencia intermediaria entrt: a pliilosopliia do direito e 
a historia é a estadislica, que conil)ina os principias 
d'estes trez ramos dos conhecirncntos liuinanos, e propõe 
cni harmonia coiii ellrs os inellioramenlos d e  q u e  e siis- 
ceptivel iiiii povo na cpoclia presente ou futura, k a - 
politica: por consequencia não  pertence a o  direito natural,  
mas a outra soiencia. cni qiic. tenha cabiniento a polltica, 
o resolver esta questão. Sr .  Ferrer ,  Curso pag. 232. 

'Neste 5. falla o Coriip. da  R."uestão mencionada n o  
9. 103 -qual é cc possibilidade jiiridica d a  acquisi$do d a  
propriedade? No 1 .O periodo do S. (Qiiando, ctc.) apre- 
senta o Comp. a siin opiniãa 'numa proposição gera l ,  
dizendo, -que a s  coiisas urillizbs, i .  é, sobre que ninguem 
ainda lixoli o seu direito, se acquireiii por um de  dois 
niodos, -pela occziparilo oii l ~ c l n  accesanv; e a s  cousas 
aliczdits, i .  éj qiic ?si50 no pritriiiionio d'oittreni, se acqui- 
rem por alguin contrnclo c\pi8esso ou tnçito, em virtude do 
qual  o dono lios transfere o ol~jecto do seu direito. No ultiiiio 
periodo do $.-(Nos lognres, etc.) faz o Comp. uma espc- 
cie de razáo d'ordeni, dizelido, -que não  tracta ja d e  
ùcmonslrar c dcsinvolvcr o seu systema, mas que  examina 



primeiramente aquelles systemas dos philosophos modernos, 
que  merecem mais alguni peso. E a razáo é porque, refu- 
tando estas systeinaa, tcni já dado um grande passo e 
aplanado o caminho para arvorar o seu systenta em princi- 
pio d'acquisisão d e  propriedade. 

O Conip , 'ncste S . ,  examina o systema d'aqiielles philo- 
losophos, que fundanientarain a propriedade na industria, 
que o Iiomeni eiiiprega eni qiialqrier cousa para a apro- 
priar As suas neccssidadcs; e qiie por isso se chaniou sys- 
teriia de -transfornincão ou especificncão. O Comp. na 1 .' 
parle do a. (Alguns, c lc . ,  a le  - efeitos,) diz-nos em que 
corisiste este systciiin, e a s  raeõcs cni quc  se  ftiiida. Com 
effeilo iiiuitos dos pliilosoplios iiiodernos, e quasi todos os  
econoniistas, entenderam que o litulo da propriedade cstíi- 
vn no trribnlho, prlo qtinl o hoiiicin dava i s  cousas unia 
iiov;i forma, a p r o p r i a n d 0 . a ~  i s  euas iiecessidadcs. E fun- 
driiii-)e em que  o iioniem por esta industria imprime 
'nesses objectos o ciinho dCi siia personalidade, c que  se  
devc tanto respcilo á obra do liomeiii, conio á sua perso- 
nalidatle; porque, sendo cllc srntior (Ias suas faculdades e 
d a s  suiis accócs, dcvc-o scr liiiiil)eiii dos resultados ù'essas 
faculdades ou accões, e ,  port,inlo, do traballio, que E iini 
resultado do exercicio das  faculrlades. Esta theoria é racio- 
nal , eni quanto ftindanicnta a propriedade 'num facto 
constante e pcrniancntc - n clctiuidude do hoaenb. Comtudo 
não indica a rerdadeira  razão da propriedade, coino o 
Coinp. denionstrn no resto do 5 -Porém, etc.,  atk uowtctde. 
O Coiiip. rcjcila estc syslenia j i  corii rc laylo,  á s  coiisas 
ntcllius, já coiii reiayào i s  consns alicttjus. E inadmis- 
sivel cstc systeina coiii rclayno iis coiisas nrrllius; yor- 
q u e  a t r a n . s f o r ~ n n ~ ~ o  prcsuppõc j n  a propriedade dos ol)jcctos 
que transformamos. NKo se putlc t rnnafor~nar  sciii haver  
uma coiisa qiic se transforme, e ,  por coi~sequciicia, scni 
quet tei iha liavido a al~prelicnsão e occtipncão prbrici do 
ol)jccto, rio que consiste n - proprierlade. Ecie syslcma 6 
mais inconvcniciite coiii iclnc.áo a s  coiicas (rlictrj~ts; poicliie 
estas  pertencciii ao dominio exclusivo d'outrciii, do qual o 



ngo podenios pr ivar  contra s u a  vontade, sem lesarmos o 
seu direito d e  propriedade. E niister q u e  tenha havido uni 
contracto, pelo qual o senhor da cousa nos lransfira o seu 
direito; e, 'neste caso, e o contracto e não  o traballio o 
titulo da  propriedade. D'estes principios deduz o Coiiip. a 
conclusno estabelecida nas 3 iillinias lirihas do 3. (Portonto,  
etc.,)  que  a especificação eni caso ncnhuni póde ser  iilulo 
d e  propriedade nas  cousas uliczrjtis; e aprnas poderá appli- 
car-se a s  cousas nulliiis, precedida da occupaq20 do 01)jecto. 
Logo a especi/icação por si só n8o pode se r  eiii caso alguni 
o fundaniento da  propriedade. Sr. Ferrer ,  Curso pug. 
840-942.  Sr. Senbra, pug. 33-34 e 62-68 .  Ahrens, 
pag. 375-378. Darimon, pag. 76-78, Bclinie vol. 5." 
pag.  185-187. 

g .  108.  

O Conip. 'neste 9. passa eni revista um outro sgylema, 
acerca d o  fundamento da  propriedade, q u e  se  deve a 
~ ~ o n t e s q u i e u  e Bentham. O Conip., na 1 ."arte do S . ,  - 
(Outros-  a té  - garantias) diz-nos eni que consiste este 
systema, e a s  razões em que se funda. A iiiaior parte dos 
JCtos d o  seculo passado, nonicaclaiiiente Montesquieii e 
Bentham, sustentarani,  que o fundaniento e origem d a  
propriedade 4 a lei c ia i l ,  i. e ,  a declaração d'uni poder 
inveslido das  funcçùcs Icgislativíis. E a razão em que  s e  
fundavani era  que  o homcni não póde gosar d o  que  consi- 
dera conio seu, ou conio sua propriedade, se a lei lhe náo 
assegurar csse gozo. A proprictladc e a lei, diziam elles, 
nasceram junctas, e juncl3s niorrerlo taniberii. Antes das 
leis n8o houve propriedade;  acabae com a s  leis, e toda a ' 

propriedade acabará.  O Coiiip. 110 resto . d o  3. combate 
este systenia coni dois arguniciitos n posteriori=l .O Porém, 
otc. Coiii eífeito, se  a opiiiifio de  Montesquieii e Bentham 
fos.~e verdadeira, i. 6 ,  sc  cr propriedade nilo liuesse o seu 
fundaniento tia tiuturezn Iitrinan~, como todo e qualquer 
dircilo, nias sini nos decretos do poder Icgislativo, qualquer 
orqunisafão que u lei c i ~ i l  f izesse d a  propriedade, embora 
a mais absurda, seria justa, porque se fundava n a  lei, e 
-dura lex, sed lex.  O arbitrio do iinperante civil seria 
0 ultima razão da propriedade; c, por isso, a organisaçito 



da  propriedade feita pelos tlircitos do Sultso ri30 seria 
menos justa, (10 que  a regulada pelos Codigos iiiais liberaes 
do niundo. 2." Ainda mais, ele. Se todo o poder civil teni 
o direito de  regulrlr a propriedade dos subditos a scu bel- 
prazer, pode sem. injiistifa attcntiir contra essa proprie- 
dade,  tirando-a a uns para a d a r  aos oiitros, ou mesnio 
locupletando-se com e l la ;  visto que o arbitrio do poder 6 
a razão suprenia da propriedade. A estes argumentos 
podiamos accrescentnr iiiiiitos outros; mas bastar i  apontar  
dois a p r i o r i = l . "  As leis não  são fonte do direito, pelo 
contrario o direito 6 anterior ii Ici, que não 6 mais do que  
a expressão d'elle, e ,  por isso, nunca podem cslar cm 
contradicq8o com os ~ir iucipios do dircito, aliíís offenderiain 
a regra -fia1 justit iu,  peeal, Iie pereat nitindus. Por  mais 
urgentes que  parccani a s  rcclamacões da politica, jániais 
os principias fundanicntaes da  jiistiya poder20 sacrilicar-se 
Us convciiicncins sociacs; que ncccssarianiente 1180-de ser  
apparentes todas as  vezes, que o direito não jiistifiqac a s  leis 
qiic ellas parecem reclamar. 2 . O  A propriedade depeiide da  
Ici civil para a garant i r ,  e obrigar os mciiibros da  socie- 
dade a respcital-a. Mas a g n r a ~ ~ f i a  da  propriedade nfio e 
a origani da  propriedade: rima coiisa é reco~ihecer e garan- 
l i r ,  outra cou-.a é conslittlir iini direito Por  censcqucncia, 
ainda que a lei c i l i l  di! a garantia á propriedade, n8o Ihc 
pode s e r l i r  de  frindaiiiento; \ is to  qiic a prol~riedridc i! 
anterior ti Ici c i l i l ,  e cocva coni a s  necessidades humanas, 
d'onde deriva o seu titulo. Sr .  Ferrcr,  Curso pag. $57 
- 2 G O .  Sr. Seabra,  pag. 3 4 -  35. Alirens pag. 379-  
383. Darinion, pag. 78-76. Bclinie, vol. S." pag. 189 - 
1 8 5 ,  e 189.  

g .  109. 

Yitl. 'Nestc S. csaniina o Comp. o systenia d'aquelles 
~)l i i lo~oplios ,  q u e  invocam para irindaiiierito da propriedadc 
;I -conveiyüo. Este systenia, porkni, 6 considerado de  di- 
terso modo pelos pliilosophos antigos c niodernos. Os nnti- 
gos ~~liilosoplios, e dcsignadamente Grocio, Puf indor f  e 
Fclicc~, partindo da esistencia d'iiiiin coinmrinh80 prinieva, 
a L ~ ~ i  qiic todos os Iioniens tinhani direitos egiiaes a todas a s  
. ousas, cnicridcrani, qiie sómenie unia c o n o e ~ y d o  podia 



pclo mriluo coiiscnso cxprcsso ori tncito dos homcns legi- 
timar a acquisição da propriedade. Todavia a hypoilicse 
d'uma convencüo priinitiva não nos é attcstada pela histo- 
r ia ,  e a inda  que  o fosse, nenhuma importancia teria este 
fiicto na philosophia do dircito, que se occupa do q u e  dcve 
ser ,  e não do quo foi. PorCin nós podemos ainda accres- 
centar ,  que,  se o conuenc3ão fosse ;i base da  propriedade, 
a vontade do homciii seria fonte de  direitos; que  ser iam 
variavcis e iricoiistantcs conio ella. A conven.80, qiie hoje 

i s c  fizesse, poderia ánianhá ser  desfeita, c renovada pclo 
menos %i11 todas as  gerações; visto que  uni contracto náo 
obriga senão a s  partes contractantcs, náo pode obrigar 
terceiras pesso8s, e ,  niuilo nienos, seres que-ao ternl~o do 
contracto ainda náa eram nascidos. Os pliilosophos i i i ~ d e r  
iios, conio são Kaiit ,  Ficlitc! e outros dizcin, qric, nùo 
obstante ser a propriedadc u m  dircito, qiic tcm a sua baw 
n a  natureza huniana, e mister, q u c  os hoiiicns se  rc.unniii 
pa ra  s e  assegura rcni niutudniente este dircito. Segiintlo 
estes é a garnnlin da  propriedadc, e 1130 a propriedade- 
direito, q u e  dcve tcr a siia origcni lia conrenpio. A socic- 
d a d e  não tcrii o direito de  dcstrriir a propriedade, i i i ~ ,  

deve apenas regular a sua appliraayâo e o r g a n i s a ~ ã o ;  pnr 
q u e  a sociedade 1150 cria a propriedade-direito. N'outro.; 
termos, segundo estes a propricdadc - direito tcni a . I ) C I  

origem na natureza hirniana, e não na convencão; ma- 
garant ia  da propricdadc i: que depende d e  conaenfno. O 
Comp. diz, que  tnnihcm não entra 'nesta qiiest8'o por f i c l * ~ .  

fbrn do qtradro do direito natural. E,  eficl ivamente,  ii11- 

já dissenios, que,  para se cli'citiiar unia tal organisa!n \ ,  

n ã o  bastavaai os  priiicipios pliilosophicos do dircito, i i i c l \  

q u e  e ra  niislcr coris~illar taiiilicm a s  circunistaiicias do \  
POVOS; O que  dciiinnda cons idcra~ócs  politicas, e faz ,i 

queslge d o  dominio do direito pziblico. Aléiri de  que 1141. 

tractainos d e  cstalielecer, iião a garantia da propricdadt~, 
luas a bssc legitinia dii sua acquisiclio. Sr. Fcrrcr ,  C u b o  
pag.  960 - 265. Sr .  Scal)r:i, pag. 36-  39 .  Belime, 101. 

9." pag. 179 - 183.  Alirens, pag. 382 - 387. 



'Neste 5.  iiieiiciona o Comp. dois:systenias diametral-. 
iiiente .oppostos - a pvo11riedarle indioiditnl, e a co~~itnenl~ão 
de bens. - 0  syslemu, ctc. A propriedade individztal é o 
systenia, segriiido o qual cada pessoa teni a livre e exclu- 
siva disposição das cousas, qiic teiii acquirido por iiin tilulo 
d e  direito. Este systciir;i é o iii;iis antigo e o iiiais geral- 
incnte adopiado por todos os povos da ariiigiiidade e dos  
teinpos modernos. Este facto é dc Der si sufficiente para s e  
iiáo condeienar coni ligeireza esta iust i t i i i~80 ; porque não 
é d c  piesuniir, que o boiii senso dos povos se  tenha enga- 
nado completanicnte, oii se tcnlia posto eni opposiçáo com 
a razão illiistrada. Todavia appreserilani-se gravcs razões 
contra cslc systenia, entre  a s  quaes apontarenios a prin- 
cipal, que  1~c111 i1 ser-a gríiride desegualdade dos bens 
materiaes entre  os honicns, pcla qual se ostenta a opulen- 
cia niuis subida a par d o  paiiperismo com todos os horro- 
res da niiseria. O prolciario vive coni a sua trisle familia 
c111 unia asquerosa i infecta posilga, em que apenas póde 
r c v o l ~ c r - s e ;  ein quanto o rico habita em suniptiiosos pala- 
cios, em que o primor da ar te  rivalisa com a preciosidade 
d a  materia. O priiiieiro definha no trabalho para obter 
algunias onças de  tini pão trigueiro e indigesto; em quanto 
o segundo vive os seus dias na mais conipleia ociosidade; 
bebe por t q a s  de  oiro;  e para alinieiitgr-se póe em econtri- 
biiiçáo os productos iiiais cxquisitos de  todos os angulos d a  
terra. 

Para  evitar,  pois, estes inconvenientes propôem alguns 
o systeiiia da coritmrr~ih~o de hene, pelo qual a communi- 
dade é a uiiica, que pode dispòr livreniciite dos bens mate- 
riaes ; c que  distribue a cada uni dos sciis nieiiibros a 
par te ,  clrie considera suficiciitc para satisfazer a s  suas 
necessidades, prcscrevcndo-lhe, aleni d'isso , o uso q u e  
drve  fazer d'clla. Pelo systenia tla propriedade individual 
i120 soiiieiite c' livre ao individuo o dispdr. como lhe aprouver, 
dos scus bens, riias a te  pode us;ir tl'elles (10 iiiodo, q u e  
quizcr ou deixar d'iisar d'ellcs ; pelo (Ia coniuii~nlicío de bens 
não  so o intlividuo nno póde disp0r d'unia parte  dos bens 
da coiiiiiiuuidade, luas nem ainda pode desviar os meios, 



q u e  esta Ihc subniinistr3, do fim indicado. Porém se  os 
coniniunistas qiicrcm por cate modo minorar  os  effeitos d o  
pauperisnio, parece-nos que  os aggravain ; porque o homem 
deixara de  t rabalhar ,  c d e  cxerccr a s  suas faculdades 
physicas e intellectiiaes, logo qiic deixe d e  sc r  o senhor 
exclusivo dos fructos d o  scii trahallio. E uma verdade in- 
concussa, -que  o unico estimulo, que  leva o -homem a o  
trabalho, é a certeza de  gozar c dispor cxcliisivainentc dos 
resultados do seu trabalho. Assim fonios creados, e csta a 
natureza d a  nossa conslilzticüo. Todíiv ia a Econoiiiia Poli- 
tica e a Polisica devem concorrer coni seus principias para 
aclarar  c decidir esta questão. Por  isso o Cornp. diz, q u e  
esta questão não pode scr  avaliada no direito natural.  
Mas, ainda assim, pronuncia-se a iavor da  propriedade 
individual,  apprescntantlo trez razões de  iiiuito pezo nas  
ultimas linhas do S .  = 1 .V syslenra da  proprieciude indi- 
oidtccll aclia-se inti~natnente ligndo com todo o modo de  
pensar e obrar da sociedade iictutsl. Coni cíTcito rios venios 
a propriedadc intlividual reconhecida eni todiis as  especies 
de  sociedadc desde ns mais irnpcrí'eitas a t é  5s  mais per- 
feitas. Nas hordns selragcns o barharo quc  so1)e ti arvore, 
e colhe o fructo, julga-se tão senhor d'cllc, conio na soric- 
dade  civil o fabricante se  julga senhor d o  scu nrtcfncfo. 
Nas tribus nomadas ainda a propriedadc npparccc niais 
sal iente;  porque nAo só os productos naiuraes tia terra ,  
inas taiiibeni os gados, a s  Iós, o leite, ctc.,  são o!,jecio ( I A  
propriedadc individual. Na sociedade c iv i l ,  porerii, e I ~ I I C  

o systenia da  propriedade sc ostenta eiii toda a si ia 1111.11i- 
tude. O honieni pode acqiiirir;conio propriaz, tanto (1, 

cousas movcis, coiiio as  iiiinioveis, tanto nquellas, cni qii(: 

intervem quasi s6 a activitlndc do honirm, conio aquell,is, 
q u c  são mera libcraliditde da nalurcza. O r a ,  se iios 
vemos a propriedade assim cstahelecida em toda a pnrlc, 
temos razão para dizer, que  clla eslá em harmonia - 
com o modo de pensar e obrar d a  sociedade aclual. 2 ."  
que é a bnse da  stm orgnnisncdo. Coiii effeilo o pólo, sobre' 
que  se apoinm todas a s  instiluicões da sociedade actual,  é 
a propriedade, que  está consagrada pela legislayão de  
todos os povos. Se Iiojc se  acabasse com o systema d a  
propriedade, o iiirindo social voltaria a o  chao-. e seriz 



necessario um outro - fiat - para fazer rcviver a ordem. 
3.' e a condicdo iindispettsaoel do s r a  desenvolaimenfo. Com 
effeito se  nos iiiostramos, q u c  a propriedade é o principai 
motor do trahallio c tla artivitlaclc dos Iioiiiens, que perma- 
necerinni na  ociosiiladc, se ri30 iivcssciii a cthr.t(.ca tlc gozar 
excltisivaiiiente dos resultados tlo cinprrgo das siias facul- 
dades pliysicas e inlellcc1u;ics ; e se o tr~iballio c iiclividiide 
sào a origeiii dos nielhoramentos e d a s  iiiais iniportautes 
descobertas- eni todos os ranios das  sciencias e das a r tes :  
e se  estes progressos são a condiçiío cssencial da  niultipli- 
cal50 dos iiieios para o dcsinvolvinrenio pliisico e irioral 
do homcni: segue-se, que ii propriedade indi\pidnal e a 
conciipão indispensnvel tlo desenvolvimen to da socicdn tle, 
q u e  nno e niais do que o desen\oloiiitento de cada uni 
dos individuos, que compóeiii essa sociedade. Sr. Ferrer.  
Curso pag. 263 -245. Sr .  Seal)rii png. 1-136. Aiirens 
pag. 85 - 105 e R # .  429 - 4 3 7 .  Bclinie vol. 2." pag. 188 
- 1 3 8 .  Leriiiinier, I1l~iloso1~l~ie drt rlroit pag. 1 L  - 8'3. 
Tliiers, De lu propric;lé 1 - '597. Proudlion, Qii'est r r  
ytre ia proprielé; et Lettre a N. Blci~~cliti sztr lu prol~rielc;. 

Vid. Este S. 6 uma especie d e  transicão da doutrina 
dos as. antecedentes pari1 os srgiiintes. O Conip., depois 
d e  ccib refutado os principries systenias, que se têm appre- 
scniado accrra d a  acq t i i s i~ào  (Ia proprirtlade das cousas 
nullius, \ a i  ehpôr o seu. O Conip. admitic, conio meio d e  
acquir i r  a s  cousns nztllius, -a occupaçào quando for aconi- 
paiiliada da especi/kcrcüo, i. é, quaiitlo o Iioriiem, dcpuih 
de  occiipar iiiiia r o i i a  nzlllitis, a as>ignrilar coni o seu 
tral)allio; coiii qtini110 reroi i l ie~a os gríiiidcs iiiconvenienles 
d'este systcnia, e o przo das razócs qiic se oíTerccciii contra 
elle. l>orqtic, sendo iodos o-; systcnias iiiconipletos, conio 
ohrn do Iionicm; e oflcrccendo todos aqricllcs, em quc s e  
tSni pretendido basear a proprietladc, graves inconverii- 
enles, c n ~ c n d c u  o Conip., qtie e5te hyslcnia era  o niais 
nalural  e philosophico, c sujeito a iiieiios inconienienles, 
a inda que niuito iiiiperfeilo. Poréiii o Coiiip. não expende 
jíi a s  razócs ciii rluc apoia o seu systcnia. Priiiieirarnente 



apprcsenta os argiinientos quc tem sido produzidos pró 
(53. 113 e 114) e contra (S. 112) a occupacão, e appresciiia 
depois a sua opinião ($5 .  1115 e segg.) 

'Neste 3. aponta o Comp. os principaes arguincritos, 
q u e  têm sido produzidos contra o vysierna d'a occiipacão - - 
1 .O Vid. O 1." arganiento funda-se no characler principal 
d o  domiltio, que  consiste rio poder de  usar de unia cousa 
coni excliisáo dos ontros. I{ d'acliii argnmenlnni aqnelles, 
que  irnpiignam o systeiiia da occupação, que  plla não pude 
ser  a origem do doniiiiio ; porque, tendo todos os honicns 
egual direito á s  c o u s s ,  nao póde uni, scni o conseiitimeiilo 
dos outros, restringir o direito d'ellcs ; nein estes ccinlrn- 
hirarn a o b r i g a ~ ã o  juridica de rcspeiliir o direito do ofxru- 
panle,  pois que  niio practicarani acto algiim pelo qual se  
subrnettesscni a essa o h r i g a ~ ã o .  Porciii no 3. ,115 alé 1 1 8  
havcmos provar, qiie d a  occiilia$Ro i'esiilinni direitos s i ~ i ~ r e  
a coiisa occupnda, que subsistciii não só eni quanto a coiisa 
está del)aiso do poder physico do Iioniciii, mas qiic Iwr- 
iiianecem ainda além (Ia d r tenrão  . (iiiando n t ran4or-  . . ,  
macão radicou o scu direito sobre a coiisa, iiiiprimindo-llie 
o cunho da  siia personalidade. 2."  kid. Ilizeni em 2." 
logar, que  a forca,-no systeiiia da occ i ipa~ão ,  e o inriii tla 
acquisiçào da  propriedade, e qiie se a forca nãn prl~iliiz 
direitos, tarnbeni a occupacão, resiiltado (ia forca. os nào 
p6de constituir. Poréin este nrgunicnto prova de rnai- (: 

os argiiriientos, ciiic ~ ~ r o v a n i  d c  riiaic, erii t)oa logica n,'io 
provam nada ; porcluc nos toiiiaiiios aqui  forro, nãn no 
sentido de viotencia, nias 110 sentido de  actividade ~ l h y i r n ,  
-em quanto é riiistcr o euercirio das nossas faculdiitlcs 
physicas para practicar o farto da occiipaciio: c se esta não 
interviesse na  acquisirão dos direitos hypothcticos , nKo 
liareria meio d e  os acrluirir, niesmo pelas convenyões: por 
quanto nos contractos se torna nccessaria a declarayào da  
vontade,  quc  6 uni resiiltado da  actividade physica oii d a  
forca. 3." vid. Dizeni eiii 3." logar, que,  se  o systema d;i 
oocupacão fosse verdadeiro, teria de  admittir-se, que o 
aeaso póde ser a folitc do direito ; porque a primeira bccu- 



pnção não é niais do qrie iini acontccinicnto, produzido 
por circiimslancias fortuitas. Este argunicnlo poréiii é um 
sopliisnia. Na occupação pode iiilcrvir o acaso; mas não e 
o acaso, qiic produz por si a occupa~Bo,  porque clla con- 
sistc 'nuni facto, prac,ticndo livrcincntc pelo occiipanlc : 
assini potlciiios dizer, cliic u descoberta da Aiiicrica -por 
Colombo foi casual,  eni quaiilo que cllc, assiiii coiiio para 
alli dirigiu c.asiialiiicritc o rriiiio (10s navios, se o tlirigisse 
para  outra parte, nunca a tlescobriria. Poréiii o q u e  -não 
6 casual foi o mandar  o rei d'llespanha preparar cnibarcações 
para sulcar os ninres, escolher gcrite capaz para eriiprclicnder 
tima viagcrn tíio arriscada, c dar-llic para cliefc um (10s 
Iioniens r i~ais  dislinclos (Ia Ileipanlra ; bcni conio o hastear 
Coloniho a bandcira IIcspanI~ola nos terrenos dcscobcrtos, 
como signal da occupac ,?~ .  Por conscquencia nBo é o acaso;  
mas um facto do Iioniciii, que dá logar ri ncquisicão do di- 
reito sobre as cousas nulliccs. 5." r id .  Dizeni ciii 5." logar, 
que  o facto da occiipaqno náa conl6iir rcstric(.Bo algiinia ; 
e que, scgiindo cste principio, iim sb indirirluo poderia 
chegar a ser senlior d e  todo uni continente, c pretender 
excluir d'clle 10do.i os outros;  preteiiqão, quc  o borii senso 
jiiiiais adiiiiitiu. l'oreiii cste arguiiiento apoia-se 'numa 
basc falsa, porque 118s Iiarciiios provnr no S .  125, que  o 
dircito d'occtipar i: l i i i i i t a t l~  iião só em relaçào ri qt~alidade 
iiias taiiil)ciii ciii relaqào ri gunnlidade das cousas. 5." vid. 
Dizciii f inal inen~c,  quc  a occiil~a.ão. coiiio conslitiiindo o 
direito de propriedade, não é i;usteptivcl de quasi iicnhuma 
applicacão no nosso tenipo, porque acluairi~ciilc qunsi tudo 
eslri occiipado: de  sorte, que ,  se ii occupaqão fosse a unica 
fonte da acquisição da propriedade das cousas ntrllizis, jH 
não liaveria iiii>io de  íicrluiril-a, pois qiic nos povos civili- 
sados é o Estado, qiiciii Iioje se coiisidcra coiiio proprieta- 
rio das  coiisas nAo occupndas. Este argiimciito e d c  todos 
o niaie fraco, porque se  não pergunla sc acliialnicnle lia 
muitas ou poiicas cousas para occiipar; o qiic se  pergiinta 
e se o occupação pódc ser fonlc de  dircitos hypotlicticos. 
A quariticlade n5o é a Iiasc (10 justo oii (10 injusto. Tracta- 
mos d e  averiguar o luiidameiito d 'um direilo, c não a 
maior ou nienor possil)ilidadc da siia rcalisayiio. Aléni de que,  
o arguinento eiii si é ftllso, porque ainda temos muitas 



cousas a occiipar, conio são:  minas, terrenos abandona'úoç, 
cousas perdidas etc. Contra estas razões ainda offerccem 
alguns um argumento geral.  -Se a faculdade d'occupar 
fosse tini privilegio; seria iiijusta : mas, como B uni direito 
universal, que  conipete a todos os hoiiiens, a s  vantagens 
ou inconvciiieiitcs, que resultarcni da acqriisiyáo das coiisas 
nrilliiu pela occupação, ser50 egiiacs e coniniuns para todos ; 
e ,  onde ha egualdadc, não  phde Iiaver lesão. Sr .  Ferrer ,  
Curso png. 253-255. Sr .  Seahra, png. 53-34. Ahrens, 
pag. 3 7 2  - 375,  Darinion, pag. 7 3  - 75. 

O Conip. 'neste S .  c no seguinte apprescnta os argu- 
mentos a fiivor da  occupac;.ão. 'Neste S.  apprcseiila uma razão 
geral,  deduzida da antiguidade e adopção geral cl'este 
systenia. A favor, ctc. Coni effeito a Iiisloria nos niostra a 
occiipafào, conio incio de  a c q ~ ~ i r i r  as  cousas nrrlliiu, ado- 
ptada por todos os pejos da antigiiidade, e dos tempos 
modernos. Cicero coniparava o mundo a uni tlicatro, ontlc 
todos os e~pcc tadores  t&ni dircito de sentar-se; nias onde 
o primeiro occupantc não pódc ser csbrilliatlo d o  logar 
que escollieu, se elle nKo pertencia a ~i ingueni .  As meu- 
mas itlL2as se encontraiii nos piiilosophos da ant iguidade;  e 
designadanieiite na Iegislnyfio Roniana, que  teiii sido a 
1)ase de  todos os Codigos (Ias nações ciiltas do niiindo nio- 
derno,  e que  cst:lbelcce o principio -quod eliina 1tir1liii.s 

est, id ratione n a l t i ~ ~ a l i  occapanti concedittrr. = O  Comp., 
n a s  palavras - e  cont qzlunlo, ctc., indica uma objecção, 
qiic se, pótle appreseiitar contra cste argiiiiicnlo, e é a 
seguinte-quc a antiguidade, c a adopcáo geral d'nnia 
iristiliiição não são ciii si mesmas um titulo de direito; 
porque a s  Icis viciosas e a s  instituiyócs injustas podcni 
indnter-se por niriiio teriipo c scr adoptadiis por muitos 
POVOS, conio a historia nos attcstn: assim se teni conscr- 
vado a a boniinavel insti tuiylo cle escrucnltcra, e a lraYe..;ou 
niuitos seculos ti sauctn Iiiquisifão. Nas palavras -com- 
tudo etc. rcspoiidc o Conip. á ohjeqão .  Os factos Iii . io- 

ricos, que  t h  o cunho d a  antiguitlade e gencralidii :I:, 

dcveni seninrc reler o e n i r i t o  rrfleriidn nnrn nan rnndi 11- 



n a r  coni ligcirezd unia instituip50. sem cuaniinar inadura- 
niénte YC tem' o seu fiintlamcnto lia iialiirrzn Iiiiinana, ou 
ao menos no desinvolvinicnto social' tias epochns c dos 
povos, que a têni consagrado. E ;I esta r a ã o  podembs 
accrcscentar, qiie os factos csl)rciaes, cliic se a p o n t a n ~ ,  - 
da  escrcrvutirra c Inqccisirdo, nào dcstrocm n rc.gra geral :  
quanto ninis, quc  a o t c i i p a ~ á o  toca I I I I I U C ~ O P ; ~ ~  rt1ln~(?e8 
da  vida e aclivitlndc social, c apresenta-se 1111.; tlilli*rc~ntes 
~ O T O S  com a niaior honiogc.iieidndc na org:inisaç3o. E prc- 
ciso, pois, que Iiaja raz6cs riiiii fortes no cstado social d e  
todos os p ~ \ ~ o s  para d a r  n este systeiiia unia applicação 
táo geral. O Comp. no resto rlo 5. adduz mais  outra razão, 
a favor da  occupapão, deduzitla (10s proprios argiinicntos 
dos adc.crs:irios: e porque os ctduersnrios, ctc. Se  os 
proprios ndversaiios rcçoiiliecein, qiic lia poucas cousns 
nulliiis, não vale a pcna rcjeitar este sgsteiiiíi, i,iporqiic é 
iiiiia iiislituirno ~ e n e r a n d í i  da antigui(latle, já porque os 
systcmas, que  sc  pretcnclcm siibstituir I occopacão, são 
iiiiiito niais defeituosos ; coilio 1 iiiios dcsdt: os 8s. 107-111. 

'Neste S .  continua o Coinp. cniii n c\pobição dos prin- 
cipaes arguincntos, que teni sido piodiizidos a favor da  
occupaqão, apontando qiiatro argiiiiienlos, qlic s5o aprc- 
sentados por Eentliniii. 1 .O uitl. Denl h;iiii, conio fundameu- 
tava o seri systcnia de Icgisl,irão na util tdnde, dcterniinatla 
pelas idfias de  prazer e dc peitn, c f'iziíi coii\latir a 111.0- 

p r i ~ d n d e  - na esperança de  tirar utiliddtlc d 'uma cousa, 
entendcii rlric, dada a propriedade se dU uni prazer, c 
tirada a propricdatlc se da unia m a .  IIiis adniittiila a I theoria da occupnláo, como nicio d'acqiiiziq30 das cousas 
nullitrs, a corisa fica ~ ~ r r t c n c e n t l o  ao primeiro occiipantc, 
e assim poupa-sc cstc ti pena d c  ser  privado da  propric- 
dddc. Por  este iiiodo sera niats aiiipla" a cspliera do i  
l~razeres, do que  a das  pencrs, c ,  por cor~4ct~iiencii:, iii:iior 
a felicidade social. 2." t i d .  Este argumento i: tanibcni 
lima razão d e  convenienci'i social. Na verdade, se a s  leis 
1150 reconheccsscm (i occupafXo, coiiio iiicio d'acquirir a s  

8 



cousas nullius, levantar-se-hiam rixas e desordens entre OJ 
dilferen~es concurrentes, que importariam ~onsequencias h- 
nestas á sociedade cki l .  3." vid..A historia das nossas des- 
cobertas é iypa prova incontestavel d'este argumento. Esta- 
mos firmemente convencidos, que se náo nos pertencessem, 
pelo direito dc primeiros occupantes, os paizes descobeftos 
tanto na Africa conio na America, pelo Infantc D. Benri- 
que, e no teiiipo dos reis D. João I.", I). João $.O, e D. 
Manoel, náo se abalaiiçariant os Bespanhoes, iiollandezes, 
elc. a arriscadas navegacões e perigosas viagens, com o 
fim de obter os mesmos bens. 4." vid. Com eUeilo, admit- 
tido o direita d'occupafBo, logo que o primeiro occupanie 
provasse o seii direito, acabaram as contestações e desor- 
dens ChlrC os diversos concurrentes. Pelo contrario rejei- 
tado o systeiiia da occupaçlo, não conhecemos oulro, que 
possa substituil-o, senso o da força; a qual, como lemos 
dicto, nunca produz direitos. 

'Nesta nota.resolve o Comp. uma objecção, que se  lhe 
poderia apresentar, por elle ter consignado estes argumen- 
tos 'numa obra de philosúphia do direito. A objecção 
estií nas palavras - Estas razões, etc. EíTectivamente, o 
direito natural A uma sciencia a priori que avalia a bon- 
dadc ou nialdade d'um systeina íi luz dos principios da 
direito, taes, quacs resultam da natureza humana, sem 
curar dos bons ou máos resultados que a admisslio d'esse 
systcina na prática possa trazer ao estado social; porque 
u apreciacão das conveniencias publicas é da competen- 
cia da politica. Porem o Comp. justifica-se nas palavras- 
No e~ilretanto, etc. $#verdade, que o direito natural k 
uma sciencia a priori; mas coino a questão da occupação 
não i! resolvida safisfactoriamente pclos principios philoso- 
phicos, eqiiilibr~ndo-se as razoes pr6 e contra este syste- 
ma;  e sendo a occupasão reconhecida, em quasi todos 
os'lodigos das nacões civilizadas, como meio d'scquirir a s  
cousas nullius, parece que a balança deve pender a favor 
da occupação; visto que o direito positivo é a praxe do 



direito natural,  c a pratica 8 o melhor inlerprcte da  theo- 
ria. S r .  Seabra, pag, 135-1 l r f .  Belimc, vol. '2.>ag. 
188-189. Bruckncr, pag. 379-386. 

O Comp. demonstra 'neste S. pelos principias da 
secção 1." q u e  a occiipacão não é contraria ao direito 
natural.  O Conip. prova com dois arguiiicntos esta propo- 
sição:= 1." Conao as coistrs, ctc. Nós dissemos, que  as  
cousas não tinham fim proprio, mas que serviani de  nieios 
para os  fins d o  Iionieiii. D'este principio deduziinos o 
direito, q u e  o homem tem a rizar das  cousas; o p  como a 
occupaçiio é necessaria para se d a r  este uso nas cousas 
nullitcs, e conio queni tcni direito aos fins, devc ter direito 
aos meios necessarios para consegiiir esses fins, scgiic-se 
que  a occupai;20 é conforiiic aos priiicipios (10 direilo. 
Dissemos tambeni, que  o honieiii tcni diiciito de fazer tudo 
o q u e  estiver dentro da siia esphera, porque n5o invade a 
esphera dos outros; nias o hoiiieiii, que uzar (Ias-corisas 
nullius, respeitando nos seus semilhantes cgiial l'aculdade, 
n6o invade a esphera juridica dos outros, porclue os não 
embaraga de  exercereni egualiiicnte a siia actividade 
sobre a s  outras cousas ainda não occ~ipiidas: logo, qucni 

.occupa a s  cousas nzclliics, rcconheccndo lios oiitros o iiics- 
mo direito, não perturba a coexistenci;~ da arlividacle dos 
seus seniilliantes no estado social. 9." Ecofno, ele. Sonicrite 
leza quem effende os direitos dos outros;  míia as  cousas 
nullius, por isso que  nào tbni dono, nào são ohjccto d o  
direito exclusivo d e  ningucni: logo quciii occripa as  cousas 
nu.lliu~ não d lezanle, nem injusto, porque não obra contra 
os direitos dos outros. D'estes dois argumcrilos tira o 
Comp. a conclusão '(e por isso obra, etc.) de qiic o homem 
tem direilo d e  occupar a s  cousas nullius. Coiii cffeito 110s 
provámos n o  priniciro argumento quc  qrieni occupava a s  
cousas nullitis não  perturbava a cocxistencia da justa acti- 
vidade dos outros no estado social: ora ,  se  niio perturba 
essa coexistencia, cumpre unia obrigação juridica; se  cum- 
pre  uma obrigação juridica, não leza ninguein, se  niio 
leza ninguem, não  offcndc a esphera juridica dos outros; 



se não offeiide a cspliera dos outros, ~onscrva-se  dentro 
da siia csphera, porque d c  csphrra  a esphcra náo lia 
espayo d c  permeio; se se conserva dentro da sua csphera, 
obra coiii direito. logo o priniciro occupanlc obra com 
direito. Provanios n o  2." nrgiinirnto, qiie quçiii occiipa 
a s  ceiisas ntrllizis não k lezanle; ora ,  se n'ào fcza os direi- 
tos allicios, não iiivadc a c q ~ h c r a  juridica dos outros; se  
nao  invade a esphcra juritlica dos oiilros, conserva-se 
tlcntro da s u a ;  s e  se coriserra dentro da sua ,  obra com 
direito: logo, queni ocçupa a s  corisas nulliirs, olwa com 
dircito. S r .  Pcrrcr ,  Curso pag. "26. Alircris, pag. 366-368. 
Tliicrcclin, pag. 111-1 31. 

O Comp. cuaniina 'ncslc 8 .  c oo srgiiíntc os etleitas 
da occiipa~iío, considerada ciii si ,  i .  é, intlependenteniciite 
do facto do espccificacão. E 'neste 8. niostra que  o occu- 
pantc, ùuran ic  a posse dii COusii occupada, tem dominio 
sobre $lia. A occiipc~cdo pois por s i ,  i. 6 ,  a occupação por 
si só, sriii o fiiclo da  transforniaçiio, é stcficietzie, etc. 
'Nesla 1." parte do 3. prova o Comp. que  o occupanlc 
tciii d ircito tle tisas, c dcfcrtd~r a cousa em quanto a possue. 
O Coiiip. dá duns razGcs para demonstrar a proposição: 
1 ." porqete qiicllqzier, ctc. Ja demonstrámos n o  5. antecc- 
dente, que O (lircito d'occiip.ir é comrnum a todos os  ho- 
mens, cjue todqs t&iii cgualinente direito a empregar  a s  
coiisas, conio incios para a consecuylo dos seus Fiiis; e, 
por isso, quem atacasse cslc direito, violava Üma obriga- 
cão juridic-a, c praticava iinin Iczão. I." Sendo contra, 
etc. Na verdade; sc  o Iionbciii tcm direito d c  exercer livrc- 
nicnie as suas faculdatfes dcrilro d a  sua csphera joridica; 
e sc  o faíbto da  occupaçáo d a s  cousas nullizu não ataca o s  
dircitos d'oiitrcm, pois que  cllas pelo facto de serem itul- 
l ius i i lo  siio olijecto do direito cxcliisivo d'alguem: é con- 
srquentc, que  quem atacar o dircito d'occupayão, cmba- 
raya a s  ncyGcr, ou o resultado do justo cxercicio d'cssas 
fiiciiltladcs, u Iezatite, visto que invade a esphera juri- 
dica dos o!itros, ciiibaracando o justo cxercicio d a s  suas 
f,i~iildiidcs. D'csrcs priiicipios deduz o Coinp., como cop- 



cluziio, a razão justificativa da proposicão, nas  palavras- 
Portanto, ctc. Se nós di~seriios, qiie obrigaciio e direito 
são cousas correlalivas, de  iiiodo qiie tanto iinporta dcdu- 
zir a s  ohrigaçóes dos direitos, coino os direitos das  obriga- 
ç i i s ;  e sc  nós pro\+anios, que  todos os honiens tdin ohri- 
giisiio jiiridica de  não atacar  o direito do occupante, é 
verdadeira a proposicáo do 5. nas palavras-segue-se, ctc. 
i. é, que o oçciipantc tcni a propriedade da  cousa occupa- 
da ,  erii quanto a possiie, visto rlrie os oiitros têni obrigação 
de  respeitar o seti direito. 

O Comp. 'nesta nota díi a razão por qiie disse no fini 
d o  S . ,  que o occiipantc diirnntc a possc da  coiisa ot.ci~pada 
Icni sobre clla doininio. Vid. Coiii efi'eilo se  nós provhiiios, 
que  iim dos direitos do occupante consiste em defender a 
cousa occupada, eiii qunnlo a possue, dos ataques d'ou- 
treni ; c se defcndel-a dos ataques dos outros k excliiil-os 
do uso d'clla; e se a qual idad~:  principal de  dominio está 
na  faculdade de  cxcliiir os outros do uso d a  cousa: é con- 
sequentc que  o occiipanlc tcni o dominio da  cousa occu- 
pada,  duraníc  a posse, pclo facto d e  a poder defender dos 
ataques aliieios. 

$. 117. 

No S.  antccedcntc disse o Conip. as  razõcs, pelas quacs 
se  prova, que  o occiipaiite tciri o doininio da cousa occu- 
pada durante  a possc; e 'rieste S.  d,? a s  razões por que ellc 
perde a-propriedade,  logo que perca a posse. A proposi- 
cão d o  5 .  esta nas priiiieirns linlias-Não póde, ctc. E o 
Coiiip. dii dtius razqes pari1 provar a proposicão: 1." Se O 

occtcpa9tle, etc. Coiii cn'c~ilo, sc rios vimos, que a posse C a 
causa d a  propriedade, c se acahatla a caiisa cessa o eneilo, 
segue-se, q u e  perdida a possc pcrdc-se a proprictlade. 
Ora esta posse pode perder-.íe por iini de dois modos, ou  
porque o occtiputtte abat~donoic a cousa, pois que  sendo o 
dircito uina coiisa periiiittida e nAo tlcvitla. o siigcito pode 
abandonal-o ou uzar d'cllr, coiiio lhe aprouror ,  porlar110 
se  abandonou a cotlca, arrojou-a p:irn fora dii sii:i csplicra 



juridica, e deixou de ter direito exclusivo sobre ella; ou 
por acaso perdeu a posse, v. g. perdendo um diamante, 
que havia achado na praia. 9." Nena os direitos, etc. Se a 
cousa occupada é objecto d'um direito hypolhetico; e se os 
direitos Iiypothelicos precisam de provar-se, porque depen- 
deni de factos, e estes não se presumem ; e se o occripante 
perdeu a posse, unico nieio que tinha para provar o seu 
direito sobre a cousa occupada: é coiisequente, que  os 
outras não têm obrigação juridica, de  abster-se do uzo 
d'ella, porque ella passou a ser nullius. Fica assini justi- 
licada a regra - Non esse e1 non apparere idem est in jure, 
i. c, o não haver documentas com que se  prove nos tri- 
bunaes de justiça o direito sobre uma cousa equivale a 
não existencia da couza, porque o senlior da cousa em 
qualquer dos casos. fica seili ella. 

O Comp. depois de ter mostrado nos dois S. prece- 
dentes quaes os enèitos da occupac80 seni a especificaçdo, 
diz-nos 'neste 5. quaes são os effeitos da occupacdo, quando 
se lhe ajuncta a especificaçdo. O Comp., estabelece na 1.' 
parte do 5. (o dominio, elc. até o seu direito) a proposi- 
ção-que a occupação, quando se lhe ajuncta o assigna. 
lamento, torna o doniinio permanente. E diz o Comp., que 
o assiynalamenfo consiste em dar á cousa uma forma tal 
ou em lhe inipor taes signaes,, que provem aos outros o 
direito do occupantc, v. g. o mandar inscrever a firma no 
diamante occupado, elc. E tenios exemplos de taes assigna- 
lamentos na nossa historia: assim os Porluguezes.levanta- 
vam fortes coni as armas de Portugal nos paizes descober- 
tos; que eram os signaes permanentes, que indicavam O 
direito d'esta nação sobre os paizes occupados. No resto 
do S.  d i  o Coiiip. duas razões para provar a duração do 
dooinio alem da  posse da coi~sa occupada, quando i occu- 
pagão se ajiinclou a espeeifica~ão. 1 ."Nestas circumslan- 
cins, etc. Corii effeilo, se já demonstrámos, que o occu- 
pante tinha direito sobre a cousa occupada, como condi- 
:.?o indispensavel para a conservação e desinvolvimento 
da personalidade; e se o homeni tem direito sobre o resul- 



lado das  suas  acções, como meios para o conseguimento 
de  seus fins racionaes, romtanto q u e  não leze n inguem;  e 
s e  n transformac50 da  cousa occupada é uni resultado d a s  
acções d o  homem sem offensa dos direitos d'outrem, por- 
( l i i e a  cousa e r a  ~tullitts: é corsequente, que, quem inva- 
dir  a cousa transformada, é verdadeiro lezante, porque, 
como diz o Comp., deslruiria os effeitos das accbes do 
occupante, o que equivale a ler opposto obhaculos á sua 
jtisfa actiuidade, que  é um direito absoluto, q u e  todos 
deveni respeitar, 2." Demais, ctc. Se  o homem tem direito 
d e  praticar acyões dentro da  sua esphera juridica e d e  
sc aproveitar do resultado d'essas acções; e se  acabâmos 
d c  ver, q u e  a utilidade da  transformaçfío é uni resultado 
tlas acyões d o  homcm sobre qiie elle tem um direito 
inconteslavel: é conseqiientc, que,  quem se  aproveitasse 
d'essa cousa transformada, aproveitava-se dos effeitos d a  
justa actividade d o  especificador; tirava-lhe o que é seu, 
visto que s e  aproveitava d'rima cousa, que  e ra  objecto d o  
seu direito, e faltava a uma das obrigaçoes juridicas, q u e  
consiste em - consentir a cada um o que é seu. 

Nota. 

Esta nota 6 uma especie d e  trnnsiçáo, em que o Comp. 
nos adverte d e  que  esta concluida a doutrina geral acerca 
d o  fundamento da acquisição das  cousas nullius. Assim 
pois ,  etc. O Comp. diz-nos: que  seguiu um systema 
iiiiito: adoptou o systema da occupacão, conibinado coni o 
tln especificucdo, aproveitando das idêas dos philosophos, 
cliic seguiram exclusivaniente um d'estes systemas, a s  qiie 
! l i ( !  pareceram boas, e rejeitando as  q u e  lhe pareceram 

C I S .  Ozrtro qualquer, ete.,  i .  é, todo o trabolho qiie nâo 
,,,ipozer signaes pet-manentes na cousa occupada, qiie sir- 

i~ tlc documento do direito do occupante, qualquer q u e  
i o resultado d'esse trabalho, nàio se  póde considerar 
iio meio d e  acquirir a propriedade, porque lhe falta o 

iiidamento, que  obriga os outros homens a reconhecerem 
. c  direito, que  são csres siqnaes. Alirens pag. 373-375. 



Este 9. é uma espccie de  transicão, em que  o Comp. 
apresciita lrez rcquisilos. nccessarios para iicquirir.pela 
occiipayào o doniinio pcriiiaricntc, deduzidos d a s  doiitrinas 
antecedantes, dos cluacs se  occiipii nos 0s. seguintes. A 
proposiicào, qiic o Coiiip. es l~l)elece,  é a seguinte - Para  
o domiriio sohrc n cousii occiipadíi ser duravel aleni d a  
dcten:ão physica, são ncccssarios os rcquisilos scgiiintes- 
1 ." a apprelretts80. S c  a occupiilao consislc na apprehensüo 
da  coiisd COM animo declarado d c  dispor d'ella com exclu- 
250 dos oulros, c claro, qiie a apprehensão é o priniciro 
elenicnlo que  fundanienta a acciiiisicáo do doniinio pela 
occupnçáo. 2." animo d'ncquirir. Se o segundo eleiiienlo 
da  occupaçao c o aniiiio declarado d c  diepôr da  cousa 
coin cxclusão dos oulros: e sc para isto é niistcr a 
ricqiiisic.ão da coiisa, coiiio coudicão para s e  poder dis- 
por d'ella: é consrqucntc, que,  qiieiii tcm aniiiio de  dis- 
pbr da cousa lia de tcr aniiiio de  a acqiiirir, para depois 
dispbr d ' t l la ;  nias o animo i! unia cousa interna, qiie !ire- 
cisa d c  provar-sc pelo a s s i ~ ~ ~ a l n ~ n c n l o ,  qiie cxterioriza, por 
assiiii dizer,  n intencào do occq)an te ;  logo o assignala- 
metito é a segunda condicão para radicar o doniinio per- 
iuanente sobrc a s  cousas nullizts. 3." Que tctdtn possibidi- 
dade jrrridica dc ser occiipuda; porque sendo o direito um 
todo Iiarnionico, uni fiiclo qiie desse em resultada a occu- 
pacão d'unia cousa, que  niio tivesse a possibilidade juritlica 
d e  ser occupada, olfcndcria os principias do direito e seria 
injusto. 

9. i e o .  

O Comp., coiiio dissc n o  S .  antccedenlc, que,  para a 
acquisição do doininio pela o c c u p d ~ á o  ser permaucnte, e r a  
iiiistcr riii piiiiieiro lagar a nppreliettsüo, occupa-se 'neste 
S. da a~'l)rdien,s&o; (IIIL', clle diz, .se faz de diversos liiodos 
~ e g u r i d o  a nniureia doa objectos. E por isso faz a divisão 
das  cousas eiii nnirnndav c inar i isadas,  e stibdivide estas 
riii i)rovci.s e imaloueis. En t re  a s  coisas aninicdas, ctc. O 
Cai?i11. cuige  par,^ a ap11rdliens80 das  coiisas animadas, que 
ellas scjtini relidas ~)cl,is redes, Iocoa, c lc ;  porque, so 



depois d e  se  empragci;em estes meios, é q u e  sc verifica a 
apprehensão. O Conip. faz differcnyn entre  cata e monta- 
r i a ;  porqiianto, a inda que rio uso ordinario iiiuitas vezes 
sc  confandiiiii estas duas cxpressfies, algiiiis escriptorcs 
rlian~aiii  cayu -a appre l ien~ào  das  avcs, c mo~t lar ia -  a 
dos aiiiinacs da ter ia .  E i ~ l r e  as cotisas inan id~udas ,  ctc. 
As cousas inanimadas +ão irioveis ou imrnav i s .  hTas nioz'eis, 
diz o Coiiip., principiic a npprehensào pela invencão. De 
Scitp, a in\eiigáo só por si n1?0 é ti111 acto coiiipleio e cabal 
d'apprctierisào, conio mcio de acqiiirir o doiiiinio das  cousas 
n?rllitis, 6 niii.tcr alcin d'i:to O facto iiiatcri:il da iipprchen- 
são ;  c atB para o doiiiiiiio permanente é nccessario o 
ctssignalanlento. Pelo qiie roi11 razão tliz o Coriip., qiic a 
i n ~  cngáo é apenas principio d a  a p~1rclicns80. E as im~tio-  
ueis, rtc. As cousas immolcis  nõo são susceptivcis d'unia 
verdadeira apprehcnsão, v .  g . ,  cs tcrreiios t acan tes  clc.;  
e por isso diz o Conlp., qiic se apprehendcni, entrando 
pelos fiindos dn t e n a  e pradicrindo actos possessorios, v. 
g. ,  coi tando arvores, criuiigando pantanos, fazcndo muros: 
'nuiiia palavra, practica?do actos, que driucni vestigios 
pretnarientes da  posse, qiic s i r iani  d c  documcnío do direito 
d o  occupantc. 

Nota  1 .' vid. 

'Nesta nota toca o Coiiip unia qiieslão muito agi tada 
en t re  os philosophos tanto antigos coiiio inotlerrios -se. a 
felsal que, depois de ferida, vde fiigiiitlo, póde ser apprehen- 
dida e occtbpadu por ozilro. - Parece, etc. Diz o Conip. - 
q u c  ou a féra aiorreu da ferida, c ciiião pertenci: incon- 
testavelniente no cacador,  como uni resultado d o  seu 
traballio, ou do cxcrcicio das suas  faculdaòes, sobrc a s  
qu;ies clle tem uni direito absoluto ; ou não morreu, e o 
wonleiro a vae persegziindo, e ,  ainda 'neste caso, queni 
obstasse a apprehensfio principiada pelo -aclo do ferimento, 
Icsava o c a ~ a d o r ,  porque iiiiiiilisara os seus exforços, ou  
aproveitava-se dos cíTcitos'do seu trahallio. 

Yid. T-leso~iro; v .  E., unja romnia de iiioc(1al: Ilomanas, 



que hoje apparecesse em qualquer e>cavaçRo, cra um fhe- 
souro, porque não se sabia a queni tinha pertencido. 

Nota 3.' 

Vid. Iduençdo, v. g., a descoberta d'uma mina d'ouro 
ou prata, elc. Sr. Ferrer, Ciirso pag. 874-278.  Sr. Seabra, 
pag. 14'2 - 148. Belime vol. % . O ,  pag. $454 - 256.  

O Comp., como disse no S. 119 que a 9.' condiçRo 
para acquirir pela occupacno o dominio permanente, era 
o animo d'acquirir, provado pelo assignalamento, diz-no9 
'neste 5. os modos por que se pode fazer a especificaçdo 
segundo a natureza dos objectos apprchendidos. O Coinp. 
faz distincção entre a s  cousas animadas e inianimadns; 
subdivide-se estas em coryoreas e incorporeas; e aiiida 
subdivide as corporeas em moueis e immoveis. Nas cotrsus 
animadas, etc. Considera-se feito o assignalamenlo nos 
brutos: 1." quando foram mortos' ou feridos, porque tanto I 

a morte como os ferimentos são um tcsteriiunho do trabalho 
que o cacador ou monteiro exerceu sobre elles, e provam 
a intenção ou animo que elle teve de os tornar seus; 9." I 
quando encerrados em uiuei~os, V. g,, OS canarios reclusos 
na viveiro, porquc o facto da reclusão prova que o occu- 
panle teve animo de os reter como proprios; 3." quando 
domesiicados, i. é, quando contrahirani habiios, que pro- 
vam a occupacão, v. g.,  sahirem de casa do dono e volta- 
rem, fazereni habilidades etc. ; porque esta educacão prova, 
que elles jj. silo alicrrjus, visto que OS que são nullius não 
tem taes habitos Nas coiuas moueis, etc. Tiinibem se da 
o assignalumento nas cousas nioveis inanimadas: 1." se  
foram colligidas ou gunrdadas, quando ellas não são de 
natureza de seencontrarem retinidasouem ibundancia, v. g., 
uma porção de diamantes; porque o facto de se acharem 
reunidos prova que o individuo teve o animo de os acqui- 
r i r ;  4." se foram trans[ormailas, porque o facto da irans- 
fo rma~ão  prova que o honieni exerceu sobre ellas a siia 
actividade, e quiz aproveitar-se dos fructos do seu trabalho. 



iVae immoueis, elc. Com effeito a cultura, ou  os marcos 
postos 'nuni predio são o assignalainento mais evidente 
d a  occupação, e o testeniunlio iiinis claro do aninio d'acqui- 
rir.  Por  exeniplo os marcos, que  os nossos avos levavam 
nos navios? quando prosrguiam a descoberta d e  novos 
continentes, e que  cravavani nos paizes descobertos, eram 
uma especificaciTo evidente da  o c c u p a ~ ã o  d'esses paizes. 
N a s  comas incorporeas, etc. O assignalanzento n a s  cousas 
incorporeas, i .  é, nos direitos, faz-se pelos signaes d'um 
exercicio continuado; assim o direito de  servidão, que  é 
uma cousa ideal, que nBo pode tocar-se, não pbde ser  espe- 
cificado senão pelos signaes d'um exercicio continuo, v. F., 
passando pelo predio serviente toda a vez que'seja preciso 
ppra assim se  fazer conhecer aos outros que lha o animo 
d acquirir este direito. 

Nota.  

O Comp. 'nesta ~ i o t a  faz rima observacão com relacão 
á doutrina d o  ultinio periodo d o  5. Acerca, etc., i .  é, 
podeni suscitar-sc grandes dúvidas acerca dos signaes d'um 
continuado exercicio nas cousas i e c o r ~ ~ o r e a s ;  e a razão é, 
porque estes signaes nunca são, nem podcni ser, tão dis- 
tinclos e salientes ,como aquelles, que  s e  iniprimem n a s  
cousas corporeas. E porém da competencia do direito po- 
sitivo o fixar estas regras especiaes. e o direito consuetu- 
dinario já tem estabelecido algumas:  assini uni monte d e  
pedras, levantado juncto d'um rio, indica, que aqnelle, 
que  o levantou, tem animo de pescar 'naquella porção d o  
rio. M a s  nem, etc. ; quer  dizer, -que os p r inc idos  philo- 
sophicos acêrca d o  nssiynulamento. são fundamentaes, e ,  
por isso, nunca  podem ser contrariados, antes  devem ser  
expressados pelas leis dos povos, que regularem segundo 
os costumes esta materia. 

'Neste 8. tracta o Comp, do 3." requisito ncccssario 
para q u e  o dominio, acquirido pela occiipaçâo dure aléni 
d a  posse, que  e a -possibilidade jriridica d'occupn,cão. 
O Comp. exige quatro reqriisitos, para que a cousa tenha 



possrbiiidade jitridica de  ser occnpada : 1 ." ser niillius. . 
O Comp. aponta os requisitos nccessarios para que uma 
coiisa seja nuilius: 1 .O que os entes, qtte queremos occupar, 
ndo tenham direitos propvios, v.  g .  os homens, que  s8o 
sui jvris, i. é, lêni direitos e capacidade de  dineitos, e por 
isso. não podem scr occiipados; i!." que ninguein 'nel!es, 
tenha eslabrlecido~unb direito exclusioo, i .  c ,  q u c  não per- 
tmcam a algueni; porque, se forzni alieni j a r i s ,  o simples 
facto da  nossa parte não pode fiizcr pcrdel-os :to sei1 dono. 
Ora póde aconlecer, que a s  roiisas n l o  pertencani a ningiiem : 
ou porque nunca estioerum siijeilas oo direilo d'alguein, v. g., 
a s  cousas qiie desde a crenyiio nunca tivcraiii dono; ou  
porque, se j i  pcrlcnccrani a algacni,  o dono prrdezc o setr 
direilo. Muilos s5o os iriodos ~ielos  qii;ics P C  pode perder o 
dominio sol)re unia coiira, dos quaes o Coirip. aponla dois: 
1." abondonando-a, porque o direito B unia coiisa perniiltida 
c não devida, que  o siigrilo póde ii11andonar.o~ usar d'clle, 
como lhe aprourcr ,  podendo i119, coiiio veremos, destruir 
a cousa -olijccto d o  seri direi lo;  9." lattcando-os cis reBa- 
tinhas. Diz-se lançar  iiino coiisa a s  9.ebalinkns, quando sc 
at i ra  coni clla a o  .nieio d'uni;i multidiio 'de individuos coni 
aniiiio declarado d e  ellas pertencereni a o  primeiro occu- 
pante. Tcnios uni eseniplo d'estc farto lia \.ida de  D. Joào 
d e  Castro, o qual ,  querendo celebrar o tritimpho obtido 
pela victoria d c  Diu, quando voltou a cidade de  GÔa, 
maridoii levantar um forte com peças d c  niadeiya, que  d e  
eapoco a espaço disparavam tiros., ciija metralha erani 
doces atirados iis massas popiilarcs. O Comp. i16 a razão, 
por qiie a s  cousns d(:vem ser  nitlliits para tereni, a possibili- 

. 

dade  juridica d 'occi ipn~ão,  niis palavras - al ias  (1 occti- 
pacdo serici lcsao. Coni efleito, se nlguem pretendesse occu- 
p a r  u m  en tc  su i  juris, de~coriliccia a siia natureza d'cnte 
racional,  a iacara  a siia liberdade, e fiiltliva a uma o l~r i -  
gacáo juridica de respeitar os direitos dos outros, c a vio- 
lação da ohrignyáo juridicri imporlava unia lesão. Do mcsino 
modo se  alguein qaizesse occupar tinia cousa alieni jwris, 
i, 8 ,  que  eslivcsse no patrinionjo d'outrcni,  invadia a espticra 
juridica d'estc, e coliimettia iiriia lesdo, - qiie 6 o aclo 
pelo qual  se  invade a csphera jiiritlica dos outros. O 2.' 
requisito, q u c  o Coiiip. assignii ás  cousas para cllas lerem 



possibilidade jvridica d'oceupa$iio, e-qcte sejam á'zm uso 
exhaurivel, i .  e ,  tncs qae riinguenz possa usur d'ellas perfei- 
tnmenle sem excluir os oulros. Por isso, c01110 O C O I I I ~ .  diz 
na nota I.", o sol, o a r ,  ctc. 1130 podeni occiipar-se iniei- 
ranientc, porqiie $30 d'uiii tcso i~iexliciu.risel; por niais que  
O 'honrciii.pretcndn servir-se d'esrrs clcniciitos coin cscliisão 
dos outros, ciii hnlde se  csforc:iri por coiiscgilil-o, porque 
sfio riquezas naturacs patcnres i] rodos os seres tla crc:igão. 
O Coiiip. da a iiizao, por qiic csige este reqiiisito para a 
cousa t r r  possibilid~itle jul-itlicrc tl'occu~~ci:áo, nas palavras- 
alius liiiritariu i~~i t t i le iente  (1 jicsta ac t iv idade  dos. seus sinii- 
llliinfes. Com ellcito nús já viiiios, rluc a propriedade tem 
a sua base nas  necessidades do liomciii; c ,  por isso, ser ia  
injustificavel toda 3 propriedade, qric, aleni de  escusada 
para satisfazer a s  necessidades do li!, tolliessc'aos outros 
o exercicio da sua justa nciiridatlc. E mister em 3." logar, 
-que  a s  cousas srjajti capazes de appreliensdo para se  
poder vcrilicar o faclo iiiatcrial da dc~cnc.70 e occupac30; 
por  isso os astros não ~ S i n  possibilidude jrrridien d'oecupa~áo, 
porqiic não p0dq.m ser el)prcliondidos, por cstareni fora d o  
iiosso alcance. E neccssnrio cin 4." iogar,-que sejam ca- 
pazes de  a s s i ~ ~ i n l a ) ~ i e n t o ;  porqiic cós j i  viiiios, qiie 6 indis- 
pensnvcl para a acquisirão (to doriiinio pcrniiinentc, alétii 
da apprclicnsáo, o aniltio tl'acqtiirit., o qiial sc  prova pela 
especificncdo ou nova Loriiia, qiic se d i  a .cousa,  iniprimin- 
do-llic o cunlio da  personalidade. Por  isso o niar não pode 
occupnr-se iiileiranlcnte, porqiic não e susceptivel d'assi- 
gnalaiiieuto in totzrm; mas poderi occiipar-sc iiiiia porção 
d'cllc. como diz o Conip. na nota '2.': assim a porção 
.tl'agzin do nlur, conduzida por rrrn cawal, pertencera dquclle 
que a exlrahizt; porque o facto d a  abertura do canal  e u m  
resultado da actividade do honiem, c uiii docuiiiento s u a -  

'cicnle de  que  elle ieiii o animo d'acqiiirir aquella porciío 
de  niar para satisfazer a s  suas nccessidades. Sr. Seabra 
pag. 135-195. Sr. Fcrrcr,  Ciirso pag. 27% - 273. 

'Neste S.  eraniina o Conip. a s  principacs opiniões, q u e  
sc  teni aprescnlado lic6rca dos liotites do dircilo d'ocçupar. 



Resta f a l l a ~  dos  limiles do direito d'occupav; - quer  dizer, 
-que,  estabelecida a d o u ~ r i n a  geral  áccrca d o  direito 
d'occupar, só resta examinar, sc estc direito tem lemites 
ou  e illimitado, c n o  caso d c  ser  liniitado quaes  S ~ O  os seus 
l imites; porquc o Conip., dctiniiido propriedade- a reali- 
sacão d a s  coiidiçócs i~ecessarias para o fini do ind i~ id i io ,  
(S. 1 0 0 )  deu a entender, qiie a propriedade, e portanto, 
o direito d'occupar, e restricto á s  necessidades do homem. 
O Conip. refere a s  trcz principscs opiniões dos philosophos 
ácêrca d'esta qiiesitío, e faz o seu juizo a rcslieito d e  cada 
uma d'clliis. 1 ." Uns querem, etc. Alguns sustentani que  o 
direito d'occupar sc deve restringir só aqoellas cousas, 
que  forcm absoliitaniente indispcnsavcis a o  homem para 
conservar a sua exislencia. E fundani-sc para isto em 
que  esta reslriccão enfrêa o desejo imrnoderado d'occupar, 
q u e  poderia ser causa de  grandes ahusos: assim o honieni, 
q u e  descobrisse nm grande continente, poderia occupal-o 
todo e cscliiir d'ellc os oulros, se o direito d'occupar não  
tivcsse limites. O Coinp., porém, combate com dois arg* 
iiientos aquella opiiiiiio: 1." (Porém a occupnção, etc.) por- 
que  o hoiiiem não  teni só o fim da conservafão, além do 
-esse-  iiiuiios são os  fins, que  o homem tem a cumprir  
para com Deus, para comsigo e para com os outros: por 
conseqiicricia prccisa de mcios não só para a sua susten- 
tacdo, mas para fazer face a s  despesas que  importam todos 
estes fins; 2." ( e  em fim, ctc .)  porque os fins, que  o homem 
tem a proseguir, são muitos e diversos; scgundo a diver- 
sidade d'esles fins variani a s  necessidades dos individuos, 
e com estas deve variar  a occiipaqão, porque a verdadeira 
egua lda le  consiste em tractar desigualnaente seres dcsiguaes ; 
mas 6 impossivel o descobrir uma medida uniforme para 
aval iar  as  necessidades individuacs, e assignar a porsão 
d e  iiieios riecessarios a cada uma d'ellas, porque variam 
n ã o  só segundo a diversidade dos tiiis, mas segundo ns 
circumstancias particulares eni que  se  acha cada individuo 
com relaç8o a esses fins: por consequencia nao e possivel 
o fixar tal l imite a o  direito d'occupar. 2." (Outros sustentam, 

'etc. Dizem outros, q u e  o direito d'occupar se  deve limitar 
aquellas cousas, q u e  o individuo possa te r  debaixo d a  
dstcnç&o physica e defender. Esta opinião aponta,  como 



limite e fundamcnto do direito d'occupar, a força. ,Porém 
o direito náio consiste na força, que n8o é medida do justo, 
alids os paralyticos e infantes, sem meios d'occupar ou 
defender a cousa occupada, com cedo pereceriam; e nós 
já vimos, que a detensao physica fnndamenta apenas o 
doiiiiiiio teniporario, nias como iiieio provisorio eni quanto 
se não cspccilica a Cousa occupad:i. Cumpre notar, que a 
opini2o de restringir o direito d'occupar a deteneão physica 
foi cmittida por Kant; e diz Zeiller, que parece iocrivel, 
que o grande philosoplio, que aisignou, como fundamento 
do direito natural, unicamente a natureza humana sa rasdo 
práclica, se contradicesse d'uin modo tão palpavel, fazendo 
derivar da força o direito d'occupar. Com efleito uma 
cousti é a existencia do direito, outra cousa 4 a existencia 
das garantias externas para este se realiear : p6de dar-se 
aquelle seiii estas. 3." (Outros finalmente, etc.) Outros 
seguem o extremo opposto as duas opiniões precedentes: 
uns pretendeni estabelecer limites ?o direito d'occupar e 
só não combinani no modo de os fixar, outros não querem 
impor limites alguds a este direito. O Comp. refuta esta 
opiniiío com um argumento a posteriori- porqtce por ella 
etc. Porem podemos accrescentar outro argumento, a 
prior;, deduzido da natureza da propriedade; que, 116s 
dissemos, consistir nas condiçúes necessarias para o desin- 
volvimento physico e intellectual, do homem, e que forem 
conformes ás suas necessidades tanto em qualidade como 
em quanlidade. Belime, vol 2.", pag. 190-195. Thiercelin, 
pag. 114-119. 

g. 124. 

'Neste 0. apresenta o Comp. a sua opinião ácêrca dos 
limites do direito d'occupar. O Conip. estabelece a propo- 
sição geral no primeiro periodo do §.-No entretanto, etc. 
i. e, posto que nós dissemos, que a propriedade abrange 
somente as condições necessarias para o homem. conseguir 
os seus fins, não é 'preciso definir os limites da  occupa- 
@o, porque ella esta limitada pela vralureza e pela razão, 
não só eni quanto á quantidade, mas tambem em quanto d 
qualidade das cousas. O Conip. prova no segundo p e r i o d o s  
(Quanto a quantidade, ctc . )  que o direito de  occupar *& 



limitatlo rclalivaiiientc ií tluantidade. f)c leito, o homem 
niio pódc ocrupar  illinziladarnenle, por.qiic a occupação 
importa despczas, que  dcniandarii rapitaes, IIS quacs S ~ O  

liiiiilntlos; e, por isso, o Iionieiii v$-se na nccessidndc da  
sc restringir 5 occupxçào das coiisns ricccssarias scgiindo a 
sua vocação c os scus t e n s ,  psra ri5o perder tcnipo c hcns na 
accluisic5o dc coiisas, qiic o!i I l i r r  ç5io iniitcis, ou a o  menos 
dispensavcis nas -suas circuini;lancins, c cni rcln.fio a 
outras dc qiic rii;iis raicçii. Por oiitro lado, a occupaçno de- 
pciidc do assignnliimcnto, c este 6 liniitado como iiiii resul- 
tado das nossas acções, q u c  tniiil)eni saio l in~i tadas,  por 
sereiii Iiniitadiis as  nossas farultlndcs causa d'cllas; acsini 
jiilgamos inipossivcl, quc  uni só Iioincm possa occiipar uni 
continente inteiro, poryuc clle i130 tciii a forca, ncni os 
nicios, nciii o tciiipo, para rolcar oii ra l lar  todo o territorio 
d'uiii contirientc. No resto dos-(& quanto d qríulidndc, clc.) 
v a c  o Coiiip. provar cli~c O direito d'orcupar 9.liinitado rc- 
Iativanieiite ri grralidaJe, visto rliie sónicntc os seres, qric 
tdiii ccrtas qccalidades, b q u c  podem ser  occupados, c não 
todos. O Conip. aponta cinco cl;isses de sercs, qiic não  
podem ser occupados = 1 .O os honietu. Esta dou1rin.i deve 
eoinbinar-sc (:oiii n dq 5 .  122,  onde nós \-irnos qiiacs a s  
cousas qiic podeni ser occiipiidas: porqiie, sahido qiiaes sáo 
a s  cousns que  pótlciii scr  gcçiipadas, sabe-se a c o ~ i t r n r i o  
senstb quaes os seres, qiic não podeni ser occupatlos. Ora 
os  homens não podcin ser occupadoe, porque só são susce- 
ptiveis d e  occupacào a s  cousas nzíllitrs, e o boiiieni e sui 
ju r i s ,  Lciii dircitos e capacidade d a  dircitos; 2." iiquclles, 
etc.; i. e ,  náo podem scr  occlipadns aqucllas coiisas qiic 
ainda conservairi o assigiialaiiicnto, porque os signaes rln 
especificaqão provani, que  ellas pcrtenceiii ao palrimo:iio 
d'oiitrem, o qual  ti30 podeiiios oll'cnder, scm invadir a sii:i 
csphera juridica ; 3." nscoisas, ctc.,  ars imosastros  não potl~iiii 
ser  occupados, porqiie niio potlcni ser apprclicntlitlos nviii 
assignalados, c a apprelicrisão c ass i~na la inen to  são o f~ii:- 

'3. darnento da acciipação. 
6." a s  coisas, e tc:  açsiiii o sol não p0dc ser occiipailr\ 

já porqiie 1130 póde ser appreliendido nem assignalado, , I 

porque elle púdc satisfazer abundantemente a s  necessidar!',. 
de lodos os hoincns, sendo por isso inutil o reslringir I 



tlcfividade dos outros 8." as cohcas, etc. 'Neste nlimero 
5." estabelece o Conip. -que n,?o podem ser  occupadarl 
a s  coiisas, que ,  posto que ntrllius por natureza, já fossem 
occupadas por outrem. E o Conip. d i  a razão -porque o 
segundo intctilisuria o trnbnlllo do primeiro; i. C ,  se depois 
d e  uma coiisa estar  occupada por um individuo, um con- 
currente  posterior não respeitasse essa occiipacão, inutili- 
sava o trabalho da  apprehensão e assignalamento, q u e  o 
primeiro tivesse feito, impedia-o d e  s e  aproveitar dos 
resultados das  siias faculdades, e fazia-lhe unia lesão. 

N o t a .  

'Nesta nota prova o Conip. que  nãd é susceptivel 
d'occiipaqho o thesottro eni terrcno alheio. E a razão é, 
porque para occupar o tkesouro era  niister descobril-o e 
íipprehendcl-o, e para isto era iiiistcr fazer excavacões na 
t e r r a ;  nias a propriedade e inviolavel, como o siio todos 
os  direitos do lioniciii : por coiiseqiiencia uma tal occupa- 
cão invadia a espbera juridica dos outros, atacando o seu 
patrinionio, e era  lcsáo; porque era unia violacáo d a  obri- 
gacão juridica que  nós temos d e  - consentir a cuda um o 
qzre é seu. S r .  Ferrer,  Curso, 5.  (130-631. 

Vimos n o  5 .  95, que a acquisição immediala c o m p r e  
Iicndia a occupacão c a accessão, i .  e ,  q g e  os dois modos 
leg i~ imos  d e  acquirir a s  cousas nuilius eram a occupa$áo e 
a accessão; ora  propondo-se o Comp. tractar 'nesta secção 
da  a c q u i s i ~ ã o  iniii~ediata, e concluindo a doutr ina d a  
occupação, vai tractar da  accessão 'neste 5. e nos seguin- 
tcs até  ao tim d a  seccão. 'Neste S. diz-nos o Conip. tree 
cousas: 1." as razões pelas quaes se  justifica, que  a acces- 
são é .uni niodo juridico d e  acquirir o dominio das cousas 
nnlls'us; 9." a detiniçzo d e  Lcccessão; 3." a s  siias divisões. 

Principiemos pela definição d e  accessüo - que é o 
acontecimento. O Comp. usa do tcrnio - acontecitnento - 
para abranger  tanto os factos como os phenoiiienos, vísto 
que  a nccessão póde verificar-se ja por u m  facto ; v. g. ,  a 

a 



bordadura, que pertence conio accessão ao dono da coiisn 
I~ordada, ja por um pheoome~ao, v. g., os cordeiros fillios 
das ovelfias, que pertencem conio accessão ao dono d'esias. 
Pelo qual uma cousa accresce a outra. h cousa, que accres- 
ce, danios o nome de  accessoria, e a outra, a que ella 
accrcsce, tem o nome de principal: assim a bordadiira e 
cousa accessoria, e o pano bordado a cousa principal. Ora 
a cousa accessoria pode ser nossa v. g., na alluviãoi 
quando as  particulas de terra, que o rio pouco a pouco 
deposita no nosso predio, provém d'um campo nosso ; ou 
alheia; v. g., quando essas particulas de tcrra provéin do 
campo d'outrcni; ou nicllizts, v. g., quando essas parlicu- 
Ias de terra provem d'um campo ainda não occupado. De 
da1 modo, que ozctrern n não póde nppreheuder, sem inutili- 
zar os efeitos da jtcs6n aclividnde do dono d'esta, ou sem 
ati l is~r-se d'elles. São por consequencia dois os requisitos 
necessarios para a nccasdo ser um meio d'acqriisição: 1." 
que accresya uma cousa a outra: 2." qrie aquella cousa 
não possa desligar-se d'esta sem prejuiso do dono d'esta. 
Por excniplo, se a vis fluminis trouxer para o meu campo 
lima porçáo de tcrra do predio visinho, o dono d'estc-não 
póde vir buscar essa terra, porque estragava a niinha pro- 
priedade, inutilisaado os effeitos da ininha justa actividade, 
e para gozar d'essa porcão de terra no meri predio prcci- 
sava de utilizar-se d'este, offendendo assim os meus dirci- 
tos: mas jrí assim não acontece, se ella trouxer o [ronco 
d'uma arvore que não accresce no nieri predio, porque se 
pode desligar d'çlle seni o damnificar, e por isso pertence 
ao seu dono, pola regra - res ubicurnqtce est sici domitni 
est, -Vejamos agora no principio do 8. as razões, que 
o Conip. aponta para provar que a accessão é iiui meio 
juridico dc acquirir o dominio=I." OZL seja porque o 
,,eaRor da  cousn tem prevenido no objecto do seu dominio o 
direilo d'occupclr: assini acquirimos pela acc~ssùo a porção 
de terra, que o rio desloca d'lim p~etl lo visinho, e arre- 
messa sobre o nosso, porque o doniinio sobre o predio, a 
que ella se reune, conio que nos deu d'nntemão o dircito 
de a occupar, e fazer nossa com prcfcrencia a qualquer 
outro; e já deinonstrúmos qiie aquelle que preveiiiu o 
direito d'occ~ipar, prefere n todos os poiicurrentes postcri,o- 



res: 'noutros termos, a cotisa, que veio unir-se com a 
tiossa, está por esse facto debaixo da nossa detesflo; e 
esta tambem assigndlada, porque o facto de não poder des- 
pegar-se da nossa propriedade prpva o animo, que 116.5 
temos de acquiril-a. 9." ou seja porque o mesmo senhor da 
cousa tenr direito a usar da substancia e accssorios d'ella 
com exclzlsão dos outros. Se jB disscmos, que a cousa, que 
aocresce se diz - accessoria, e aquella, a que accresce - 
ptinclpal; e se é uma regra de direito, qne o accessorio 
segue o princil,al, pois que a propriedade seria muito im- 
perfeita, se o honiem sO podesse usar da  substancia da  
cousa, e nãlo dos accessorios : segue-se, que, estando occu- 
pado o objecto principal, occupado fica o accessorio. No 
testo do S.  (Divide-se, etc.) aponta o Comp. a s  divisóes da 
accesslto. Accessüo nutzcral é o augmenlo da cousa, quando 
6 piiro beneficio da natureza. Pertencem a esta accessão os 
filhos dos animnes, v. g., os cordciros, fihos das ovelhas, 
a lã, o leite, etc; a alluvião, são as particiilas de terra, 
que o rio pouco a pouco deposita no.nosso canipo. Algrins 
JCtos distinguem da alluvião a vis fltcrninis, que definem 
o augmento, que recebe o nosso predio com uma porção 
de terra, que ri força da corrente deslocou do predio visi- 
nho, e d'uni jacto arremessou sobre o nosso. O alveo 
abandonado, que é o leito, que o rio deixou, scguindo 
ouiro curso ; a ilha, que é a porcão de terreno.ajunctada 
pela corrente no meio das aguas. Todas estas especies d e  
acccssão' pertencem á natural,. porque na formação d'ellas 
intervem sómente a natureza, independentemente de facto 
alguni humano. 

A accessão indzcstrial dá-se, quando o augmento da  
cousa provbm de facto do homem. E entram 'nesta espe- 
cie de  accessüo=a adjuncção, que é o facto pelo qual uma 
cousu- se une  a outra com firmeza sem mudar de especje, 
v. g. o engaste d'uma pedra preciosa 'num annel. Verifi, 
ca-se a adjunccão pela bordadura e tecedura de fios d'ouro 
ou de  purpura, etc;  pela edifzcagüo da casa; pela fun- 
dicüo dc nietaes da niesnia ou de diversas especies; pela 
pinttcra em pano, taboa ou Iamina; e pela escrípturct em 
pergaminho, papel ctc. A especOfica~ão tem logar, quando 
se da nova forma 6 materia d e  modo, que apparece 



outra  especie diversa da  qiie era ,  v. g., q i ~ a n d o  se  faz 
da prata  um vaso. Mistura é a união d c  cousas aridas, 
v. g., d e  trigo com milho; e 'nisto se  distingue d a  
confusdo, que  é a união d e  cousas liquidas, v. g . ,  d e  
v inho  com azeite. Os JCtos contani estas especies d e  ncces- 
são na  industrial,  dizendo, que  n a  forn~a$ío  d'ellas entrou 
quasi só o trabalho d o  hoiiieni. Accessão mista % quando 
o augmento da cousa é devido a s  forcas da  natureza e ao 
trabalho do homem conjunctamente. Entrani 'nesta classe, 
a plaintacàò, e a sementeira, i. é, os friictos das  arvores, 
e das  terras senieadas; porque n terra produz uns  e outros 
n ã o  por si só, mas ajudada pclo trabalho do homeni na  
plantacão e enxertia das  arvores, e no adubo,  lavotira d a s  
terras, cuidados agricolas, etc. Sr. Ferrcr ,  Curso, pag. 
293-29b. Belime, rol.  2." png. 252-954. 

sscçAo ir. 

D a  inscripção s e  ùeprehende, que  o Conifi. iracta 
'nesta secção d e  dois objectos especiaes: 1." direilos do 
dominio, i. é, quaes são os diversos direitos que  se encer- 
ram n o  doniinio, porque sendo cstc, n ã o  iiiu direito siiii- 

ples e indivisivel, mas o complexo ds muitos direitos, como 
hnveiiios demonstrar,  é mister examinar  cada uni d'esses 
direitos para se fazer uma idên cabal do que  é doniinio; 
e d>ste  objecto tracta o Coinp. nos prinieiros quatro 58. 
d a  secç80. 2." extincpio do dominio, i. c, differentes mo- 
dos  por q u e  o dominio acaba, que  6 objecto dos ultimos 
sete $3. d a  secção. 

O Comp., tendo dicto q u e  o doniinio podia acquirir-se 
não só  pela acquisifCío imniediata, i .  é, pela occupucão C 

nccessüo, mas tamheni pela niediata, i. é, pelos contractos 



@ (eesn'o, deveria tractar,  antes dos direitos e extincção do 
dominio, da  acquisição inediata : pelo nienos a ordem re- 
g s l r r  das  materias assiin o pedia;  e a lguns escriptores 
costuniani traclar esta doutr ina depois dos contractos. Po- 
rém o Comp. seguiu a filiação das idêas coni preferencia ii 
ordem das matcrias, e tractou dos niodos derivados d'ac- 
quir i r  depois dos direitos e exle'nc$iio do dorninio, porque 
a doutrina da  acquisição inediata depende do conheci- 
mento de  principios consignados 'iicfta secçiío. 

O objecto d'estc S. ,  que  pode considerar-e como a 
transição da  doutrina da s e c ~ ã o  precedente para os trez 
seguintes 6-dizer-nos quaes sáo os direitos qiie s e  
enccrraiii no dominio. Este 3. teiii trcz partes. Na 1." 
(desde - consistindo - ali! - exercicio), da  no .I." periodo 
a razão da propos ido ,  e no 9." deduz a proposição. Con- 
sistindo, etc. Se o doniinio consiste no direito d e  dispor 
da cousa com exclusão dos onlros, C consequente, q u e  o 
dominio abrange todas a s  accões que  s e  podem praticar na 
cousa scni invadir a esphera juridica dos outros: 'noutros 
ternios, o senhor d a  cousa teni direito d e  practicar todas 
as acções, que  s c  derivani d e  direito d c  dispor, v:, g. ,  
usando d'cllii, ~ e n d c n d o - a ,  deicndendo-a, etc., alias o 
doniinio seria inutil. D'cstn doutr ina deduz o Comp., como 
conclusão, a proposição do 5.  - Portanto,  etc. De facto, 
s e  o doniinio abrange todas a s  a e õ e s  q u e  o homeni pode 
praticar na  cousa ou por meio d'ella; e se a s  accões são 
a s  condições para o honiem poder conseguir os seus fins; 
e se  cada condicão C elcmcnto objectivo d'um direito; se- 
gric-sc, que  hão d e  ser  tantos oç  direitos, quantas  são 
essas nccùes. Ora estas c~ccóes, que  o homem podc praticar 
na  cousa, olijcclo do doniinio, podcni ser  muitas: logo os 
direitos q u c  o doniinio eiiccrra 11a0 d e  ser  niuilos. E por 
isso coni raaáo diz o Conip., q u e  o dominio é o-corib- 
plexo de muitos direitos ou condigòer necessorias para o seu 
pleno exercicio, qiic são a s  accóes. Na 9.' parte d o  S. - 
(Podem etc.) d i p n o s  o Coiiip. qiie são trez os principacs 
direitos, que encerra o dominio. Poréni cada uni d'estcs C 



ainda um direito complexo, e encerra muitos direitos conto 
veremos nos $9. seguintes. Na 3." parte do 3. (EstSb~, etc. 
at8 ao fim) faz o Comp. lima observação, provando, que a 
este complexo de direitos ou dominio ha de  corresponder 
nos outros a obrigaçiío de náo embaraçarem o seu exercicio. 
Com effeito, se nós demonstramos, que a todo o direito 6 
correlativa uma sbrigacgo da parte dos outros de n8o em- 
baraçarem o seu exercicio; se o domdnio 6 um complexo 
d e  muitos direitos: 8 se o todo ha de ter a mesma natã- 
reza das partes qae o compõem: segue-se, quc o dominio 
tem um character de reloedo, pelo qual o strhor da cousa 
pdde pretender dos oibtros que cumpram a obrigacão corre- 
latiaa de o ndo pertarbarem na  disposfçáo da  cousa. 

Nota I.', vid. I 

O Comp., para comprovar a doutrina de  que o domi- 
nio é um complexo de  muitos direitos, mostra que os di- 
reitos, que costumam Irwtar-se em separado do dominio, 
são outros tantos dominios, porque em todos elles se dá a 
faculdade de excluir os outros do objecto do direito; qua- 
lidade esta, que characterisã o dorninio. Assím, se eu tenho 
o direito de possuiv um objecto, é porquc tenho o direito 
de excluir os oiitros da posse d'elle; se tenho Q dircito 
d'tlsnr d'uma cousa, e porqiie tenho o direito de excluir os 
outros do iiso d'ella. Por consequeocia, os diflerentes no- 1 
mes, que se d3o a estes direitos, n60 indicam que elles 
sejam diversos do doniinio, mas designam os di&rentcs 
objectos n que se applica o donlinio: assim, quando digo 
qiic tenho direito d'rcsur, rluero diqcr que o meu dominio 
abrange apenas o nso do objecto. 

Xota 9.' I 
O Comp. 'nesta nota segue unia opinião media entre 

alguns cscriptores. que consideram a posse como causa do 
doniinio, e outros que a consideram como um resultado do 
dominio. O Comp. faz distinccão : ou a posse se considera 
como a simples dctengão da couea, e 'neste caso preccdc 
o dominio; ou a posse se considera como a faculdade nio- 



tal d e  reter a cousa, e 'neste caso sappõe o dominio pre- 
existente. Coni effeito, a posse pode preceder o dominio e 
s e r  a t é  uni acto preparatorio d'ellc; porque nós já vimos, 
que o detentor tinha direito sobre a coiisa apprehendida 
duran te  a posse, e a inda conservava este dominio além da 
detenção pliysica, quando á apprehensão accrescia o ani- 
mo d'acquirir,  provado pelo assignalaniento. E m  todo o 
caso o 1." requisito para a acrliiisigão das  cousas ntillius 
6 a posse: e ,  debaixo d'estc ponto d c  vista, podeinos con- 
sideral-a, como preexistentc ao doniinio. E póde a posse 
considerar-se como uni cffeito do dominio: assim, se  com- 
pro um livro acquiro o doniinio sobre elle pelo fnclo d a  
compra, e 'neste dominio sc encerra o direito d e  o possuir, 
i. é, de  o reter na  minha nião, excluindo os outros d o  
liso d'elle. Por  consequencia podcnios encarar  a posse de- 
baixo d e  dois pontos de  vista: ou conio uni facto separado 
do 'dominio; ou conio uni direito incorporado n o  dominio. 

Nota 3." 

10 Comp., 'nesta nota refuta a ciassificac,ão, que  fazem 
os JCtos, dos direitos em -reaes e pessoaes. Com e f i i t o ,  
o11 nós considerenios o direito subjectiva, ou  objectivamente, 
elle sempre se refere á s  pessoas: porque o direito subjecti- 
vamente c a faculdade, que  o homem tem d e  praticar 
acr(les dentro d a  sua esphera juridica, e ,  portanto, u m  
attribiito da  personalidade; e objectiuamente é a condirão 
necessaria para os  fins do Iiomem, e por isso pertence s6 
a s  pessoas, porque só ellas tdm fim. $ verdade que  ha 
direitos, q u e  parece dirigirem-sc a o  fim das cousas, v. g., 
o direito da  servidão - aqucducto - pela qual se  conduz a 
agua por uni predio para regar outro, c o fertilisar: pare- 
cendo assim. que  aqiielle prcdio e nieio para os fins d'este. 
Todavia,  a inda que  o predio serviente sirva d e  condicão 
directamente ao tlo~niltantc, servc de  condiçoo mediatainente 
a o  scntior d'estc; porque o dono aproveita-sc dos fructos 
d o  seu predio, disfructando todas a s  utilidades, cluc clle 
Ilie possa prestar. Portanto, em ultima analyse, os direitos 
refereni-se sempre ás pessoas; e por isso é impropria a 



denominaçâo -direi& reaes. Ahrens, pag. 399; - 397, 
Sr. Ferrer ,  Curso, pag. 254 ,  I 

Neste S.  tracta o Conip. do direito d e  possuir, que  e 
o primeiro direito, que  se encerra n o  dominio. Na 1." 
par te  do 5. (desde - o direito - até  -com exclusão dos 
outros) diz O C ~ m p .  cin qiie consiste o direito de  possuir. 
O direito de possttir, considerado coino qmu condi~üo  pura  
o e.cercicio pleno do do~ninio.  Nos viiiios, qiie a posse se 
podia considerar como iim simples facto, preparatorio do 
dominio, ou coniq uni Jircito, resultado do dominio. Aqui 
consideramol-a do segundo modo, coiiio um direito filho 
d o  dominio, e que  serve, não de  condição para a acquiaicão 
d'este, mas sim de  condicão para o seu exercicio. Consiste 
na faculdade 9)iol.al. -= Toniainos aqiii a palavra moral np  
seu sentido lato, ciii contraposiciío a -physico. As leis 
moracs, n o  sentido lato, coniprelicndein tanto a s  leis juri- 
dicas, como a s  moraes propriaiiicnte dictas; mas a s  leis 
nioraes, no sentido restricto, toniani-se pelas -leis moraes 
propriamente dictas, e não comprehendtw~ ,as juridicas. Po- 
rém nós aqui  tomamos- faczildade moral - como synoni- 
m a  d e  faculdade juridica; e por isso toniamos a expressão 
n o  seu sentido niais lato, visto que,  no restricto, não com- 
prchòndc a juridica. Na 2 . 9 ) a r t e  do S. (D'esle direito, 
etc.) aponta o Coinp os dois priiicipacs direitos, que  s e  
derivam do direito de  possuir. Coni cfleito, sc o direito d e  
possuir abrange toaas as  acsõcs necessririns para o pleno 
exercicio do doniiiiio;. sc, estas accóes podem ser  niuitas; 
c s c  cada unia 6 elciiiento ohjcct i \o  d'uni direito: ú con- 
sequcnte, qiie n o  tlireito d c  poçsiiir se encerram inuilos 
direitos. Porr,ni o C o n ~ p .  í'alln apeniis dos dois principaes. 

8sbull1o ó unia palavra riiiiito usada na nossa legisla- 
çiio, e designa o acto pelo qiinl sc priva algiicm (Ia posse 
d'uni ol~jecto. Ora o esbi~lliu podo scr pt e'ticipiado e não 
acabatlo, que  iciii logar, qiiando algiiciii pictciidc esbulhar- 
~ i o s  da posse ci'uma coiisa, nias niiitla nos iiáo csbiilhou, 
ou acabrrdo, que  tem logar, qiiaiido j;i fornos esbulliados 
da pmS" d a c o u s a .  Quando o csl)ulho e só ~ ~ r i a c i p i n d o ,  



tem o possuidor o direito de snnnter-se na posse; e com- 
pete-lhe a acsão (a)  dc mnnutencüo, a que  os Romanos 
chamavam - interdicto uti  posaidetis, para pedir peran te  
os tribunacs de  justica, cjuc lhe scja conservada a posse, 
e defendida dos ataques do esbiilliador. S c  o esbulho 6 
acabado, tem o possuidor o direi10 d e  rcclaiiiar a posse, e 
compete-ltic a acção de  forca noco, a q u e  os Romanos 
cliamavaiii - iiitcrdicto - ~ t n d e  vi, para pedir de novo a 
posse d e  q u e  foi csbulliado. 

Nota 1." 

O Conlp. apprescníri algiimas divisões de posse, que é 
mister ter hein ein vista para a intelligencia d'esta maleria 
n o  direito civil. A 1 ."i\*isio da posse é em posse de  bdn 
e de  ma  fé, v .  g .  Pe'dro compra a Antonio unia proprie- 
dade ,  d e  que  cste não C o senhor Icgitinio, e toma posse 
d'ella; se  Pcdro sabe, que Antonio não cra o verdadeiro 
senlior da propriedade, Pedro i: possuidor d e  mci f t ! ;  s e  
Pedro está persuatlido dc que  Antonio e ra  o verdadeiro 
dono da propriedade,,  Pctlro i: possuidor de  boa fé. A 2.' 
divisão é ciii posse corporal c mental, v. g . ,  uni iridikiduo 
(deponente) confia a outro (depositnrio) uma porcão d e  
dinheiro para este Ili'a g u a r d a r ;  diz-se que  o deponente 
tem a posse mental, e o tlepositctrio a corporal. A 3." é >eni 
ciuil e nalriral v. g . ,  tenlio a posse civil d'iiiii predio, 
qiiando sou o dono d'elle, e tenho a na tura l  quando  sou 
arrcndatario. A 1 9 cni verdadeiro e annlogica, v. g:, 
tcnlio a posse verdadeiro sobre o iiicu livro, porque eíTecti- 
variientc o tenlio debaixo da iiiiiili;i detcncÁo physica ; isto 
k uma \ ertladc, nÁo i: unia IicçUo : tcn ho a posse analogicu 
de  vir todos os dias  ,i niilíi, porqiic é um dircito quc  e u  
não tenlio dcbai\o da iiiinha dctt.ncão physica, porqiie B 
uma coiira incorporca ; iiias por «tialogia chamo-lhe posse, 
porque clle tcni os incsnios cíi'eitos, que a posse verdadeira. 
Jouil'rop, a .  79-85. Sr .  Ferrer ,  Ciirso, pag. 2 4 9  e 282. 
a 9 8 3 .  Beliiiic, vol. "Lu pag. 270-278 .  

(a) A a c ~ i i n ,  na materin sil,jeila, 4 o meio pelo qual o siijeito (10 di-  
reito pede, pcraiilc os lriniiriaes de ji~stiçn, o cumpriniento da ebrigaçoo 
correlativa. 



'Neste S. tracta o Comp. c10 direito d'trsar, q u e  B o 
segundo direito, qiic sc comprehende no dominio. No 1." 
periodo diz-nos o Comp. em que consiste dste direito. 
(,vomprehende lodos os actos afirmativos: i. é, o dircito 
d'usar abrange todos os actos positivos d'uina arbi t rar ia  
disposi~fío das qualidades accitlcntaes da corisa, porque 
pard dispâr o11 usar  tl'ellas O niistér praticar actos positivos. 
B negnlivos. Tainbeni se con~prehcndem no direi10 d'usar os 
actos negativos, ou oniissões da disposicão das qualidades 
accidentaes da cousa, quando são limitados pelas circum- 
stancias de tempo, logar e pessoas: assim o homeni póde 
deixar  d'usar da cousa em certo tempo ou logar, em que 
Ihe seja oii não precisa; isto é uin effeilo do seu direito 
d'usar visto que  o dircito é iinia roliça perniittida e não devida, 
d e  q u e  o siijcito pode ou nálo usar conto lhe aproiiver. Das 
qualidndes accidentaes da cousa. E esta a characteristica, 
q u e  distingue o direito d'rcsar de  que  se  tracta 'neste S., 
do direito de  dispâr da substancia da cotcsa, d c  que  s e  
tracta no 3. s e ~ i i i i i t e :  por cste pode o homem usar das  
qiialidadcs essencins da  cousa ou de  toda a cousa, dando-a, 
alienando-a, dc~t ro indo-a  etc . ;  por aquellc apenas póde 
dispdr das qualidades accidentaes da cousa, tirando d'ella 
todos os fructos e utilidades, seni a destruir.  Na t .>ar te  
d o  5 .  cnunicr;t o Conip. os principaes direitos, que  s c  
enrcrrarn no direito d'usar. D'este direito, etc. Com effeito, 
sendo muitos os actos que o homcin pode praticar 611 

omittir na  disposiçáo das qualidades accidentaes da  cousa, 
e sendo cada um d'estcç actos objecto d'um dircito: é conse- 
quente,  riuc niuitos hão de  ser  os direitos que sc  derivam 
d o  direito d'luar. Poreiii o Cornp. occiipa-se apenas do\ 
fi principaes. 1." v id .  O dircito d'tcsnr, no sentido lato, 
comprchcnde todos os actos d'uina d i spos i~ão  das  quali- 
dades accidcntaes, c por isso ahrtinge não  sO o dircito 
R'urnr da cousa para as  nossas ncccssidades, inas tambem 
o direito cl'usar d'ella para a s  nossas iililidades c gozos; C 

por isso cnccrra o dircito de i1stlfrtiir. Porém, no sentido 
restriclo, não  abrange o direito d'usufruir, antes  se  distin- 
g u e  d'elle, cin q u c  o direito d'tcszifruir abrange o direito 



de tirar todos os proventos da cousa, ou seja para sarisfazer 
as nossas necessidades sómente, ou tanibem as nossas 
utilidades ,e  gozos, e o direito d'trsar abrange apenas o 
direito de nos servirmos da  cousa para satisfazer as nossas 
necessidades, e não para satisfazer as nossas utilidades e 
gozos; portanto o direito d e  ustrfruir é mais amplo, que o 
direito d'luar no scntido estricto. 9." vid. A palavra- 
yt.ouenlos-, 'neste Iogar, é synonima de proeeitos, C desi- 
gna - todas a s  iitilidades, que a cousa possa prestar. Na 
phitosopliia do direito nada ioiporta a distincção entre 
direito d'usar ou de usufruir, porque não são mais do que 
diversos modos d'usar, que se comprehendem no direito 
&usar no scntido lato. Porém no direito positivo e impor- 
tante esta distincção, especialinente em niateria d'ultimas 
vontades, em que o testador deixa ao legatario já o direito 
d'ttsar já o direito d'usufrtcir uma cousa. 3." vid. Se o 
direito d'usnr é uni dominio, e se o character do doniinio 
consiste no poder d'usar da cousa com cxclusão dos outros: 
e consequente, que 'neste podcr d'usaf d'ella esta implicito 
o poder d'obstar a que os outros usem d'ella, aliás niío 
poderiamos nós usar d'ella. 4." vid. O Comp. diz-alienar 
o uso. Com effeito, do uso 6 que aqui se tracta, porque 
da substancia tracta-se no direito de dispar. Ora o homem 
pode alienar este uso da Iorina, quc lhe aprouver, com 
tanto que não lese os outros; porque o direito é uma cousa 
pcrmittida e não devida, podeinos ccdel-o, abandonal-O, 
ou usar d'elle, como nos aprouver. 5." vid. Porque o homein 
goza do direito de libcrdadc c independencia, em virtude 
do cjual e senhor do scu destino e das condições para o 
conseguir, c por isso pcidc usar oii deixar d'lisar do seu 
direito, como Ilic aprouvcr, porque nào iiivadc a esphera 
juridica dos outros. 

Nota 1." vid. 

O Comp. 'nesta nota não apresenta doutrina nova. 
Nós já vimos no 0. 18  a dilTcrenca entre prejwiao e damno. 
Quando olYendemos a csphera juridica dos outros, fazemos- 
lhe uma lesão, e o prcjuizo que sc causa com essa IcsSo, 
diz-se-dnnano, v. g., sc Surto um livro ao meu visinho, 
causo-lhe uni damno; quando, porem, prejudicamos OS 



outros, olirando dentro d a  nossa csphera jiiridiea, o detri- 
mento, qiie Ilies causanios, diz-se prgtrizo, e niío damng,; 
porque não é resultado da  lesão, pela regra-qui jure  suo 
rctatta', tzemini facit ettjzcriam. Sr .  Ferrer,  Curso; psg. 983. 
Belime, vol. 9." pag. 2 4 3 - 2 4 6 .  

'Neste 5. tracta o Comp. do 3." direito, qiio se  encerra 
iio doininio, q u c  e-o  direito de dispdr da  substancia d a  
coiisa. O Comp. não emprega a palavra-szrbslancia-na 
inesiiia accepyão, que os escriptorcs modernos, para signi- 
ficar-o complexo das  qualidadcs d'iim ente ,  considerado 
'&um momento dado;  mas sim na accepçiío dos'escriptores 
antigos, qne a confundiam coni essencia, e designavani por 
ella-tudo Q q u e  k primitivo rio ente, c sem o que clle 
iiáo póde existir. Por  consetlucncia, o Conip. serve-se d a  
expressão-substattcia-por se achtir consagrada nas  nossas 
leis, eiitendendo por ella-as qualitlades essenciaes d a  
aousa, oii a mesma coiisa eni si. O Comp. enumera 5 di- 
reitos principaes, que se  encerram no direito de dispdr d a  
s ~ b s t a n c i a  da cousa :=l . O  \ id. v. g. reduzir um olival a 
cultura de  iiiilho, transformar um pedaço de  prata 'numa 
bacia, etc. 9 . O  vid. Este direito não deve confundir-se coiii 
O 1." direito, quc  s e  deriva do direito d'zcsar, de que  
tractiiiios rio S.  antecedente. Alli pelo direito d'zuar entcn- 
de-se apenas o direito de  nos servirmos das  qualidades 
accideiilacs da cousa;  aqui  o direito d e  consumir significa 
o direito d'usnr da substancia da  coiisa, v. g. ,  queiniar a 
inidcira ,  vender uni vaso de  prata ,  etc. 3." vid O Coiiip. 
n a  riota I .",  que  é relativa a eslc numero,  tracla a questãa, 
-se o senhor d'unia cousa pode destruil-a por niero 
c a p ~ i c h o ?  

Os pliilosophos antigus, coiiio conilindiam o direito com 
a moral, faziam tantas  dietincçõcs para resolvcr esta queslão, 
que  a tornavam indissoliivel c inlerrninavel; poréiii, cutre- 
inadas os raiiis das duas sciencias, facil é o resoltel-a. 
O Comp., para decidir csta questiío,-fcz distincção entre  
a esphera da rnoral e a do direito. Na 1." parte da  nola 
(o abusar, e le . )  traçla a questão no canipo da iiioral. Pela 



moral 8 prohibiclo o destruir iiiiia coiisa por niero capricho, 
porque esta nianda ao honieni ernprcgar a s  condirões para  
o conseguimento dos fins moraes, ciiriiprindo ,os deveres 
para comsigo e para com os oiitros; ora o bonieni, des- 
truindo a s  suas coiisas, fica scni iiieios, itáo só de satisfazer 
a s  necessidades proprins, mas taml)ciii de  beneficiar os  
outros: por consequencia o nbtc.so da cousa importa iiina 
oiTensa dos deveres da  nioral. De iiiais, a nioral prcscrevc 
a o  homem o uso das  condições, inipondo-llie o preceito d e  
a s  empregar  n o  conseguimento dos ~ C I I S  fins racioriaes; 'e 
o honien~,  que  destróe uma coiisa por incro capricho, d e  
certo R náo emprega, coiiio condirão, para tini fiiii racional.  
No resto da nola (mas  nico é, etc.) prova o Conip., qiic o 
abusar da  cousa é pcrniittido cin direito, coni duas razões:. 
1.' porque o senhor da cousa obra dentro d a  espliera d a  
sua justa actividade. Effectivdmcrite, qiieni destróe a sua  
coiisa, niío lesa ningoem, não invade a csphera juridica 
dos outros, e por isso conserva-se dentro da sua esphera, 
porque d'esphera a esphcra 1130 Ila cspaco de  periiieio ; 
m a s  quein obra dentro da esphera da siia justa actividade, 
obra com direito: logo quem a l m a  da siia corisa, obra com 
direito. 2." o homem e sen!ior do seu destino, c dos  condi- 
còes pura o coinsegtlir. Com efrcilo, se o homciii, como 
pessoa, é senhor do seri desiirio, podciido empregar oii 
deixar d'cmprcgar a s  coiidicóes para n sua rcalisacão; c 
s e  ningueni pcitie olí'ender o scu direito d'indcpcndencia serii 
desconhecer o seu cliaracter pessoal: i? conscquciitc, que o 
homem pode nbztsar da siia coiisa. R.~cep lo ,  diz o Coriip., 
se ofender os direitos,  que nlgz(crn 'nellu tenha ncquirido, 
c. g., O credor pelo penhor 011 pela hy~)ollcecu. Penlior é o 
contracto pelo qual o devedor critrrga ao scii cretlor lima 
cousa niovel para scguraiira da di \ ida que contríiliiu; e 
diffcre do tiypotheca ciii qric csia recahe sobre as  cousas 
immoveis. Ora diz o Conip., rluc o senhor da cousa não 
pdde destriiil-a, quando a teni cmpcnliada o11 hypothecada. 
E a razão d'esla exceprão B porclae ' n c ~ t c  caso já $e o h n -  
diaiii direilos alheios, visto qiie o credor teni jil algum 
direito sobre a coiisa ciiipriiliada oii Iippothecada. O 8." 
direito, qiie se deriva do direito de  dispOr dn substancia 
da cousa, .e - o clireilo ile nlictriclo~rco. a coirsa absolutnmuntai- 



Na verdade, s e  nós dissenios, q u e  o direito e uma oatlsit 
perinittida c náo devida, que  o sujeito d o  direito teni plena 
liberdade jjiridica, segue-se que  o homem póde ceder o 
direito, ou  abandonal-o absotoiamente, visto que  é uma 
cousa per~niltidlt .  5." vid. E a niesma raz2a qiie acabamos 
d e  mencionar, e de  q u e  j$ fallauios n o  iiunicro 4 . q d  8, 
antecedente. 

Nota. 8." 

O Comp., como disse n o  8. que o proprietario pode 
alienar todos ou  alguns dos direitos do dominlo, faz 'nesta 
nota a s  prineipaes divisões do dominio. Como o senhor, 
etc. vitl. Tenios um exemplo d e  doniiiiio limitado 'num 
predio scrvie~tte; porque o dono c10 predio tendo de  d a r  a 
servidso por elle tem o seu dominio limitado pela servidão. 
No resto da  nota (Besta obseruar, etc.) repete o Comp. 
unia obscrvaçáo já feita n a  1." nota ao g. 138:  quer dizcr 
-ainda que o dominio dividido ntio seja um complexo de 
direitos, oi: o complexo d3s condições, como nós o definimos 
no 5 .  128, comtiido, como cada uni dos direitos parciaes 
do doniiiiio conleni a faculdade d e  o dono dispor d'ellc com 
exclusão dos outros, c este t5 o,ckdracter do doniinio, pode 
chamar-se a cada um ù'esscs direitos um dontinio. Sr. Ferrer. 
Ciirso, pag. 283-987. Sr.  Seabra, pag. 295 nota. Ahrens, 
pag. 397-400. 

fq. 139. 

Vnnios agora t ractar  d o  2." objecto da  secc30,-dos 
modos porque se extingrte o dominio. 'Neste S. occupa-se o 
Conip. do 1." modo, por que  se  extingue o dominio, q u c  é 
pela 11torte d o  senhor. O dominio, etc. vid. Com effeito, 
se o doniinio consiste no poder que  o Iiomem tem d'usar 
d a s  cousas com exclusão dos outros, tal faculdade não  se  
póde d a r  'nuin niorto. De niais, se  o dominio é a m  direito ou 
uma rclacão juridica, e se  esta presuppôe, como condição 
d a  sua applicacão, a existeiicia das relações sociaes, d e  
certo se  não  pódc d a r  'num niorto. E, finalmente, se 6 
principio reconhecido em boa philosophia, que  com a morte 
tudo acaba, e unia coi i~equencia  neccssaria, que os direitos 
tamhem acabam. O Coinp. faz unia cxccpciío n o  resto db 



8-excepto, etc. Succede isto n a  enaphytezue, qiic é o con- 
tracto, pelo qual  se  promette conceder o doiiiinio util d'uni 
predio por certa pensão a n n u a  em recorihccimento do doini- 
n io  directo. 'Neste aforaniento fica o senhorio com o domi- 
nio directo, i. é, coni o poder d e  dispor do foro que Jhe 
hade  pagar o emphyteiita, corno bem Ilie aprouver;  e o 
foreiro corn o doniinio ictil, i .  C ,  coni o dircito d c  tirar d o  
predio todas a s  iitilidades, que  estc Ilic possa preslar, 
niediante o canon que  paga ao senhorio. (vid. Ij. 193). 
Ora  o s  dois contralientes podem estabelecer no contracto 
d a  eniphytei~sc a clausiila de  que peln niorte do forciro se 
torne a reunir o doniinir, tclil ao clirecto, i qual uni30 sc 
dá  o nonie de-eotuolidncdo. Ora 'nesle caso diz o Conip., 
q u e  s e  faz uma e x c e p ~ ã o  á regra-de que o doniinio acaba 
pela morte;  visto q u e  o doiiiinio ulil ,  coni qiianto acabc 
para o en~phyteu ta  que  niorreu, não acaba absolutniiicntc, 
porque volta para o senhorio directo pela niortc do crupliytciiia 
que 12 a condiçtío resolutiva. 

Nota. 

'Nesta nota trncta o Comp. uma qiicst00 nioilo coiitro- 
verlida cntre os pl~ilosoplios ta1110 antigos, como modernos 
-se a s  szbccessões testan~entarins e ub i~tlestalo tem o seu 
fundamento no dircito natural .  Successào é a continuação 
do direito, que  tinha unia pessoa fallecida sobre a propric- 
dade ou posse de  certas cousas, na pessoa íliic a Ici ou o 
testador designar. A sziccessào a6 intestulo lciii iogar, quando 
algueni é çliainado á Iicranya do dcfuncto, não por escolha 
d o  testador, inas por disposicso da Ici: assim en t re  nós 
succedeni-se rcciprocamentc nb intestalo os asceiidentcs 
e dcscendentcs Icgitinios. A szcccessür, tealamentaria tem 
logctr, quando algucni é chamado :i s u c c e s ~ ã o  por escolha 
d o  testador. Este pode declarar a sua vontade por uni d e  
trez niodos : testuntettto. doucão n o r t i s  cuirsa, ou pacto succes- 
sorio. l'estamcnto c o acto solciiine, ~ ) c l o  qual algucrn desi- 
gna  pela simples disposição da  sua vontade o siicccssof d e  
todos ou d c  parte das seus hcns para depois da sita morte. 
Doacdo moirtis causa é o contracto pelo qual uma pessoa se 
obriga a deixar gratui tamente a outra todos ou parte dos 



seus bens por siia morte. Assemelham-se o testamento e a 
doncdo morlis causct, era qiiaiilo que  tanto 'niiiii conio n o  
otitro acto t i  transiiiissiío da propriedade só tem Iogar 
depois da niorte do leatador; distinguem-se poréni em q u e  
o testn~~zento e riiii acto unilateral,  que  o testador póde 
revogar a seli bel-prazer. eiii quarito que  a doaçõo ú u m  
acto I~ilaleral,  que  só pode revogar-se pela união das  von-. 
tades dos dois pactuantes-doador e doado. Pacto sticces- 
sorio é o contracto pelo qual uiii iiidividuo vende a oiitro a 
herança d'iima pessoa viva, eiii que-e l le  vendedor t inha 
direito d e  siicccde~r pela morte d'csla. O lestamento pois, 
a doacdo ntortis causu e o pacto sucçessorio distingueni-sc 
dos actos inter vivos em que  'nestes passa o dominio eni 
vida do pactuante q u e  o transfere. 

' Postas estíis idkas podenios en t ra r  na questão. Diz o 
Coinp., q u e  nenliuma d'estas sitccessões tem o seu funda- 
mento no direito iintural ; e dá  a seguinte razgo-porque 
nào pódc iieacobrir-se ~.nzão.qiie justifique o siilto do dorni- 
nio  d'unt l~oinern depois da suo rnoi,ie para certas e deterini- 
nadas pessoccs. Coni effeilo se nós dciiioii~tráinos no S . ,  q u e  
i: verdadeira a regra niors o m i ~ i u  soluit -, que  o niorto 
n ã o  tem direitos, neni relações coni os vivos, qual  e a 
relacão que liga o morto ao ~ i u o  parli quem passa a heran- 
$a, e que  justifica esta passageiii'? Os escriptorcs que siis- 
tentaiti a opinião do Comp., accresccntam uni 2 ." argii- 
nicnto-que atlniittidoro principio das  siicccss6cs, e sendo ít 

vontade do testador tinia lei que se  hade cuiilprir a risca, 
teriamos o absurdo de  os niortos governareni os vivos. 
Na ultiina parte da  iiota (illgrrns, etc.) aponta o Conip. 
iiina das  razões eni que  se funtlarii os adversarios d'esta 
doutr ina,  e refuta-a. Esta r:izSo é d'bhrens,  o qual fundan- 
d o  a s  siicccssõcs (lb intestcito no direito natural  pretendc 
justilicar a sua opinião, rccorrciido a o  condominio, q a c  
clle suppõe existir entre  os meiiibros da mesma faniilia ; 
porque, sendo a faniilia unia pessoa ~i ioral ,  c formando o s  
seus bens uni todo, oiide cada tiin (10s itienibros leiii direito 
a unia parte, senão real,  definida c cerla, porque a par- 
tilha sonientc se  faz depois da niorte do cliefe da Pdiiiilia, 
a o  menos ideal, a sliccessão legitima iião é mais do q u e  n 
realiçacão d'este direito. Porcni a este argiiinenlo rcspondc 



o Conip. qiic, se esta opinião fosse verdadeira, haveria n 
co~iimuuliiio de bens na familia; de modo, que só a com- 
iuunidade-faiiiili;i, e não os chefes, poderia dispor de  
seus bens, o que está em contradicyão coni os principias 
d'hhrens. E nos açcreseentânios, que por este modo fica- 
vam os herdeiros dos chefes das fainilias obrigados a pagar as 
dividiis, niesnio alcni das forças da hcranga ; porque se 
erani coi~doi~iinos nos direitos d'estcs, deviam st.1-o Lambem 
uas obrig;lções. Outros argiinientos ttiril sido produzidos, a 
favor das succes~óes ab intestnto, quc reduziremos a dois: 
-1." Dizeni, que os pais são obrigados por direito nalu- 
ral a sustentar a prole que geraram; porque, se  o pai 
deu ao tilho o sangue e a vida, deve dar-lhe os meios 
para a siia subsistencia e educagão, e não o deixar desar- 
iiiado no ineio da sociedade: e 'nestes nieios contam-se a s  
sccccessòes. Poréiii a este argiinieuto ponderoso de Lerniinier, 
respondenios, que o direito natural reconhece a obrigação, 
que os pais tbni de siistcntar e educar seus filhos, mas não 
regulii o modo como essa obrigacão deve ser cunipri- 
da, porque isso é da coinpetencia do direito positivo ; 
esiabelece o principio geral -que os pais tèm obrigacão 
de ~ustcnta~r  c educar seus tilhos, inas n8o desce a consi- 
de ra~ões  cspeciaes sobre a applica~ão prltica d'este prin- 
cipio. 9." Dizem, que as slicccssóes a6 intestato, tendo o seu 
fundiiineiito na vontiide presumida do defuncto, são reco- 
nhecidas pelo direito natural ; porue tendo o proprietario di- 
reito a dispor de seus bens c não o fazendo por algum inipedi- 
niento, nada mais justo do que adjiidical-os aquelles, que 
naturaliiiente lhe deveriam ser mais caros. Poréui a este 
arguiiienlo do Sr. Seabra respondemos: 1." que esta pre- 
s~iinpcão pode falhar, como elle niesiiio confessa, porque 
algunias vezes se 151ii visto inimizades c odios cruentos 
cntre paes e filhos ; 9." que não rcconliecenios juridica- 
mente ao individuo, conio já deinonstráiiios, a vontade ex- 
pressa de dispdr de seus bens para depois da sua morte quanto 
mais a presumida. 

Para jusriticar as success0es teslanientarias no campo 
do diroito natural lambem se t5ni appresentado razões d e  
grande pezo, que resumiremos nas seguintes: - 1." q w a  
regra - mors o~nnia solvit - não é verdadeira, porque p 
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actividade do homem, qualquer que seja a mphera sãb~ 
&nadea 'em qiie tenha vivida, extende-se por seus etl'eitos 
alem da morte; e, por consequencia, náo ha razão pata 
qiie a sociedade se opponlia, ein direito, a cxccuç80 da vm- 
tade do testador. Porém a este argumento d'hhrens res. 
pondemos, que se a lei civil tem reconhecido e garan- 
tido muitos actos do homem além da morte, para evitar 
os grandes inconvenientes, que poderiam resultar para a 
sociedadc, se os actos da vida do homem terminassem seus 
eNcitos pela mofio, é por uma razáo de conveniencia que 
a Ici tcm reconhecido a transniigracão da personalidade 
juridica : e nds prociirân~os o fiindaniento das siiccessões. 
n5o no terreno das conveniencias, mas sim no campo do 
dirrito natural. 6.' Dizem, que sc o Iiomcm pode ciiiprcgar 
as condiçães para o seri desinvolvimento em todas a s  siias 
rela~6es,  e para a satisfacção do todas as necessidades 
intcllzctuaes, affectivas c physicas, com tanto que não 
oíienda direitos de terceiros ; e se o direito de testar se 
p6de considerar como condição neccssaria para a satisfac- 
çtio das nccessidadcsaffectivas, v. g., do amor, da gratidão 
etc., é consequcntc, que o direito de testar tem o seu 
fundamento no direito natural. Quanto mais, que o honiem 
tem a proseguir o tini ntoral de hencBciar os outros, para quc 
o direito deve fornecer as condicões ; mas o homem muitas 
vezes não o pddc proscguir cin vida pela escassez de seus 
recursos, qiic apenas hastnrani a sua limitada subsiqtencia: 
logo o direito deve fornecer-lhe as condicóes para elle o 
conseguir al8m da vida. A estes argrimentos do Sr. Sealira, 
d'hlirene, e Thiers, respondamos, que níio nos consta de fim 
algiiiii, que o honirm tenha a conseguir depois da morte. 
E certo, que o direito deve fornecer ao homem as rondi- 
ç6cs necessap.ias para elle conseguir todos os setis fins rn- 
cianaes. Mas qiiaes sáo os fins que o homeni tcni A 

proseguir depois de morto'? 3.' Dizem, qiie, se a proprie- 
dade acaba pelainortc dos donos, tornar-se-he nzcllitca, e devc 
pertencer ao primeiro oceiipante ; e 'neste cnso tcrenios em 
cada ohito om elemento de guerra e discordia, e eni toriin 
de  cada cadaver uma batalha entre os divcrços concurrcn- 
tes, que hão de querer prevenir o direito d'occugar a pro- 
priedade, rluc pcrtoncêra ao deft~nclo. A este cirguoiciiio 



do Sr. Scabra e Belime res$ondemos, que a lei civil, para 
cvitar 130 funestas consequencias, reconhecêra as succes- 
sõos Zestamentarias e ab inteatato; mas este reconhecimento 
funda-se nas convcniencias: e a nossa questão não é- 
s e  convirá o reconhecer estas successões, mas sim se appa- 
rece algiim principio de direito natural, d'onde ellas se 
dcriveni. (i." Finalmente dizem que a applicacão, a facul- 
dade de testar, do principio - que a morte extingue todos 
os dircitos, é um sophisnia, porque o homem não transfere 
o seu direito depois de morto, mas durante a sua vida, em 
quanto pode ter vontade, e ter direitos. A estc arguinentb 
do Sr. Seabra, Ahrens, e Thiers, respondemos, que, pen- 
dendo a existencia do acto d'uma condiqão suspensiva- 
a morte do testador, não pode validar-se no momento em 
que a condiytío se realisa, porque a morte acaba com todos 
os direitos. 

Parecenos todavia, que esta questiío não B do maior 
intercssc prático ; pois que estas successões têm sido 
adoptadas em todas as legislações dos povos antigos e 
modernos; e ainda até ao presente se não descobriram 
principias na sciencia philosophicã do direito que provem 
a injustica dc taes disposições. Sr. Ferrer, Curso, pag. 
438 - 64%. Sr. Seabra, pag. 66-70, e 397- 333. 
Ahrens, pag. 533-540. Belime vol. 9." pag, 301 - 332, 
359-369,373-378, e 388-393. Tliiers, pag.  84-66. 
Jouffroy, 5.  89 - 90. Lerminier, philosophie du droit, 
pag. 89-99.  Glinka, pag. 17-11. 

'Neste 5. tracta o Comp. do 9." modo, porque se etí- 
tingue o dominio, que 6-0 abandono. 

Vid. Com cfleito, se o dominio um complexo de di- 
reitos, e tem todos os characteres d'um verdadeiro direi10 ; 
e se o direito i: uma cousa pcrmittida e não devida, de 
modo, que o sujeito pode usar ou deisar d'usar d'elle, 
cedel-o ou abandonal-o, como bein lhe aprouver : segue-se, 
que o dono da propriedade pode abandonal-a, mostrando 
expressa ou tacitamente, que a não quer ter no seu patri- 
monio. Jouffroy, 5. 91. 



'Neste 8. tracta o Comp. d o  3." msdo por qiie se extia- 
g u e  o dominio, que  vem a ser-o desapparecimento total 
dos  uestiyios da  sua êdquisitão, i. é, quando não apparecem 
n a  cousa os signaes da occupacão, que  i ã o  o docuniento 
d e  que  algueni já radicou 'nella o seu direito. 

Vid. Se nos dissemos qae ,  para o dominio ser  duravel 
além d a  posse d a  cousa occupada, era mislér q u e  esta fosse 
transformada , impondo-se-lhe signaes permanentes , que  
fossein os documentos d e  que  o occupante tinba radicado 
'aella o seu direito, sem o que  os outros ri50 poderiaiti ser  
ohrígados a respeital-o, porque a propriedade é um direito 
hypothctico, que náo  s e  presuiric, iiias precisa provar-se ; 
e se estes signaes, que  sóo os vestigios ou a prova da  1 
acqiiisigáo do dominio sobre a cousn occtipada, desappare- 
ceranl d c  niodo, q u e  o occupante ficou scin meios de  provar 

facto da  occupação : c conseqiienlc, que  perdcii o doiiii- 
nio coiii o dcsapparecinienlo d'csses signaes-porque oca- 
bada a catcsa, cessa o efei to .  E o Çoiiip. deduz a conclusão 
-Assim que, se a l g ~ e m  a occtipar., serú d'ella veriladeirv 
senhor. Com cffeito se toclo o Iromeiii leiii tim d i r e i b  geral 
d'usar das  cousas, qiic scrveiii de  condicões paro os seus 
fins, coiiitanto que  n5o ollentla os direitos d'outreni, r -c 
o desapparecimenlo dos bcstigios da dcquisisào da coii. 
faz coiii que ella se torne nttllizts: é consequenle, q i i ~  
qualquer pessoa a pOde occupar porque não leza os direito, 
d'oiitreni. Todaviti a polilica pode fazer unia niodilicacáo 
a estc principio geral,  garantindo ao senhor da cousa a 
faculdade de  provar por testeiiiunlias, oii por oiitra especic 
d e  prova, o dominio sobre a cousa, qiiando liversm desnp- 
parecido os vcstigios da sua acqiiisiçáo. Joiiffroy, 9. ~93i1 

'Neste 3. tracta o Conip. d o  i." modo por que  se, exliii 
g u e  o doniinio, nirida que  este se  compreliende n o  3:" de 
que  faliamou n o  5 ,  antecedente. 

Vid. Assini, sc tini Portiiguez tle volta para ri E:. 
pcrtlcii nos mares da Tiidia iiiii tliaiiianle, +rio a: o 



depois arr0jararn.á praia, e foi encontrado por um Indio-, 
Gca o diamanle pertencendo a este, porque preveniu em 
retaçiío a outros, que o poderiam achar, o direito d'occu- 
par. E a razão é porque o Indio não póde saber quem 15 o 
donu, neni este quem o achou, c então tem logar a regra - ad impossibilia memo tenalarr. Jouffroy, S.  93. 

'Neste 8. tracta o Comp. do 5." modo, por que acaba o 
dominio, que vem a ser-a alienação por um contracto. 

Vid. Quando fallarrnos dos contractos veremos quo o 
dominio não acnba absolutameale, quando alienado- por 
um eofflracto, pofqiie passa para o outro pactuante, ma8 
80 com re ia~ão  ao senhor d'elle. Ora é certo, que o senhor 
da cousa pode transferir o dominio, alienando-o por iim 
coatracto, visto que o doniinio teni todos os characteres 
d ' u ~ i  direito; c i? da natureza do direito o poder ser cedido 
c abandonado pelo sujeito, que  goza d'ampla liberdade 
dentro da sua csphcra juridica. E desde já prevenimos, 
ainda que o assento d'es~a niateria 6 a secção C.', que os 
conlractos não produzem direitos, scrveni apenas para os 
transferir. Ij. 137. 

'Neste 9. tracta o Comp. a questão-sa a prescripção 
se pode considerar um modo juridico de adquirir o dominio. 
A proposiçáo esta no I .O periodo do $.-Entre os nieios, 
elc. Nãb nos importa saber a diíTerença que havia em direito 
Boniano entre prescrippão e usucapião, bem como as diffc- 
rentes especies de prcscripção. $ a posse o verdadeiro 
titulo pelo qual se adquirc por preseripcão o tloniinio das 
rousas alheias, comtanto que essa posse seja : I." juridicn, 
i .  é, que o individuo possua a cousa como sua;  por isso o 
Coiiip. diz-por uma delerminodo posse, porque neni lodo 
c qiialquer posse é causa d'adquisição do doniiiiio 11cla 
j~rescripcão, inas s6 a juridica: assiin a posse do arrendn- 
tario não é uni titulo idoneo para este adquirir o doniinio 
da cousa arrendada pela prcscrippão, porque não possue 
a cousa como sua;  9." longa i. é, que a posse seja dc longo 



tenipo para induair a presumpçiio d e  q u e  o verdadeiro 
sonhor da  cousa abandonou o Reli direi to;  3&" de bda fé, 
i. é, que  o possuidor esteja na persuasão d e  que  é o verda- 
deiro proprietario da cousa : Por cxeniplo, se Paulo comprou 
a José uma propriedade, que não era d'este, nias d e  Pedm,  
persuadido de  que  José era o verdadeiro dono d'ella, e 
possuiu-pelo tenipo marcado nas  leis ; ainda que  o pro- 
prietario Pcdro, passado este praso, queira reivindicar a 
propriedade com o fundaiiieiilo de  que José não podia 
vender  o que não era  seu,  Paulo defende-se coni a prrsoripção 
pela longa posse que tem; e pela bòa fé em q a e  escava, de 
q u e  José e r a  o verdadeiro senhor da  propriedade. O Comp. 
porbni não reconhece a prescripcão conio nieio de extinguir 
o dominio, e d i  a razão no 2." pcriodo do 9.-Perens a 
Pazdo, etc. E elfcctivamente no direito positivo marca-se 
um tempo fixo para a prescripcáo, v. g., nos moveis tm 
annos, e nos imnioveis 1 0  entrc  presentes e 80 enlre RU- 
sentes;  poréni o direito natural  é unia sciencia a plriori, 
q u e  não niarca quantidades,-e por isso com o mesmo h n -  
damento coni que  se marcassem 3 annos para a pesmipgdo 
s e  poderiam niarcar 6 ou iiiais, e teriamos, em consequencia, 
a prescripçao apoiada na  arbitrariedade do homem, e não 
em principios imniudareis taes, quacs são os d e  diteito 
natural.  Na 2." parte  do 5. (-Esta impossibilidade, etc.) 
previne o Comp. uma objeccão. que  sc  Ilie poderia appre- 
sentar,- que  na  prescripeào, que  os JCtos clinmam amnie- 
morial  por ser  a possc tão longa, rliie excede a meniorici dos 
homens, não militam a s  mesnias razões que na p~*escripcão d e  
tempo ; porque os vestigios do antigo senhor desapparecoram 
inteiramente, visto que não ha nicnioria d'elle de modo, q u e  
se  não pode descobrir quem é o vcrdadeiro dono: e, por 
conseqiiencin. que  esta especie de  prescripcão é recorrhe- 
cida pelo direito natural  como uni n.eio d'exlingiiir o do- 
niinio. Porkni o Comp. responde, q u e  'neste caso não  6 
preciso recorrer á prescripcão; porque se  dcsapparecerani 
todos os signees da  cousa, que  moslravam que ella perien- 
cia a algueni de  modo que  não se  sabe clucni é o seli 
verdadeiro dono, ella cede corno ntcllius a o  primeiro nrr- 
panle, pela regra-non esse et non apparcre est 



i9, jure; e tenios a occupação como meio d'açquirip a cow1 
de cujo dono nUo ha iiiemoria. 

Notn 1.' 

Vid. 'Nesta nota examina o Comp. as razões qtre cm- 
tumam ser produzidas u favor da  p~escripcão; que sPo 
duas : -1 ." presumpcão de que o senhora bnndonou a cousm. 
Dizeni a favor da prescripcão aquellcs, que a admittem 
como nieio d'er~inguir  o doniinio, - que o senhor que 
deixou por longo tempo a posse da cousa, e a não reclamou 
no praso que a lei luarca, mostra que nRo tem in tere~ae  
em que ella faca parte do seu patrir~ioniod.e d i  a entender 
qtie a abandonou. Porém o Comp. responde a este apgu- 
meato,-que tal presumpçiío é fallivel. De feiio não se  
póde dizer, quc o senhor abandonou a cousa, sb porque 
deixou de  a possuir por iniiito tempo, visto que o senhor 
d'ella ou por ignorar quem fosse o então actital possuidor, 
ou por outra qualquer causa talvez a não podesse reclamar. 
Aleni de que o silencio da parte do dono da  cousa não 4 
prova sufficicnie para ella ceder do seu direito; porque esta 
cedencia depende d'um acto positivo da sua vontade. S." 
que é necessaria pnra seguirangu da propriedade. Dizcni 
tambern, que a prescripção e um meio de garantir a proprie- 
dade, e que é mister reconhecer o dominio sobre unio 
coiisa aquclle que p teiii possuido por longo tempo, porque 
nem sempre é possivel o ter presentes os titulos do dominio, 
que por qualquer circumstancia podom desapparecer, ou 
porque se queimaram ou perderam etc. Porhm a e s k  argu- 
mento responde o Camp., que esla razão não teu1 o seu 
fundamento no direito natural, mas sim na politica 4 qual 
importa estabelecer a certeza dos direitos e a seguransa 
da propriedade. Aléni dc que, se a prescripçho é um meio 
para a segurança da propriedadc; e se a scieiicia dos 
meios mais aptos para tornar eíTectivos os direitos é a - 
politica: segue-se, que as razGes cin que se funda a pes -  
crifldo são alheias ao direito natural. D'aqui conclue o 
Coiup., que as razóes, adduzidas a favor da prescripgdo, 
apenas seroem para [ztndarnentar ama lei positiva. E de 
feito, se as leis não devem ser apenas a traducção dos 
princilios do direito, mas accomodar-se lambem as eon- 



venicneias phblicas, provocadas pelas necessidades socincs, 
sem offensa dos principios d o  justo; e se  a s  razões apon- 
tadas provam, que  a prescripçfio e conveniente e necessa- 
ria para a melhor garantia da propriedade: é consequente, 
que aquellas duas  razões servem para fundamentar  u m a  
lei positiva. 

Nota 9." 

Vid. 'Nesta nota faz o Comy. lima ohscrvação coni refe- 
rencia a ultima'parte d o  S . ,  e vem a ser-que reconhe- 
cerá como meio de  adquir i r  a propriedade, no campo d o  
direito natural ,  a prescripyüo inzmemorial, posto q u e  dis- 
sesse n o  texto d o  5. q u c  admitte a o c c i ~ p a ~ ã o  conio meio 
d'adquirir as  cousas de  cujo tlono n8o lia iiiciiioria. quando  
se  mostrar que  a ywescripido immemoria! e uni nieio mais 
philosophico de  adquirir essas coiisas do que a occupacão. 
Ora o systcma d'adqiiirir pcln prescriprao imniemoriu't otr 
pela occzcpacão, segundo nos pnrrce, não dil'fere st-náo n a s  
palavras, e é inteiramente o mesmo tanto cm quanto aos 
actos que  da7, existencia a o  direito, conio eiii relacáo aos 
effcitos do doniinio ; porqiic na  oecztporüo exigem-se dois 
requisitos: 1." a npprehefiado da causa nzslliirs, de modo, 
q u e  a possamos apropriar ós nossas necessidades e excluir 
d'ella os outros; 2." animo d'adquirir, provado pelo assi- 
gnalaniento, i. e, pelos signaes permanentes quc  o occu- 
pante iinpõc na coiisa, e que sho uin tcstcnirinho d e  q u e  
elle radicou 'nella o seri direito; c na  prescripcüo immemo- 
ria1 dão-se tambcm: 1." a npprehensào. e por tiio longo 
tempo q u e  ja se náo  sabe quem foi o antigo d o n o ;  9." o 
animo d'adgtiirir, provado não só pela l16a fé em qiie o 
possuidor está d e  que é o verdadeiro proprietario, mas 
tambem pelos muitos signaes que  elle dcve ter  iiiiposto na  
cousa n o  decurso dJum;i tão longa posse, qiie são um resul- 
tado da  sua justa actividade. O que  hri d c  essencial tanto 
na  oce~cpncão; como na prescrip~do~immemorial,  conio meios 
de  adquirir o dominio das  cousas, i: que estas não tenham 
ou não  #e saiba quem é o dono. Porem a s  prescrij,çóes do 
tctnpo nao s e  podem admittir no direita. riaiiiral, pelas 
razóes q u e  cxpozenios n o  S .  JoiilTroy, S.  94-96. Ahrens. 
pag. 4 0 0 .  Belime, vol. 9." pag.  685-706. Glinkii, p8gb 
27-30. 



Vid. 'Neste 5. faz o Comp. uma observacão, que  se 
demonstra pela doutrina do S.  (18. Com cíki lo,  se  nós 
dissenios qiic a s  leis não deviam formular exclusiva c pura- 
mente os principios philosophicos do direito; porque prcci- 
savam d e  ncconiodar-se aos cosliimes e a s  necessidades dos 
povos, para terei)) uma eflectiva execiicão, e não serem 
inutcis aos esos da vida, é Iora d c  duvida, que  a s  leis 
podeni deixar d c  forniiilar e garantir alguns dos modos d e  
cxlinguir o domiiiio, que  acabdmos de examinar, ou incsmo 
modilical-os scgrindo a s  conveniencios swiaes.  Assim, o 
direito natural  não  reconhece as  prescripçóes d e  tempo, e 
a s  leis civís podem estabclecel-as, tendo cm vista a melhor 
garan t ia  da propricdnde e a cerleza dos direitos, porque 
não olYcndcm os principios ininiutaveis da philosopliia d o  
direito; o direito natural exige para prova d o  donlinio que 
o senhor da cousa lhe tenlia inlpoelo signacs permanentes, 
como testeintinho d c  rytie ellc radicou 'nella o seu direito, 
e a s  lei,; ci'vqs podcni dispensar esta prova e sul)stiluil-a, 
admiitiiido, q u c  cllc p ro le  por tcsten~unlias  o fiicto d a  
apprchcnsão c o aninio d'aaquirir,  quando t i ~ e r r m  desappa- 
recido os vestigios da occupa$ão. Ahrcns, pag. 397-400. 

I1id. Este 5.  é uiiia trnnsicso das doutrinas antece- 
dentes para a s  d'estn seccão. A proposirão do S. está nas  
ultimas palavras-facil e o conliccer a s  lesões do dominio. 



Sc a lesão k o acto pelo qual se invade o direito dos outros, 
ou  a violaçiio das  ohrigaç0es jiiridicas; e se  nós vimos n a  
secção antecedente quaes eram os differentes direitos, q u e  
se encerram n o  dominio, e por consequencia, a s  obrigaçijes 
juridicas correspondentes a esses direitos, porque direito Q 
@brigacão são cousas corrcliitivas, d c  niodo que se  não 
concebe a existencia d'aquelle sem a cxistencia d'esta, e 
w'ce versa: segue->e, que  o c o n h e c i i i ~ e ~ t o  das Iesdes do 
dominio e niuito fncil; porque ha lesão todas as vezes, q u e  
se deixar  d e  respeitar os  direitos d ~ s  outros, ou  s e  violar 
a lguma obrigação juridica. Aindn assim, o Comp, traata; 
das  lesões do dominio por d u a s  razões: -1 . ' p a r a  resolver, 
algumas duvidas q u e  ha-se certos factos são ou n8o~ 
lesses: foi por esta mesma razão que  o Comp. tracloii, n a  
seccão 3." da parte e.",-das obrigações abwlutas ,  a inda  
que  já tinha traclado .dos direitos absolutos; Si." porque 
tendo de  se  occupar da  materia d a  reparacdo do darnno, 
q u e  fórnia uni capitulo importante n o  quadro  d o  direito, 
n a t u r a l ;  c sendo o darnno um resultado da  l e s a :  eral 
mistér d a r  a lgumas explicações ac6rrn da  lesU1i. 

'Neste S. apprcsenla o Comp. a s  razões q u e  justificani 
a reparacdo do damno. Diz o Comp.-Sendo, etc.; i .  é, 
nos dissemos, que  neni todo o prejuizo é resultado da lesdo, 
porque podemos causar  detriniento aos outros, mesnio obran- 
d o  dentro da  nossa esphera juridica, e que só se  chania 
darnno aquelle prejuizo, que  c resultado da  lesão; ora 
sendo a lesão prohibida pelo direito natural ,  por ser  uma 
offensa dos direitos do doniinio; e tendo nós n~os t rado  q u c  
estes direitos são inviolaveis e sagrados : - é rnzdo que o 
lesante repare o damno; damno este, que  é injusto como 
a s u a  causa-a lesno. Esta é a proposicão do S . ,  e o 
Conip. apprcsenta nrais trez razões para a demonstrar:- 
1." porque a lesão, etc. Com efleito, sendo as  espheras 
juridicas dc cada Iiomeiii liiiiitadas pelas dos outros, todo 
aquellc q u e  invadir a esphera d a  jugla actividade do seu 
siniilbante coiiinielie unia lesao, porque vai conira ou prin- 
c i p i o ~  d o  direito, que  constituiu essas espheras. E esta 



tesão cotaliawr ald que O damno scja reparado, porqire a 
lesiio é uni facto, e os factos não se  apagam: c por isso só 
uma repwafdo cabal poderá apagar  a leiiibranc~i e os 
eíTeitos d'aquelle facto. 2." sujeito do direito, etc. A lesão 
póde sor presente, i. é, canicgada mas niío acabada, o u  
ftcturn, i. 6 ,  que ainda não  principiou, mas está imniincnte, 
ou  preterita,  i .  é, já consumada; e nós tractt3nios 'nesta 
s e c ~ ã o  dos meios de  apagar  a Icsão preterita. Ora se  a lodo 
o direito anda inlierente a facultladc d a  coaccão para oltri- 
g a r  o sujei10 do direito ao cuiiipriineulo (I'csta; c se  o 
unico meio que  o Iesantc teni para cumprir a obrigagão 
juridica de  apagar  os e k i l o s  da lesão é a rcpnrafão c10 
dumno: segue-se, que o sujeito do tlireito tcni a i ~ c u l d a d c  
de forcar o Icsante a reparar o darnno. 3." e finalniente, 
etc. Dc feito. se  o lesante riáo tivesse obrigação juridica 
de reparar  o rlanino, de  nada valeria a ol)rigayão que  c a d a  
rim leili d e  respeitar os direitos dos outros; o dweilo ser ia  
intitil, tisto que  cada um poderia violar inipiincmeritc n 
esplrera juridicà dos outros, a inuiolabilidade dos direitos 
seria uma ticgão, oii uiiia illusão. 

Nota. 

Vid. O Conip. 'nesla nota previne uiiia objecgão que  
poderia offereccr-se contra a doutriria da  reparacão do 
damiio, c 6 a segiiinte-A injusiica d 'um individuo para 
coni outro não auctorisa este a ser tamheni injusto; c por 
isso, se  o lesante pralicoii unia Icsáo invadindo a csphera 
juridica do lesado, não se seguc, que estc fique auctorisado 
:i commeller egiial Icsiío, entrando pela e q h c r a  juridica do 
lesarite a pedir a repnrnção do damno; aliiis tornar-se-ha ver- 
daclciro Icsante. O Comp. responde que o lesado, exigindo a 
reparacão do damno e entrando pela propriedade do lesante, 
não  on'eiide os direitos d'este, que  obrou coino um dessar- 
rasoado aitentando contra os direitos do lesado, e por isso 
niío póde in \ocar  as  I(1i.s de  razão; que ,  aliás seriam con- 
tradicíorias, concedendo a o  lesado o direito de  exigir a 
reparacào do damno,  e impondo-llic ao mcsnio tempo a 
obr igaf lo  d c  respeitar a propraedade do lesante, pela q u a l  
deve ser  reparado esse danino. E além d'isto o lesnnte, 



pele facto da lesão, obrigou a sua pmpriedade 6 reparacao 
do damno;  e portanto a parte da propriedade que fica 
sujeita á reparacão d o  damno, pódc dizer-se, que  já per- 
tence a o  lesado: e por conseqiiencia o lesado entrando 
pela propriedade d o  lesante obra dentro da  sua esphera 
juridica. E mister notar  a s  palavras finaes da nota-nein 
garantir-lhe a dignidade pessoal, que perdeu. O Comp. não  
qiier dizer  que  o lesantc perdesse a sua dignidade pessoal 
inteiramente, mas  sóniente com relacao a o  facto injusto 
q u e  praticou. Sr .  Ferrer,  Curso 3.  137. Jouffroy, $S. 98 
e 101. 

3. 141. 

O Comp. 'ncste (j. faz a classificasFio do damno e m  
culposo e doloso; assignalando a s  dillèrcnças da imputa- 
ção de  cada iima d'estas especies de  dainno no terreno do 
direito e da nioral. No priiiieiro periodo (o damno @de, 
etc.) define o Comp. o qiia seja danino filiio d e  ctdpa,  e 
d e  d d o .  Assim o danino, que o creado causou a seu anlo, 
deixando a s  portas da  casa d'este abertas  d e  conibinação 
com os ladrõcs para estes o roubarem, é fillio de dolo, se  
poréin a s  deixou abertas, por sc csquercr de as  fecliar, e 
os ladrõcs se aprovcitararii d'cste descuido do crendo para 
roubar  o amo,  o d a n ~ n o  que  aquelle causou e tilho 
d e  czclpa. Continua o Conip. - As obrigapões ruoraes siio 
dioersas enz icnz e oulro dantno. -Com ellèilo se a nionil é 
toda subjectivn, porque at tende ri origem das accões. exa- 
minando se  forani praticadas com boa oii m a  intenção; c 
se  a moral nicde a responsabilidade do individuo pelo 
maior ou nienor grau de  liberdade e intcnyão com que  
este pratico11 ;I accão : segue-se que  clln lia d e  replitar 
mniç aggravante o danino filho de  ddlo, d o  que o daiiino 
filho d e  culpa, porque tem maior rcsponsabiiidade o í l í t lo-  
so, quc  teve n intencáo d e  fazcr o iiial, c sc dclil,eroii ;I 

fazcl-o, do que  o ciilposo a qiieni é apenas inipiilarcl n 
negligencia. Porem o diroi lo ,  etc., conlinua o Conip. No 
campo do dircito sRo as  nicsiiias as obrigacõcs no dainiio liilio 
de culpa, o no fillio d e  dolo; i .  é, tanta rcsponsabilidncle 
e obri&a$áo de  reparar o damno tem o q u e  cansou a leSáo 
por  simples ncgligcncia, conio o que  a causou d e  proposito 



c prenieditádamenk, porque o direito é todo exterior; não 
cn t ra  na  intenfilo d e  ninguein, nem atiende á origeni d a s  
acções; para nprcrihr a bondade ou n ~ a l d a d e  d'ellas, com- 
para apenas o material da  acyão coni a lei, e não Ilie im- 
porta sahcr ,  se ella foi ou não praticada coiii boa intenção 
oii pureza d c  niotivos. No resto do 5. (#do póde, etc.) 
previne unia objecção q u e  se poderia apresentar  contra a 
reparacso do damno filho de  ezrlpn; visto que  o Comp. 
disse no 3. antecedente que o lesante cra obrigado a re- 
para r  o daiiino por obrar  desarrazoadamente, e não  s e  
póde dizer que  aquelle, q u e  faltou ao cumprimento d 'uma 
obrigacão por niera negligencia ou ignorancia dos seus 
deveres, seja desarrazoado conio aquelle q u e  postergou a 
lei por  vontade deliberada. Poreiii o Coiiip. responde a 
esta díivida, fazendo distincqão entre  dolo antecedente e 
stcbseqzienle, e dizendo que  e tào criniinoso o que  lesoti 
por negligencia e não quiz reparar o daiiino por dólo, 
coiiio acluellc q u e  lesoii dolosaiiiente. Coiii c f k i t o  se  o 
lesante c u t p o ~ o  recusar reparar  o dainno, torna-se de cul- 
poso doloio; pois que ,  se não tem dólo antcs  da pratica 
da acção, tem-no depois d'ella, sabendo, conio deve saber  
pelas provas appresentadas pelo Icsado, a esistcncia do 
dariino. Jouffroy, 5s. 97  e 1 0 2 .  

'Neste S. diz-nos o Coiiip. o que seja repa~~ncüo  plena. 
O Conrp. cstahclece no piiiiieiro periotlo do S. a propo- 
siçgo gdral-que a reparac.50 sú í: coiiiplela, quando o 
lesado f6r de tal iiiodo resnrciiio, qiie Ilic 1150 importe sof- 
frcr outra Ics50, se o dnnino d't:lla Ilie for assiiii reparado. 
O Coiiip. eiiiprcga a s  eslircss»cs - que ilie pcirecu indiffe- 
reale, c tc . ;  porque, el~ccliviiiircntc, só o lesatlo estci nas  
circunisiancias de poder apreciar a griividade da lesão, e 
O valor esterior do daniiio, Iiorqiie só cllo csti ao  fíicto 
das siins circiiiiistaiicias pnrticularcs, e da ortlcni e riu- 
mero tlc neccssidadcs qiic su t i s faz ia  coiii as '  condicóes qirc 
foram lesadas. E se acaso a rcparacào é I'eitii i vontade 
d'cllc, já nào teni razão de queixa contra o Icsiinte; e no 
ldro csterior tudo tica dc novo conforiiie á lei da j u s t i ~ a ,  



parque a lesáo se apagoti. O Comp. rn resto d o  8. (Para 
i&@, etc.) diz q ~ i a c s  são a s  condições d'umn reparação 
plena, que  veiti a ser: o reparar o damno immedialo da  
h i l o ,  e o medinto, que sáo os lucros c~ssan les ,  os damnos 
smeryenles, c a s  deterioridndes. Lucros ccssantcs são os 
lucros que  o senhor da  cousa poderia perccbrr se tivesse 
a cousn em seu poder Dnmnos etnergentes sno os detri- 
memtos q u e  o senhor soffreii em quanto cstcrc privado da  
eousa, por cstar privado d'ella. I )eler i~-idodeu s8o os 
estrages que o Icsiintc caiisoii na roiisa d o  lesado. Por 
cxemplo, roubaram a um negociarite de  Lisboa um ndvie 
q u e  este tinha preparado para ir buscar uma car rega tãs  
d e  fcrro R Siiccia. O resztllado inirnediato dn lesí3o f& ia 
p w d a  do navio, e por consequencia a primcira cousa (Iue 
deve fazer-sc 15 entregar  o navio ao lesado, ou outro iden- 
tico, ou  o seu valor. O resultado mediato foraiii: os lucros 
oe8sanfes, i. 8,  o qiic elle poderia ganhar ,  se náo fosse o 
roubo d o  navio, importando a carregagão de  fcrro para 
Portiigal 'numa occasiÀo, cm q u c  o preyo d'csta nicrcado- 
ria tinha altcado eonsideravelmentc no nosso paiz; os  
damwos emezqentes, i. e, os grandes prejuizos que  soficu,  
alugando por uni prego muito subido outro navio para 
transporlar o ferro, que j;i tinlia coiupratlo; c as  deterio- 
vidndes, i .  e, os cçtragos qiic o lesantc fez 'nslgiinias 
peças do n a r  io que precisara111 conccrto para conliniiarcni a 
scrvir no seu destino. Ora só dcpois de  rcparados todos 
estes prejuizos C! que  a reparacão será plena, porque só enláo 
o lesado poder5 dizer que  Ilie não  importa soffrer uma 
nova lecào, recehendo rima cgiial rcparação. Jouffroy, $8. 
103 c 106. 

g .  1 4 3 .  

'Neste 5 .  trdrta o Conip. dos differcntrs modos por que  
se  pode fazer a reparapio. A reparapio do damno, etc. A 
rtkparacão d o  daiiino póde fazer-se de  dois modos, ou pela 
ieslituicrio o11 pcla substittcicdo: e a restili~i@o ainda póde 
ser  identica ou substituida. A restittriccio identica é a 
entrega da  propria cousa, V .  g., quando,  no excmplo dado 
no $. antecedente, o Iddrão entregasse ao negociante Por- 
tugucz o proprio navio que lhe houvesse roubado; c a 



substituida e a entrega d'outra cousa analoga, v. g., quan- 
do,  na mesnia hypotliese, o ladrão entregasse a o  lesado, 
n ã o  o proprio navio q u e  lhe havia rouhado, mas um outro 
qiie o substitiiisse. A satisfaccão k a entrega não da  pro- 
p t ia  cousa t i rada a o  Icsado ou d'outra analoga, mas d e  
oonsas diversas, conitrido equi\iilenles a s  subtrnhidas a o  
lesado, v. g , quando o ladrão, eni logar de entregar  o 
navio roubado ou  outro que o siibstituisse, pagou o prepo 
d'etie. No resto do 3. (A restiluicüo devr, etc.) faz o Comp. 
algúnias observações acerca da  prefcrencia que  se  deve 
d a r  a cada u m  d'estes modos d e  reparar o damno. Diz 
o Conip. q u e  a restituição deve ser preferida á satisfacrilo; 
e d á  a razão, -porque ns coicsas eqrbivalentes não são eer- 
dadeiraniente taes, quando o lesndo é forcado a recebel-as. 
Com enèito se  n6s dissemos n o  S .  antecedente, q u e  só o 
lesado 4 o verdadeiro juiz d o  damno causado pela Icsão, e 
qiie esta s6 é plenamente reparada quando clle entender  
q u e  esta inteiramente resarcido do damno. é fora d e  
duvida que  a reparação não é plena, quando ellc e forcado 
a receber a s  cousas equiçalentes, porque ainda q u c  n o  
juieo dos outros estas cousas sejani eg!tivnle~ztes não o sáo 
para o effeito de  reparar  o damno.  E isto o que  acontece 
n a s  cousas que têm valor d'estimacão: assini ha certos 
objectos de  poiicò ou nc~iliiini valor para os oulros, mas  
q u e  t&m para o lesado uni valor tão subido, que  a sua  
perda não póde ser  reparada se não pela entrega da  pro- 
pria cousa, v. g . ,  um anncl  d e  cal>ellos, unia alfaia sem 
predlinio, uma pequena pedra, 11ni rclrato, etc.,  q u e  niui- 
tas  vezes siiscitani a uni individiio tão gratas recordacCies, 
q u e  não  cederia estes objectos a troco de bens alguns. No 
resto d o  S .  (Todas  a s  vezes, etc.) diz o Conip quc  sc deve 
preferir ti sntiyfnccâo inesmo a restituicão substituida: tanta  
B a iniportaiicia que o Comp. dá  a o  niodo de  fazer a repa- 
racâo pela restituipio? 

Cuinpre poréin advertir que  estas l)re!crencias, funda- 
das na  pbilosophia d o  direito, podem deixar d c  ser alten- 
didqs, quando o lesantc c lesado enlre  si contractarem 
outra  cousa, porque a vontade dos homens fiiz lei coni 
relaçÁo aos seus interesses particiilnrcs. Sr. Ferrer ,  C u n o ,  
S. 386. Bruchner, 3. 2112-2114. 



Neste 8. diz-nos o Conip. qunea são a s  diversas cspe- 
cies d e  satisfaccão; quo elle reduz a trez. 1." sntisfaccüo 
pecuniuria, etc. Diz o Conip., que a satisfacçáo pecuniui.ia 
é compensaciio eficaz para muitos damnos : assiiii, se  um 
incendiaria nie quoiiiia a ininlia seara, e me paga a di- 
nheiro o prejuizo, conio a iiioeda e o padrão e equivalente 
de lotlos os  valores, d c  niodo cjue posso depois coinpr;ir 
cem ella 13s objectos de  que necess~tar ,  coonpensa o dsiniio. 
Parem diz o Con~p.  q u e  -nenb oernpre o lesante póde pa- 
gul-o: assiiii se o lesaiite fòr uni proletario, pão Lera di- 
nheiro para pagar  o diriiino; c por isso nOs venms wnc- 
eionadíi eitl qunsi todos os codigos das  nagóes civilisadas 
a pcna de  pris3o para os sentenceados a pena pocuniaria, 
como meia d e  reiiiircin esta. Ner~)  o lesado recebel-o. Diz 
o Comp. que  ha certos daiiinos para que  o dinheiro não e 
%onbpensacão eliieaz. De feito, rijo ha dinlieiro que  pague 
o insulto feito a uni homciii l ionrado; pelo contrario s e  s e  
offtarccesssc diiilieiro a uiii Iioiiicni de  tioiira, depois d e  se 
ter ultrajada, fazia-se-lhe unia uova injuria. NLo precisa- 
iiios de  largas denionstrac,ães para provar esta proposigão: 
oppellamos para a conscienciu i n d i ~ i d u a l  dos boineris de  
l)eiii, c invocaiiios o testeiirunlio d a s  pessoas illustradas. 
9.' SulisfagYo por attestugão, elc. O Comp. não falia 
aqiii d e  quitlqucr iti j~bria ou cnlutnnia, porque nós já l i -  
nios no §. 93 q u e  a s  injurias e caliimniâs niío eram vio- 
çóes d'obrigaçóes juritlicas, exceptuando dois euicos c u o s :  
1." quando elles vão offender algiiin direito d o  injuriado ou 
calumniado; 9." quando ellus çonsisteni em factos; a q u e  
danios o nonie d e  injurias-reaes. Ora o Comp. falla aqui  
apenas da 1.' uxcepc.ão E diz que  o umco ineio de  rcparar 
o daiiirio caiisado pela injuria ou  ealumni,r e unia atlesla- 
!.ão qiicdesfayii a s  iiiipressões causadas por csses ditos 
falsos: ashiiii se qualquer  iudividuo imputar  a outro falsa- 
iiiente uiii icoubo, e o desçonceituar para  com o público, o 
unico ineio que teni para reparar  o danlno causado pcta 
caluiiiiiia, c o rehablitar no conceito dos seus siniilhdiites, 
k-rclractar-se, apprcsentando document9s que attcslem qiic 

caiiininia era  infundada. 3." Sczti~fnrrrin *.J."~''-' 



assim sc  Pcdro me pediu 10 moedas, e deu por fiador d a  
divida a Paulo, e estc me  pagou eni logar dc Pedro, diz-se 
q u e  a sutisfncc80 do damno, que Pedro me causou iecusan- 
do-se a o  pagainento d a s  10  moedas, é stnbslitz~id(6, porque 
Paiilo m e  pagou, n6o como lcsaiite, mas como substituto 
de  Pcdro. 

S. 145. 

'Neste 5. diz-nos o Conip. qiiaes a s  pessoas conipetcntcc: 
para arbi t rar  a reparacão do danino. E: niistcr delcrmi- 
n a r  a extcnsão c gravidade do danino para arbi t rar  n rc- 
parayão a fini de  qric o lesado não receba mais  nem nicnos 
do q u c  perde11 pela lesão : porque, se receber d c  menos, o 
danino não fica totalmente resarcido, e ,  se receber d e  mais, 
locupleta-se com o allicio, c passa do estado d e  lesado ao 
d e  lesnntc, ~ l i s to  qiic rcccbe acliiillo a quc  não tinlia direito. 
Ora o Conip. diz iio I." pcriotlo do S.  (Só o lesado, etc.) 
qiie só o lesado pódc estimar o damno. Com effeito já vi- 
mos n o  §. 3 4 2 ,  que o unico juiz das conseqaencias proxi- 
mas  c rcrnotns da  lesão, ou do valor dos prejuizos causados 
por  ella it o lesado, porque sO ellc sabe as  necessidades a 
q u e  deixou d e  satisfazer eni virtntlc do damno, e os  inte- 
resses d c  que  o privou o facto da lesão. E por isso é elle 
o unico competente para arbitrar a reparacáo. Todavia o 
Comp. n o  resto do S.  (No eniretnuzto, etc.) diz que  n ã o  
deve ser ellc ; e dá  a razão. O lesado e por certo o mais 
competente para este arbitramcnto. Porkm como o homem 
é susceptivel d e  se  dcixar arrastar pelas paixões, e o lesa- 
do B o interessado 'nesse arbitramento, podia pedir mais 
d o  que o valor d o  daniuo, nRo sendo por isso razão q u e  o 
lesante seja constrangido a sujeitar-se a o  arbitramento feito 
por  elle. E por isso o juiz d'esta pendencia deverti s e r  u m  
8 . O  iniparcial ; mas para  isto deve ouvir  a uab e outro, i. 6, 
tanto a defesa do lesante, como a queixa do Icsado, para  
formar um juizo seguro, e ,  avaliando devidamente o damno, 
arbi t rar  o valor da  reparacão. 

'Neste 3. diz-nos o Comp. qriaes são os m i t o s  da  re- 
4 I 



paraçao do damno. Diz o Comp. (Feda, etc.) que depois 
da reparação plena o lesado acha-se reintegrado no estado 
anterior a lesão. E com effeito já vimos no 8. 144,  que, 
logo que o lesante indemnisasse plenamente o lesado, a 
lesão deixava de existir, e o estado das cousas do lesado 
ficava, como se nunca tivesse havido lesão. A lesão pois, 
etc. Se a lesão e o damno são a causa do direito do lesa- 
do e da obrigaçõo do lesante ; e se a reparaçáo extingiic 
o damno ; B consequente, que a reparaçáo extingue o di- 
reito do lesado e a obrigação do lesante, apagando a le- 
são, porque fazendo cessar a causa, cessa o effeito. E diz 
o Comp. que-conservnm an~bos (1s szcas anteriores rela- 
ções juridicas, i. 6 ,  subsistem apenas as relações cin que 
cstavarn antes do facto da  lesão. 

'Nsetci 5. diz-nos o Comp., como concliisáo dos princi- 
pios antecedentemente expostos, algumas especies mais vul- 
gares das lesdes do dominio. 1 .O o frcrto, etc. São necessa- 
rios trez requisitos para se dar o fortoz=l." strbtraccdo de 
cousn nllieicr, i.  6 ,  que se tire a cotisa a seu dono, alias 
não haveria invasão da esphera juridica d'oiiiro, e ,  por isso, 
lesão do dominio. Alguns costuniani accrescentar á deliiiição 
a palavra-movel-visto que s6 os objectos moveis, e nâo 
os inlmoveis, são objecto do furto. Porem o Comp. coni 
razáo a oniittiu, porque se deve julgar coiiiprcliendida no 
termo-sublraccdo; fisto que só os objectos mo\.eis é que 
podem subtrair-se ou tirar-se. 2." contrn vontade do seu 
dono, ou seln elle saber; porque, se elle o soubesse e con- 
sentisse, náo havia lesão, pela regra - volenlá et .consen- 
t ienti  nulln fit injuria. 3." feita com animo de lticro pl'ol~rtu 
ou alheio; i. c, para haver ficrlo é mister qiic o ladrão lirc 
a cousa a seu dono com o tini de receber lucro por via 
d'ella , ou alguma outra pessoa determinada, que niío 
seja o seiilior, porque sendo em beiielicio d'este já iião 
lia furto: assini não pratica o fidrlo aquelle que tira a outro 
unia coiisa, não para lucrar com clla, nias para a guil ' 

e evitar qne a furtem ao scnlior, ou se extravie. 2." o r 

pina, etc. A rapina assemelha-se ao furto cm que 1 



'num como 'noutro ha a subtrac.ão da cousa alheia ; differem 
porém cm que no furto subtrahe-se a cousa ás escondidas 
de seu dono, e sem violencia, e na rapina tira-se a cousa 
por violcncia ao senhor: assim os salteadores de estrada 
comniettem a rapina. Já se vê que a rapina c uma lesão 
do dominio: porque se o furto 6 uma lesão, a forliori 
podenios dizer que a rapina o é lambem. 3." a inuasdo, 
etc. Diffcre das duas cspecies precedentes em que 'naquelias 
verifica-se a lesáo nas cousas moveis, e 'nesta nas imnio- 
vcis. Mas c cgiin!nlcntc uma lesão, porque ha uma invasáo 
da csphera juridica dos outros. 8." o defraudamento, etc. 
Este p0dc scr de dois modos: por pnlauras, porque 
nós já vimos no 3 .  02 que a mentira era uma violacão 
d'obrigacão juridica , quando era condição expressa ou 
tacita d'um contracto, assim iini individuo que me vende, 
coiiio são, iini cavallo atacado d'uma doenca mortal, defrau- 
da-uie; por f(iclos, assim um individuo que muda os marcos do 
scu caiiipo com prcjuizo do visinlio, que usa de  pezos e 
medidas falsas, pratíca um defrauda~nerbto por factos. E." 
ctc. Já vimos no S.  1 4 1  que o damno ou fosse proveniente 
de dólo ou de ncgligencia devia ser reparado, visto que o 
direito não gradua as lesões pela intengão mas sim pelos 
cffcitos exteriores, c por isso torna egualmente responsavel 
o que causou danino por dó10 e o que o causou por negli- 
gencia. Sr. Ferrer, Curso 5. 435 .  

'Neste S .  tracta o Conip. cm pouca: palavras duas ques- 
tões iniportantes e niuito agitadas, especialmente entre 
os antigos philosophos : 1 ." se o prejuizo causado pelas 
pessoas deslitziidas do uso da rcrzáo é um damno, e 

!i or consequencia, se o lesado tem direito á reparacão ; 
."c o prejuizo causado pelas cousas externas é i1111 damno, 

e, portanto, se o dono d'estas e obrigado a reparal-o. 
Vainos á questão. O Comp. entende aqui por cousas 
estevnas, náo toda e qualquer cousa alheia ao lesado, 
mas aquellas cousas ezternas que pertencem a algueni; 
porque se forem nullius, a ninguem se pede a reparação. 
Diz o Comp. que temos direito de pedir a repara~ão do 



damno causado pelas cousas externas; e dá  a razão- 
porque a s  cousas externas estúo tão ligadas a pessoa pelo 
direito, como a s  internas pela natureza. De feito, quando 
o damno 6 causado por cousas externas, pertencentes a 
alguem, v. g.,  por uma casa que desabou, ou por um 
animal  que se  soltou, o lesado tem direito de  pedir a repa- 
ração ao dono d'cssas cousas ; porque assiiii como a s  cousas 
internas, ou  as  faculdades, cstão identiíicadas com o Iiomem, 
como clerncntos da  sua natureza, e por isso qualquer ho- 
nieni é responsavel pelo damno causado pclo seu braço; 
do mesmo inodo a s  cousas externas estão tão ligadas com elle 
pela n e c e s s i d ~ d c  qiiè tem d'ellas para o exercicio d'aqucllas 
faculdades, quc  bem se  pode dizer que  taes cousas estiío, 
como que  identificadas com o Iiomeni pelo direito, i. é, 
como condicões i i idispensa~~eis  do seu dcsinvolvimento: c 
por isso qualquer  é obrigado a reparar  o danino q u e  um 
animal  seu causa ao visinho. 

Vamos 6 S." questão. Serão a s  pessoas destituidas do 
uso de razão, v. g . ,  os infantes ou nientecaptos, obrigados 
a reparar  o damiio que  causaram? O Coinp. diz que sim, 
e apresenta a proposição e a razão nas  palavras- Demais, 
se  contra qttczlquer lesüo podenaos itsccr da facitldade da coac- 
$80, a razüo juridica pernlilte o pedir a estas pessoas a re- 
paracüo. Coni cffeito a offensa dos direitos alheios, prati- 
cada por uma pesaoa destituida do uso de  razáo, não tlcixa 
por isso de  ser  facto lesivo; porque esta pessoa, offciidcntlo 
os dircitos dos outros, d e  cerlo não obrou dentro da q i i ~ r  

esphcra jiiridica, c se  nno obrou dentro (Ia sua ~ s p l i i ~ i ~ ~  
invadiu a dos outros, porque de csphera a espliera não ti , i  

espayo de  permeio, e ,  por coiisequencia, fez uma Ir.20, 
porque esta é o acto pclo qual se  irivadc a esphera juriiiic , i  

dos outros. Por  oiitro lado o seniior do direito olYent!idi\ 
tem sempre a faciildadc da  coaccáo contra o lesahlc, srlarii 
quacs forem a s  circnmstancias da pessoa que causou o 
damno, porque ao dircito 1150 iii~portn saber se o Icsn i i t~~  
eslá ou iião n o  uso da  rnzáo, o que Ilic importa sat)i>i 
se  o direito d'algueni foi oíTc:ndido, e reconhece-lhc l o g )  
faculdade da  coaccáo para c\igii3 a reparação do dai: 
rcsiiltado da  les8o. O Cornp. poreiii diz, cjiie cala quc~t i ío  c 
solvida d e  differcntc iiiancira no canipo da iiioral, nas  I), 



vras- a inda  qwe n razão moral ordene o contrario algumas 
vezes, isto é, quai~do ndo houve dolo oic culpa. Effectiva- 
mente a nioral, q u e  é toda subjectiva, e a t tende apenas a 
origem das  acçóes, i .  é, á boa ou ma intencão com q u e  
são praticadas, não  póde responsahilisar pelas suas accões 
a s  pessoas destituidas do uso d a  razão, e, portanto, d o  
exercicio da liberdade; porque onde ha ignorancia n ã o  
pode haver iiitencão, nem, por consequencia, imputacão 
moral.  Mas o Comp. menciona uni outro caso em q u e  es- 
t as  pessoas não srio responsaveis, no campo da  moral, pelo 
damno que causaram, que  vein a ser ,  quando-a cousa 
e o seu valor ndo existem, -quer dizer: se a cousa, que  a 
pessoa destituida do uso da  razão tirou a o  lesado, exisle, 
o lesanle é obrigado a rcstitoil-a, porque o facto da  lesão 
n ã o  faz perder o direito, que o lesado tem 'nella, pela 
regra -res  ctbiczimque est, su i  doaini cst. Se  porbni a 
cousa já nfio e\iste na niáo do Icsantc, devenios distinguir: 
ou o lesante a trocou, e d e i e  reparar o danino dando O 
valor que recebeu eni troca da  cousa, pela regra-de que  
ninguem se deve locupletar com a jactura alheia;  ou a 
cousa pereceu sem que o Icsarite obtivesse valor algum c m  
troca, e então náo C respons3vel pelo damno n o  campo da 
iiioral, porque n5o obrou livreniente, antcs  a sua accão s e  
reputa tilha do acaso, e por isso cessa a imputas50 moral, 
pela regra -castcs nem0 praestat. 

Vid. 'Nesta nota faz o Comp. uma observaçáo, q u c  
está eni harmonia corii as  disposições legislativas d e  quasi 
todas as  n a ~ f i e s  civilisadas : assirir os pncs siío responsaveis 
pelas acyõcs dos filliov, em quanto estes se  conservam sob 
O palrio poder ;  os tutores respondem pelas accõcs (105 me- 
Rores, bem coiiio os curadores pelas dos intet dictos. Sr. Perrcr ,  
Curso, 5s. 388 a 440. Tliiercelin, pag. 9 3  - 94. Belinie 
vol. 2.", pag. 403  - 4 0 6 .  

'Neste 8. tracta o Comp. duas questões muito debati- 



das entre os pbilosophos, segundo os principias estibcleci- 
dos. A 1." está nas palavras-se ao, elc., ale - levarmos. 
A 2 . b s t á  nas palavras - ou faremos, etc., até - reiuin- 
dical-a. O Coiiip. responde a 1." negativamente, fundando- 
se  eni dois argumentos : I." (Como aos direitos, etc.) por- 
que as obrigações juridicas são negativas, satisfazem-se 
por simpliccs omissões, e o acto de procurar o doao da 
cousa ou de lha levar é um acto affiroialivo ; 9." (e como 
sdmente, etc., até-juridicas) porquc a Icsão é um acta 
positivo pelo qual se invade a espera juridica dos outros, 
e o possuidor não entregando a cousa a seu dono, quando 
este a não reclama, não pratíca um aclo positivo, conlCni- 
se em simplices omissões, por que se não vai levar a cousa 
a seu dono, tambem se não oppõe a que elle a veuha 
buscar; e portanto, não praticando jlesão, não é obriga= 
do á reparação. O Comp. porem entende que esta questão 
deve ter u n a  solução diffcrente no campo da moral, como 
deixa ver das palavras finaes do §.-posto que no primeiro 
caso tenlhamos obrigng8es moraes. Com elleito se veio ter 
ao nosso poder uma cousa alheia, a moral impõe-nos a 
obrigacão de procurar quem i. o seu dono, e de lha entre- 
garmos, porque a moral e a scicncia dos deveres, e im- 
põe-nos o preceito geral de praticar actos a6rmativos ou 
de  beneficcncia para com os outros. Pelo que respeita a 2." 
questão, o Coinp. dccidc affirmativaiiiente, porque se o 
senhor da cousa sabe que ella para em nosso poder, c a 
pede, temos obrigação de rcstititir-lti'a : porquanto elle 
teni direito a dispôr da cousa, e por isso a l a t i ~ a r  mão 
d'clla aonde quer que a cousa esteja. A lesáo aqui não 
está no acto pelo qual a cousa veio ao nosso poder ; mas 
sim no facto ou factos positivos, pelos quaes depois emha- 
rasamos o exercicio do direito do senhor, 

I 

Vid. 'Nesta nota prct iiic o Comp. unia ohjecyão, que 
sc poderia íiprcsentar contra n doutrina da 2." que- 

slão, dizendo-se, que sc a lesão é uni acto positivo pelq 
qual invadimos n csphera juridica (10s oiilros, a ndo-rcsli- 
t111fÜo nao se póde dizer Icsão, \isto cluc é um acto iiega- 



tivo. Porem o Con~p. resporide, quc a não-restituicão da  
nossa parte, coni quanto pareça uni acto negativo, todavia 
prcsuppõe o acto posilivo de resiçtencia ao exetcicio do 
direito do senhor. Assim a lesão na hypothese mencionada 
não está em não restituir P C O U S ~ ,  mas sim cm a esconder, 
em a subtrahir a vista do senhor, etc. ; porque se não 
houvesse estes actos positivos, nada embaraçaria o senhor 
d e  a apprehetider, a restituição seria inutil, o senhor não 
precisava de  a pedir. Sr. Ferrer, Curso 8. 889- 440. 

O Comp. 'ncste c no seguinte 5. determina, em har- 
monia com os principios estnbelecidos ácêrca da reparago 
do damno, as ohrigacões do possuidor de boa e nt4 fé, oc- 
cupando-se 'neste S .  do possuidor de nia fé. Possuidor. L 
bon fé é aquclle que possue uma cousa na persuasiio de 
que não oEende coni isso os direitos d'outreni ; e poustlidor 
de nia fé é aquellc que possue uma consa, sabendo que eiia 
é aiheia. Nem se diga, que a apreciocão da boa ou ma fé é 
maleria extranha ao direito natural, com o fundamento 
dc  que versa sobre actos internos, porquanto a boa ou má 
fé póde determinar-se por actos exteriores, i. é, n8o só o 
possuidor póde provar no iõro externo a boa fé com que 
possue, mas' lambem o scnhor da cousa pode provar a má 
f é  do injusto possuidor. O Comp. estabelece no 1 .O periodo 
do 5. (Vid.) a proposição geral-de que o possuidor de ma 
fé deoe prestar o duntno. De feito, quem apprehende uma 
cousa d'oiitro, viola a obrigapão juridica, que consiste eni 
consentir a cada um o que é seu; se viola uma obrigação 
juridica, faz uma lesão, e por consequencia 6 obrigado a 
reparar o dainno. Diz o Comp. que se p6de verificar a 
lesão por actos afirmativos ou ne9atiuos. Facil é de com- 
prehender quc o possuidor da cousa alheia possa Iasar o 
dono d'esta por actos rs/,5rmativos: assim quem de nih fé 
possue uni predio, lesa o dono, porque pratica o acto !)O- 
sitivo d e  dispor do predio como seu, e de emliarnyar o 
senhor de o possuir. Mas o que ofirece dúvida e que se 
possa lesar por actos negativos, tendo nós dicto que as 
lesões se fazem somente por actos positivos. Todavia o 



Comp. resolve esta diívida na nota 1." (Vid.). Coni ellcliro 
sendo o faato da posse injiisto, e sendo os actos negalzvo 
um resultado d'aquelle facto, hãode participar da mcl.riii 
natureza, e serem injustos como elle. Por exeml)lo, seiidc 
o lesante obrigado a pagar ao lesado os ltrcros ccssantes c 
damos  emergentes, i. é, os lucros que este aufcriria d ,  
sua eousa se a desfructasse, e os prejuizos que soffrei 
pela não desfructar, se deixar de os prestar, faz uma lesa( 
por sirnplices omissócs ou actos negotivos, pclos quac. 
offende a esphera da justa actividade dos outros, dciuandc 
de  cumprir uma obrigação juridica. D'esta proposição gera 
deduz o Comp. (& pois obrigado) as obrigacões que o pos 
suidor de má fé tem a cumprir para se dar uma reparaçãc 
tal, que apague todos os ~ f fe i tos~da  lesiio. 1." Vid. O pos 
szbidor de mú fk pode lesar o dono da cousa, ou tirando-a 
do logar, onde este a tinha, ou, não a tirando, mas em- 
baracando que o senhor use e disponha d'ella ; riias conic 
em ambos os casos se dá a lesão porque ha invasão do 
serc d'outrem : é conseqoentc que o lesanle no 1." caso 
deve repor a cousa onde ella estava, fazendo para isso as 
dcspezas necessarias porque o senhor nada deve perder, c 
no 9." consentir ao senhor o livre gozo e dispasisão d'ella. 
2.' Vid. Com cffeito é niister indeninisar o senhor da cousa 
s e  ella pereceu, alias não se apagani todos os effcitos da 
lesão. Porém é necessario distinguir, ou a corcsa pereceu otc 
foi deteriorado pelo possuidor de niu fé ou pelo cccaso : nc 
1." caso o lesante deve reparar o tlanino, porque foi cnus: 
da lesão, d'onde resultou o damiio. No 9." caso ainda c 
nrister distinguir, ou a cousa pereceria egualnicnte se o 
lesante a não tirasse ou iiRo : no 1 . O  caso o p ~ s u i d o r ,  
como se vê da nota e.", não é responsavel porque não 
teve culpa, o dono soffreria o iuesmo prejuizo se a cousn 
iiho fosse tirada do seu logar ; no 2." caso responde, por- 
que  O facto de tirar a cotisa deu causa a sua destruiyso 
ou deteriorarão. I'or cucniplo u m  individuo furtou a outro 
uni cavallo, e levou-o para um sitio, onde cahiu urii raio, 
que O n~atou : ainda que eute danino é resultado da  acaso 
o ladriío e responsavel por elle, porqiic concorreu para estc 
prejiiiao, levando o cavhllo para acluelle logar. Mas não f 

responsavcl, se poder provar ciiie cste mesmo sinistro po 



dia  succeder n a  cavalharica do dono, v. g., sc  l i  caiu um 
raio a mesma hora, que  matou tambem o s  outros cavallos, 
etc. 3." I'id. Paga tainbem os frctctos, q u e  são os lu- 
cros cessantcs do senhor, os qiiaes é mister restituir o u  
pagar  para a reparacão ser plena. O Comp. diz q u e  o pos- 
sztidor de  má fé  deve pagar nCio so os  fructos percebidos, 
visto q u c  estes, conio accessorio, devem seguir o principal; 
mas  tan11)em os percipicndos, porque o possuidor, sendo 
negligente ein colher os fructos que ,  se  presume, o dono 
colheria, e não  os tendo para restituir, faz uma lesfio por 
este acto negativo, cujo damno deve reparar.  

Nota  3.a 

'Nesta nota  somente ha a observar, q u e  a lguns  escriptores 
accrescentam a clefini~ão de  fructo as  palavras - deduzidas 
a s  despezas. Porem o Conip. omiitiii-as; porqiie a idha, q u e  
cllas exprimem, está implicita na  definicáo; visto qtie só 
podemos dizer - t i l i l  -aqui110 que  tica livre d a s  despezas. 

'Neste 5. examina o Comp. se  os actos d o  possuidor 
de boa fé se podem considerar lesões. O Comp. n o  1." 
periodo d o  9. desde as  palavras-as accdes do possuidor- 
a té  - reparacüo, esta belece unia proposicão geral,  q u e  
q u e r  dizer- 0 s  actos praticados pelo possuidor d e  boa 
fe, desde que entrou do posse da  cousa, a té  que  se apre-  
senlou o verdadeiro senhor a reivindical-a, e provou o seu 
doniinio, sertio lesões dos direitos d'este, cujo damno 
aquelle tenha o b r i g a ~ â o  de reparar'? O Comp. decide nega- 
tivaiiicnte dando a razão nas palavras finaes do periodo- 
pol-que, etc. Esta 6 a grande dilTVreiiça entre  o posszticlor 
de mci fé ,  e o d e  boa f é :  aquclle sahia que  a cousa e ra  
alheia, não tililia l i t i~lo a l g u n ~  que justificasse a posse d a  
cousa;  esle pelo contrario ignorava se n couea era  alheia 
oii queni era o dono, e aproveitava-se da coiisa, conio nrtllius, 
pelo direito d'occupacáo. D'aqui deduz o Comp. a conclusão 
-Portanto não tinha obrigcrgdo de se abster da eozcsic: c 
a razão é porque n a  cousa iiáo appareciaiii vestigios ou  



signaes que provassem o dominio do eenhor, e 'neste caso 
ella passava a ser nzcllitts, pela regra-aon esse et ron 
upparere o'denh est in jure; e qualquer podia aecopal-a. Em 
seguida enuncia o Comp. os diversos modos por que  a 
oousa póde vir ao poder do posstcidor de boa f é :  1." pz 
&:.,lpa do senhor, v. g., quando a abandonou, ou foi des- 
leixado ein usar da acção, que Ilie competia, como proprie- 
tario, para á reivindicar, e obstar tí posse d'outrem; 9." 
por acaso v. g., quando a alliivião depositou no prcdio do 
possuidor um pedaço de medeirn, e este ignora a queni 
pertence o dominio sobre a cousa ; 3." por ct~lpa de terceiro, 
v. g., quando iim individiio vendeu a cousa ao possiiidor, 
depois de a ter furtado a seu dono, mas fingindo que ella 
e sua. E diz o Conip. que 'neste ultimo caso deve o senhor 
da  cousa dirigir-se contra esse terceiro: e a razão é por- 
que foi e l b  queni fez a lesão, e que deve responder pelas 
consequcncias do facto injiisto. É inistér poréni advertir 
que n6s tractainos aqui do caso da reparapio, e não da  
reivindicnçdo; i. e, o dono, para reivindicar a cousa, não 
se  dirige a 3.' mas ao possuidor d'ella onbe quer que ella 
esteja, pela regra-Res ubiczrnlque est sui tlorniiu' est, c só 
se dirije ao 3." lesanle ou para pedir a reparacão da cousa, 
quando ella não cxistc, ou para pedir a reparacão dos 
lucros cessantes e damnos eniergcntes. O Conip. no 4." 
pr iodo  do 5.  tracta a hypoiliesc de se apresciirar por um 
lado o possuidor de boa fé com o seu titulo opinativo, 
mostrando que a coiisa lhe pertence porqiic esta persua- 
dido quc coril isso não offendc os direitos d'ouirem, e por 
outro o senhor da cousn niostrando por iim tilulo real e 
verdadeiro qiic a cousa Ilie pertence; e decide que deve 
prevalecer o titulo do senhor. I(: a razão é porque a pre- 
surnpcão cede á verdade, e portanto tirn titolo verdadeiro 
deve preierir a um putativo. Deriiais, se o unico titiilo que 
tinha o possuidor de Iroa f6 piira possiiir a cousa era a 
presunipcão de que clla não tinha dono, logo que este 
apparega, provando o sei1 doiiiiiiio sobre ella, cessa a pre- 
sumpç,?o caiisa (1'1 posse ; mas cessando a causa devc 
cessar o effcilo, logo o direito do possuidor de boa fé 
acaba ; e este passa a ser possuidor de nia fk, não recoiilie- 
cendo o direito do verdadeiro senhor, e fica, portanto, 



siijcito á reparacão d o  damno causado pcla falta do cumpri? 
mento da olirigaçáo juridica. No ultimo pcriodo d o  3. (4 
pois, etc.) aponta o Comp. a s  ohrigaçúes do possuidor d o  
boa ré, que  são iiiiia coiiclrisiío dos principias cslabelccidos 
no 5. = 1." a restituir a cousa, se ella existe. S e  a cousa 
existe ou o seu valor, n o  caso d e  ter sido trocada, (icvo 
restituir-se a o  verdadeiro dono:  se  porém o possuidor de 
boa fh a tiver consumido d e  qualquer  maneira q u c  seja, , 

d e  niodo que ella já não faça parte do seu patrinionio, não  
é obrigado a indemnisar o senhor, porque a consuiniii 'num 
tenipo em que  tinha o (lominio putativo, e por isso obrou 
com direito. Se  o sealror a retaindico. O possrridor de boa fé 
somente é obrigado a restituir a cousa a o  dono, quando 
este se apresenta a reclaiiial-a ; porque o possuidor, como 
vimos n o  5 .  149, não tcni obrigaçáo juridica d e  procurar 
o dono nem d e  Ih'a levar, scni que  este o exija. Se  prova 
o seu domi~iio ; porque a posse do possui do^. de bda fé 
funda-se 'niinia presumpy.áo, cluc ciii si é uma prova, e 
S U I I S ~ S L C ,  c111 quanto náo for destriiitla por outra niaiç forte; 
ora aquclla presiinipyão so póde destruir-se com o verda- 
deiro titulo d o  tlominio : logo o senhor da  cousa, para obter  
a restitui$ío d'ella, precisa d e  provar o seu dorninio. 2.' 
vid. restituir os fructos existentes, porque são um acceaso- 
r io  d a  cousa q u e  devem seguir o principal ; e se  o possui- 
dor  os não rcctituisse depois d e  saher qiic a cousa t inha 
dono, locupletara-se coni a jaclura alheia, fazia uma lesão, 
c c ra  obrigado ri reparação. Mas, scgiirido o Gomp. obser- 
va na  nota e.', o possuidor de bcla fe não tem obrigação 
de  pagar os friictos coiisumitlos e percipicndos. porque 
durante  a boa fé tinha o domiiiio pstnfivo, qiialqricr acçgo 
q u e  praticasse na  cousa oii por via d'ella cra justa, tso 
conio nno fazia lesão, não é obrigado li reparação. 

Nota  1.' 

Vid. Jh ta  riota póde considerar-se, como iinia cspccie 
de  additarnento aquella partc  d o  S . ,  cnl que  o Coiiip. disse 
qiic crani trcz os modos por que  a lousa podia vir ás  niãos 
d o  possui do^. íle bon fc': e acliii faz riiciição d'uni 4." nia$o 
q u h - p o r  czllpa do possz~idor, i .  6 ,  por clle não cnipre: 



gar os meios para saber quem era o dono. Todavia pare- 
re-nos á vista do que  dissemos no Ij. lt9 q u c  ellc não  
t inha obrigacão d e  averiguar quem c r a  o dono para Ih'a 
restituir,  porque a s  obrigaç0es juridicas cumprem-se por 
simplices oniissões. De mais o possuidor não praticou lesáo, 
porque não enibaracou o senhor d c  a vir buscar, pois q u e  
este se não  apresentou a reclamal-a. 

'Neste 3. occupa-se o Comp. da hypothese-sc o pos- 
suidor q u e  fez bemfeilorias na cousa teni dircilo a exigir 
o - s e u  prego, quando o senhor a reivindica. Porciii coiiio o 
Comp. decide .de diffcrente modo segundo a natureza das  
bemfeilorias torna-se preciso o examinar, antes de  en t ra r  
n a  doutrina do S . ,  a s  divisões que  o Comp. faz de bemfeito- 
r ins  n a  

Nota 1 ." 

Vid. Assiin o reparar  os alicerces d'um cditicio, que  
anieaya desabar, o concertar os trlliados que n8o resguar- 
dam os habitantes nem o edificio da  intemperic das  esta- 
ções, são-desye~as oic bemfeilorins ~iecessaricts, i .  E ,  iridis- 
pensavcis para qiic o objec.to continue a servir para o uso 
a q u e  é dest inado;  enxugar  uni pantano, rotear um 
peda lo  d e  terreno inciilto, reduzindo-o a o  estado de  pro- 
duzir objectos immediatamenle nccessarios á s ida,  ou nie- 
Ihorando-o para o tornar  iiiais fructifcro, siio despesas ors 
bemfedorias tcteis; reduzir um prdaco de  terra a *jardim 
são despesas orc bemfeitoriris aprccri~~cis ou ngradavess, por- 
que  na  lingiiagtlni (10-s JCtos nciu são necessarias, nem 
prestam iitilidadc ao predio. 

Nas l.""intias do 9. cstabelcce o Conip. a proposisão 
geral-que o senhor da cotcsa, qtiando a reiuindicci (a), deve 
pagar  a s  despesas necessarias e titeis; e em srguida d a  duas 
razões para a f u n d ~ m c n l a r .  A 1." eslá nas  palavras-por- 
qtie-até-é sew. Com effeito nós dissenios que  o lcsado 

(a) Rcivindicac;io 6 n acção que conil~ete ao senhor da cousa {rara a 
repetir de qiialqi~er posm~idor, que indevidamente a detenha. 



tem apcnas direito a exigir a reparação do damno causado 
pela lesão, e nada mais;  aliás do estado de  lesado passa 
a o  d c  lesante, visto que  tira a outro o que é seu, viola 
unia obrigação juridica, e faz uma lesão. A 9 i . b s i á  n o  
9." periodo do 5. (vid). Com cffcilo o senhor da  coiisa n ã o  
tcni razáo de  queixa,  pagando a s  despesas necessarias e 
iiteis, porque clle não faz iiiais do qiie comprar os augnien- 
tos que o predio teve na mão do possuidor, os quaes elle 
mesmo deveria fazer;  pois que o senhor deve fazer todas 
a s  despesas nccessarias para a conservação e maior utili- 
dade do predio, e por isso se algiiein a s  fez e elle a s  n ã o  
pagou, aproveita-se dos effcitos da justa actividade d'ou- 
t rem, e faz uina lesão. Na 2 . 9 a r t e  do 3. tracta o Comp. 
dos direitos do possuidor coni relação á s  bemfeitoriaá apra-  
sQeis, i. é, que  apenas servem de  ornato ti cousa, ou são 
d e  mero luxo: c diz o Conip. no 3." pcriodo do 5. que  ou  
o possuidor pode tirar as  benifeitorirrs da coiisa seni a dete- 
riorar, v. g., OS (luadros com que se decoram a s  casas? O U  
n3o a s  pode tirar sem causar dctriniento na cousa, v.. g., 
as pinturas  feiiqs n a s  paredes. No 1." caso o possuidor 
tem tlircito dc a s  tirar, porque são suas, e entra a regra 
- Res, ubicz~mqzie est, sui  doniiili csl ; i10 2." caso não, 
porque deteriorava a coiisa, caiisa\:a novos daiiinos a o  le- 
sado, sujeitos á rcparac5o. O Cornp. nas  palalras ,  (É oer- 
dade, ctç.) aponta a opiniiío d'alguns que teni sustentado 
qiic O possuidor dc bòa fc iciii direito a exigir do senhor 
;i irideiniiisacáo das  bei)ifeito).ici.s nprnsiaeis, no caso d'estas 
se nào podcrciii scparar da cousa seiii n tlclcriorar; I isto que 
cllc, qiiaiido a s  fez, (inlia o doniinio p~llaliuo da cousa, 
esiiivil pcrsriadido de  quc cra o ~ e r d a d c i r o  dono d'clla, e 
por isso roíi'ro iini (13iiin0, iiào scndo rcenil)olcado d'essas 
despezntr. O Coiiip. rcfiitd esla opinizo ii,is paldrras - 
poréa  ?~úo ,  clc. Corii cíl'eito iilo lia razão para o l ~ r i g ~ r  o 
dono da coiisa a pagar as  bciiifcitcirias ciprcisireis a o  pos- 
suidor, ainda que este frz despezas, porque seria favorecer 
iiiaisa condicáo do possiiidor, que tiiitia apenas o doini- 
nio putiili \o, do que a do senlior cluc tcui o terdadciro,  
obrigando cstc a coiiiprar prazeres de que niío poderia 
gozar atlcntns a s  siias circuiiistnncias. Assim seriti uma 
injustica flagrante o obrigar uni pohrc qucre iv ind icava  o 



scti predio a pagar a o  possuidor a s  despczas q u e  este 
tivesse feito rcdiiziiicio-o a jartliiii. Pclo contrario parcce- 
nos,  que,  sendo o possdidor d e  niá f k ,  devia pagar ao 
scnhor a s  despezas qiic elle tivesse de fiizcr na  coiisa para 
ella tornar a servir iios usos a que  ellc a dcstiiiava. A16111 
d'i'sto sc  nós justiIic;inios a ol~rigasão qiic o scnhor tciii de 
pagar  as  despezas iieccssarias c uteis (Ia coiisa, peln rnzão 
d e  q u e  ellc n f o  Fazia mais do que  coiiiprar os augmcntos 
d'clla ; e se os JCtos entendem qrie as  bo)sfeilorias nprasi- 
veis nilo augnicntani, ein geral,  o v,ilor tla cousa : c con- 
seqiicntc qiic o senhor da coiisa não i. responsavel n o  fòro 
exterior pelo pagamento d'estas despczas ( 0 ) .  

Nota 2." 

Aluicaras são i1 gratificacão com que o dono da  coiiss( 
perdida recompensa a q?icni a acha e Ih'a entrega. Orn o 
senlior da coiisa sómentc e obrigado a dar  alvicarns, tcn- 
do-as pioinctrido; porque liiz unia espccic d c  conlracto 
coni a pessoa qiic achar  a cousa, pclo qual se çonil)rotnctte 
a preniial-a. Jfis se acaso o dono da  coiisa ils não tinlia 
estipulado, não é obrigado a pagal-as; porqiic cllc rcce- 
liendo a cousa, rcccbe uni objecto, que  é privati\ramcnte 
scri, qiic n5o é rcsiiltado da  justa actividade dos outros; c 
que  ellc por isso tciii direito a receber sem pagar ;  cuceplo 
se o qiie a achou fez coiii isso algumas despezns, a s  quaes  
o senhor da cousa deve indeninisar. 

(a) Parece-nos que o 11ossuidor de boa fd. quando a coiisa vcio ao 
seu poder Iior culpa d e  3 . O ,  tem direito de dirigir-se contra este, irara 
lhe pagar as bemfeitorias al)rasiueis. Por exemplo: Pedro, fingindo-se o 
verdadeiro pro1)rietsrio d'um liredio, vendeu-o a Paulo, e este compran- 
do-o na (iersuasào d e  qite o vendedor era  o verdadeiro dono, fez 'nelle 
avultadas despezas toilas (Ic m6ro 111x0, v. g. reduzindo-o todo a jardini, 
ito que gastou 1:0008000 r&. Apresenta-se depois o senlior do predio 
a reivitirlical-o : teri o 1)ossuidor de perder a grande somma d e  capitaes 
qtte enterrou tio predio ? Temos para 116s qiie todo o individuo deve res- 
))onder pelo rc.si,llaclo das siias acçí3es : e o seudedor d e  mi f&,  que  foi 
a causa d'o liossitidor fazer enortnes desliezas, deveria sujeitar-se aos 
eKeitos do seu iiiio proeedimctilo, rcsarcindo o tlamiio qiie causoii. 



'Neste S. tracta o Comp. a questão sc  existe o direito 
znnoxiae titilitatis, cuja dcfiniçno se  encontra na  nota 1." 
(Vid). Assini SE diz que é uni direito innoxiue utilitatis- 
a faculdade que  qualqiier tem d e  accender a siia \e la  a o  
lume d'o~iti~cni.  Diz o Comp. - Muitas  distinccóes fazem os 
escriptores qtie defendeu o direito itznoxiae utilitatis.  Os anti- 
os  escriptores d e  direito natural,  seguindo o systema de 
tractar  primeiro das obrigaçGes, c derivando d'estas os direi- 
tos, eni logar d c  displitarcni s o l ~ r e  a existcncia d'este direito, 
questionavani ácêrca da existcnciii das  obrigacões innoxiae 
ritililalis, e dividiam-nas em afirniativas e neyativas. Cha- 
mavani afirrnalicas a s  que  se  cumpriam por actos affirmati- 
vos, v. g. a otr igagão q u e  qualquer tem de  dar  a uni ne- 
cessitado os fructos, q u c  tem em sua casa, e quc  estão a ponto 
de apodrecerem, quando d 'ahi  Ilic não resulta prejuizo; e 
negativas a s  q u e  se cumprem por siniples oniisções, q u e  
consisieni eni o senhor da C O U S ~  n l o  eiiibaraçar o q u e  se 
serve d'ella, quando  este o nLo prejudicar, v. g., deixar ao 
viandante,  que passa, o refrescar-se á soriibra da sua arvore. 
Disseram os antigos que ás  obrigações afinnciliuas iião 
correspondia uni verdadeiro direito, porque aquelle q u e  
deixasse d c  a s  cumprir,  continlia-se cm siiiipliccs oniis- 
sacs, e por isso não coinnicltia lesão, porque esta faz-se 
por acções positivas c ri80 por aclos negativos; c que  as 
negniiotts corre<pondia u m  I ertladriro direito, porcliic aqiielle 
rliic licio c.iiniprisse a olirigacC~o qiic tcni do d e i l a r  que  os 
outros usem da sua coiisa, quando d'ahi lhe não resulta 
prejuizo, praticava um acto positivo com que enibaracavn 
o direito quc  qiialqucr tcm d e  aproveitar-se do alheio, 
tluando nao prejudica a zeu dono ; c coiiirnettia urna lesão. 
1Sni quanto a estcs deveres nryntiuos airida os  antigos 
Jaziam uma subdistinccào, dizendo qiic ciquellc que pre- 
*cndc aproveitar-se do q u e  outro Ilie e obrigado a prestar 
(ui.  iim d c r e r  i n n o ~ i u e  utilzlatis iicgativo, devc primeiro 
oii-rtltar o senhor para este lhe declarar sc soH're ou não  
r cbliiizo: porque pode iiiuito beni acontecer, que aquillo, 

,iic nos prece innoxiue z i t i l i tn l is ,  realmonte o não  beja, 
cause algum detrimento a o  yetc d'o~itreni.  E por isso diziam 



rluc só depois d e  oiiviriiios o senhor e nos certificarmos (16. 
que  se  lhe náo caiisava prejiiizo i: que podcrianios obri- 
gal-o a dcixar-nos usar do nosso direito, sc nõo conscntissc 
n a  nossa prctencão. 

O Conip., poreni, não reconhece em caso algiim o 
dircito innoxine ulilitutis,  c apresenta dois argiinientos 
para  justiticar a sua opiiii50-1.' E porem, ele. Com 
effeito se  o dircito d'iisar é um dos direitos conipreliendi- 
dos  n o  dominio; sc  o senhor d o  tlomiiiio poda dispor (Ia 
cousa qiic faz ol~jecto d'ellc com c'tcliis;lo d e  todos os 
outros: k conscquctilc qiic o uso da coiisa perlencc i11 
tottcin ao senhor, e que toda a pessoa, que  se  qiiizcr apio- 
veitar d'ellc, invada a siia esplicra jiiritficn, e commelte 
tima Icsão. 2." Portat~to t i e n h i c ~ ~ t ,  ctc. Effectivarnenle coino 
só o dono da cousa C que conhece as  siias iiecassidndcs, 
s6 elle póde avaliar se soifrc ou 1130 prejriizo coni o uso 
q u e  um estranlio faz Ons çrias coiisas. Yoréni o senhor da 
cousa não pcidc ser oltrigatlo a declarar se  soBre ou i150 
prejuizo, deixando iisar outrem d a  sua consa: já porcluc 
nós dissenios que iiiiigiicni c' obrigado n responder a qual- 
q u e r  pergunta qiie se  Ihc rara, visto qiic o Iioiiiein goza do 
direito d'indepcndencia, eni virtritlc tlo q i ~ a l  não póde ser  
obrigatlo a actos positivos para coiii os oiitros, consistindo 
a s  suas ol)rigaçõcs em siinplices oniissõcs; j i  porque o 
scnhor da cousa pode ter inotivos particulares para não 
fazer tal dcclaracõo, c por isso consti.angcl-o a fazer uma 
tal confissão, era siijcitnl-o aos caprichos d'oiitrem, e tra- 
ctal-o, iião coiiio ser racioiial, iiins como 11111 iiicio para os  
fins dos oiitros. No ultimo pcriodo do F;. tira o Cornp. a 
c o n c l u ~ ã o  de que náo existe uni dircito innoxiae iitilitatis. 
Com emcito, se tlircito e obrigacão são coiis;is de tal modo 
correlalivns quc.a existencia d'oin iniportii ncccssariariiciite 
a existencia da  outra, e vicc-versa, 6 coiiseqiieritc, qile não 
tendo o senhor da coiisa obrigalão rlc ceder o uso d'ella 
a oiitrem quando tl';ilii Itic não resiilta prcjuizo, tanibeni 
não  assiste a este dircito tl'usar d'ella eni tal caso. 

Nota 4." 

Vid. O Comp. 'nesta nota faz uma observecão coiii 



rel;igão ti doutrina do $., onde  disse que c vcrtladciro 
lesanlc o quc  usa d'uma cousa d'oulreiii contra vontade 
d'csíe, a inda qiie O setihor não soffra , p r ~ j u i z o  alguni com 
esse iiso. ERCclirainentc iiisa ldl conclusáo c logica, por- 
que  6 uma consequençia deciuzida do ~irinciliio cstal)clc- 
cido-quc a char;icteristica do doiiiioio consiste tia I;icu!- 
rtadc que trm o senhor d'usar e dispor da cousd coni e.~clrt-  
zào (10s outros, poréni não se pode adiiiittir rio estado 
social, porque não se dcscobrc rima razão pldusivcl para 
que  qualquer seja iiiliiliido d'usnr das cousas d'oiitrciii, 
quando este nito soíTre pr'cjuizg ; aiitcbs achamos niuito riizoa- 
avcl e social o principio-quotl ulleri prodest et t i b z  non 
nocct, ad id  obiiyatus es .  I'or isso disse tini profurido pcn- 
sedor - Cnve a co~rseqnentiis! Estn é a razão pory ue o Coinp. 
diz que a s  leis civís náo devem formular o rigor puro d o  
principio eniinciadn no S . ,  liras devcin niodifieal-o pela 
cquidiide. E niistcr porem notar a s  palavr,is fnaoç  da riota 
-encontrando estes objectos. pate~ltes ~l estrada. Com efeito 
nos casos que p Conip. iiieriçiori,i se a n  -oiitrarinos os obje- 
ctos na  csirada, e usar-mos d'elles, ha toda a rerteza de  
que nenhuiii p r ~ j u i z o  causamos a @  senhor, c por ipso a lei 
@de declarar estes actos licitos srni perigo de  iiiv~idir o 
se* de cada um. Poreiii ja riiio dizciiios o mesnio, se para 
acçenãcr  a tiossa luz tivernioç d'eiitrar pela casa d o  visi- 
nho,  ou para hehcr da ~ 1 1 ~ 1  i1gua ior iiiislar íitravcssaro sou 
campo ; po~cluc, qi,rida cliic cstes actos nqs parecam iiznoxiae 
utili talis,  corntudo çircunistancias pcide haver, ,que nós 
desconheçanios, rjuc Ilies tircni esta i~alrircza, c o- visinbo 
re&lnicntc receba ~ J g i i n i  i~rr iuizo.  

Vid. 'Ncsta nola rciula o Lomp. os priiicipacs furida- 
iiiciitos que  inrocani os ~ s c r i p t o i e s ,  que sustciitaiii o direito 
innoxiae util i tatis,  para o jristificar, q n c  rrduz a trcz- 
1." Uns fzbndum-se na  fal ta  de kn t lzs .  Dizsiir alguns rluc 
usando qualquer d'uma cousa alheia sem prrjuizo tlo dono,. 
náo lhe causa danrno. Parecc-nos lotlavia que  fcillariam 
urna lingitagcm mais $rigorosa, dizcado qtie o individuq. 
que usq d'uma c,oiisa alheia sem prcjiidicar o ,[tono, não 

1 e 



Ilie causn -drtritnento; porqtte tendo n6s tlicto c1116 o (li- 
reito d'usar é uni rcsiiltado d o  tlominio que consistc n o  
poder d'usor e dispor dh coiirii c-oiii exclusão dos outros:  
é conscquenle que  qiieai ii.sasrr rla coiibia, niiitla qiie o 1150 

n ã o  prejudicasse o se i~hor ,  offvndia o tloniinio, laltnva a 
iima obrigarão juridica, fazin unia I c ~ ã o ,  e ~ioriai i to  cau- 
snva dnmno. 2 ." R já 'ncitnn tacitn ezceppio ci conue~acdo, 
pela qual o dortiirtio /'&a introdi~zido. Aquclles que  sus- 
tentam, q u e  os honirns fize~iiii  unia eonveitcdo no berqo dn 
sociedade pela qual  c s t a h ~ l ~ c i ~ r n n i  a propricdade. dizem 
que ,  tendo esta conven~áo por fiin o assegurar a cada uni 
n propriedade dos objectos t l ~  qiie ~iingiic*iri pode iisar 
pcrfeitainente prirn os seus fins seiii excluir os  outros, s e  
deve ciitcntlcr q u e  clin não proliibiu a quaiqucr  o m a r  da 
cousa alheia, quando d'alii 1180 rcsiiltasse prsjiiizo a o  
sonhor. Poréiii nOs que não ;idiiiitlinios a verdade riem a 
jiisliça da convencão, rejeitamos n exeeprâo porque náo 
reconhecemos a regra geral. 3." Otriros conftindem o dirdto 
com a moml. Outros conipreliciideratu no ditciio tafiibcni 
os  oficios tla niornl para coiii os ootros, ciii rii.ru(le dos 
qii;aCs somos obrigados aos actos de  benrlicciic.ia para com 
os no-sos siniilliantcs, e julgarani por isbo que. tendo 
q u d q u c r  o direito a rxipir o cunipriiiicnto tl'estes oflicibs, 
t inha o direito inlzoxiae utilittitis Poréiii nós, rown fiz(!- 
mos distincçno entre  o direito e a iiioral, e adjudicánios i1 

rpla os oficios afirmativos para t ~ ~ m  os outros, não adntil- 
tirido no campo d o  direito n n t u r ~ t  senão os deveres titlg;i- 
tivos para com os nossos siniilbantes, não pod.emos reco- 
nhecer  o dircito innoxiae tttilitatis; visto que a todo O 

tlircito ha de  corresponder uma obrigação juridica, e a 
nbripasfío da parte dos oiitros de nos beneliciareiii e moral 

não juridica. Sr. Ferrer ,  Curso, 0. 367, e 383-383 

'Neste S. traria o Comp. de saber  se lemos direite de  
iirri'r as cousaa q u e  são o objeclo do domii i io 'd 'outren~ 
p;irn satisfazar a s  n o d a s  cummoditindes, ou a s  d'ou'lkm, a 
quoin queiramos heneficihr. Diz o Conip. que  a este rcs- 
1f~ito não  lia qit&tão, parque todos concordam ein q u e l o  



senlior da causa tem abriga* moral, ma.: 1130 juridica d e  
nos conceder, podendo, o uso das suas cousas papa a s  nos- 
sas coon~nodidndcs. Tam 01)rigasão moral, porque esta iin- 
p6c-nos o preccito grríil d e  aiiiariiios os nossos simillinn- 
tes, e de  Ilics prestnrinos lodos o; nctns de I)t~ncfiee~icia, que 
podcrnios; doiidc sc qiie sonios obrigado:: pcla moral a 
prestar aos outros, podcrido, o uso das aossus cousas, 
qunndo Ilics seja util. Não tcinos porém obrignçáo jrtri- 
dica, nem por c o n ~ c q u e n c i ~ i  exi.;tc nos outros O direito 
corrclativo para exigir o cumprinic3ntn d'cll;~. E o Coinp. 
dli Ircz razúcs para 1irov;ir esta propo,icão ; - 1 ." pocque 
sirnillrnnle direito deslrtiiria a invic)labilidode da proprie- 
dnde, visto que  se  tirava a cadd iim o que  k seri. e nós j i  
viiiios qiic a proprietlntle é i1111 tlircito hypothctico tlio in- 
violavel e cagrado, conto o d i r o i ~ o  absoluto d'usar das  
coosas eytcrnas, que  é o seu fnndanicnto; 9." a lliber- 
dnde exterior gtie o direito deve gnirintir, por i s w  que o 
homeni dentro (Ia ?.ria espticra jriiidica tem liberdade juti- 
dica, podendo niio sb oljrar dentro tl'clia ou deixar d'obpar 
conin beni 1112 dprouver, iiias olistar a qae os outroe o 
eniharacrm d c  obrar  d rn t ro  dos liiiiites da sua cspfieta; e 
se se concedcssc a r~ua lqucr  o aprove.itar-se do uso d a  c~ri.sci 
allieia, a l i l~erdedc qrrt! o stlntior tem d e  obstar a q u e  os  
outros o eriil~araceni dentro da sua esplicra, convcrter-cle* 
hin eni ol)rigaciío tlc os dc i in r  invadir essa espheira. 4,' 
Gauknria continnodn.r dcsoidcns, e tornaria iaposeiuel cr 
eoex i s t~nc ia  no eslodo socinl; porquc sc qualquer tivesso o 
direito d'usar da cousa alheia p í r a  ns siias comntodidades, 
os outros tcriani o iliesmo direito d'risar das  d'oste para 
a s  .suas utilidades c prazrres, c por tini o i n l e ~ e s s e  faria 
levantar continuadas lutas entre  os homens para timcieht 
as cousns uns  aos outros, c o resultado seria a an.ar&ia 
c o cnhos IIQ estado spcial. Sr.  Fcrrer, Curso, 5 .  391. 

'Neste 3. e n o  seguinte tractn o Comp. a qiicstáo se o 
direito de necessidade é iim verdadeiro djreito. Apresenta 
'neste 5. a s  razões d'aqiielles que  o defendem, e no segiiisle 
cmitte a sua opiniõo. Os qrio o dcfcndcni rxigeni diias con- 



dições para que  se  d e  u m  tal direito - 1 ." niio estar nas 
mcsmas circunistançias o doiio da cousa, porque, se  ellc 
liver a mesma necessidade, deve prefciir o seu direito, 
visto que  ao direito coiiiniuiii tlii conserva@io accresce ciii 
~ V O F  d o  propriotario o ter  ja r,itlic ado o scii direito sohre 
a cousa, e então entrii a rcgra -caeler is  paribtrs medior 
est cojttlilio possidentis;  2 " Itater ir intenyáo de  reparar  o 
daiiirio, porque se n8o I i o i i ~ ~ s s c  tal iiitrriçáo, o iiso das 
coiisas alheias seria uni reitliidciro í ' u i~o  oii roi i l )~.  

Eni seguida aponta o Cniiip os arguriiciitoh qiie invo- 
cam eiii favor da sua ol)inifio aqiiclles quc  siistcntam o 
diret lo de necessidade roiii eslds diiiis liiiiitaci,rs. 1 ." etc. 
Esta razão não collie no trrieiio do direito que e rima 
sciencia a prior i .  ideal. cliie tciii principias supremos onde 
sc furida e não se deriva das coriveiiieiicias (Ia vida so- 
cial:  ao direito não iiiipurta quc  a accão seja ou náo ut i l ,  
O que  lhe iiuyorta é q u e  cll;i sci:i iostíi, o 90 'neste caso 6 
garantida conio unia act;ão dt- jiistlça. 2." etc. Esta razão 1 
tanibeiii não colhe no caiiipo tlo direito natural,  porque s e  
fiiuda na presunlpçüo d e  que o 5enhor da cousa quereria 
ciiinprir unia obrigayão nioral, quando as  presuinpcões, só 
porque são presunip~ões,  sáo falliveis c cedciii a verdade; e 
o direito não deve assentar eni bases falliveis, porqite tem 
por fim dirigir e Iiariiionisar a s  rt3la~ões soeiaes, e precisa 
de  se apoiar 'nuin fundaiiiento inalLri.ave1 para regular d'uin 
iiiodo permaiiente essas relaçoes. 3 . k t c .  Esta raeiío tnni- 
bciii niio b i n  valor na  sciencia (10 direito, porque a nioral 
c ( ~ i l e p e r l e n c e  o avaliar a i i i t c n ~ ã o  do agciite n a  pratica 
da accão, e a o  direito so conipeteiii a s  acy6cs exteriores, 
ou coiii ce.racter d'exleriotiifade. 1)einais as  pdlavras d ' e s k s  
pliilosophos são uiiiíi conlissáo tacila da  iilá cati3n que 
iitlvo~diii ; porque, exigindo a reparacão d o  díiiniio, confes- 
saiii que , h o u w  lesão, e- oiide, ha lesào, ha invasão .da 
csplicra juridica dos outros. JouBroy, 5.  107.  

O Conip,, depois d e  ter refutado no ' g  antecedente n -  
razões com, que.alguns prootiram 'deferid'er o diwi6,~ de 9rect1a 

aidade, erwe 'nesie  3.  ou $rgumentos coiu que  sg irnpugn.1 



a existcncia d'csta pretendido dircito. O Conip. principiii 
n a s  primeiras linhas do 5 .  (Adinattena - a te - egualmente) 
por encarar  a questão no campo da moral. Com cffeito sc  
O honirm trni ohrigaçiío iiioral d e  hrneficinr os seus siini- 
Ihantes 6 custa da  sua propriedade, niesnio quando  os 
outros se  n3;o encontram eni necessidade urgente, por 
maioria d c  razão elle deve dar-nos a coiisa ou o seu liso, 
qiiando nos achâmos na terrivel alternativa de perder a 
vida, oii dc t irar a cousa alheia. A moral impõe ao senhor 
da  coiica a obrigação d e  com ella beneficiar os outros, 
mesiiio com sacrilicio seu,  sc estes se  encontram em ne- 
cessid;idc extrema a qual não admitle demora, nem repa- 
ração dos males que causa, náo sendo satisfeita. O honieni 
niorto n5o resuscita. Ncin devenios suppor q u e  o nosso 
siniilhantc sc nrgiissc a dar-nos a s  cousas, d e  q u e  depende 
a nossa exiatcncia, porque isso e r a  não ser  honiem, c cn- 
corilrar todos os sentimentos Oa hiiinanidatlc. Porém não 
se tracta de  saber se  esta accão 6 ohjeclo d'urna obrigacão 
moral,  nias sim sr: e ohjecto d'iiiiin obrigacao juridica, c 
o Comp. estnbelcce a este rcspeito a proposirão nas pala- 

r,i . do primeiro pcriodo-porcm -;i té--de ~iccessidade. O 
Conip. pelas exprcssõcs - cona rasao - ino5tra claramente 
(IIII: adlicr:, ií opiiiirio tl'cstr5 l)hilosol)hos, c iipresenta cnl 
prova d'elln quatro arg~iniriitos. O prinieiro é uni argu- 
nicrito a d  hominetn, e csiií nas  palavras- A verdade, etc. 
Com effeilo, reconhecer que lia damno c ohrignç5o d e  
reparal-o. c ao mesnio tempo que ha dirr i to  de  praticar o 
facto d onde resultou o diinino, 6 estabelecer direitos con- 
tratlictorios; porque ou tia direito d e  praticar o facto e 
enlao n,?o lia damno,  que só i rsul ta  da ac$o injusta, pra- 
ticada seni dircito, ou n ú o  lia direito d r  o praticar c e uiiiii 
Ir*k5o, qiie ii lei jirridica rontlciiina. Por coriscqiirncia o 
qutlrciFeni har i~ioniz~ir  diitis cousíis diaiiictr;iliircntc opposlas 
prova de  solit.jo a injustiça da  cniisii que  dcfcndeiii. O 2." 
argiiniento e a priorf,  e esta nas  palavras - ATu verdade; 
ctc. A Irsíio suppijc direito offcndido, c,  qualquer qiio srjii 
o preteulo oii niotivo cliie sc allcguc para dc~ciill);ir  :i 
oll'ensa do direito allieio, não deixa de sc>is Icsão. Nos \iiiio\ 
qiic o direito 6 siiiiilhante ÍI unia l i n h ~  recta, portliic c 
iiii i  ineio que  vai directamente ao conseguiniento d'uiri 



Eiii racional assim como unia tinha r w l a .  vai direckmerte 
d'iini ponto a ou l ro ;  e por isso tudé o q u e  for desviar 
d'esta liiiha recta í: uma Icsáo. E cstns Iesóes devam evi- 
tar-sc sob pena de pcrigar a orderii s o c i ~ l ,  quc  depende 
da scgiiranca dos direiios d c  cada uni ; d'onde vem a aeri- 
tonça - F i u t  justilia, pereal ,  se pcraat fnnnhs .  Os oulros 
dois nrguiiicritos são a posfe~iori .  O 3." cstó nas palavras Y 

Demais, ctc. Dc feilo, so os qiia defendtaiii o d i r e i t o - d e  
nowssidade o Iini'itani ao caso ' d c  o iiecessitiido se oáo 
achar  na neccssidade ertreina por dó10 seu, pela regra 
d e  quu ningaem. deve tirar proveito do seu dhlo, ou por 
negl igencia,  visto que  a culp;i do nccesriicido não podc 
jusiilicar uni ti11 direito, é íbrca confcssareiii que a sua 
opiiiiào daria lagar aos niaiores iiljiisos e tlifficuldedcu; 
porqi iwc'rn niistcr disputar perantc os iribiinaes d e  jits- 
t i p  se Iiouve ou não dó10 ou culpa, actos a ~ i l e r n o s  í+uc 
c.<caI)am a o  conlicci~nento dos iribun;ir~s, porque de i t ~ l e r -  
n i s  soltts Deus;  ou deixar a clcci$ào (!;i cliiestào a o  proprio 
individuo que allrgasse o direito de ~irc.esuidarle Ilorque 
cra  o mais coiiipetente para julgar da e1lrci:iii iicc~::iiitlitdt> 
e da siia intens30, o que  ccjiiivitlie a coristiiuil-o juiz 
cin causa propria. 4;" Finrr l rnenie o senhor, otc. Aqiirlles 
q u c  ndniittciii o direito de  tiecessidude taiiiboiii o liiiiitaiii 
a o  caso tlc qiie o senhor da cousa niio SI! ticlic tia iiicsnia 
neccssidade extreiiia; porrliic 'neste caco dci  c decidir-sc a 
favor do scnlior d;i cousn, \ is to  que iileii i  rla ticc~essiuade 
iirgc.ntc tcni gravado 'nella o cunho d;i suei pcrsoiialiclade. 
0r;i  é dificil ,  quando 1150 iinpossivcl, 'o dt~cidir  no [Oro 
csterior qiiril dos dois é o niitis nreeshitiido, visto ~ U C  

tniito na vida individual coiiio na social as  circunislan- 
cios sc  crusani - c  çoiiiplicnni dc tal liiodo, que,  não 
~ ~ o u c i i s v c z e s ,  so  o proprio iiidivitluo é juiz das  siias iieccs- 
sidades: c 'ncstc, caso tenios o iiiesuio incoiiveniente, q u e  
not imos no argumenlo precedente, que  é scr o interessado 
juiz c parte na mcsina causa. 

Vid. O Coinp. 'nesta nota faz, coiii r t ~ l i i ~ ã o  a o  dirt i' 
ctr rrucassidorle, ii niesiiin observaqfio qiie fizera na iiota 2 ." 



no S. 153 com rcliição a o  direito irtnoxiae rclililulis. E 
iima conclusão iiccessdria dos principias da pliilosophin 
do direito, -que ningueiii tem direiio de  tirar a coiisa a seu 
dono iiicsiiio para sa lv i r  a v ida ;  poréni esta conclusito é 
dura e cruel,  porqiie a perda da vida não adiiiitto paral- 
lelo coni ;i perda (10s bens de fortuna. P o r  isso a s  leis 
devcni iirodiiiciir estc rigor dc direiio pclos principias d a  
moral, qiic iiriiiõe a o  scnlior da cousa a obrigiicão d e  a 
prestar ;IO seu similliarita qiic se eni necessidade 
extrema, e tcr eni considernçáo essa pccissidade para slEi- 
viar dn pena, coni qric a legislação penal fulinina os que  
tiriini o scii a scii dono, no qiic tirpu a cousa Icvado pela 
extrcira ncc.cssitliitle. E dizcinos - alliaiar a Itericr; - por- 
que as leis, coiiio exprcssiio do direito, não podeni rcco- 
iilicccr ci?i easo. :ilgiiiii a faciildade de  tirar a ceda uni o 
que 6 s:>u, i~ jwnas  podciii allit l iu~. n peita, v .  S., dispcn- 
sar a repnriicno criiiiiiinl ao quc: em tiil caso irivadio o seu 

Vid. E-;te principio dediiz-se de  qiianto se leni dicto, 
pcln rogrii - dt: qiie qiit3rii iião Lem direito iio iiienos não o 
pódc L(.:- :io inois Sc riiis tlissciiiioe, qtie iiào tcnios di- 
reito d c  iirar o p%o a o  nosso visiniio, mesnio que este não 
precise d'cllc e nós estrj;iinos ciii extreiiiii iieressidnde, 
porque invadimos o seu tl'oiitrein, por maioria de razào 
niío tcnios o dirciio d c  Ili'o tirar,  quando rsle s o f i c  a 
ntespia neccssidade porrluc lhe assiste niais unia razão para 
fazer pender a balança a seu favor:Sr. Pcrrer ,  Curso, 5s. 
391-394. 



IV. 

O Comp. dividiu a acquisirão eni immedintu e medial«, 
comprchendcndo 'iiaquella ;t occupafão e accessão ; e coiiio 
já trnclou d'aquel1,is doutrinas, e de iiiais alguns pontos 
indispensaveis pai-n a iiiteiligc~ncia da  riiateria dos contra- 
ctos, vai agara f'allar da acquzstcão medznt(c.-'Nesta secção 
tracta o Coiiip. dos priiicipios geraes e coiiiiniins a toda c 
qiialqucr especic de  contrartos; e na srguinte  occupa-se 
das regias particulares c cspcciaes a cada uiu d'elles. 

'Neste 5, prova o Conip , segiindo se  vê da  proposigãe 
q u e  estnbelece no fim do S . ,  que-os puctos constataem tl 
acquisip30 mediata. E niisiér recordarnio-nos dc q u c  a 
ucqarisi~ão medialo é acluella pela qual  adquiriinos o tlomi- 
nio sobre as  cotisas d 'outrem; e o Conip. niostra 'neste 5. 
a uccesidat le  dos contractos para se verificar esta tidqui- 
.si$áo. No 1." yeriodo do § (vid). recorda o Comp., para 
prova d a  propobiyáo qiie se aclia rio linal do S . ,  um prin- 
cipio dcnioris t ra~o tia secyão I.", quc  e -a  inviolabilidadc 
da espbera juridicn d e  cad,i hoineiii. Com effeito leiiios 
dicto riiuitas vezes que o hoiiiciii para consegiiir o seu t1t.s- 
tino ncccssita d'unia infiniddde d c  condiçóes, q u c  são as 
suas acyões. já as  dos ouiros; pois que o hoiiiem atteritd ;i 

l i r i i i ta~ão da sua natureza c a coniplicayão do seti destino 
corii cedo dtbsapparecia da sulierficie da  terra, s e  a mão 
benifeilora do seti sirnilhantc lhe não prestasse o apoio e 
~ i s  c-ondtçócs necessarias para a satisfac!.áo das suas necch- 



sidades. Poréiti todos os homens dm a niesnia dignidade, 
que resulta da identidade dos elementos da natureza humana ,  
e que faz coni que todos c cada iim dos Iioniens sejain livres 
e indcpendentcs, fins para s i ,  e não meios para os fins dos 
oulros: não podendo por isso ser obrigados a prestar con- 
dicões algunias positivas aos seus siiiiillianles só pela von- 
tade d'estcs. D'ccte principio dctliiz o Conip. a conclusão 
que  está nas  palavras do 4." periodo do 3. (vid).-que 
não  temos direito a forcar os oiitros a qiie nos prestem 
cousa alguma. A palavra prestar teni uni sentido aniplo, e 
abrange  a s  ideas que se cxpriiiicni pelos vocahulos-dar, 
-fazer, - omill ir,  - e permi f l i r ;  i .  é, coniprehende todos 
os actos positivos e negativos coiii que os outros podeni 
concorrer para a satiifi\cn~ão das nossas necessidades, e que  
podcni ser objecto do nosso direito: não esquecendo quc 
os actos negntil:o,s taiiibem são clemenlos do direito, 
quando liii i i~ados por algiiiiia c~irciinistancia, assini o aclo 
negativo a que  se  obrigou o dono d'iini prcdio de  mc nfto 
ernt~aracar  R p:IssagPni por elle deu causa ao meu direito 
d c  servidão itineris. Vur C trniisí'crir para algueiii o objc- 
cto do nosso dirieto, v .  g . ,  entregar-!hc uiu livro. Fazer  
i! praticar unia accão eni fíivor d'outrcni, v .  S., os servi- 
ços que  o errado presta a seri anio. Omiltir e deixar d e  
Jazer ,  em favor d1outrc\ni, .unia cousa que  tinhamos direito a 
fazer, v. g., tleiuor o credor tle prdir  o cumprinicnto da  
obrigação ao devedor, lia kpoclia ciii que  ella era exigivel, 
ein at tcnfáo lis circuriistancias (t'tlste. Permittir B deixar que  
alguc?iii pratique iima accão, quc itão está dentro da  sua, 
nias da nossa espherit jiiridica, v .  g., consentir ao visinlio 
o fazer 'umn constriicyão sobre a parede da nossa casa. 
Ora estando estes actos d rn l ro  da esphera juridica dos ou- 
tros, e tendo nós ohiigncão juridicn de respeitar a esphera 
d a  siia justa actividade, í: claro que os não podemos forçar 
a prestal-em-nos aeto alguin d'cstes. Porkni pela mesnia razão 
d e  q u e  nós não podenios forcal-os a praticar acto algum 
d'estes em nosso favor, por estareiii dentro da sua espliera 
juridica, ellcs nol-os podei11 prestar por sua livre vontade, 
visto que o honieni dentro da sua esphera teni liberdade 
juridica, póde'ceder, abandonar ,  oii dispdr como bem lhe 
: ~ p r o u t e r  d e  qiiaesquer direitos ; mas a vontade, como 



coysa interna, n ã o  póde entrar  no dominio do direito, 
senão quando  manifestada por signnes exlernos; porém 
nos pactos, em virtude da  promessa e da  acceitação, c(u6 
são os seus elementos constitutivos, declara-se exprecisa- 
mente  a vontade q u e  tem o senhor d a  cousa d e  transferir 
p r @  outreiii o *seti direito: logo os paclos são o meio d e  
adqui r i r  os direitos sobre a s  acçóes c ns cousas alheias, 
o,u o. meio por que  se  verifica a ucquisip20 mediata. 

E mistér advertir que o Coiiip. diz uma verdade, quando 
assevera que  a acceitacão póde ser feita antes ou  depois 
da promesin; porque na realidade assini acontece. Se o 
dono d'uni prédio vein olrerccer-ine (p?.otnessa) a sua pro- 
pr iedade para cu Ih'a coiiiprar, e eii annuo  (acceilagão) ao 
offereciniento, a proinessn C feita antes d,i acceilagùo: se 
pelo contrario reccorro iio dono do predio, pela iieccssida- 
de  ou convcniencia qiic tenho d c  que cllc seja objecto d o  
ineu direito, declarando-llie (ucceila~üo) c1 ue I h'o coinpro 
se  elle ni'o quizor render .  e ciic iiic disbcr que sim (pro- 
luessa) a accaitagão levo lugiir antes  da proi i iess .  

Vid. O Comp. 'nrsia nota faz uma ob~crvagão  Que e r a  
d c  necessidade fazer-se pcla ascendenria qiic a Icgi3laç8o 
Honiana teia adquirido no direito tla todas as  iiacòcs, scodo 
a base dos cotligos dos poros cul tos;  e e -  quc receh 
cOiiio 8ynoniiiios os teriiios - pncto, conlrc!cto o convelrcü 
qiie se diíTert:nçavaiii no direito Romano prla diverbidadl 
d a s  solcn~nitlades com que er;iin celchrados, e pela diver- 
s idade da  sua força obrigatoria, (Waldek $8. b76,  584 e 
587). E a. razáo é porqiie o direito naturiil nHo remnhece 
a s  inutcis e fastidiosas siibtiloziis do direito Qomano ritl 

os scus principios supersticiosos eni que se  funda ( i r ,  

grande parte d a  sua legislacão. Sr .  Ferrer ,  Curso, @. L i  - 449. Jouffroy, 8. 108 - 112. Ahrens, pag. 461 - 4 6 ;  

'Ncsle S. explica o Conip. o modo, como pelos, pados  
sc Iransfcrc o direito do proinittente para o acceitante. O 



promillenle, elc. Alguns pbilosophos, pare c!xplica rerii +-a 
transferencia d o  direito pelos pactos, disseram q u e  o pro- 
mittente <16aadonuoa al~soletamente o seti direito, e o aocei- 
tante  o accliiiria pela occiipaçao. Porém esla explicaçB0,PAQ 
é satisfactoria, porque se o proiiiitlertte abandonasse a coem 
ahsolutanient~,  ella Iicava i r t t l l ius,  e pertencendo por isso ao 
primeiro occupanic, de  modo que s e  entre a pronies$ar,e a 
apprehensio feita pelo acceiiante algueni a occupasse, o 
acceitante ficava seiii ella: e facil C de  v6r q u e  não es í r  
n intenção d o  ~ ~ r o m i t t e o t c .  Este cede a coiisa, nào  a qual- 
quer  individuo, mas a certa c deterniinada pessoa com a 
condicão d e  esta a acceitar. Se se  não terilica a condiçiio 
pelo facto da íicccit;içBo, nHo Leiii logar a cedencia, qiie 
foi condicional, riem, por coiisequc>nria, o proniittcnte perde 
o scu direito. 'Neste 1 ."  ~)ciiiodo encara o Comp. a questão 
pelo lado do proiiiittcntc; e no 9." (r\ proutessa, etc.) pelo 
lado do acçeit~iiite. Sc o proiiiitterilc dccliiril a essa pessoa 
qoe  lhe cede o seti direito, cstd tcLiii n possibilidade juri- 
dica de o acquirir. i .  C, p0de accei t i~r  a proiiiessa, porque 
c30iu isso não le5ii o pi-ooii~tcnte, que .estava n o  seu direito 
d e  ceder q u  conservar a rousa,  e cntra  n regra-uolendi 
et con.sentienti notb fil i n j i ~ r i n ,  i .  é, niio se faz lesão a quem 
quer  e consciitc. D'aqiii (Itduz o Coinp. a conclusão (Por- 
tanto etr.-até-rrrn direilo,-que pela promessa e accci- 
tação se  traiisftv-c! iini direito; e conio a promessa e accei- 
tesão SUO os dois eleinentos c~oii~lilulivos d o  pnclo: fira 
deruoiislruda a proposicáo (!o 9. - cicie pelo pacto s e  trans- 
fere o direito d'uma p s n a  j ~ r a  oittra. Na ulliriia,pnrte 
tlo 9. -(Porem os pnclos, ele., pro \a  o Comp. que  os pactos 
li50 criam direitos. Coni clfeito, a inda q u e  dos contractos 
pareçam dinianar direitos e obrigacíies para os pactuantes, 
çreando entre  elles novas relayòcs jriridiciis eni que  anle- 
riorniente se  não acliavani, é certo que os pactos não são 
mais d o  que o instrumento da realisayão do direito. O Comp. 
apresenta tini argumento a prior i  a favor d'esta opiiiiãu, 
e que  esta nas palavras-o pacto é, etc. De feito s e  nos 
disseiiios qiic o dirciio consiste nas  condirões d e  desinvoC 
viiiiento physico e inielleclual do homeiii, e tem o seu 
fundamento na natureza liuniana, qiie apparece inalteravel 
em toda a cspecie Iiuii~ana, i: fóra de  diivida qiie o direi10 



haade. ter o mesmo character d e  immutabilidade, que  teiii 
a sua fonte, e q u e  não está sujeito aos caprichos voluveis 
da vontade do homem, e muito nienos aos erros da sua 
Intdligencix. P6de a intelligcncia enganar-se n o  eslbdo d o  
direito, e a vontade recusar-se a excutal-o, mas  o direito 
fica inirhutavel: nada ha que o mude, porque nada pode 
mudar  a natureza, que  e a sua causa. Por conserliiencia 
as partes devem primeiro examinar  individrialmente e em 
commrim o que 6 direito oii justo, e depois expriiiiil-o e 
de.ki-miiial-o pela rórina do contracto; porque se este ex- 
pressa, náo  o principio do direito, mas algrinia outra cousa, 
na6 pdde crcar  uma conrliçLo para o fim racional do honieni 
ou  da  sociedade. Por  eseinplo 9~ celchro rim coritrncto com 
um individuo para este nie cnsinar o dircito natural ,  eslc 
contracto nao crcou uni direito, iiias especialisori, applicou 
OU expressou o direito g('rai, qiie cri t rnho  á instrucçBo; 
e o contracto seri-c apenas para obrigar essa pessoa a 
dar-me a i n s t r u r ~ ã o ,  rliie é niil aclo positivo que  ella nao 

S 6de ser  ollrigacia a prestar-me ~ c i i i  o seu coii~entimento. 
*c iim coiitracto corli oiitrein e pelo contrario e u  cele1)ras: 

em que  clle sc conipronicttrssc n matar uni seu diiiilhante, 
f i o  podia exigir o cuniprinic\iilo tlo estiptilndo, porqiie se 
oppunha á obrigaçfío al)soluta cluc nós temos tlc i.cspcbita~~ 
O dircito de  personalidnde dos nossos kirnilhairies. Aitida 
podemos reforcar a doutrina do Conip. com uin argrriiicJ[ito 
u posteriori. -Se o çoiitractn fossc1 origem do direito, e 
titulo unico, q u e  justificnsse aqoillo, eni que os pactuantes 
concordasseni, seguir-se-hi;~ lo~;icnmcnle, qrie lodo o con- 
tracto seria justo e legitimo so prla vontade dos pevtuaritcs, 
e terianios convertido eni direitos legitinior its niaiores lor- 
pezas c injristipis. Os I(;tos Hoiiianos j i  tinhdiii vislunibres 
d'esta idea, porque, dizeiido-tal co~zlracto é justo, to1 
outro C inj i~sto pre-senti,ini ,i p reeu is lcnc i~  d'uiii principio, 
q u e  servia dc padrão p i r a  apreciar a justica ou  injustiqn 
d o  costrecto. Poréni esta idbn cwapava-lhes soiii a rapidez 
d o  relampago, e bciri deprcs.n \~l t i i \ í i i i i  fins ftrincipios 
proverbiaes-o contrncto faz leb enire os pac1trrcntes;-do 
contracto ndscem direitos e obrfgnr6~s. Ora pa rccc, n:i reali- 
dade, a primeira vizta q u e  dos çontractss n lscon  direitos c 
ol)ri;ger,Gcs, visto que o Iiomem por um contrauto se sujeita 



a obrigações que  antes não t inha ;  assim o creado s e  com- 
1)rainette por uni conlrneto a servir seu anio. Porém e 
iiiistér reflectir e ter beni prcserite a idea de  qiie e contra- 
cto 'nwte  caso nCío fez mais do cliie applicíír ou formular 
o tlireito qiie tinha o crendo de trociir os seus scrviç.os 
pela soldada [)ara cniii rlla satisfiizrr a s  siias iiecessidades. 
N'iiiiia p n l i i ~ i a  ou o contracto sc l i i r ; t l ; i  rios (lireitos abso- 
lulos, c 6 valido; ou encontra csi:.s Oir~i tos ,  C. é nullo: 
logo os pactos hão-de siibordinar-se sciiipre aos direitos 
al>solutos. 

N o t a ~ ~ l . "  

Vid. 'Nesta nota explica o Coiiip a tiifferença entre  a 
tranaferrncia d o  direito e a transfereiicin inatcrial daseousa, 
olijecto do direito; i d h s  estas, quc os aritigos confundiam. 
E nii*tcr tanibcni recordar a distincção que fizeinos dos 
direitos ciii forniaes, que s$io,iaalieiinvei.; coirio a forma d o  
nosso pensaiiiciito, e rnateriaes que  sào ;\licnaveis conio os  
objectos ou a matr i ia  a que: se referciii. Ora nós quando 
dizc!iiios qiie pelos contractos 'se trarisfurciii direitos, refe- 
riinos-nos aos rnateriaes; mas nem por isso o direito deixa 
d e  ser  uni producto da razão: n%o Itic rlininariios material, 
porqiie elle cífectivamcnte o seja, pois que todo o direito 
é idbal, inas sim porque o objecto a que  se applica é ma- 
terial. Ora se o dircito e iiina t20u+n ideal é claro que  só 
a voiihde. é que pótle di-pcir d'clle, c qiic conhecida esta 
pela promessa e acccitacâo cst l  transreritlo o dircito. 08 
iiieios physicos niio intcr t  Cni 'rii:ata trarisferciicia, cxcepte 
como prova da  vontade dos pticiiiantes, v .  g. ,  n escri- 
p t u r a p u b l i c a ,  entre  -OS, 16 O titulo Icgiil da  conipra dp 
1)cn. iiniiioveis no valor de  mais de 50:000 réis. Porem,~q 
cousa, ohjeeto (10 direito, é que so nâo transfere, scr>nãb 
por pni iiicio phyeico, assiiii se eu quizzr transferir um 
livro para u m  iiieu rondiscipiilo hei de  fazer-lhe a entrega 
niatc?rical d'ellc. E aiher poreni nolar a s  p a l a v ~ a s -  do 
Comli: quando  diz- qite a transferenein (ia rou?a sem a 
transferencia do direíto e injusta; porque cíiectivamentd .m 
eu transferir uni livro rluc não seja iiieu, iiina allieibi a 
transferencia e injtlsla, o q u e  serve para corrobarar a . i d b  
.de.qae o ,direito só s e  transfere por Iim aclo da vontadie 
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que ~160 necessita (le profia. Esta theorin L' de Kmt; o 
qual ,  desesp!.rarlo de  potlt~r dcinonstrar a forca obrigaio- 
ria dos contrarlos, irz d'ella iiiii tios~ulrcdo racional; i. é 
uiii:! esprcic de principio r \  itlrntc. axioniatico, qire 'n8o 
precisa d c  ser jiirlilicntlo lroi alguiiia oiitrti dc~noiislração, 
dizendo - qiic n ol)i ig.:ção dos ~ o n t r i i ( ~ t o s  i! riina verdade 
euidenle, qiic n i o  necvssita iie proln,  e qiie leva nnlura% 
iiiciitc os Iionrens a cuniprir?ni os sriir coiilractos. Porbni 
a t a  opiiiilo laborn iio riiesiiio defeito dii iirilccedente, cem 
quanto da  por cleiiionstiiido o qrrod erat demonstrandam, 
pois quc  não apre.;cbiiI,i tinia si) rnziio ii svu h i o r .  E tanto 
clla iiao é e o i d e ~ t e ,  cliie aindd i116 Iiojr sc ri50 dcscobri- 
raiii rnzòes qiie a justitiqucrii. E ainrln assim nÍío sahenios 
clucn h a j a  verrtades láo enidentes nas  scirncias moraes: rliicr 
náo rirccssitrni de  prova ; porque ri tiistorin mostra qu& 
ittguris principioa 14ni sido ncloptados por niuitas gcrayões 
coiiio griintlcs vcidndcs, e que  tlel)ois siic~runilieni a o  figor 
da i i i ia ly~e e a o  ~ s c ~ l p r l l o  da logica. 4." O consroeso (10 
qenrro htlmnno. Algiini recorrclrani á Iiypollicsc d'unun con- 
\.encáo taçila pela qual e. Iioiiiens se o h r i g a m n ~  a svr f i c 3 i >  

a s  v ias  promessas. I'oreni esta opinião c inadmissi\~cl: 1." 
pa ique  repousa sol)rc, uniti ficção, pois qiic nciii a historiu 
tios iiltcsta ,tnl c o n r c i t ~ ã o ,  ncni c re  poseirel qiie todos Os 
patos se r e u n i s s ~ ~ i i  para a celebrar ;  2 " porque dado mesi 
nio q u c  cila likesse existido as  geraqõcs presentes e futu- 
ras i160 seria111 ol)rigad:is ;i chtar por ella,  porqse a s  c@nd 
traclos ohrigaiu d a s  partes coirlractantcs, e nko t e rmiras  
pessoas; 3." porqiie os argiiiiiciitos d'atictoridade n:Tn tem 
pezo na sciencia. pliilosophica tlo direito, qiie deriua.,iP$ 
seus principios ila tiaturcz;~ hiiinaiia exclusira~mcnte. &''&I 
morcrl. Disseri~ni outros (lu(! a #forca obrigtilaria dos COR& 
trrictos iiRo podia ser provuda spniio pela moral,  qira 
prescnrcvti ao homoiii a ohriga:riyão d c  ser licl i s  suas pra+' 
inessas. Por& aos, qiie deinarctiiuos a9 raias entre o d i re i t e  
o a nioral, e craRaiiiw d'nqticllc cSonio tinia sciencb par&& 
culnr. não  Iiaveriios i r  procurar a unia sci.eriria a&*& 
principios do d e m n s t r a ~ ã o  cxirnnbos a scicncia de q u e 8 a w  
oocupamos, e que eocnariaiii falsas a s  suas c o n ~ e q u e ~ a s :  
pddo provar-se pcla ntoral a força ol)rigatoi.is dos uon- 

nia6 não se  pode tl'aqiii coiicluir qiie clla esteja pi. 



vada no direito, porquc a moral tr o direito são scriipacies 
disiinctas. 7." A necessidade da sociedude Outros recorreni 
a o  interesse da sociedade. Porém ntis j i  .dissenros-que o 
d i re i to ,e  uma scicnria u prior i ,  que teiii principios siipre- 
mos; não se  subordina aos intercsscs, neiii d'iihi deriva 
seus principios, como o direito positivo as suas regr'ls. 
Quanto iiiais que esles escriptorcs dcslocnni a questiio.eni 
logar de a resolvereiii. A qiicstrio riso c saber, se convetii 
á sociedade. mas siiii se é jiisto, que a libordiidc d'iiiiia 
pessoa fique ligada por iini coiitiaclo, cliiando depois conhcce, 
que esse contracio, Ilie e ~~ie j i i t l i c i~ i l .  O inleresec da yocsie- 
dade  compõe-se dos inleresse< ~)articuliirrs.  7.' A expectn- 
çüo *$citada pelo prometiente. Esta throria d e  PulFendorf 
o qual  susteuta que  a força ohiigntoria dos contrncloç deriva 
daiesperança, eni que Iicii O acrcitante drpois tla proniessa, 
de q u e  esta se lia de  realizar; I)orqiie se acsirn não o c o w  
tacesse e s k  solfreria uiii grande tlc:gosto vendo illudida a 
sua ebperlaliva. Foreiii esta opiniso é i i iadinis~ivet porque 
a esperança ou de$goslo são idCas vngas, que iião podem 
servir  d e  fundalilento ao direito, qiic precisa dc iiiiin base 
solida e inabalavcl Dc niaia esta expr r~u t rua  r, ja iiina con- 
saqueoeia da petsuasão do que o tontracto deve ser cum- 
prido: d'outra forriia a expectolivti careceria de  fiindamento; 
ha pois 'neste systeina tinia vertladrirn pctiçáo de principie. 
8," A l e i  da vwactdude e n t ~ e  os Irolneiis. Esta theorin e de 
Ficlite, o qual  siislcnle qiie n forro obrigatoria dos cdn111- 
ctos provena d a  lei da verricitl<tde, i .  e ,  tla obr ig i i~áo  rcl I -  

.groca que  as  Iiomens thiii d e  faltar a verdade, e d e  sercSil 
sinceros i10 que  dizem. Poreiii CSLLL razão nõo pode iriio 
car-se em toda a su .~  cxteri>ào, p o r ~ i u u i o s  já disw~iio'  
q u e  o Iioiiieiii apenas tcin direito a que  Ihc não digam 
mentiras, e não a que lhe digaiii verdades Por  can-n- 
qnencia d'este principio Dpends >c deduz qiie o Iioiiim 
não tem direito d e  faltar n verdade com prejuiao allic~io 
nias não que  elle não tenlia o direito d e  s e  arrepender  rl 
ter promcltido. 9.a A occtcpacüo dn cottsa abso tu tame~t i~  
aba~ldonodu pelo proonittenle. Julgaiii outros que a obriga- 
$20 de cumprir os contractos teiii a iiiesiiin natureza d'aquella 
pela qual os outros Iiamens dcvcrii respeitar o direito 
qua um tiver acqiiirido pela occupaçào ,sobre uma 6 : o w  



nullius, partindo do principio que a promessa é uma 
renuncia á cousa, e a acceitacão uma occiipação do direiío 
vacante. Porem além d'um argumento peremplorio, que 
adduzinios contra esta opinião no principio do S. 158, 
podenios accrescentar que esta razão não abrange todos os 
contractos, mas só aquelles eiii que pbde ter logar a occu- 
pagão: assim se algueni nie pronletter editicar uma casa, 
ou sachar o meu jardim, como hei de adquirir pela occupa- 
ção um tal direito? Quauto niais qiie d'esta doutrina sri pÓdR 
resultar, que posso apoderar-iiie do objecto, que abandoc 
naes, e que por isso já não pertence a ninguelii: .mas RBa 
que ficaes obrigado a fazer-me gosar do qiie tendes rrb* 
donado. Alem d'estas opini0es podenios accrescentor 
duas, que o Conip. não menciona. 10." Dizem eutm, 
conio Martini, que todo o contracto contéin a alicnagilo 
d'unia pariicula da liberdade do promitlente, que entra 8ú 
dominio do nccciiante. Porém a liberdade é uma 
dnde ideal rla naiureza humana, que se não póde alieuar 
nem no todo nem em parte, o que realmente se aliena 
são certos actos, que se promettem cumprir por,,meio ela 
liherdade. A liberdade é susceptivel de differentes d i r e s  
ções, é verdade; mas a questfio cslá ein saber qual 6 ,o 
principio que pode obrigar a liberdade a certa direcçã* 
O U  qual e a cadeia que prende o homem a proniessa, qw 
fornia o laço do contracto, de modo que elle não p0de 
arrepender-se. neni mudar de vontade. ll.a Esta ultima 
opinião é de Beotham, o qual funda as obriga~ões dos 
contractos na uti l idade do pactuante, seu principio favor 
r i lo;  porque, diz etle, se o pactuante não cumpre suas 
ohrigcicóes, perde a reputacão e expõe-se a ,ninguem 
quprer mais contractar com elle. Porem segundo estw 
principias sera licito a qualquer pactuante o ser perfido, 
quando encontrar mais'utilidade ein faltar a fé promcttida, 
do quc em conservar a.confianca dos outros; o que é visi- 
vel absurdo. Demais a perfidia nem sempre se segue a mt 
reputacão. 

O Comp. apresenta a sua opinião no corpo do $j. e diz 
qiie a forca obrigatoria dos contractos se justifica tanlo w 
campo da moral, conio no campo do direito. e dP 4s 
razões. Na moral, etc. Effectivamente a moral não pode 

1 3  



deiaar de garenlir os coritltiatss no trihuhal da 7consci~i 
cia, porque ella todsi decl)ritar&sada manda faaev o bem - 
p6rque 6 bem, e scm attoeção a qualquer motivo sensu*! 
oti egoista; manda cumprir todos os deveres só porque 
sb deveres, e por isso obriga o honiem a cumprir os con- 
ttarrtes par& não faltar a sua palavra : e pois uma infraei 
são da lei morrrl o deixar de cumprir o promettido por 
eeaaiderações d'interesse pessoal. No direito, etc. Si: 
homem não pdde viver solilario, altenta a limitac8o da- 
suas forcas c a multiplicidade das suas necessidades de 
modo que aãb póds por si só conseguir os fins da s(ia 
existencia, precisando das acções poaitiuns dos @utrbs, 
conio meios indispcnsaveis para se conservar o cfe&vof- 
ver;  w elles apenas são obrigados a prestar-nos as neqrlli-  
vos, as qtlaC$ não bastam para conseguirmos o nr2- r 

fim, porqde o estado d'indikrenpa da parte dos oiitrt - 
apenas sefve para n2ro nos embarapreni nas nossas accriec 
e nlb pnra nos ajadatem na consecii~ão dos fins; se (i- 

accõcs posifiuas aão precarias, de modo que cllcs pódem 
prestá~-n04as OU deixar de as prestar, conio bem Ihes 
aproiiver, estando o homem na incerteza se as saaa neces- 
sidade$ poder60 ser satisfeitas; sc esta incerteza s6 -e 
convbrte cni certcza em virtude dos contractos petos cliiac. 
iitn homem se 6briga a prestar a outro unia condicáo, a 
que  aales do pacto sii-era obrigado pela stia conscienri* 
e se b direito deve fornoccr as condições n~cessarias 1 1 ' -  

O cump~i&ienfo dos fins racionaes do ho~iiern; B concc 
quente, qire o direito deve sanccionar a obrigação resul- 
tante dos eonttactos, e que a forca obrigatoria dos pacfnc 
como eondiçáo para os fins racioeaes do homem, te- 
seii fundaaaento no direito. 

Nota 3:' 

Vid. 'Nesta'-nbta faz o Comp. ema observação- 
a s  obrigações, filhas dos contractos, são hypothdiflccs. ( 
%&to se nbs disseaios que os direitos que se derivam 
írlaturezl~ humana e conjunctamente d'alguni facto d ' i i t l ~ ~  

B ~ Ç ~ O  siío hypstheticos; se os contrrtctos são factos d'ncl 
sisa,(~; c so d b i t e  c obrigacão são oousas correlati\n- 



consequente que as obrigações, que provêm dos cantractoa, 
são hyporlieticas, i. é, dependem de certas circumstaaeias, 
e vapiam d s  homem para homem, ao  contrario do que  
succeds nas ohrigações absolutas, que sãa as mesmas t q  
todos os homens, porque eguaes sãa eni todos os d i r e i m  
absolutos. As obrigações hppotheticas tambem se podem 
considerar já como afirrnaliurc~, ja como neyativas, paste 
que as mesmas afirntntivas se reduzam em ullinin analyee 
a negatiaas, visto que a essencia de toda e qualquer obri- 
gação sc resume na necessidade de não embaraçar o direito 
correlativo; quando as absolutas são todas de origem nega- 
tiva, porque o homem, como independente e Hm para si, 
~ ã l o  e abrigado a .pres tar  contra sua vontade condições 
pasltivas nos outros. Sr. Ferrer, Curso %, 450, Sr,. Setbra,  
pag. 904-909.  Jouffroy, @. 117-119. Ahreris, pag. 
465-468. Beliaie, vol. 2." pag. 123-439 .  

Vid, .'fiesip 3. .deduz o Comp. um corollario 4oa prin- 
cipio~ estabebidos nos priipeiros S. d'esta seccão, e vem 
a ser-que em todo o pacto são necessarios dois wquieh 
tos : 1 . O  declmacão da vontade, e 9.O peasibilidde da pabon 
tagão. fi necessario o 1 .", porque sendo o contraoto a 
messa acceita; e e u d o  a promessa a declaracdo da VQW 
tade do promittente, e a acoeitação a declarapão da wn- 
tede do acceitante: e consequente que sem dectaracão da 
vontade corno proya do mutuo consantimento, não pikde 
haver contsaoto. E necessario o 2.@, porque ninguem; 6 
obrigado a cumprir aquillo que excede as su- for*:. 
assim não sc póde suppòr que promelta sériamen* %que& 
que prometter fazer parar a terra. 

Nota. 

'Nesta nota faa o Comp. a differenca entre ucto nullo e 
irrito. Ambas estaa comas têm um ponto de contacto, que 
6 não siirtirem effeitos juridlcos; mas differen~am-se em 
que o acto nwllo nHo produz effeito desde a sua arigem, 6 
o a M o  é valido na sua origem, mm deixa de p r d u e i t  o 



seu offeieito por alguma causa superveniente. 6 nztllo o tes- 
tamento em que fd ta  alguma das solemnidades da lei, 
Mo teni effeito alguni logo desde o seu principio ; se 
porém lhe não faltani requisitos alguns, e 'nelle um páe 
àispae de seus bens a favor d'um terceiro por não ter filhos, 
e;deiba um posthumo, o testamento é irrito, porque sendo 
vaiido no principio, deixou de  o ser pela superveniencia 
do &ho. 

g. 161. 

Vid. 'Neste S., que p0de considerar-se uma especie 
de transição dos $5. antecedentes, ou antes o enunciado 
geral dos onze seguintes §§., faz o Comp. a enumeração 
dos din'crentes requisitos, que se cornprehendem nos dois 
mencionados no S. antecedente, e tracta de  cada um d'elles 
em particular nos §$. seguintes. 

'Neste (5. tracta o Comp. do prinieiro reqiiisito, que se 
deve dar em qualqiier pacto, que C a-dec1ara;do da 
vontade. O Comp. nas palavras - A declara~u'o, etc. estn- 
belece a proposição geral, - que a declarasão da vontade 
dos pactuantes importa o seu consentimento, e, qae logo 
que esta declaracão se faz, verificados os oalvos ~.equisifos, 
( i  é, d'a vontade ser razoavel, livre, e confovnae) o con- 
tracto reputa-se feito, e nenhum dos pactuantes se pode 
arrepender com o pretexto de quc o que disse não era o 
que sentia internamente. E dá duas raz0es para provar 
esta proposiçiío - I ." (porque neo podendo, etc.) porque 
não podendo nós devassar o interior da conscienciri dos 
outros, sendo necessarias a s  suas declarações para conhe- 
cepmos a sua vontade, temos direito a exigir d'ellcs que 
nos não enganem nos contractos, alias fazeiii~nos lesão c caii- 
ssm damno pois que, se o homem não tem obrigacão dc  
responder a o  que se lhe pergunta, nem de dizer a verdade, 
porque este acto é positivo e como tal do dominio da  
moral e não do direito, í, comtudo ohrigado a fallar ver- 
aade, quando responder, e a resposta for motivo determi- 
nante das accões d'outrem, como acontece nos pactos, e 



por isso o Conip. diz-'nesta materia. 2.' e o direito, 
etc. porque o direito é todo exterior, não se importa com 
a intenção, e por consequencia avalia e julga os actos da 
vontade, não pela intencão que os pactuantes possam ter, 
mas pelo que significam as suas palavras ou outros quaes- 
quer meios de qiie se serviram para nianifestal-a. A estas 
razões podemos accrescentar uma outra, e vem a ser a 
presumpcáo de que aquillo quc se diz é o que se sente, 
D'3qui deduz o Comp. dois coro1larios.- L." (Portanto, etc.) 
que a declaragdo ou manifestafão da vontade, como signal 
do niutuo consenso, é o fundamento dos contractos: i. 4, 
que os pactos estão perfeitos desde a declaração das von- 
tades, e que desde logo principiam a sua força obrigata- 
ria c os seus etreitos, independentcniente da eíTecliva trans- 
ferencia do objecto do contracto da mão do promittepte 
para a do acceitaiitc. 2." ( a  qual, etc.) que a t r a d i ~ ã o  não 
é o fundamento dos contraclos como veremos na nota 3." 

Nota 

'Nesta nota dá o Comp. as definições de  manifestngão 
expressa e tacita. ii maiiifestapio, etc. O Comp. quando diz 
que a manifestação expressa se faz pelas palavras e escri- 
plura, falla apenas exeiiipliticativamcnte sem excluir outros 
meios de nianifesta~áo, como são os gestos etc., e aponta 
para exeiiiplo aquelles dois nicios, por serem os mais geral- 
mente usados. Ou tacila, etc; por exemplo, se qualquer 
entrar 'nuina barca e atravessar o rio sem ajustar com o 
barqueiro o preço do seu serkiço, tacitumeizte se obriga a 
pagar o preço d'antem50 estabelecido pelo barqpeiro. O 
silencio, etc. Assiin se alguem me perguntar se lhe vendo 
o meu livro; e eu me c~ilar  n lo  se póde deduzir do meu 
silencio que consinto na venda, porque não manifestei a 
minha vontade neni expressa nem tacitamente; nem eu 
sou obrigado a responder: o silencio por si só é nada. Sc 
pelo conlrario eu entrego o livro a essa pessoa logo que 
ella nie pede que Ih'o venda, declarei tacilnn~ente, i. 6 ,  
pelo facto da euirega, a vontade de 111'0 vender. 



Wd. 'Nesta nBta dá o Gonip. a detiniflo de tl'adip3o. 
OS JCtos dividem a kadicdo em bttdadesia e fingida. A 
m'etdadeira dri-se, quando  se  trânufere a causa movcl da 
ni&o dd'm para s nião d'outko ; ou quando sê i n t b d u z  a 
outreni na cousa immovel. A fingida comprehende t k z  
e s p i 5 e s :  I.' symbolica, quando em logar da  cbusa . sb  
entrega algum signal,  v. g., a s  chaves pela casa ; loh@ 
mmb, qbando se  mostta a cousa, brebi rnantb, pua1186 
verbalmente damos por entregue a cousâ áquetle, q u e  
já a possue. Nos direitos, COmb s Io  cousas incorporeas, 
só tem logar a 4kasi iradicdo, que se  verifica pelo u a ,  
-que d'elles faz o acceitaate, e pela paciencia do p r o a i t -  
tente. 

Nota 3." 

O Comp. expõe e refuta a opinião d'alguns escriptores, 
á frente dos quaes sc acha Jooffroy, qiie sustentam que a 
força obrigatoria dos contractos nHo provém d a  simples 
promessa e acceitação dos pactuantes, mas sim da  t r d i c d o  
ou do facto de  t e r  sido entregue o objecto do contracto. 
Diz o Comp. Alguns, etc. Jouffroy faz differenca entre  os 
contractos unilalcrues, q u e  sáo aqi idlcs  em qiie ha  obri- 
gações a cuniprir v6 d'uni lado, v. g . ,  a doaqilo em q u e  
$6 o romittente é obrigado a dar ,  e o acceitante acceita 
sem k' ar  nada em troca; e bilateraes, que  são aquclles em 
q u c  ha  obrigacões a cumprir d'amhos os lados, v. g.,  a 
trbca onde ari~hos d8o e ambos recebem. E diz q u e  nos 
ttnikdterttes se  opera a tradicflo pela prestaczo d'unla parte, 
i. 6, logo q u c  a parte obrigada preste o que  prometteu, 
porque a Irndicüo, 'meste caso, da par te  d o  promitlentc 
reduz-se n d a r  ou fazer alguma coiisa a o  acccitante, omit- 
t i r  ou pcrrnittir alguina cousa a favor d'clle ; e nos bilnte- 
raes  pela sua cabnl ezecurão, i .  6, logo que os conmahcn- 
tes ezecutent ou satisfacani cabalmente riqnillo que promet- 
terani,  porque só entáo c qn'e ?I tvndicdo esta conduida.  
Segundo Jouffroy s6 depois h% lradicão e que  os contra- 
ctos são perfeitos: d e  modo que se o contracto é unilate- 
r a l ,  e o promittente ainda não cumpriu n promessa, o 



acccitante apenas teni direi10 a que cllc o indemnise 
prejuizo q u e  d'alii Ilie resultou; e se o contracio e bilde 
ral ,  ayuelle dos pactuantes, que já cunipriu, sómente tem 
o direito a haver do outro, quc  não  cumpriu, a rcparaçiío Qo 
damoo que  essa falta Ilic t i ~ e r  causado. Jouffroy, para prq- 
ver  os seus priricipios, scrve-se dos seguintes argumentos. - 
1.9que não se tciii podido descobrir raz5o jiiridica palaqua)  
se  denionstre q u c  pela siniples nianifeskiçáo das vontades 
o contracto tica perfeilo c os pactuantes obrigados a cum- 
pr i r  a s  suas proniessas, porque a proiiiessa c a acceitacão 
não  passam de  palavras s i g n i f i ~ a t i \ ~ a s  da  vontade, q u e  não  
pode iinp6r-se aos outros, se não for acompanhada de 
factos qiie a prcndaiii, podendo, em tal caso, os pactiian- 
tes arrepender-se e dizer, quc  %%o tiveram intenção ser ia  
d c  contractar: o qiie não acontece com a tradição, que 4 
já iini facto consuriinii~do, preiidc d'urria L U  a vontade dg 
honiçtii, é uni caso oii uiila scriteiica ([Ue passou em julgado, 
e por isso o uriico signal iiidubitarel da pontade dos pactrian- 
tes. A estc arguiiicnto rcspoiidc ,o Coriip. lias palavras. - 
Z'oréni, etc, a tc  -ao fim. Poróm estc argumento -f: aim 
sopfiisina. Niío dizeiiios que o acccitante inipáe pela sua 
vontade urbilraric~ c despotzca Icis c obrigayôes a o  promib  
tente;  se  assiin fùra, cerlaiiicnte k e s  ol>rig:ipóes sariani 
nullas: nias sim que essas obrigagões provêni da  vontade 
espmtaiiea d'anibos os pactu,iritcs. Dc niais se os pactuan- 
s e  podeiii arwpcnder-se ou dizer que  não foi séria a sua 
vontade sb pelo facio da  nianifcstação, tanibeni podem 
dizer o niesiiio depois da cntrega (Ia cousa, porque tambcni 
então a vontade pode niiidar, pela regra - v o l u t ~ t a ~ .  honli- 
ni$ arnbiilaloria est tisque ad morlenh: e portanto devenios 
julgar o (ontracto t i o  perfeito 'niiin caso como no outr.9, 
Alem d'isto se i\ l t ~ n i l i ~ ü o  i: iini f,ic.to coiisiiiiiiiiado, hiiih 

a dççIarí1~50 o 6, porque o diclo rsla dicto, o Iionieni depof 
tlr it:r iiianifestado a sua rouktdlc, náo púde fazer coni qi\iç 
o t ~ c t o  dii manifcstaçáo deixe d e  existir. Neni sabemos 
razáo por q u e  G tradicüo da cousa seja um signal da  v097 
tadc dos  pactuantes superior a qiialquw dos outros, 
d e  que ordinariamente se  d s a ,  v. $., a s  palavras, e a 
escriplura: ailles nos parece q u c  6 inferior, e qiie eslii 
para a s  palavras e cscriptura, coriio n declaragão tucilra 



para a expressa. Mais se a tradigdo prende a vontade, como 
diz Jouflroy, é porque havia direito, e d'onde veio esse 
direito se  não  das  vontades manifestadas e combinadas 
dos pactuantes? Antes pois da tradicão já havia direito; 
foi a manifestação d a  vontade que  o expressou. Ainda 
niais: Jouffroy admitte OS contractos taciíos, i. é, aqiielles 
eni que pelas circunistancias se pode conhecer a vontade 
dos pactuantes; ora 'neste caso não tcni logar a fradicão: 
logo, segundo a sua propria doutr ina,  a forya obrigatoria 
dos contractos não deriva da tradigdo. 'Numa outra con- 
tradiccão cahe Jouffroy, que  está- em conceder a um dos 
pactuantes o direito de  indeninisn~áo,  e ao mesmo tempo 
negar  que o contracio produsa cffeitos antes da t rad i~ão ,  
porque sc tem direito íí rtparaçiio é porqrie soffreri lesão 
e damno;  nias a lesão é a offcnsa d'uni direito: logo O con- 
tracto jri era valido, e surtia seus e k i t o s ,  expressando 
direitos e obrigacões independentemente da  tradiccto, SQ 

pelo effeito da nianifestacão da vontade. E linalniente 
'numa outra contradicção cohc Jouffroy, que esta-em 
d a r  regras para a manifestac80 da vontade, porque se  a 
força obrigatoria dos contractos não deriva d'esta escu- 
sadas S ~ O  taes regras. 

2." Diz JouíTroy que  só pela tradicdo é que  a cousa 
fica unida íí personalidade do acceitante, e só desde este 
facto é que elle adquire  um direito exclusivo sobre a 
cousa. Jouf ioy ,  segundo parece, requer a cffecliva posse 
corporal das  cousas para constituir a propriedade. Porém 
nós já vimos que  o doniinio duravcl e real póde existir com 
a simplcs posse mental,  e aléin da detenyão physica. 

3." Diz Jouffroy que  os Ronianos nos primeiros tempos 
só conheceram os contractos reaes, i .  e, q u o  se consummam 
pela tratlicao, d'onde pretende inferir que até a historia 
mostra que a forca obrigatoria dos contracios deriva d a  
tradicão. Porém em primeiro logar este argiiniellto 6 des- 
locado, porque a historia não  é fonte do direito natural.  E m  
segundo logar Jouffroy addiiz uni argumento contraprodu- 
cente, procur,fido a realisayão d'iim principio 'numa epocha 
I~arlxira ,  em que  os ~ o m a n o s ?  fazendo conuistir a jurispru- 
dencia em gestos e pantoniiriias, materialisavam o direito, 
e por isso, para maior certeza e seguranya, exigiram para a 



t ran~ferencia  d o  dominio a tradird6; porque s e  estudasse 
o3 tempos mais adiantados de  Roma, eni que  o direito 
cohiecou a florescer, veria reconhecidos os contracEos eon- 
senslioes, como elle niesmo confessa, eni que  se  dispensa 
a tradieão real. E de iiiais se JouíTroy desejava confirmar 
a sua doutrina por eueniplos hiztoricos, devia-os procurar  
em epoclias civilisadas, e e lamioar  os Codigos das nacões 
cultas, outle veria sancdonado o p r i n c i p ~ o  de q u e  os 
contractos têrii forca obrigatoria antes  da entrega da cousa. 
E a disposicão do a r t .  l b 8 3  do Codigo civil Francez, um 
dos inelhores codigos d o  niundo. Sr. Ferrer ,  Curso, 3. 
451,  e 665-466. Jouffroy, S. 118-143. Ahrens, pag. 
409 - 470. 

3. 163 .  

'Neste 3. continua o Conip. a occupar-se do prinieiro 
reiluisito, que  deve dar-se nos ,contrsctos, q u e  é- a de- 
clurnyão d a  contúde. O Conip. nas  prinieiras l inhas d o  $. 
( E  lnc i l  -até -rnunife&yão) estabelece uma proposiEão, 
deduzida da doutrina d o  3.  antecedent6,-que para a 
declarayáo da vontade produzir uni f u i i d a m e ~ t o  solido 
para a validade dos c o n t ~ a c t o s  é necessario que a manifes- 
tação seja de tal modo clara, que  não deixe dúvida algu- 
ma ácbrca d a  vontade dos pactuantes. E d'aqui deriva os 
segriintcs corollarios- 1." etc. (Vid.) .A raziio e porque 
'neste caso a s  palavras não  c x p r i h e m ' o  qoc realmente s e  
sente ,  não ha scria s ontade de  paclriar: e por conseguinte 
não  póde haver contracto. 9." etc. (Vid.) Por exeinplo se  
um individiio pergunta a ontro se lhe quer  comprar uma 
quinta ,  c este responde - veremos, d'aqui n algttnt tempo 
faliaremos, etc. ; porque 'neste caso, como não  ha decistío 
clara e firnie, n e i  a-vontade do píictuante esta completa- 
meiitc deliberada, não pádc h a ~ e r  contracto. 3." ctc. 
(Vid ) As expressões - lraclados e negociacdes náo  tem 
aqui  a mesma accepcão. que eni Direito das Gentes, onde 
se  tomani pelas consencões cntre  a s  nayões, nias signifi- 
cani a s  conlersas  preliminares acêrca d o  objecto e condi- 
ções d o  contracto, sobre a conveniencia ou desconvenien- 
cia d'elle para os  pactuantes, ctc., n lim d e  q u e  poçsorii 
decidir-se a vista d'estcs esclarecimentos. Estes Iractados 



tBm logar quaado uni individuo, por exemplo, diz a outro 
que Ibe vende a sua quinta, e este lhe pergunta quanto 
qurcr p~p' dln, as condifòes c088 que lh'a vende, etc. isto e 
o ajuste, e p r  isso estas negociapjes se dizem pueticias, 
i. é, que versam sobre o ajuste: ora 'neste caso niio ha 
tbntracto porque ainda os pactuantes não assentaram no 
que hão de fazer. 4." etc. (Vid.) Tambem se  não pode 
julgar que consentiu no contraclo aqiiellc, cuja vontade se  
não declarou expressaniente, mas apenas se presume, ou 
se.inrtzie de lhe ser conveniente o contracto ou de clle ter 
o dever moral d e  o fazer. E a razáo é porque o homem, 
como ser racional e fini para si, goza de liberdade juridica 
dentro da sua csptiera juridica ; c por isso pode renunciar 
aos seus interesses, bciii coiiio deixar de cumprir os seus 
deveres iiioraes, os quacs pode dcspresar iio loro do direi- 
&o, pois que só e obrigado a cunipril-os no tribunal da  
.<ransciencia. Assiiii, si. uiit inílivitli~o fizer a outro uma 
doação e fitllivel a presuxbp~áo de que este sc  ha de obri- 
@ a acceitel-a; visto que ninguein pode ser obrigado a 
e c ~ i t a r  o que lhe convém. 

'Neste 8. &rec$a o Çomp. d'um outro requisito dos con- 
tnaotos, que é- a uo~itntle ruzonuel; i. k ,  111iia vontade 
esclarecida pela vazãio e capaz de servir de fuiidaiaenko 
aos contraclos. h primcirn vista parece que  a palavra - 
razoavel-i! uma redundancia, porque a razão e uma 
qualidade privativa dos homens ou dos entes livres, e I~or 
conseguinte toda a vontade deve ser vazoauel. Tod,itia 
vimos iio S.  2 ,  que, posto que a razdo beiii como as  o ~ I ' I ~ -  
faculdades seja coeva coni o Iiomeiir, appareçc nas iui- 
meiras edades uoni uni cliaracter d'inslincto, c desenkolvc- 
se gradualmente ao passo que o desenrolvi!iicnlo ptiydco 
progride: ora póde acontecer que a razão aiiida não e-iejn 
su5cientemente desenvol+ida para conliecer o que mel~ior 
convéni ao homeni, ou que esteja impedido o exerclcio 
d'esta funcgão por qualquer causd superienieiite. !.ri: 

nenhum d'estes casos a razão sc pode dizer sufiicieiitc- 
mente esclarecida .para que os pactuantes saibam o quc 



contraetarir, nem se  p6de dizer qu'e elles quizerani aquillo 
que qiiereriani, se  estivessem no perfeito uso d a  r a s o .  E 
por isso que o Comp. diz no primeiro periodo d o  5.  que 
a s  pessoas, q u e  estiverem 'nestas circurnstancias, nao  p6.. 
dem contractar.  O Comp. na ultima parte  do 8. exempli- 
fica nquellas pessoas que,  por falta d e  vontade maoavel,  
não podem pactuar. I." etc .  (Yid . )  Dementes s2io aqiielles 
q u e  perderam o a r o  da  razão ; ora estes não sabem o que 
Ihes convem e por isso não podeni coiitracbtar. 2."~. 
(Yid.) Os furiosos, alénl de  estarem privados do uso d a  
i'â.eão, tem áccessos de furor, durante  os quaes estão pos- 
siiidos d e  raiva e frenesi, e faz~lni desordens, no que se 
distiiiguenk dos dementes que são soccgados. Ora estes 
pela niesiiia riizão n3o podem pactuar, porque náo têm a 
vontade esclarec.id;i pelo principio rarional.  O Conip exce- 
ptua os inlervallos lncidos, i .  é, rni que  clles recuperam 
o uso da razão, porque então entra  a regra - acabada a 
causa, c e v a  o effeito. 3." etc. (Vid.) Quando a embria- 
guez é completa, a hcu ldade  da ~ a z ã o  está cnfe?peeida, 
1140 pode í'unccionar, nem eseiarecer a vontade para  esta 
servir d c  fundamento a o  coritracto. 4." etc. (Vid.) Pela 
legisla@io de  todos os povos, pelas nossas Ordcna~ões ,  e 
a té  pela Nocissinia Reforma Judicial os sfwdos-mrtdos são 
quasi equiparados aos dementes pelas razões que o Comp. 
aponta.  Porém coin o desenvolvimento d a  civilisa(.ão Z4m- 
s e  erigido escholas, para os ensinar ,  nos  paizes mais 
adiantados na carreira do progresso; d'onde se  tem tirCpo 
yrnnile rc~i i l tado,  porque alguns cnsinttdos &o à FO&- 
c r , I  <un \ ontade, 'como qualquer pessoa no completo USO 

das  suas faculdades. fi por isso que o Sr. %abra, no seu 
Projecto de  Codigo Civil, a r t .  346, diz - 0 s  surdos-mados 
analphabetos ou q u r  riáo teu haiii a capacidade necessaria 
para reger seus Bens serão postos eni tutela. ti." etc. (Vid.) 
E a razão é porque os infantes ainda n ã o  tem a sua intel- 
ligencia c rnz30 dcsenvolrida para csclareecr a vontade. 
Porém náo compete 6 pliilosophia do direito o assignor a 
cpocha d'csse completo desenvolvimento; porque o direito 
natural  G riina sciencio n pviori, ~ a ' e  na0  marcii qiianti- 
dades.  Incumbe a politictc, atlentlendo 6s circumstancias 
dos povos e especialmente ao clima, porque scgiindo-estc 



t3 quente ou  frio, aq i~e l le  de~en\~olviniento é nrliis ou me- 
n o s  rapido, o fixar o prazo erii qrie se presume que os ho- 
m e n s  terão a capacidade bastante para reger-se e adiui- 
nis t rar  seus bens. Porem, etc. Estas pessoas, ainda que  
privadas d o  uso da  razão, gozarli de  direitos, assim como 
gozam d'aquella faculdade, e só Ihes 6 inhihido o fazerem 
uso d'elles por não  tereiii a Iiabilidade bastante para o 
seu exercicio; comtudo o estado deve providenciar paro 
q u e  alguem os exerya em seu nonie. Por  esta razão os ti- 
lhos sáo representados pelos paes, os nienores pelos tuto- 
res, os interdictos pelos curadores, etc. Sr. Ferrer ,  Curso, 
5. 4 6 7 .  Jouffroy, (1. 123-121. 

'Neste S. occiipa-se o Comp. d'um outro requisito, 
q u e  deve dar-se nos contractos, que  e a vontade livre. 
Parece egualincnte redundante a palavra livre, porque a 
liberdade 6 uma qualidade d e  todos os  seres racionaes. 
PorBm nós tractâaios de examinar se  essa liberdade foi coar- 
c lada,  para se  saber se houve inteira vonladc de  pactuar. 
Alguns, etc. A vontade, diziani elles, ainda que c o a c t ~ ,  nüo 
deixa de ser vontade; e portanto o consentirncnto, por ser  
cxtorquido pela força ou medo, não vicia o contracio. Eis  
aqu i  como demonstravani o seu asserto. - A vontade 4 um 
acto por que resolvenios seguir ou evitar qualquer coi1.a: 
mas  o q u c  convkm n o  pagamento de  certa soinma, quc  
não  deve, para salvar  a vida, escolhe de  dois males o 
menor:  logo quer  aquillo inesnio, que escolhe, pela regra- 
qui mauult, vult. Porem aqui  lia iiin verdadeiro sophisma: 
o horneni que  se dcteriiiina a assignar nnia olirigação para 
evitar a iiiorte, posto que  escollia de  dois iilnles o nienor, 
nem por isso lem a jonlade de  contraliir o obrigagão, d c  
transferir o seu direito. A unica vontade, que o move, 1 ;i 
de  salvar a vida:. e aqui confundem-se vontades evidente- 
mente diversas. E 'nesta confusão que consiste o sophisma. 

Quando  nos contractos se tracta da vontade, c 

pode ter em vista a que  tem relação com o mesnio c 
c t o ;  com a transfereiicia do direito, quc  se  v,ii 01 
Nem póde liaver escollia onde não ba alternativa pos- 



O tenior da  morte iniminenle actua sobre o meli cspirito, 
da  iiiesnia forma que a forca bruta  opera sohre o meu 
corpo, privando-o da liherdade de  mover-se: e por isw 
com razão se  tem dicto, que só p0de querer  o que  póde 
não  querer,  - ejus est uelle, ciijus est aolle. Assim pois, 
s e  apparecc alguma rontadc n o  contracto, ímposlo pelb 
violencia, essa vontiidc não 6 scgriraniente a do violen- 
tado, nias a do violentador E çc i: certo, como temos 
demonstrado, que  a transfertncia d'uni direito só pMe 
se r  cflecluada pela ~ o n t a d e  d'aquelle, a quem cssc direito 
pertcncc, iica evidente, que iienliiini contracto extorquido 
pela forya pode ser  considerado como valido. 
porém faz distinccão entre  força leve c grave, O dizen COn'i'. o 
que  sS esta e lifio aqiiella deve rcsilir o contracto. 

Ternos para nós, etc. Assim se os agiolas espalharem 
que  o governo esta desacreditado e q u c  os seus papeis d e  
crédito, como consequencia, estam dcprcciados no> sêtt 
valor, e os comprarcni em ~ i r t u d c  d'este panico por trh 
preço muito inferior ao noniinal; nem por isso aqu.eUW, 
qiie os  venderam, podem UIlegar este pretexto para desfa- 
zer a renda.  E o Conip. da  dutis razões: porque a 
vontade do pactuante não foi violentada, se vendeu os 
papeis de  crédito foi porqiie assiiii o quiz, transferiu-6s 
coni toda a l iberdade;  2."  porqiie os contractos são de 
mitito inleressc para a sociedade, visto que  são um meio 
frequente pelo qual se transfere o doniinio e obtem uma 
couso com certeza, e por isso o direito não deve consentir 
q u e  sqjanl annulados por iim siniples terror panico ou forca 
leae. E porém f o y a  confessar, qiie não ha tini principio fixo 
c absoluto para graduar  a violencia, porqiie aquilfo q u e  
para uns é forca leve para oiitros é gvave; e por isso é 
mister pczar beiti todas as  circiiiiistancias qiic acompanha- 
rem o facto da  violencia para se conhecer sc  cllas t i raram 
ou não toda a l i l~erdade ao paciente. O medo graus. Diz-se 
que  o mrdo ou a .a,iolencia são graves, qiiando são capazes 
d c  a te r ra r  um homeni rnxonvcl, i. é, que  teni a razão 
suffieienteniente desenvolvida para avaliar os males, q u e  
podem resliklar das  violencias ou ameacas, e por isso 
annula o contracto, porque fiilta a siia essencia-a consen- 
timento, pois que  a forya c não a sua vontade levou o 



pactuante a cantractar.  B poren8 razão, ctc. O Comp. 
estabelece o principio de  que o iiiedo justo, i ,  h ,  q u e  ná;o 
tem por fim lesar as outros, n ã o  annuln os contractos. E 
dB trez exemplos - 1 ." quando o individuo se obriga pelo 
medo ou respeito para coni seu piii, pois que  scria contra- 
diccão revestir o pai do palrio poder, e annula r  os seus 
enèitos; .porquanto o pai, que deve velar pelos interesses 
de seus filhos, pode obrigal-os pela siia auctoridade a 
certos actos, d'ondo estes tirem proveito, l'oréin se  clle 
abuaar ,  e os obrigar á pratica de  actos que Ihes sejam 
prejudiciaes, já o medo nào 6 justo, e por isso annulla a 
contrncto. 2." no caso do dolo boni. Dolo é a alteracão 
intencional d a  verdade. Se  esta a l t e r a ~ ã o  tem por tiin a 
detrimento alheio diz-se mio ,  v. g . ,  quando e u  vendo a 
outrem uma caixa de  estanho, conio d e  prata, sabendo qiie 
o engans: Se  essa alteraçno teiii por fiin a utilidade das  
outros diz-se bom, v. g., quando eu kgo accredilar a uni 
doente que  certo inedicamcnlo é doce, sendo clle amargo, 
lendo cin vista as.iiielhoras d'elle. 'Nesto caso, diz o Comp., 
n ã o  se  annula o dircito, porque o pactuante que  foi enga- 
nado,  foi-o por ut,ilitliido s u a ,  e porque não estava nas cir- 
cumstaneias d e  coinproliender os seus interesscs, e por 
i s ~ o  entra a regra - de que a a'nlelligencia deve tornar a 
tutela da ignowncia.  

3." No caso d e  jzbsta coacçáo. Quando nús emprega- 
nios a coacção para obrigar oulram a entrar  'iiuni contra- 
eto, mas no exercicio do nosso direilo, o conlracto subsis- 
t e ;  porque se  coacção e justa, os seus efieitos Iiào de  
s e b o  tanibeni. E por esta razáo que as convenções bellicas, 
i. 6, o s  tractados feitos no campo da batallia entre  o vcn- 
cedor e o veocido sáo validos, ainda que  v e n ~ i d o  s e  
sujeita ás  condições d o  contracto, obrigado pela forca d o  
vencedor: porque 'neste caso o vencedor não faz mais d o  
q1ie ~ b r i ~ a r  o vencido á indemnisacão do damno, que  deu 
causa c foi resultado d a  guerra. Todq a exigencia d a  
parte d o ~ v e n c e d o r  que exceder estes limites C injusta, e 
reprovada pelo direito natural.  Os Estoicos justificavam 
e s h s  convenções pelo seu principio - cclucta voluntas semper 
CJI wlarntas, dizendo que  o vencido mesmo n o  caiogo da  
batalha não estava inteiramente privado da sua liberdadq. 



Vid. 'Nesta nota faz o Comp. a differenca en t re  o niedo 
c a violencia, a inda que  os seus effeitos juridicos são o s  
mesmos. Assim se um homeni com lima pistola rta n i h  
f ó g a  outro i pratica d'am acto, houve wiotencia. S@ 
porém iim individuo obriga outro a praticn d'um aclo., 
ameaçando-o que,  se  ellc o niio praticar,  o hade matar; 
h6uvc m ~ d o .  Sr. Ferrer ,  Curso, 5. 161 .  Sr .  Seabra, pag. 
217 - 918 ,  c 227 - 230. Jouffroy $5. 125 e 1 2 7 .  

'Neste 3. tracla o Comp. do ultimo requisito q u e  se 
exige n a  declnracào da  vontade, que  &-a identsdnde da# 
vontades, i. 6 ,  o mutuo consentiinenbo dos pactuantes. A 
proposi:ão do S.  esta no priniciro periodo e vem a ser- 
que  não  ha contracto sem ! iini5o das vontades d o  pro- 
niittente c do acceilanlc. E necessaria a d o  acceitante: 
(Por  qzlanto, etc.) porque só este c que  esta em o i r c u m b  
tancias de  avaliar se  a coiisa realmente lhe conv6m. Os 
Outros não podem ser  jiiizcs das nossas necessidades, poo- 
q u e  as circuinslancias do individiio a ã o  tCio complimdak, 
que  a s  vezes neni elle proprio as  conhece; e por isso pode 
receber prejiiizo com o que os outros julgnni fazer-lhe um 
beneficio. Dentais, ainda q u e  o contracto lhe convenha, 
póde ser  que  o não qur i ra  acceitar. c ninguem o @a 
obrigar a isso, porque E pessoa juridicn e fim p u a  s i ,  e 
entiio errtra a regra - incito non dahr  -óune/citroz. E IW 
cessaria n do promittentc; (A declarapio dta vontade, etc.) 
p r q u c  6 scnhdr das suas accfíes dentro kia sua espherh 
iiridica, e tem direito a exigir dos outros que  o não  em* b aracem dento da esphcra da  sua justa actividade. Por 

isso o acceitantc h80 pode por um siioples acto da s u a  
vontade obrigar oiltrem a satisfazer 30 seu desejo ou a 
combinar com sua vontade; alias desconhecia a sua natuc 
reza d ' en te  racional, tractanèo-o conio cousa, ou n~eio ph 
os seus fins arbitrarios. No ultimo parido do Lj. (Por tanto, 
etc).  deduz o Comp., como conclusão d'estae raaóies, a 
proposicão enunciada no principio d o  3. 



Neste $. prova o Comp. que  o objecto do contracto deve 
se r  certo e determinado; c da a razão nas priiiieiras linhas 
do 9. - Conao o pacto, ctc. Este principio e unia conse- 
qaencia  d a  doutrina estabeltlcida iio S.  antccedenle :  ião 
póde haver cansentiniento, sem que  o nosso espirito corii- 
prehenda e lindiridualise o ol)jeclo, sobre que  deve recair 
a decisão da  nosso vontade. E niister pois qiic ou os 
pactuantes declarciii e detcriiiinein o objecto d o  contracto, 
011 q o e  clle seja definido pela natureza d a  cousa ou  pelas 
circumstancias occureriles; alias poderá querer cada um 
sua couza, niio liaverá identidade de- vont;idci;, e a s  o l~r i -  
gaç6es e dircitos do proiiiittente c acceiiante serão inexe- 
qui \eis .  Os JCtos fiizem consistir a cerleza do objecto na  
designacão da especiq, d a  qualidade, e d a  qtumtiitade; quid, 
q w l e ,  quaatunl, Assim se e u  me obrigo a enlregar-vos o 
cão mais velho dd iiiinha matilha, o contracto é valido; 
mas  se e u  proiiiellessc dar-vos iiiii cão da niatilha, scm 
declariir qual e ra ,  i. 6 ,  seni o individiialisar;-ou trigo 
sem designar a qiianlidatle; o conlraclo seria nullo porque 
não  saheriamos, de  que cáo se  tractaea, ncni de que  
quantidade de  t r i ~ o q  ~ircui i is tancias ,  de  que  dcpende o 
valor d'unia e outra cousa. Apczar d'isto alguns escriptores 
são d'opiniálo, que  logo que  Iiaja proniessa e acceilação, 
poslo q u e  não scja detinido o objecto, tem o acceitantc, 
não uni direito material e ob jec t i !~  sobre a cousa, porque 
ainda não está deterniiilada, inas iim direito pessoal para 
obrigar  o promitlente a designar a coiisa. Assini na Iiypo- 
these tla nota I.", o acceitantt? n s o  tein direito a eerla c 
determinada cabra,  iiias sim a faculdade de  exigir do pro- 
niittente que  a designe e determine. PorCm este systcrnn 
faz depencler eni priiiieiro logar a designacão do objecto 
d a  vontade do promitlente, que  sujeita a o  seu arbitrio o 
acceitante. podendo este tirar niuito prejudicado se aque!le 
lhe determinasse o individuo mais  inferior d a  especic 
designada, v. g. ,  a cabra mais sonienos d o  seu fato;  e 
em 3." lognr nas promessas geraes e indeterminadas poderia 
o promittente designar unia cousa de  tão pequeno valor, 
q u e  nRo merecesse a pena o congil-o a cumprir a 8#41 



ohrigaçio : assim se tivesse promettido azeite ou trigo seni 
determinar, a quantidade, poderia designar uma gôta de 
azeite ou u m  gráo de trigo. Ko resto do §.-A pezard 'isto, etc. 
diz o Coriip. que todavia não e inutil a simples proniessa 
tl'u111 objecto dclcrnlinado sem a acceita~ão,  porque fica o 
acceitante com a poqibilidade juridica d'accceitar em 
quanto o promiltente n8o revoga a declarasão. 

Nota '2.' 

Vid.\ A promessa aos ausentes pode fazer-se de  dois 
modos, -por cartas ou procuradores. Quando se faz por 
cartas o promittente so tem direito de revogar a proinessa 
antes dc lhe chegar a resposta; porque depois da res- 
posta já tein conhecimento dc que o outro individno accei- 
tou, já ha promessa acceita, e por conseqiicnria o contra- 
cto. Já assim não acontece se a promessa foi feita por 
procurador, i .  é, se, em logar de escrever, encarrego um 
procurador de negociar com outrem, porque depois que 
este prometteu, e o outro açceitou, o eontracto tira COII- 

summado, já não posso revogar a promessa, ainda que 
não tenha conhecimento da acccitação. -Posso, é verdade, 
revogar a procuraçio antes de feita a promessa, mas 
depois- d'esta feita sou obrigado a confirniar to4os os actos 
praticados pelo prociirador, e para que ellc ia auctorisado, 
porque e uma pessoa que faz as minhas vezes, e então 
entra a regra - quod quis per alium facit, per  se apsum 
iacere uidetur. 

Nota 3." 

'Sesta nota faz o Conip. lima observação. 
Vid. Quer dizer-se um individuo fez a outro uma 

proniessa, e este nRo lhe deu resposta dentro de certo 
 raso, julga-se qiie não acceita. Mas que prazo é esse? O 
Comp. não o diz; porque a philosophia do direito não 
marca prazos, que com o menio  fundamento poderiam 
alongar-se ou restringir-se; diixa esse cuidado ao direito 
positivo que deve fixar esse #nu>, attendendo ao que é 
ordinario enlre os homens. E por isso limita-se a dizer 
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que o prazo deve ser -raauawl. &r. Eerrer, Cipwe. 3. 
467. Sr. Seabra, pag. 934. 

'Neste §. e no seguinte examina o Comp. quaes os 
eífeitos do erro sobre a conformidade das vontades. Porém 
'neste §. diz-nos apenas os differeutes pontos de vista, 
debaixo dos quaes podeinos encarar o erro, para no 8. 
seguinte considerar os diversos ck i tos  d'estas difircntes 
espeeies de  erro. A proposicão do S .  é-que  o erro póde 
destruir a identidade d a  declura~ão das uoatades. Sendo 
m o  um canhecimento falso, que se tem por verdadeiro, 
é claro que se toma unia cousa por outra, e por isso 
receita-se o contrario do que se pensa; quando nós tenios 
visto que para a existencia do pacto se requer a confor- 
midade das vontades sobre um objecto determinado. Mas o 
Gonsp. diz-póde - porque effectivaniente, conio veremos 
no 9. seguinte, nem todo o erro destróe o contracto, nias 
sO o esseacia.l.. No 2." poriodo ( o  erro d'um, etc.) aponta 
o Comp. as di5erentes origens do erro, que podeiii ser: 
ou a culpa do que esta eni erro, por ser negligente em 
empregar os meios para conhccer as diversas circuinstan- 
cias, que o podem levar ao conlieciniento da verdade; ou 
o m m ,  i. 6, circumstancias, cm que não interveio o pro- 
miktente nem o acceitante; oii c t d p  do outro pactuante, 
v. g,, quando elle me vcndeu unia cousa, que tinha com- 
prado a quem não era verdadeiro dono, e não tinha em- 
pregado os meios iiecessarios para desfazer este crigano; 
ou culpa d'um 3.", v.. g., quando unia adéla nie veio 
vender, como verdadeiro, um diamante falso, que lhe 
tinham dado na p r sua@o de qire era Iiom, e sem terem 
empregt~do, r diligencia devida para verificareni se era oii 
niio legitimo. Se tanto o outro pactuante, como o 3." 
deram causa ao erro de proposito, e sabendo que eqpm- 
vam, a@o se póde dizer que ttoiive da parte d'elles culpa, 
mas sim ddlo que 15 -a akteração da verdado c a i  a iiiira 
&.@ter um fim injusto. No resto clo 5. ( o  e w o  póde, etc.) 

.t&z Q Cmp. dishi~cc,% enlre dolo esseacaal c nccidentd; 



distincção esta, que é muito importante pelos differenbs 
cffeitos juridicos. I?, essencial quando recáe na essaricia do 
objecto, v. g., declaro, que quero coniprar pedras precio- 
sas, e o vendedor da-m'as falsas. E accidentnl quando reciie, 
ou sobre a causa exterior que move os pactuantes a con- 
tractor, v. g . ,  se uni homem compra um vestido por causa 
do seu casamento, e este se não veririca (advertindo que 
se  esta causa entra como condição expressa o11 tacita do 
contracto pertence ao crro essencial, v. g., compro dois 
cavallos coni a declaracão expressa de que sejam ensina- 
dos a puxar a segc; se o n lo  são, o erro C essencial); ou 
sobre a s  circumstuncius accidentnes do objecto, v. g. ,  se 
compro lima bacia de prato, e depois acho que clla tem 
de menos uma oitava do que eu tinha ajustedo. 

'Neste S. prova o Comp. que o erro essencial aandla 
o contracto, e o nccidetitnl não. O Coinp. apresenta miti 
simplificada e clara esta materia, que é tractada com moita 
cxteiisão pelos escriptorcs, que se tdm occupado d'ella, e 
se acha com eutraordinaria confusão especialmente nos 
antigos escriptorcs e coiiimcntadores eo direito Ramano, E, 
porem, unia das iiisterias mais importantes na applicaqão, 
e que, por isso, tem mereeido (.special atlencáo aos legis- 
ladores das naçócs cultas. E mister tamberu notar que O 
Comp. não tracta do dó10 em separado do erro, nem sequer 
faz menyáo d'ellc, quando os outros escriptores costumam 
tractar, como cousas distinctas, em separado o erro e o 
ddlo .  E a razfio é porque o dó10 n5o póde ser uma. causa 
d e  nullidade nos contractos, se não como causa de iim 
erro;  pois que nUo existindo esse erro tambeni não poderia 
haver ddlo;  por isso que o dólo dcsapparece no niomentp 
ern que é conhecido o erro;  e quem 'nesse caso consente; 
procede com inteira liberdade e conhecimento de causa, 
e nenhum direito tem para reclamar a obrigacão, que 
assim contrahiu. O dó10 é pois o erro, considerado 'numa 
das suas causas, no proposito e má fé de um dos conlra- 
hentes, ou de qualquer outra pessoa, e s6 póde imo- 



car-se, como prova de erro: logo que  não  haja erro;nada 
importa o d61o. I 

No primeiro periodo d o  9. (o erro essencial, etc.) esta- 
belece o Comp. a p ropos i~ão-que  6 nullo o contracto 
onde  interveio o erro essencial. D e  facto, o erro essen- 
cial,  como recae n o  principal d o  objecto, é a causa un ica  
e final do contracto, i. C,  tal, quc  o pactuante não  con- 
tracturia se  não  fosse esse erro. Isto posto, entendemos, 
que o erro essencial vicia a essencia do contracto; por- 
que  lhe subtrahe o consentimento d o  pactuante, queserra- 
damente consentiu: o pactuante quiz o que  não queria  
e por isso verdadeiramente não quiz, n ã o  consentiu, e 
nem houve verdadeiro contracto. Descoberto e provado 
o e r ro  essencial, o contracto tica nullo. Note-se, porkm, q u e  
o Comp., quando diz - provado pelas dec!aracóes dos pactu- 
antes,-não quer  dizer que o erro só sc prove pelas 
declarações dos pactuantes, porquc ha  outros ineios de  o 
p rovar ;  nias sim que  6 necessario recorrer, sempre q u e  
seja possivcl, á s  declaracões dos pactuantes, porque estas 
s e  devem ter  conio n expressão da  sua vcrdadcira vontade. 
No 8." periodo. (Porém o erro, ctc.) estabelece a proposi- I 

cão-que o erro accidental não annulla o contracto. E€- 
fectivamcnte se o erro foi sónienle accidental, como o 
pactuante, q u e  'nelle cahiu, sempre consentiria, mas só d e  
modo diverso, existiu verdadeiro consentimento, c o con- 
tracto e valido; porque a s  partes combinaram n o  principal 
d o  objecto, e a inda q u e  não  conibinaram n o  accidental, 
todavia este segue a sorte d'aquelle pela regra -de q u e  
o accessorio segue o principal. Ora conio o erro accidental 
póde recair ou sobre a carcsa exterior que  move os pactu- 
antes  a contractar,  ou sobre ds circurnstancias accidentaes, 
o Comp. encara-o n o  periodo seguinte debaixo do primeiro 
ponto d e  vista, e ,  no pcriodo final do S . ,  debaixo do 2." 
Com efeito, etc. Quer  dizer- ou o pactuante cahiii em 
erro sobre a causa exterior do contracto, por si,  ou  por 
culpa do outro pactuante. No primeiro caso o erro não 
destrbe o contrncto, porquc o pactuante nem tinha obri- 
gação neni podia saber, nem o mesmo, que caliiu eni erro, 
lhe poderia dizer a causa que  o inovia ao celebrar o cantra- 



cto, porque poderia ter tantos fins em vista, que  ainda se 
R%O tivesse pronunciado por algum, o u  mesmo ter inte- 
résse eni o calar. No segundo caso, i. e, se um pactuante 
dolosamente tigurar ao outro quc  lhe pódem resultar gran- 
des lucros da coinpra d'uma cousa, e esta exaggeragão 
fizer com que  este compre maior quantidade, o contracto 
va l ;  porque este pactuante foi livre n a  acceitação, e, até, 
talvez jíi estivesse convencido de que auíircria aquclles 
lucros, antes do outro Ih'os e x a g e r a r .  Mas já o pacto não 
val ,  se  o dono da cousa Ilie atiribuir qualidades que  ella 
n ã o  teni, porque isso  ai entcndrr  coni o essencial dq 
objecto. Taiiibem não val o pacto, quando houve em@ 
sobre a causa que  moveu o pactuante a contractar,  e esta  
entrou conio condicão expressa ou tacita do contractd 
porrlue cni tal caso, conio o pacto depende da realisação 
d'uma condicüo, sc esta se a l o  verilica, o pacto 1150 vnl. 
Finalntente, etc. J1 dissenios que  o erro accidental nilti 
annulla os contractos; porem o pactuante, que  foi lealido 
em virtude d o  erro, dcvc ser resarcido pelo Icsante,:& 
regra-de que ninguent se deve locupletar com a jac tura  
alliein. 

Nota 6 ."  

O Comp. 'nesta nota faz applicacão da doutrina d o  8. 
sobre erro essencial e nceidental a o  caso de  clle ser  pro- 
veniente do dolo d e  u m  terceiro. O erro, etc. Se  o efro 6 
n o  prtncipal do objecto não ha coiitracto, porque não  ha 
identidade de  vontades, visto qiie o pactuante não quiz o 
q u e  queria. Se  porém, ctc. No caso poréni de  o erro ser  
uccidental teni tanibem logar a doiitrina do S .  ; i .  e ,  não 
s e  annulla  o contraato, nias exige-se a indcnliiisacão d a  
parle  em que o pactuante foi lesado pelo erro. Mas a quciii 
s e  deve pedir a reparacão: a o  terceiro, ou ao pactuante 
q u e  lucrou? i. é, compro um nioio de  lrigo, e falta-me n a  
medida um alqucire, não por culpa do pactuante que  rn'o 
vendeu, mas por culpa d'um terceiro, n qual dos dois 
he d e  pedir a reparacáo? O. Comp., eni harmonia com os 
principias cstabelccidos a c h a  d o  possuidor de  I)oa e d c  
ma  fé, faz distinccão: oii o pactuante que  iii'o vendeu e 
lucrou com elle, era possiiidor de  boa ou d c  niH fé. No 



primeiro caso devo dirigir-me contra o tereeito, o qirrl é 
ubrigado a indemnisar-me pela regra-de que o ãuaroc 
d'ama acção se deve sujeitar aos seus conseotarios, e não 
coiPira o pactuante, o qual se consiimiu o aiqueire de  mi- 
lho nSío B obrigado a reparacão, porque o  consumi.^ como 
possuidor de boa fé, e por isso com dominio opinativo. 
No segundo caso devo dirigir-me ao pactuante que h o  
vendeu, que 6 obrigado a restituir-me o seu valor se jth o 
tiver consiimido, visto que consumiu uma cousa que sabia 
nfio era d'elle, tomando-se, por consequcncia, responsavel 
pelos effeitos da lesão dos direitos alheios. Sr. Ferrer, 
Curso, a. 458-660. Sr. Seahra, pag. 913-4116, a 
%EB-297. Beliine, vol. 4." pag. 460-469.  Jouffroy, $$, 
1 8 6  e 1 3 0 .  Glinka, pag. 31-33. 

Tinhanios visto que onl todo o contracto deviam coneor- 
rer dois requisitos-declara~ão da vontade, e possibilidade 
da prestação. Tractámos do primeiro requisito, ou dos qua- 
tro que elle abrange iinplicitamcntc, e vamos agora fallar 
do segundo. Porém como a possibilidade é physica, juri- 
dica e moral, o Conip. tracta 'neste 5. somente da phy- 
sica. Quando dizenios-possibilidade da prestacão; que- 
remos dizer, L q u e  os actos positivos ou negativos, a que 
o promittente se obriga, sejam possiueis. O Comp. na pri- 
meira parte do 5. faz a divisão da impossibilidade physiccs 
em absoluta e rdativa; e diz que clla é absoluta, quando 
O aots e contrario as leis irresistiueis da natureza, -que 
são as physieas dos corpos c as logicns do espirito. Em 
seguida (Se a i~npossibilidade, etc. j diz o Çomp. que se a 
impossibilidade : f o ~  t g n h c i a  dos prmtaawes, não  ha con- 
tracto; porque similhantes promessas são niais proprias 
d um homem, que graceja ou perdeu o juizo, do que d'um 
homeni razoavel, e que tem n intenção scria de se obri- 
gar. D'aqui vem ii regra dos JCtos- ad impossibilia piemo 
tenettcr. O Conip. continua, estabelecendo mais duas hy- 
pethes- 1 ." que (E se o prumittente, etc.) sc o promit- 
tente engana o outro pactuante, dizendo-lhe que pode prati- 
car uni aclo, qiic rerilrneiite não pbdc praticar, n coiitra- 



cto I': n u l h ,  i. e ,  fica logo desde o principio destituido cSe: 
forca obrigatoria, e eein produzir elIeitos jiiridicos,, pelai 
regra -ad ín~possibilin liemo leneltlr. 9 ." Se  o proini ttent$ 
(ou se  depois, etc.), proniette unia cousa que Ihc era p s i -  
vel na occesião da  proiiiessa, e dcpois se  priva d e  proposito 
ou por  negligencia da  possibilidade d e  a fazer, o con- 
tracto 6 irrito, porque, a inda que fosse valido a o  princi- 
pio, deixou de  surt i r  effeilos juridicos pela impossibilidade 
q u e  sobreveio, a qiie podeiiios chaiuar impossibilidade 
subseqzcente, q u e  está sujeita, berii como a antecedente, 6 
n?gra - a& inrpossibiliu nemo tenetur. O Comp. oonclue g 
S. (porém o pactttante, etc.) dizendo, q u e  o pactuante, qw 
assiiii for en,ganado e lesado, tem direito a pedir reparuçag 
do danttlo. E inister advertir que  este direi to  não proveio 
do contracto, que,  por isso que foi mel10 ou arrito, náa  
teve força obrigaloria, ncni produziu dircitos ou obrign- 
çõeç; mas  sim da lesiío que  Ilic fez o outro pacruante, oN 
inentindo-lhe 'num caso eiii que tiniia obrigagão de  fallar 
verdade, ou praticando iim facto qiic equivalia a o  - n ã o  
cumprimento da  obrigarão juridica. Petos modos, qu4 jej 
dissetnos, i. C, ou pela restituição, ou pela satisfacção 6 
q u e  o lesante deve fazer a rcparaçiio do damno. Sr .  Fer3 
r c r ,  Curso, 9. 469. Joulrroy, 5.15%. ikhrens, -W--471% 
Belinie, vol. 9." pag. 160-464. 

'Ncstc 5. trncta o Coiiip. da  possibilidactti juridioa dn 
prestação; c estabelece no primeiro periodo d o  8, a prq- 
posição-que esta possi l~i l idadee nccesseria para a validade 
do contraclo; - e  d l  a razão nas palavras -porque seria, 
etc. Assim o direito manda respeilar a personalidade dos 
outros, prohibindo, por consequencia, o lioniicidio; ora  
s e  o direito, prohibindo o homiçidio, legitiiiiasse o contra- 
c10 q u e  e u  celebrasse com Pedro, obrigando-me a melar  
Antonio, havia a contradicção de  o direito proliibir urra 
acção e garantil-a a o  niesnio tenipo, ou, o que é mais, o 
absurdo d e  os contractos creareni direitos, e cstes serein 
filhos da vonlade e cnpriclios do liomem: porque antes  do 
contracto o acto era  prohibido, depois do contracto é, niío 



so perniittido, mas garantido. D'onde concluimos. ~ I I O  

para  a validade d o  contracto 6 mister q u e  o acto, shjectv 
d o  contracto, não  seja prohihido pelo direito. Na segunda 
par te  d o  S. ( A  impossibilidade jtcridica etc.) diz o Conip. 
q u e  a impossibilidade jtwidica da prestacão pode referir-se 
ou a o  objecto do contracto, ou ás pessoas q u e  celcbrani o 
contracto; i .  é, pode acontecer que  o contractó seja rep- 
vado eni direito, ou porque o acto, objecto d o  contradlcr; 
c prohibido pelo direito, ou porque as  pessoas, que  querem 
contraclar, siío inhibidas d e  contraclar pelo direito. Tem 
logar a primeira hypothese; v. g . ,  quando o objecto do 
contracto 6 -a  alienacão d e  direitos absolutos, porque 
nos ja provámos n o  3. 86, que  os direitos absotutos são  
inalienaveis, porque têm o seti fundaniento na natureza 
humana ,  e liao podendo o homeni despir esta tamhem 
não póde trocar aquelles. Tem tamhem logai a irnpossibi- 
Izdude jiiridicu com relacão ao objecto do contracto, rliiaiido 
o s  actos, a que  nos obrigamos, são contrarios á s  o i~r igasórs  
juridicas; porque se elles sáo contrarios a essas obriga- 
g e s ,  a sua pratica importa tima lesfo, porque esta e a 
violaçáo d'uma obrigação juridica, c qiicni lesa obra srril 
direito. O Canil). apresenta na  nota dois cxeniplos i 

cousas q u e  não podem ser  ohjccto dos contractos: 1. 
cousa alheia, porque sc iimn das  obriga$6cs juridicai 
consentir a cada um o que d seu, o tirar o seu a seu doiio 
6 1iolrir csta obrigacão juridica, e portanto fazer uil 
lesáo ; 2." as cousas, qrte por unt contracfo anterior pertenl 
a owko, ctittlin que não tenha kcrvido a t ~ a d i ç á o ;  por 
n6s já dcnionstrámos, na nota 3." a o  5. 169, contra J (  
froy puc não e precisa a IiadigRo para a lransferencia 
direito, porqiic cate, coiiio ideal e d o  doPAinio 40 per 
niento, t r a a s f e r e s e  JPbl'Jtlrn: e acto da  vontade 
tloiio, c so se  exige ciigiinia coiisn de material, v. g. i 

c>criptiira, conio prova d'esse conseiitinic:iito: de  modo 
ueriticada a promessa c acceitayào o direito q u c  sc tr, 
fere já perleiice coni tanta razão aqiielle a quem se  Ir; 
fere, conio depois da entrega da cousa nialerial. 01 
i~ap,possibilidade jrcridica lam beni pode da r-se coni rei: 
a s  pessoas, quando ell'is nào  tkm os requisilos exig 
para pode~eni  obrigar-se, como s ã o ;  a vontude razoo 



vontade livre, etc. ; ou quando não  lkm q u e  transferir, pw- 
q u e  entra  a regra, ainguem transfere o que não tem, nem 
rnais8do que tem. Sr. Ferrer ,  Curso, 3. Q63. 

'Neste S.  tracta o Comp. da  possibiliJade moral; i. é; 
examina se  é mister que  o acto, objecto do contracto, seja 
pcrniittido pela nioral, para este scr  valido. O Comp. n b  
primeiro periodo do $. e+tal>elece a proposicão -que  é 
accessoria, para a validade d o  coniracto, a possibilidade 
moral  da  prestacão; e invoca. conio razões, dois ponto8 
de  contacto que existem entre  o direito e a iiioral. O 
primeiro está em terem a niesiiia origem, que  é - a razáo 
praticu a qual procura conhecer a verdade dos priucipios, 
não  para satisí'azer siiiiplesn~ente a curiosidade de  saber ,  
m a s  para elies servireni de norina ás acções do homem; 
mas  conio tanto os principios do direito como os da  moral 
são regras para a vontade, coiii que  ella deve conformar 
iis suas acções: é claro que  a rnzdo pratica é origem conl- 
muni do direito e da iiioral. E conio a niesnia causa não  
pode produzir effeitos contradictorios, é consequcrite q u e  
o direito não póde approvar o que  a nioral reprova, nem 
esta reprovar o que o direito m a n d a ;  e ,  por consequencia 
para o direito garant i r  um aclo, ou iiin contracto que  teni 
esse acto por objecto, é mister qiic ellc náo seja expressa 
c absoliitaniente prohibido pela nioral. O segundo ponto 
d e  contacto est8 em que  tarito a moral conio o direito sc  
dirigem a o  bent do Iioiiiem, que consiste no desenvolvimento 
harmonico d e  todas a s  suas faciildades c das disposições 
d a  sua natureza. Seguem, é verdade, rota dinérenle;  por- 
q u e  o direito dirige-se a o  bem do Iioineni garantindo exte- 
riormente as  c o n d i ~ õ e s  para o conseguiniento d o  seu dcs- 
t ino ;  e a moral impondo-lhe o preceito geral d e  empregar  
a s  condicões suhmiriistradas pelo direito para a consecuçãq 
d o  seu lirn, riào coiii vistas de interesse ou egoismo, nias 
só pelo anior do fim. i. é, coni boa intenção e pureza d e  
motivos. Mas niío pódeni contrariar-se porque tcndcni no 
mesmo ponto. 

O Comp. porem fa i  distinccáo entre  impossihilidadc 



m r n l  <tbsolufa, que  teni logar, quando a promessa 15 tiío 
iiianifestamente contraria R uina obrigdciio moral, que  não  
admit te  excepçiío alguma, v .  g., a promessa d e  se  snici- 
d a r ;  e relnfioa, que C aquella que pó4e deixar d e  ser con- 
t ra r ia  a uma obrigacão juridica dadas certas circumstan- 
cias ; assim e contraria a unia obrigacão moral a pro- 
messa de  vender um livro, quando uni parente iiieii, q u e  
esta neceseitado, precisa d'elle, c eu posso dispensar o 
producto da venda do livro; mas já a promessa não b con- 
traria a uma obrigação moral, se  apezar da  necessidade 
do meu parente, eu preciso do prcco clo livro para me 
alimentar e a minha faiiiilia. O Conip. fiilla da impossibi- 
l idade moral absoliita nas  palavras. - 1)clrln a pt'irneira, 
e k . ,  até-do direito e do if iorn/.  Assiiii sc eu celehrar  
udi contracto com um indir iduo em q u e  ine conipromctta 
-a  stiicidnr-me - posso cumprir  a promessa - suiciden- 
do-me; porque com este fa'acto não leso os direitos alheios, 
conservo-me dentro da iiiinlis esphera juridica ; e qual- 
qam, q u e  quizesse forcar-nie á omissão d'esta acção, ala- 
cava o meu direito d'indcpciidencin, descoiihecia o nieu 
character pessoal, pelo qual sou fim para iiiiin e não tenha 
de d a r  coatas  a pescioa a l g ~ i m a  pelas accões praticadaq 
dentro da  minha ecphcra juiidica. Mas poderá o outro 
pactuante cons t rangera ie  ao ciimprimento da Iironiesea a 
q u e  me obrigaei d e  me su ic idar?  Não ; alias havia a coa- 
tr,i(lirciio d e  o direito legitimar e garant i r  iim acto repre- 
vado pela moral. Nem sc diga qiie o dircito no primeiro 
caso me garan t ia  o swicidns-me apesar da prohibição exA 
pressa d a  moral ;  porqric o direi10 não  ni'o garant ia ,  per- 
mdtia-m'o tacitaiiiente ; ori iirrii mesmo a expressão 7 

p m i l t i r - é  propria, fallando rigorosame& e direito nãc, 
se i)nprtaaa *e eu, por minha livre vuntadt ,  me  stiioi* 
d a i ~ e  ou não,  porque este acto cahia dentro da  minha 
esphera juridica, onde o direito c cxlranho, cahia  'nuni 
oampo onde o direito não teni inlerven(5ío alguma, porque 
e l b  sO governa fora da  esphera jiiridica, c por consequencia 
n ã o  podia encontrar-se com a iiioral 'num campo onde lhe 
i! vedada a entrada.  Na 9." parte  do S .  (Dada  pordm a 
segunda, etc.) diz o Comp. q u e  a inipossibilidade moral 
relafivn nRo annulla o contracto;  i .  é, s e  um individuo 



nie vcnde um livro, poderá depois arrepender-se, dizendo, 
que f a l h  á obrigacão iiioral d e  o dar  a um parente, que  
d'elle precisa? O Coinp. decide negativamente; e d á  duas  
razões, anibas a posteriori. A 1.' está nas  palavras-por- 
qtte so o pvomiltenle ctc. ate-ser eilgnnado. Coin effeilo 
aquelle que  vendeu o livro era o unico que  estava n a s  
circumstancids tle saber  se  ri venda d o  livro o inhibia d e  
sntislazer n uma obrigação iiioral; e por consequencia se  
não avaliou hetii a s  suas circuniotancias s i õ i  inhputet, porque 
o comprador t inha direito a não ser enganado. Se quando  
fez a venda do livro ja conhecia que  fdltava a esta obri- 
gação nioral, é responsarel perante a siia coiiscicnci,i, nias 
não pode arrepender-se, porque elle tinha obrigação juri- 
dica dc não faltar a verdade a o  comprador, pois que eqta 

entrava como condi.üo d o  contracto. Por  isso o comprador 
pode exigir a eiitrcga do livio, posto que a razão moral 
lhe or(lcue o niodificar o rigor do direito. A 2."  rnzáo está 
nas  palairas-Fanalircente, ctc., atd no fini. Com cffeito se 
acaso a falta de  cumprimenlo d'uma obrigação juridica 
iosse prclcxto para annullar  uni contracto, este n?inc;i fa l i  I -  

r ia ,  a vista dos exeniplos, que  o Comp. apresenta n a  y91d 
G." ; nias nós já dcmonstramos qiie os  contractos são l ini  
nicio muito frequente c poderoso para o lioniem conseguir 
o seu destino, logo o direito não  deve consentir q u e  o dólo 
c a f raude  sejam pretexto para faltar a s a n t i d ~ d c ,  que  Ihes 
6 devida. 



ssccÃo vi. 

'Ncete S . ,  q u e  pode considerar-se como uma rnzãe 
d'ordem entre  a s  doutrinas antecedciites e a s  d'esta seccão, 
apreserita o Conip. o ponto d c  contacto e a s  differencas 
en t re  os  contractos e as  soc i~dades .  O ponto d e  contacto 
esta - eni q u e  talzto as sociedades, corno os contractos, são 
factos da  v i d a  social, i. c ,  só FC diio na vida social : e a 
razão 6 porque nos contractos 6 neccssaria pelo menos a 
reunião de  duas pessoas para pactiiareni, e nas  sociedades, 
que  se forinain pelos pactos, é niister tambem pelo menos 
duas pessoas para  se  associarem; por tanto ambos estes 
factos prcsuppõern o contacto dos Iiomens, e por isso com 
razáo diz o Canip. que taltto os contracios, conto as socie- 
dndes, são factos d o  uida social. Differcin porCm os coti- 
tractos das soczedades eiii que  o ol)jccto dos contraclos é 
t ransi tor io ,  c o (Ias socictlades perannente. O Comp. , 
quando diz que o ol!jecto dos contraclos C trttnsilorio, não 
quer  dizer que não haja conli.ac.tos dc longa durn@o, por- 
que a e)npliyteitse, por cxciiiplo, dc qiic elle tr;iclou no $. 193,  
pode ser perpetua, mas sim que  as  obrigacões, proveiiicntcs 
tios contractos, se  cumprem inoiiientancamenle e d'um s ó  
jacto, assim n o  conlraclo da compra c venda,  logo que  o 
vcndcdor entrega a coiisa c o coinprndor paga o preço, 
estão cunipridas a s  ohrigacóes. Pelo contrario o objectc~ 
das  sociedades e permanente, porque terii uin fim commum 
para  cujo conbeguiiucnto os socios deveni trabalhar constan- 
temente. Assiiii uma sociedade scientifica, n a  qual os socios, 
por  seus esforços reunidos, procuram conseguir a inslruc- 



ção, só depois d c  longos trabalhos c aturados estudos é q u c  
podera conseguir o seli fim. No ultimo periodo do 5. (Depois, 
etc.) deduz o Comp., -em conclusão, a proposi~áo-que 
parece d c  razüo o tractar do direito d a  socicdade depois 
dos contractos. Com effeito se 03 pactos prcccdem natural- 
mente a s  sociedades, porquc estas so se forniam pelos 
contractos; c sc  nós tractámos nas duas sccções antece- 
dentes da materia dos contractos: é logico tractar cm se- 
guida das sociedades. Sr .  Ferrer,  Curso, pag. 396. Abrens, 
pag. 4 8 3 .  Bruchner, 3 6 3 .  

'Neste g. dá-nos o Coiiip. a definição de  sociedade. 
Na 1.' parte  d o  g. acha-se a definicão de  sociednde, que  é 
-a reuniüo d'iim nzcmero maior 021 menor de pessoas; 
d'onde se  VI! que uma sociedade náo pode constar de menos 
d e  duas pcssoas, nias taiiibem I)astaiil duas pcs3oas para a 
formarem. Qne livrernettte se obrignront. Com estas pula- 
vras inostra o Conip. que o fundaineiilo das  sociedades são 
o s  contraclos, c que só podcni entrar  'nuiiia sociedade os 
q u e  têm vontrrde livre, porque só cstcs podem celebrar um 
contraeto. ,i proczlrar por seus osforcos rezcnidos zim fim 
commum. O Coiiip. não quer  dizer com cstas palavras, que  
os  diversos iiienibros da  sociedade não possam tcr fins 
particulares segundo a s  suas circunistancias e abstraindo 
d o  fim da  sociedade, mas  ~ i n i  que eiii toda a sociedade 
h a  de  haver  um lim geral em que  todos concordam, a 
que todos se propoem, c para o qual  encaniinham scus 
esforços. Por  conscquencia requereni-se trez cousas para a 
existencia d'uma sociedade: 1 ." tinia reunião de  pessoas ; 
2.' um fim coinmuni; 3." uma constante união d c  forcas c 
trahallio para a consecução d'cstc fim. Na 9." parte d o  $. 
(A identidaide, etc.) diz o Coiiip. quc a sociedade nas suas 
relações exteriores sc considera como unia pessoa em razão 
d a  identidade do firii. Quer dizrr-Os diíTcrcntcs socios 
d'uma sociedade são pessoas diliiucias uns  cni rclacão 
aos outros, c mesriio ein relaciio nos indi~idi iob estranhos 
a sociedadc, eni todos os actos que  i130 rcspeitareiii a o  lini 
social; mas pelo cliie respcila aos negocios que  sc referem 



a o  fim social, como todos os socios tbm o mesmo i n t e r e ~ s c  
n o  conseguimento d o  f in commum, formam uma unidnde 
e m  razão da  identidade do fim da  sociedade, 1;om, por 
assim dizer, uma só vontade, e são considerados, em rala- 
çao aos cxtranhos, como unia só pessoa.  Porém esta pessoa 
n ã o  e physicn, pelo contrario a sociedade abrange tantas  
pessoas physicas, quantos são os seiis menibros; mas sim 
moral,  i. é, e uma so pessoa em quanto aos direitos e 
obrigagões em relagão a tereeiros, e collectiva porque abrange  
lima multidão d e  pessoas physicas. 

Nota. 

Vid. 'Nesta nota faz o Comp. uma observagiio, dizendo 
que  o honieni tem exclusivamente a faculdade ela ccssocia$ão. 
Effectivariicnte a sociedade 6 um resultado da  faculdade 
d'associacão, e do conliecimento, confirmado pela e x p e  
riencia de  todos os dias, de q u e  o homeni, para viver, e 
maiornicnte para i i r e r  e ser fcliz, necessita do concurso 
constante dos seus sirniltisntcc;. O germen das  sociedade^ 
encontra-se na lendencia inslinciiva, que o Oonieni tem para 
a mutua convivcncia; poréni o seu desenvolvimento e 
modificações são devidos ao progresso das luzes dos indi- 
viduos e da  cultura e civilisayão dos povos. h proporção 
q u e  a s  luzes se  dilatam, c a civilisacão cresce, novas rela- 
cões se  descobrem, que estreitam os vinculos sociacs en t re  
os  homcns, o espirito d'associaçáo e mliib forte, e n cspliern 
das  sociedades mais tiirga, a s  existentes se ayierfeicòam, 
a s  novas se formam com iiicltior dirccyáo, e todas ellas 
apparecem com o s4llo da  siiperioridade da  intelligencia e 
da  vontade mais livre. Porém esta qualidade, que se mani- 
festa no homeiii d'uni modo tão pronunciado, não é per- 
tcnfa d'algum outro ser da crcac5o. N5o existe nos brutos, 
apezar de  occuparcin o grau ininicdiatamcnte inferior ao 
homem na escala da creaciio; porque cstes se entrani 
'nalgiiiiia ligação, é nionienlanen e para satisfazer algoma 
necessidade, satisfeita a qiial voltam ao estado de  isola- 
mento. Nem elles, conio limitados a satisfaccão das  sensa- 
ções, precisam para satisfazer a s  suas necessidades d e  coa- 



curso extranho. Sr. Ferrer ,  Curso, 5. 662. Darimon, pag. 
92. Jouffroy, rj. 134. Ahrens, pag. 484-485. 

'Neste 5. consigna o Comp. a idéa de  que o direito 
deve forncccr a s  condições para que  o Iioinerii possa entre- 
gar-se a todas a s  sociedades. J a  vimos, etc. Sendo nioilos 
os fins a quc  o honiein se póde propor-religiosos, nioraes, 
scirntificos etc . ;  e sendo a sociedade unia condicao neces- 
saria para o conscguin~ciito d'estcs fins: e conscquente que  
ha de  haver  tantas espccics de  sociedade, como ha d e  fins 
prinripaes para o homem. Poréni nenliuiiia d'cstas socie- 
dades abraça o honiem todo inteiro, neni deve absorver 
toda a sua actividade. São varios os elementos que  consti- 
tuem a natureza Iiuriiana, e que tendcni B sua manifestação 
na  vida social. O homcni não te111 so a realisar o principio 
do clireilo ou da  religião, mas tanibem o da nioral, d a  
induçtria, etc.,  e por isso não  lia de ser  mci1il)ro só d a  
sociedade religiosa ou politica, nias tamhein da inoral e 
indiistrial clc. ; e o direito, qiie siibministra todas as con- 
diçóes de  desenvolvimento d a  vida do Iionicin, deve garan- 
t i r  todas as  condicões para que  elle consiga lodos estes 
fins, e por isso se  cntregiic ris djversris sociedades, que  
tendem a o  conecguinteiito d'cllcs. E verdade q u e  o homem, 
attenta a linlitay2o das  suas faculdailes, a brevidade. d a  
sua  existencia e a escassez dos seus recursos, precisa d e  
se dedicar de preferencia a nrii ou outro fiiii, porque não pbde 
cultival-os todos egualmentc e coiii proveito. Todavia neiii por 
isso q u e  o hoinem cultiva d'uma riianeira predominante uni 
fim, se segue que  abandone completaniente os outros, c que  
deixe de  cntrcgar-se.ás sociedad~bs que os proseguem; antcs  
a experiencia nioatra qiie o hoiiicm, posto qiie se  dedique 
especialmente a uni tim, é nienil)ro das diversas sociedades 
que  procurani o dosenvolvinicnto dos diversos elementos d a  
natureza humana.  Ora O ao Iionicin clne coropete a escolha 
d'estes fins: I." porque só ellc c.oiiliccc a siiil ~ o c a c i i o  e 
por isso o f in a que  pode prol~l;r-ii: cri1 Iiaiiiionia com n 
sua natureza, 1)eiii conio os rec-!irsos cor11 q u c  conla para 
satisfazer á s  necessidades d o  t3ni: 1.' porque e pessoa, 



cxiste por caiisa de  si nicsnio, c ,  conio tal,  iridepeiidentc, 
( scni obrigacão d e  se sujeitar aos fins que outrem IIi?  

quizesse impor ;  ora o direito deve fornecer a s  condiçóes 
para o conseguimento d'estcs diversos fins; iiiiis a priiiieira 
e mais essencial condig5o sQo as  sociedades: logo o direito 
deve fornecer a s  condiyóes, ou garantir ao homeni n 
formação ou entrada para toda c qualquer sociedade, q u e  
prosiga um fiiri racional. S r .  Ferrer ,  Curso, 5. 6 6 4 .  

'Neste a. mostra o Coiap. que são neczssarios dois 
contractos para a formaciío de  rlrinlquer sociedade,-pacto 
d'qcnido, e de  conslituicüo. O Coiup. diz qual é o ol~jecto 
d'uni e d'oiitro coiitriicto. O Comp. observa que  o pacto 
d'unido n J o  4 ordinariamente revestido d e  fóriiias solenines, 
que  obriguem expressamente os individuos que o celcbram 
a cumprir a s  obrigaç6cs ijiie res~iltani da convcncRo. Poiéni 
logo que  os pacttiaiitcs se rerrncin, di.3cuteiii o seu pro- 
gramnia, c concordain no tini commurn, o pacto d'rrniüo 
cxiste de  facto. Mas a socicd;!de não existe ainda so por 
este contracto;  é niistér uni outro, a que  chanianios- 
pacto de corutitzticüo o qual determina a s  condiçóes geraes, 
debaixo das quaes todos os niembros consentem eni coope- 
ra r  para o fiiii da soricdade;  por quanto todos os pactu- 
an tes  podem estar iinaninies sobre o fim, sem estarem 
d'accôrdo ricêrca dos iiicios, que sc  devem emprcgar para  
o conseguir. Ora,  como cada uni deve livreniente consentir 
sobre os iiicios, coiii que  1i;i de  pela sua parte  contribuir,  
unia sociedadc não esta definitioamente constituida, senãio 
depois de sc ter verikicado o consentimerito geral de  Lodos 
os  nienibros acêrca dos meios d'accão; e por isso ainda 
depois do pacto d'tiniüo 6 peiiiiittido a cadki nienibro reti- 
rar-se da soeicdade, se Iiic nRo coiivéiii os nieios propostos: 
logo para a formação d'uiiia sociedade não basta o pacto 
d e  untão, nios é mister tambcm o de  constituicão. 

Vid. As condições geraes são aquellas que têiii de  eiii- 



pregar-se scmpro, quacsqiier que forem as circumstancias 
da sociedade, tacs sRo as clausulas eni que se estipula- 
sc a sociedade ha de  ser administrada pela maioria dds 
socios ou por administradores, etc. ; em contraposicão ás 
particulares, que dependem das diversas circumstancias em 
que pode encontrar-se a sociedade, devendo sujeitar-se á 
sua influencia, sendo comtudo modeladas e nunca oppostas 
ás condições geraes. Sr. Fcrrer, Curso, Ij. 668. Ahrens, 
png. 491. Brucliner, 3. 364. 

'Neste 3. prova o Comp. que' 4 necessaria a unanirni- 
dade dos votos de todos os socios tanto no pacto uniao, 
conio no de constituicão; e dá a rwão da proposição no 
1 . O  periodo do §.-Como tzdo, etc. Com etieito se nós não 
podemos tractar os oiitros como cousas, visto que são cgiial- 
mente pessoas juridicas, que têni um fim proprio, C claro 
que n5o podemos obrigal-os a pertencer a uma sociedade 
e a trabalhar para um fini, em que não conscntirani, por- 
que isso seria o mcsmo que sujeital-os á nossa vontade 'e 
cscravisal-os. A ohrigacão de viver em sociedade é nioral, 
e não ju r id i c~ ,  pois qne a sociedade é uma condicão para 
o Iiomein conseguir o seu fim, c o dever d'usar das condi- 
yões B moral e não juridico. Por consequencia 6 niistér 
que todos scni excepcno concordem, tanto no pacto de 
união, conio no de constituicão, para serem una~aimes, por- 
que só um que discorde já não ha zcnunimidade, e portanto 
não é obrigado a fazer parte da sociedade. Na ultima parte 
do 3. (-Porém, etc. falla o Comp. da administracão da socie- 
dade. Com effeito to a, a a sociedade precisa d'iim governo ou 
d'uma administração, sein o que não pode subsistir, neni con- 
seguir o seu fim. Este governo, como o fim da sociedade 6 
um, deve gncaminhar para elle toda a acçáo, c imprimir 
na sociedade uma dirccgão unil'ornie. Seria para desejar 
que esta unidade de direcyão fosse o resultado do concurso 
unaninie de todos os mcmbros, porkm a enpericncia mostra 
que este principio não pode rcalisar-se 'numa sociedade; 
porque a3 ~ontadc.: C . I -  o ~ l n l + -  anesar do st'ii nccôrdo 
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sobreò fim geral, estão segqndo o interesse particular p e -  
dominante ou segundo o diverso modo de encarar as cousas, 
muitas veacs em total divergciicia, quando ?-e tracla: de pôr 
am exwuç& algum nieio social, vcriíicanda-se a regra - 
tot capitcs, quot setiteafiae. Por isso C foryoso recorrer para 
a administra~ão da sociedade a algum das dois nieios que 
o Couip. aponta, quc veni a scr ou a ~tlaioraa dos membros 
da sociedade, ou adminislrador~s, que podem ser ou mein- 
bros da sociedade ou liessoas catranhas. 

Póde a socicdade ser administrada pela »iaioria dos 
votos dos seus niciiibros, porque se presume que a vcrda- 
de, a razão e a jiistisa estão da partc da niaioria ; prc- 
sumpgão fundada na cxperiencia de que E ,iiiais facil en- 
ganar-se o nuniero nienor'do que o maior. E verdade que 
esta prcsumpção, só p o ~ q u e  e presumpflo, pode falhar, 
acbaado-se a razão da parte da minoria ; porem isto é 
uma excepção, e nós devemos regular-nos pelo que ordi- 
nariamen. acontece. A niaioria divide-se em absoluta e 
relativa. E absoltcta, quando iiietade e mais uni do numero 
tola! coiiibinani 'nuiiia opiriiáo, assim sendo 100  os socios 
a maioria ubsoltcta sõo 51. E ralnliva, quando differcníes opi- 
utóes dividem os socios sem que alguma d'ellas seja abra- 
çadr por metade e mais um, assim se os socios são 21, dos 
q w e s  7 seguem rima opiniilo, 8 outra, e 9 lima terceira, 
estes 9 são niaioria relativa. Ora é neccssario que no pacto 
de  constiti~ição se expresse por qual dos dois medos se 
h2o-de decidir as questões d'uma socic~tlnde adiiiinistrada 
por niaioria, i. e, se por maioria ahsalula, se por maioaia 
rslalioa, para que esta lacuna não db logar a duvidas e 
emharaçe o eupcdiente. E egualnienlc necessario o deter- 
minar no pacto de constituição se a maioria se devecontar 
só com relação aos presepteç, ou com relaç5a aos ausentes. 
For exempto, são 100 os socios, e estão presentes 80, se  
n maioria sc corilar com relação aos presentes 41 são a 
maioria absoiula, se coin relação aos ausentes 51 são a 
maioria absoluta. Em quasi todas as sociedades a maioria 
se costuma contar só com rclacão aos presentes, porqiic sc 
p u m e  qiic os ausentes, pclo facto de não comparecerem, 
tscitaniente adhercm á opinião tla maioria dos meiiibros 
presentes. Mas para isto é neccssario que os membros 



reunidos constituam pelo menos a niaioria absoluta dos 
socios, aliás podcria a sociedade scr regulada pela minoria, 
dominando a iiinioria. Póde a sociedade ser governada por 
administradores, escolhidos por e i lapaia  gerircm os seus 
negocios; c o poder quc estes exercem, provém-ihes da 
delegação, obrigando em seu nonie a sociedadc para com 
terceiros, beiii como estes para com clla. Porkni ou seja a 
nlaioritl dos socios, ou aduiinistradorcs, que governem a 
sociedade, incuinbe-lhes o prescrever os meios, em lrarmo- 
nia eoiii as cireumstancias, para pôr em execução as clau- 
~ l a s  estipuladas no pacto dc constituição. O governo da 
sociedade nunca pode alterar as condiçócs geraCs cstahe- 
lecidas 'nesse pacto, ctija reforma 6 da esclnsiva compe- 
tencia dc toda a sociedqde, mas apenas fazer os regula- 
mentos para a melhor execução d'esse pacto e eni harmo- 
nia com elle. 

lJTo ta. 

Vid. 'Nesta nota faz o Conip. uma obscrvaçáo. E (riz 
que nas sociedades, que não tem nitiiiero determinado 
rle soe-io., iiem todos concorrem para a formação do pacto 
de coiistitwicáo; e quando sáo admiltidos novos membros, 
oonsentein 'nelle: assim um indivídu'o, qiie hoje 10r ad- 
uiittido para socio da Academia Rcal das Scicncias de 
Lisboa não ajuda por cei'to a confeccionar os estatulos d'csta 
sdcicdade, que estno feitos c approrados desde a sua orga- 
n i s a ~ ã o ;  apenas consente 'nelles peto facto de entrar para 
aqriella sociedadc. Pelo contrario nas socicdadcs, em qúe 
6 wttmetw dos socios, ou das acções c fixado desde o prin- 
c+pio, a constitiii~ão dkfinitiva não deve ter logar, seríão' 
p l o  concurso c derfbel'cr~ão de todos aquelles, que, tendo 
manifestado a iiitenção dc virem a ser niembros da socie- 
h&, t i l r c r e ~  concorrido 'nesta qualidade ao pacto prece- 
dente d'união. Muitas V ~ E C S  na pratica não se segue este 
modo justo c racional de forma350 d'umri sociedade; mas 
'nestes casos, ein que uma mihorin faz a lei para a maio- 
ria, os interesses do niaior nitniero silo d'ordinario mais 
o11 menos prejudicados em proqeito d'aqueiies, que se thm 
repartido as funcçóes da adniinistr3y80. JouBro., #. 138 
-139, e 943-2 47 .  



'Neste 8. prova o Comp. qiie a s  leis das sociedades 
devem ter uni characlm unifornie. No 1 ." periodo falla das 
condições geraes. Com effeito se toda a sociedade teni wrn 
fim geral e unico a que se dirige, porque ainda que prosiga 
fins parliculares, cstcs não são mais do que meios para o 
conseguimerito do fim geral, e, conio taes, a elle subordi- 
nados; e se estas condições prescriptas rio pacto de consti- 
tiiicão D o  meios para a sociedadc conseguir o seu fini; se 
os meios para a consecução d'um lim devem ser uniformes, 
e formar um todo Iiarmonico, sem o que estarão em oppo- 
siçãa com esse fini: C consequente que deve haver o maior 
cuidado eni imprimir um charíicter de unidade nas condi- 
ções estabelecidas no pacto de  constituição. Parem nós jQ 
dissemos no 8. antecedente, que, alem d'estas condições 
geraes, lia as condições particulares dependentes da esco- 
1113 da udrne'nistrnçdo da sociedade cm harniónia com a s  
circumstancias etii que esta sc achar; ora como estas con- 
dições dcvem dirigir-se tão iiiimcdiatanicnte ao fim da 
sociedade, coiiio as geraes, porque são meios egualmenle 
indispensaveis para o conseguiniento do fim; por isso o 
Conip. propõe u m  aivibrc no resto do S.  ( p a r a  que a 
direcfúo, etc.) que serve para uniformisar estas condiçães. 
De feito, 'numa sociedade niuito pequena póde haver unida- 
de nas condições particula~es, ainda que a sociedade seja 
administrada por todos os socios, porque e facil a conibi- 
nação entre poiicos, c até mui provavel 'nunia socicdade 
pequena, que se forma d'individuos escoltiidos e accordados 
uns pelos outros. Porém esta liarmoaia de  opiniões c von- 
tades e inipossivel 'numa sociedade numerosa, ondc os 
differcntes nicmbros seguem diversas opiniões segundo os 
seus habitos, pos iç~o,  educação, etc. ; quanto niais que 
'nunia sociedade iniiito nuinerosa, v. g., uma nação, seria 
impossivel a reunião da maioria dos socios sem graves 
transtornos para a ordem pública, e compromeltimentos 
para as interesses da sociedadc. D'aqui vem a razão, por- 
que os socios devem nomear administradores da sua con- 
fianpa, e que d&em garantias de desempenhar devidamente 
o maiidato. cni qiicm delcgueni os seus podcres de admi- 



nistrar, sujeitando-se ás leis que a direcção estabelecer, 
porque só assim havcrb iiiii characler d'unidadc nas con- 
dicócs particulares. E qiiiies',sfio os iiniites qiic encerram 
os poderes d'esta direccáo? E o que o Comp. diz no fini 
do  .i.-em tudo o que ~ à o ,  etc. Com effeito estes d$lcgàdos, 
longe de serem nomeados para deixarem de cumprir a s  
leis,.são escolhidos para as cuniprirem, e por isso devem 
respeitar o pacto de constitiii~ão, que 6 superior aos seus 
poderes e cii'ja execuciío Ihes incunibe, não podendo esta- 
belecer regras algumas que lhe scjani contrarias. Um outro 
ponto a que os adniinislradorcs deveni sujeitar a sua vou- 
lade são-as cxigencins do fim social; porque se elles foram 
escolhidos para enipregarcni todas as diligencias para o 
conseguimento d'este fim, e 'neste senlido se sujeitou á 
sua direcção a sociedade: segue-se que todos os actos 
conlrarios a este fim saheni fóra dos limites da delegacão 
e são injustos. Finaliiientc ou os actos da direccão sõo 
confornies as leis foudamentacs da sociedade e ao li111 so- 
cial, ou náo : no priinciro caso a sociedade deve sujeitar-se 
:i direccáo, porqiie esta nada mais í'az do que o que aquella 
lhe encarregou ; no segundo a sociedade teni direito de  
reagir, c oppcir-se a todos os actos da direcção, porque se- 
oppõcm ao mandato, c o mandatario não póde extendcr 
os seus poderes aleni dos limites traçados na procuração. 

Nota 2." 

Vid. Ainda que scja costunie o empregar os termos, de  
que o Comp. usa 'nesta nota, -poder soberano, governo, 
etc. só com rélação a grande sociedade civil; pódem egual- 
mente applicar-se a outras sociedades mais pequenas, v. g. 
a uma sociedade commcrcial, a uma sociedade de benefi- 
cencia, etc. onde ha de haver indispensavelnienle uma 
direcção ou administracáo a que podemos chamar-go- 
aerno, e que exerça os poderes que lhe são conferidos 
pelos compromissos ou estatutos d'cssas sociedades, á rw- 
nião dos qiiaes podemos chamar-poder soberano. 



Nota .  

Vid. 'Nesta t ida  faz o Comp. uma obscrvacão, e qircr 
dizer - que os directores d'uma socicdadc formam nina 
pessoa moral distincta d'essa sociedade, cujos ncgocios 
administrani, quc é outra pessoa moral: assim o governo 
Portugez e unia pessoa nioral a frente da sociedade- 
Pòaçiío Portugueza, a qual teni direito a exigir d'aquelle 
que lhe adniinistrc justica, e este direito a exigir d'ella 
que ihe forneça os recursos aeccssarios para o desempenho 
da sua niissão. Sr. Ferrer, Curso, S. 141. Joiiffroy. 5s. 
.t8fi, 160-150, e 169-151: 

'Neste S. aponta o Comp. a .divisão dos principaes 
poderes que constituem a soberania. E ccrto que o poder 
soberano é unico por sua origcni e por seu Tini ; dividc-se 
porém em relacão aos differentes modos da sua nionifcs- 
taç8o ou da sua applicação. A materia contida 'nestc $. 6 
mui vasla, cnclie volumosos tractados de celebres publicis- 
tas, da niargeni as mais ferteis questões, e fornia o capi- 
tulo mais importante do direito politico, e por isso liniitar- 
nos-hemos 1 succincta explicação da doutrina do S. 

O Coinp. diz-nos quaes são as attribiiicões do poder 
legislutiu?, ndministrativo c judicial. Pertence no poder 
leyisla~izlo, etc. As Icis, feitas pelo poder leyislntiuo, diik- 
rem das Icis fundamentacs estabelecidas a o  pacto do cons- 
tituição; porque estas são as condicões geraes, e indcpen- 
dcntes das circunistancias, a que o poder legislativo deve 
attender para averiguar quaes as condipões que segiindo 
ellas são niais convenientes ci sociedade. Por exenrplo o 
nosso poder legislativo, quc c e  coinpõe dos trcz braços, - 
€amara dos Depiilados, Caiiiara dos Pares, c sancgão do 
Rei, pode fazer Icis segiindo as circumstancias e necessi- 
dades sociaes, luas estas leis são seciindarias e suhordina- 
das ás primarias, que são as ctisposiçõcs ptcramente cone  
titucionaes, consignadas na nossa Carta Constitucional, as 
quaes só o poder constituinle, e não o Icgislativo, póde 
alterar. Estas !tis tiram a sua forca ohrigatoria da delrga- 



cão, pois que 0s mias por clste Irelo sc obrigara111 a obe- 
deccr 1ís determinações da direcsão, que não offendcsseni 
as leis í'undainent~cs e se tlirigissein ao 6 ~ i  sociiil. Ao poiler 
~idt)~iitislrntivo, ctc. NBo ho~tii só fazet a s  leis ; se eslns 
I'orem letra morta, de c.:rto tifio acodem como remcdio I s  
iiccessidadcs sociacs para rltic são feitas: d'aqui veio a 
ricccssidadc d'um podcr que fizesse esccular essas Ici., 
:I cliic clianianios-poder executivo. Este podcr não pode 
>ublrnir-se a observancia da lei, antes deve scr o primeiro 
.i ciiniliril-a, iicm fiizel-a; apenas lhe inicumbe designar e 
empregar os iiicios iiiais aptos para a fazcr execrliar. ]*'i- 
?taOtic,t~te, etc. Podciii occorrer litigios sobre a execuçao 
das leis, ja entre os cida&os, ja entre estes e os gover- 
riaiites, e o poder encarregado de as decidir a vista da 
lei, feita pclo poder I~gislivo, é o-poder jtidicial. Aigiins 
escriptores suhdis ideiii o podcr executivo em polilico, qiie 
estuda os iiieios iiiais aptos para a execução das leis e boa 
direcciio dos-negocio. sociaes : e admioisirativo ou exccu- 
tivo propnantente dito,  que cla realidade pratica, e pbe 
eni cll'cctiva execsgão esses meios. Outros subdividciii o 
poder jtrdicial cm jadieiat proyriamettte dito que decide a s  
clwstões, que se Icvantaiii da lula entre os direitos priva- 
dos, o11 ciitrc estes e os da sociedade; o conlemeioso admnis- 
trnliuo quc dccitlc as questões que se tcvanlani 'entre o 
interesse geral e os direitos privados: e existcni eiii niuiias 
nações Iribunaes adniiiistrativos a qticm coiiipetc o conten- 
cioso c~rlniiitistrativo, para o li ni de proteger a iddepeii- 
dencia do poder admnistratiro contra o antagoiiisnio do 
poder judiciario, e contra os inconvenientes, tlric poderia 
arrastar algunias vezes ama intelligcntia insuficiente da3 
necessidades administrativas. 

É certo que a unica divisão Iogica, que podemos fazer 
tios poderes, que  canirituem a -oberania, 6 eiii legislativo 
que faz as leis, c ctrm(ic2. qce as exeeuta, não sendo o 
j-~oder judicinl senão uni ramo do executiuo. Porém a iin- 
portaneia dos qiicstões de direitos privados, e a ricccssi- 
tlade de manter a independcncia dos magistrados, que 
tivessem a seu cargo o decidil-as, para a boa adniinistra- 
$50 da jústiça, fez reconhecer este terceiro potler, qiic 
apparece consignado em todas as cans t i t i i i~õc~ dos povoe 



livres. Porem ainda que o poder executwo e o g'udicaul I 

tenham um ponto de contacto e uma rclaqão d'afinidade, 
em serem os orgãos da applicacão da lei ; distiguciii-se 
comtudo as  suas funcçóes porque a npplicacão da lei é de 
duas, especies. A applicação da lei pode ser provocada pdas  
discussiíes ou contestaçócs entre os particiilares sómentc 
ou entre os particulares e as auctoridadcs do Estado, e 'peste 
caso pertence ao poder jtídieiario; ou a applicaçiio da lei se 
faz sem esta provocação, naturalmente, a todos os casos, a 
todos os gencros de relações para os quaes a lei tem sido pro- 
mulgada, e 'nesto caso 6 da competeiicia do poder exeetitioo. 
Já se  vê que a esphera d'accão d'estes dois poderes, posto I 
que se dirijam ainbos ao mesmo Tini, -a applicacão da 
lei, e differente. A do poder jttdiciario e a nienos extensa. 
porque a sua accão não 4 senão eventual, manifestando-se , 
nos casos de  conlestagões sobre o direito ou sobre a appli- 
cação da lei ; em quanto que a acção do poder executiuo é 
incessante, é geral, fazendo-se sentir sempre. em todos os 
doniinios da ordem pública. O poder exectttioo é o juiz da  1 
bondade das medidas niinuciosas que se devem tomar nas 
diíi'erentes circun~stancias, e para os diversos generos da 
administração pública ; pelo contrario o poder judíeiario 
repousa eni unia Iiincção loyica que consiste na subsumpção 
de  casos particulares dados debaixo das premissas da 'lei. 

Duas são as razócs por que os poderes constitritivos~da 
soberania se t&m desniemhrado, conliando-se o seu exerci- 

cio a difí'erentes pessoas: 1." a iriipossibilidade de que um 
só individuo, no estado presente do desenvolvimento e corii- 
plicação dos ncgocios d'unia sociedade, tivesse a intelli- 
geucia, os conhecimentos e o tempo preciso para acudir 
ás necessidndes sociacs; 2." a facilidade, coin que esse 
individuo, vendo-se revestido de todos os poderes sobera- 
nos sem tribunal perante quem responder ou outro. poder 
que vigiasse e contrabalancasse a sua accão, poderia abu- 
sar da sua força para satisfazer as suas paixóes ou promo- 
ver os seus interesses á ciista da sociedade. A estcs pode- 
res, etc. O i  dinèrentes poderes- leyislativo, executivo t: 
judicial poderiam, levados d'iini dezejo natural de cngran- 
deccr o seu dominio e extender a siia ac~ i to ,  'invãdir a 
esphera iiiis dos outros, e era iiiister uni lerceiro inipqqy 



cial, e superior, pela sua posiç5o e conhecinientos, i s  paixões 
e aos interesses, para '  o s  fazer en t ra r  d e  novo na  sua  
orhita, e fechar a porta aos seus abusos, sendo, por assim 
dizer, chave d e  toda a organisação politica. A este poder 
tem-se dado diversos iionies, mas n a  nossa Carta  Consti- 
tucional' chama-se - poder niofterador; e compete a o  rei. 
Assim quando ha opposicáo entre o nosso m i n i ~ t c r i o  e 
alguns dos corpos collegisladores, v. g., a Camurn dos De- 
putados, o rei  I5 o competente para conhecer qual dos dois 
poderes .  tem razfio oii é apoiado pela opinião publica, e 
assim dcmittir o ministerio, o11 dissolver a Camarn, segundo 
f6r mais c o n v e n i ~ n t e  aos interesses do paiz. O primeiro 
puhlicista, qtie fez observar a necessidade d o  eslabeleci- 
mento do poder moderador, foi Fichte;  porI5m este poder 
segundo elle, não devia exercer unia acção positiva, mas  
simplesmente negativa o11 prohibitiva. 'Nalgumas constiliii- 
ç«es, este poder não teni orgão cspecial; esta reunida eni 
par te  a o  poder cxeculivo, que exerce a inspecção na  maior 
partc,dos ramos d'administracão, cni parte ao poder legis- 
Ialiao, qiie por muitas cond~i t r i i~ócs  tem sido investido do 
direito de  fazer averiguacóes em relação a actos d'adminis- 
traçfio. Porém a logica politica pede que  este poder ta@- 
bem seja conslittiido socialmente, que  a s  suas attribuiçóes 
sejam bcni Iixadris, e que  a s  suas relações coiii os outros 
poderes estrjaiii c3tal)elecidas em conforniidade com os 
principias que regulam as suas funcçòes. 

'Neste 3. prova o C o n ~ p .  que  a sociedade goza d e  
direitos ctbsoltilos e hypotkellcos. No prinieiro periodo d o  
5 .  (vitl.) dá  a razão da proposição S e  a sociedade 6 uma - .  . - 
rcuni,'io' d e  pessoas q u e  se associam para .  consrguir  um 
fim conimuni; se o todo ha de ter  a mesma natureza das  
partes; s~gi ic-se qiie a sociedade ha d c  gozar dos niesnios 
direitos que  competcni aos socios. O boniem n ã o  perde os 
seus direitos na sociedade; pelo contrario toriia-os cfficq- 
zes pela poderosa garanlia do aiiuilio dos outros, e por 
isso o conjuncto dos nieiiibros da sociedade ou a socie- 
tladc ha rlc gozar dos direitos, qiic pertenceni a cada uni 



dos socios, como partes distinctas. D'estes principios poli 
nios deduzir a conclusão, qiic o Coinp. apresenta no segundo 
periodo do §- (Tein pois, etc.) Coni effeito se o Iioiiiciii 
goza de direitos absolzitos, que rcsiiltam exclusivamenle da 
natiireza Iiumn na, coriio siío o direi to de personalidade, 
liberdade, ctc. e direitos hypollreticos que se dcrivam 
da natureza humana, intervindo do parte do homeni 
algum facto de acquisição; e se a sociedade tem os ines- 
iiios direitos, que conipetem a cada uni dos seus nieiri- 
hros: é conscqueiite que a pessoa nioral da sociedade 
goza de direitos absolzitos c hypolheticos. Na segunda parle 
do 3. (E como, ctc. até ao fim) indica o Coinp. o fuuda- 
mento da divisão do direito da sociedadc em ittterno, qiie 
regula as rclaçócs entre os socios governados c cntrc estes 
e os govcrnantes; e externo, que regula as relações entre 
a sociedade e os individuos ou sociedades, que Ihc são 
exlran hos. 

Nota.  

'Nesta iiota aponla o Conip. uma ol~jecçáo que poderia 
oflerecer-sc contra a doutrina do §--quando diz que n 
sociedade gozo de direitos absolulos; e responde-lhe. A 
objccçào está no periodo (vid.) e E a seguiiilc--sc as 
sociedadcs são obra da vontade dos hoincns, e um rcsul- 
tado do pacto tl'uiiiào c de constituiçãb; se os clircilos eiii 
cnja cuistencia iritervenl alguni facto são Ir~polheticos; c sc 
os paclos são Sactos da vida social: segiie-se que a soric- 
dade gozii sói~iente de direitos liypotlielicos. Porem o Coii~p. 
responde a 01)jecçiío no resto da nota. - N o  enlrelawlo, 
etc. O f~indanieiito da ol)jecç,?o esiri ciii considerar os 
direitos das sociedades, conio fillios dos contraclos qiic 
derani origem a sociedade. Poreiii e m  base é falsa; 
porque, poito,que a sociedade seja resultado d'um coii- 
tracto, os direi~os absolz~los sào icsii:tado da natureza dos 
individuos que conipóenl essas sociedades, e quc já existiam 
antes d'ellus, cqnio existia i1 naliircza cin qiie ellcs se Suii- 
dam. Os (lireitos abso1i;tos são as coiidicócs geraes, para 
assiin diaer, que legitimarir o eiiiprego das condic0cs 1Iiii.- 

titulares para os diversos Iiris do lioiiieiii; mas estcs liris 
sáo c oevos coni a natiireza biiiiiaiia : logo os .direitos, quc 



Ilbcs servcm de condicfies priiiinrias, Iião de ser cgi~alnicnte 
coevos com essa natureza. Neni os fins nein QS direitos 
dcrivam da soçiedadc; pelo coiitrario esta forma-se para 
o effeito de melhor sc coiiseg!iirciii aquclles fins e garantir 
aquelles direitos. Sr. Fcrrer, Curso, 5. 692. Ahrens, pag. 
195-497. 

8. $28. 

Vid. 'Ncste 8. diz-nos o Comg. qual é o objecto do 
direito interno. E diz o Comp. que elle abrange as condi- 
ções que os socios dcvem empregar para o consegiiimento 
do fini social, visto que o direito exprime sempre a id8a 
de condicão. Ora o direito inferno ebrange tanto o funda- 
mental como o secundario, visto que qu,ilquer d'estas duas 
eepecies dc direitos Cncerraiii condiçóes que os socios devem 
realisar para conseguir o fini social. O direito ficndameratcd 
e o quc se acha expressado na conslitui.ão, tal c a dispo- 
sicão da nossa Carta Constitucional, que gararitc a entrada 
para os cnlprcgos publicos a todos os cidadãos. sem outra 
distincyão que não scjanr as virtudes e o talento. O direito 
secundario e estabelecido pelo podcr Icgislativo ciii har- 
nionia com o pacto de constitiiiçiío, tal h ,  por exemplo, o 
direito cstabelccido no nosso Codigo Penal.. 

'Ncstc 5.  tracta o Coiiip. do direi10 externo da]socie- 
dadc. No primeiro pcriodo (vid.) diz-nos em qiie consiste 
este direito. Com elreito sc todo o Iiomcm teni direito a 
que os outros Ilie prcsteni as condiyócs, já.posiliaas a que 
se obrigarani por tini farto seu, jíi negalicas pcln obriga- 
cão greral dc rcspcitiir a ~)ersorialidiide allieiii, piira o cou- 
scgiiimctito do seti lini; c sc a sociedadc é iiiiia reunião 
de honicns ou iiina pessoa; 6 coiisequente qiie clla teni 
direito a exigir das pessoas estranh;is que Itic presleni a t ~ 6  

condicííes, ao qual direito cliaiit;imos-externo. Assina, 
continua o Comp., i .  é, por eslc mcsnio principio a socie- 
dade pode exigir qric os.outras a 1150 eiiibaracem no excr- 
cicio dos seus dircitos absolulos c hypotlictiços; porque 
assini corno o honicm 6 iudepcntleote da vontade dos 



outros, tan~bem a sociedade póde pretender que as pessoas 
extranhas cumpram a obrigação geral e negativa dc a não 
embaracarem quer na sua orqanisac80 quer no seu regi- 
nien interior: já porqiie só a sociedade pode saber o que 
lhe convém e esco!her os meios mais aptos e a administra- 
çáo niais idonen para conseguir o seu fim social; jh porque 
sendo independente, como as pessoas naturaes que a com- 
yócm, tem o direito dc coacyão contra qualquer cxtranho 
que queira entremetter-se nos seus negocios, porque este 
invade n sua esphera juridica, e lesa-a. Até aqui rem o 
Comp. fallado com relaçso aos direitos absolutos; no resto 
do 5. (Póde enb fim, etc.) refere-se aos hypotheticos, i. 4, 
áquelles cujo titulo particular é uni facto d'acquisi~ão. Em 
fim a sociedade, como pessoa juridica, tem os mesmos 
dircitos e as mesmas garantias para a siia execução, que 
qualquer homem. 

g. 930 .  

Vid. 'Neste S. apreseata o Conip. as definições de socie- 
dades, -simples, e compostas. Sr. Ferrer, Curso, S. 674. 

Vid. 'Neste §. faz o Comp. a divisão da sociedade eni- 
egual c desegual. A egrccsl é aquella eni que todos fazciii as 
leis e todas as esecutani. e por isso náo ha classcs parti- 
culares de soberonos oii suhditos: todos s50 eol)cranos 
quando:as fazem, todos são siibditos quando as executani. 
Sr. Ferrcr, Curso, 3. 675. 

'Neste S. enumera o Comp. os diversos modos por que 
acabam 3s sociedades: depois de ter tractado dos modos 
como ellas se organisani. Na primeira parte do S.  - ( A s  
mcisdades tsmpo~icrias, clc. ) cxpõc os niodos porque aca- 
bam as sociedades temporarias, i .  c ,  que não al~rangcm n 
personalidndc inteira do iiidividtio, nias sc rcfcrem sómentc 
a lins parlicularcs. 1 . O  (vid.) E a razão é por que sc realisa 
a condi@o rcsolritiva, tlc ciija csistencia dcpendia a disso- 



lução da  sociedade. 9." (rid.):;E a razáo é porque seria 
absurdo o continuar uma sociedade sem ter fim; se a razão 
da organisayão drr sociedade foi para obter uni fini, obtido 
este cessa a causa, e por isso deve cessar o effeito. 3," 
(vid.) Aqui entra a regra - ad .impossibilia nemo terrrcc 
tttr. 4." (vid.) E a razão e porque se as perpetuas acabam, 
com mais razão devem acabar a s  leniporarias. Na 9.' parte 
do 8. (Estas ordinariamente, etc.) aponta trez niodos pelos 
quaes podem acabar as sociedades perpetuas. O primeiro 
e segundo modo derivam-se da  regra - ad impossibilia 
nem0 tenelur. Em quanto ao terceiro tem logar a regra- 
de que as COMSQ~ j u r i d i c a ~ ~ t e  p e h  niebmos modos que se 
/'cc:em, por esses $e & / u m ;  ora se as sociedades se for- 
maram pelo niutuo consenso, 6 concludente que pódeu 
dissolver-se por um outro mutuo consenso, a que ehamare- 
mos - mutuo dissenso. 

Neta 1." 

Vid. 'Kesta nota faz o Comp. uma excepção li dotilrina 
estabelecida no 5. quando disse que as sociedades perps- 
luas ordinarianiente náo acabani, mas podcin acabar, como 
todas a s  cousas humanas, -dizendo que a Egrcja de Jesu 
Christo nunca póde acabar, o qiie se deduz, alem d'oiitros 
textos das paginas sagrddas, do cap. 28 de S. l\lntlieus, 
v. 20. - El ecce ego uobisct~nb suna omnibus diebns, tcsque 
ad consummalionem saectdi. 

Nota 2." 

Vitl. 'Nesta nota resolve o Comp. uma questão, muifo 
agitada entre os escriptores, -se qualquer socio tom di- 
reito n retirar-se da sociedade quando quizer? O Comp. 
f , i ~  di\tincqào entre sociedades perpetiias e temporarias; 
e diz que tanto d'umas como d'ouiras o socio póde rcli- 
rar-se quando quizcr, visto que elle entrou para ellas per- 
suadido de que poderia alli encontrar as condicões para o 
conseguimento do seu 65, se as riso encontra ieni direito 
I!!! se entregar a ouira: e q r r  o quizesse obrigar a 
persistir na-pcrluttra, b a b a  - o seu characrer pes- 
, , 6 , i l ,  corsidenmb-;. rSr +~nw G n  para s i ,  mas como 



meio piira os fins dos outros c fazia-lhe uma lesão. Ila 
porém uma diíl'erenpa -que nas sociedades lempovorias, 
qiie ordinariamente são pegncnas, e onde a saida d'um 
socio poderia compronielter gravemente os i~itcresscs so- 
ciaes, ellc deve indeninishr a sociec'.ade de todos os daninos 
que causar a siia saída inleiiipeslira ; qiinndo nas socie- 
dades perpetuns, que são iiiiiilo nuiiicrmas, v: g., lima 
nagão, onde faz pouca falln a saída d'utii ii)dividao, póde 
sair sem ser obrigado a esta indemnisaçáo. Ainda assim 
as cioo%titilicões, que perniitlcn~ a emigragão, accrescenlaiii 
a ckusula -guardados os requlamentos policiues, e saloo 
pejuizo de terceiro. E parece-nos que i in~  cidadão náo 
póde sair da sociedade quando esta precisa do seu aiirilioc 
e de que elle lhe compense as vantagens que d'ella rece- 
beu; assiin um individuo não tcin direito a sair da sua 
patria, quando é mister pcgar cni arinas para a defender 
do ininiigo que  a ameaya ; porqiie se teiii sido socio para os 
conin~odos, é razão quc o seja tanibciii para os iiiconinio- 
dos. Sr. Ferrei, Curso, 9. 693. hbrens, pag. 488- 4!)9 

'Neste S . ,  que pbdc considerar-se urna razão d'ordeni 
entre as doutrinas da.secfão nreccdente e as d'esta, d i  o 
Comp. a razão por que se occupa eucliisivamente dassocic- 
dadc da faniilia, e não tracta dris outras especies de so- 
ciedade. Esta razão encontra-se na priiiieira parte dn 8 
desde - Depois, ctc. AI& - propriamente dicío.  Coiir ( I 

to, cw;ld)elccitlos os pi.iiicipios pliilosopliicos &;i sociecl,i18 
em geral. cliic scrvcni conio dc prcliniiiiarcs para n 1 1  



monstraptio das doutrinas ác8rca das sociedades particu- 
lares, seguia-se tractar de  cada unia d'estas cni particular, 
considerando-as: não só com relacáo aos diversos fins, 
que podem proscguir as pessoas que entrani 'nellas, e 
assini- teriainos de tractar da sociedade religiosa, moral, 
industrial, ctc. ; mas tamBeni com relasão as diversas pcs- 
soas qiic constiiiieni essas sociedades, c assini deveriâmos 
tractar da sociedade familiar, municipal, nacional, etc. 
Porem, ainda que todas estas sociedades pertençam ao 
direito natural, o Comp. occupa-se exclusivamente da so- 
ciedadc da fan,Ê'lia; e a razão é porque o Comp. seguiu 
uni methodo legal, i .  é, sânccionado pelos Estatutos da  
I'niversidade, que adoptaram a divisão que os philoso- 
plios antigos faziaiii do direito em pubtico o 'particular; e 
como estes apenas al~rangeiii no quadro do direito n a t a n l  
a socicdade da fa~nilin, fazendo pertencer todas as outras 
especics dc socicdade ao direito público, tanto interrro 
como externo: o Comp. tainbem tracla soniente da socie- 
dade da fcrmilia conforniando-sc coni a legisla$ão Acade- 
niica, que seguiu o plano d'aquclles philosophos. No resto 
do a.  (tis principncs, ctc.) diz-nos o Comp. quacs sáio as 
relações jiiridicas, cluc tenios a estudar na sociedade fami- 
liar, que rêin a ser :  1." as rclayões entre o niarido e a 
mulher; 2." as relações enlrc os paes e os filhos. Alguns 
cscriplorcs taiiibcni coniprchcildcran~ na socied'~dc da ia- 
iiiilia as relações entic ctt~ios c crcc~dos, dizendo que estes 
estam tão ligados coni a fdniilia, qiie beni se pbdc dizer 
que são partes integrantes da niesnia faniilia. Todavia 
parece mais philosophico o explica r cstns relações peto 
contracto de locncdo e co~idticcfio ( v i d .  3. 190), que 6 a 
convcn~8o pcla qual alguciii se obriga a dar a outro o 
liso d'alguma cousa não-fungivel oii o goso do scii traba- 
lho por certo tcnipo e por certo prcço. Ora 'ncstc caso 
estani os criados que prestam ao$ amos os seus servivos 
por iim prcço certo a qiic se ch,iiiia - sbldada. h s  vezes 
tanihcm fazem parte da fainilia outras pessoas, alem das 
qiie o Comp. menciona, conio são pi:rcntes, amigos, etc. 
I1orCiii estas rcloçõeo I180 dc rrcular-sc pelos principias, 
que determinam o contracto Ja <.cie<lnde do negocio (rid. 
F l n b ) ,  quc e a cnnrtcl:3n reis 181;11 (luas ou mais pes- 



soas põcni ciii conlmum cQusas ou  obras com o fim,de divi- 
tlireni os lucros en t re  s i .  

Vid. O Conip. tracta em primeiro logar das relaçaes 
en t rc  o niarido e a mulher, a té  o S. $ 4 1  ; e 'nisto segue 
a ordeni gcnealogica d a s  idkas, pois quc  a s  relações en t rc  
marido c mullier precedem naturalmenle a s  relaçócs en t re  
paes e fillios, porque a existencia d'cstcs presuppõe 
necessariamente a iinião d'aquclles. Ora,  coiiio o ma- 
trimonto C o conlracto que da  origeni ininicdiataniente a 
estas rclasões entre  marido c nlulher, pois que  a s  relações 
entre  paes c filhos sí, prordni riietliatamenle d'csta con- 

venção: por isso o Conip. da  'iiesle 5. a deliuiçáo d e  
rnatr3,noitio. Eíl'ectivanientc o tautrilnonio é uni contracto 
porque 'nelle ha a uniiío das vontades dos dois conjugcs, 
d'onde resultam direitos e obrigações para a n i l ~ o s ;  inas 
serh o matriinonio uni sacranientol Eslas questão c cxlrn- 
n h a  a scicricia pliilosopliica do dircilo, c d a  coiiipctcncia 
exclusiva do direito diviiio posi~ivo e d a  scicncid thcolo- 
gica. Sr. Perrer,  Curso, 5. 700. 

'Ncstc 5. prova o Coiiip. q u c  o amor t: o fundamènto 
d o  malririionio. O Conip. faz alguiiias consicierayões no S . ,  
d'onde dcduz, cni conclusão, no pcriodo final, -que  nZo 
póde sc r  outro scriáo o amor o fundamento do riiatrinionio. 
O itzstincto, ctc. Com cffcito Ucus, crcando o Iiomeiii, nao 
podia deisar  dc Ilic d a r  um nicio ou uiii instriiinento, qiic 
o prcscrvasse da sua dcstruicão, e por isso in~planlou n a  
sua natureza o instincto dn conscran~ão, ciii virtiitle do 
qual  o lioiiiein não só procura Iiavcr a s  coridicões nocesh'i- 
rias para a cotiservação da vida, mas repellir todos 
ataques conl ia  a sua existciicia. Estc instinçto e c s c l a ~ . ~  
cido pcla iritclligencia, qiic, apieciitiido a dignidade ilo 
se r ,  q u c  a poss~ic,  Ilic inspira coiii iiiais força o aiiior tln 
vida, c o Iiorror d a  morte. Poréiii ainda. q u e  O individuo 
podessc d ' c ~ t a  (orma prorcr  íí siia conscrva~áo ,  não  podia 



conilinlo. .otrstnr a anipnilla$~l ,da cspecie; visto ,!quèt 
pela sua morte ninguent !restava que p represenlesseyinas 
entrara nos dccretos das sabia provldenciur que.a espeeie 
se propagasse, como se r 4  das m a m o r e n d a s . . p ~ l a y ~ a s ~  
Crescite 'et ntulliplieamini~. e por isso Daus &aw.&a.naj  
uieza do homem o MEstinctv dei, pepagaçüq, que leva. 

3s diger'entes scxos a. u-iiisemeo e' a reprohaifeni~se,  . Q 

que é Itào nacessario para a conservn~ão.dn espeoie, como 
o se~ntimeitto du consenaap% para a diiração da indiviâuo. 
PorSin :este sentimento dn propugucão não, consiste sim- 
plesmente na satisfacção d a s  sensacões pliysicas, come 
aconteao entre os brutos; i, e, o hoineni não deve reali- 
snr este, senliniento pàla simples coiisidera~ão de O@M, 
um praser, mas sini coiii o Tini de cumprir o  deve^ que 
providencia ilic impóe de concorrer pãra s @rbpsga@q f Bi 
cspeciu, Ekte senlimcnto, quando e coin'bjnado com :o4 
outros grincipios racionaes da ncitureza humranã;~tpro&va.rui 
sentimento delicioso que nos altraho$para o sexoida nossq 
cspecie, iqenhificandsda wssa  com ,a sua euistencia : e s& 
'ncsae'caço que csfe sentimento se diz -amor. Quando 
o iritli;i:luaise entrega a-Vmus eaqa-, c sc une cont 
o outro .sexo,'suínicnLe :para satisfazer as paiuóes sensuaes, 
asiscmelha-se: ao bruto; não póde então haver unia união 
perfeita, efaabal com o indivíduo do outro sexo, ncrn reali- 
snr-sc o preceito do; evnngeliio - ernnt duo i18 carne ma. 
Partanto stiiuenle o antor.pódc ser o fundamento d luha r  
sociedade, quc Ltwi por iim ii conimurihão de toda a widq 
physioa o moral das doas pessoas de (IifTerentc sexo que ai 
compõem. Outra coiisa poderão detet.iniiiar as leis positivas, 
que-não podem destruir uiii sentiiiicnto gravado n a  nalu- 
reza de todos homens. JouBroy, $5. 494-496 .  Thiorcd 
lin, pag. 100-105. Darirnon, gag. 407-414. 

Neste $. mostra o Comp. quaès são os fins do matri- 
r n ~ n i o , ~  que vein a ser : I." a procreapio e edtrcapda da 
prole,; 9." c principalmente uina comniunháo perpetua dc 
toda a vida pliysiça c riioral. Na 1 .a  partc do 3. (Por. tanto, 
elo.) prova o Coriip. que a procreacão e edrlcnrcio da prole 

I (i 



6 um, mas não o principal, dos fins do matrimonio. A jji 
1 

c re qdo  dos filhos é poi certo indispensavcl para se satis- ' 
f a t e r . a s  vistas da natureza, pois que o inatrimonio é a 
reelisaciío do sentimento da  propagncáo; e por isso não 
póde deixar de ser uni dos fins do matrimonio. Quanto á 
educa.& da prole basta dizer ; que seni a mõo bemfazeja dos 
paes os filbos não poderiani conservar-se, riem desinvol- 
ver suas faculdades physicas e intellectoaes ; não poderiani 
ser homens. A educação é-lhes tão necessaria, corno a 
existencia: e por isso é sem duvida tambem um dos fins 
d o  matrimonio. Porem a questão não é, se a porrefbo è 
a educapio são íjns do matrimonio; mas sc são unicoo ou 
os principaes? E o que havemos detliizir da doutrina &a 
4," parte do 5. (O /inz geral, etc.), onde se mostra que o 
h principal do matrimonic, é a união completa da vida 
physiaa e mora&. De feito, a nalureza, creando os dois 
sexos, cada um com caracter e qualidades diífercntes, de- 
positou 'nelles, por iiicio d'csta organisação, o deseja re- 
ciproco de se unirem, para se completarem um pelo outro, 
para se constituirem d'esta arte uma personalidade huma- 
na perfeita, e para chegarem a ser por sua uni? r O a causa 
da propagação do genero humano. A diversidade de cara- 
c ter  na constituigáo physica e intellectual do homeni e da 
mulher preduz o u m ,  que vai sempre acompanhado d'um 
sentimento de  vazio e de lacuna, que s6mente a união 
póde encher. Este desejo da união é o d ' u m  uni80 IiHo 
parcial, mas conipleta, que ahraca todas as faces da natu- 
reza ou da  personalidade sexual. O amor verdadeiro, e o 
só digno do hoincm, é aquellc, que ao mesmo tempo. s e  
estende ao espirito e ao corpo, o qiie abrange toda a in- 1 dividualidade humana. Um anior pu ramnte  physico, como 
o entendem aquelles que definem o nialrimonio-a colia- 
Qitação e~clusiaa e priuatiua (10s conjuges, convém ao bruio, 
mas não a uin ser dotado d'inlelligencia, capaz de  senti- 
mentos niais elevados, chamado a moralisar lodos os seus i 

actos pela intervenção de suas faculdades inlellectuaes, e 
at6 a imprimir em seus actos physicos aqnelle caractef d e  
dignidade, qria denota 'nello a consciencia de sua natu- 
r- mais nobre. 

Se tal i! o atuor, fuudaniento da união dos sexos no I 



genero humano, o matrimonia não póde ter outro fim, 
seMo o ser a expressão da consagraçâo social d'csta alleiT 
çBo. O fim pois do matrimonio é cstabclccer uma troca 
continua das affeiçties dos conjuges, e prover á satisfacçifo 
d e  todas as afiições physicas c moraes: 'noutros termos o 
seu fim 6 estabelecer uma cornfiaun/tdo de toda a wida, 
moral e physica, entre duas pessoas de sexo diferente. O 
seu fim não pode pois consistir, como tem querido muitos 
auctores, unicamente na procreacão e educacão dos filhos, 
pois que a procreação em todos os casos não é senão um 
firb parcial, e que se conccbe mais juslamente como afeito 
natural, do  que como fim do amor dos dois sexos. Na 
vcrdadc, se consistissb 'neste facto o fim do matrimonio, 
não podariam as  leis permittir que contr~líissem matrimd- 
nio pessoas, que por sua mui avnncada idade n8o podem 
procrénr; porém o uso 'nesta parte tem estada niais d'ac- 
cordo com a verdadeira vocaçàio do matrimonio, do que 
essas theorias exclusivas. Sr. Ferrer, Curso 9. 691. Ahrens, 
pag. 801.-609, e 505. 

'Neste 5. prova o Comp., que  a familia B um centro 
de  vida e actividade commuin para todos os fins do homem. 

A proposição do S.  está na 1.' parte-Por onde, etc. 
Com effeito a sociedade matrimonial compõc-se de seres 
racionaes, que teni um fim proprio a quc aspiram, e que 
conseguem mais facilmente com o niutuo adjutorio quc se 
prestam. E por isso ahriga em sei1 seio todos os fins par- 
ticrilares, que servem de condiçálcs para o fini geral. Assim 
a sociedade niairimonial B uma fonte interna para o desin- 
volviiuento do espirito e sentimento reliyioso, que no centro 
da familia póde ser niais beni cultivado. E tambeni o 
matrimonio uma união para o aperfcicoamento tnoral, i .  é, 
para o cumprimento dos deveres os mais variados; porque 
é na familia principalmente que se as mais im- 
portantes virtudes, que permittem aos conjuges o siipportar 
em cominum os encargos e a s  desgraças da vida, bem como 
o desfructar as vantagens que ella oirerece. 'Numa p a l a ~ r a  
a faniitia é uma sociedade, qiic deve cultiver cni seu &ia 



agvligtiio, a niol-o], as  icienmas, a instriiccão, a s f a r k h ,  a 
Mdustria c o dircito, e por isso se póde dizer o resuiiio 
vivo da grande sociedade hurnam, v,ist6 q u e  ti o $oco irili- 
mo d'onde se reítebe tudo p , q u c  b I i u i ~ a n o .  

D'aqui s e s  vê que  , o  mntrimonio não  podo deloir-se  *L 

a únido de du«s pesssas de sezo diverso p a r a  n moralidude 
da insh'ndo ~ ~ a l t i r n l  do sexo, c das  reluròes nnturaes, por 
sthiestabelscidns; visto q u e  a socicdade n~atriiiionial, , ,conio 
acrub%inos de  dizer, se dirige. a todos os  tiris, religiosos, 
moraes, e tc . ,  e não a estc ou aqiieile caoliinivameiiile, 
E estc -par certo uni dos fins a s q u e  sc dirige a mtria~qio: 
1116s não o unico, pois q u e  o ninlrinioiiio k . e u s u a  #eCib 
tom a em seu fim niu4tiplicc coiiio a vida da .homem, i.. é, 
dirjgtkw a todos os liiir que o hoinciii pude.-~prosfgqjr 
'nesta vida. No resto d o  3. (Müo  perde~ice, etc.).debpe.o 
Camp. o que seja direito do nal,qin~onio. Colil eífeito3$ di- 
reiôo naturad encara o niatri~nonio :i[lenas pelo liido jurirli~o, 
e a s , a n t r a s  scicocias conlpetc o cstucial-o cada unia pelo 
seu lado ; e por isso súniciitc tractareiiios de. eraiiiinar 
qiiaes as  c o n d i ~ õ c s  sepiindo íis clunes st: deve celebrar c rc- 
guiar  cste coiitracto, e que de \en i  esinr ciii Iinrmoiiia coiii 
a nnlurcza do inatriiiioiiio, porque o direito deve respei- 
t aha ,  e riatla consagriir, qiic seja coiitríirio aos prin*aes 
caracteres d'csta inulitziição. Aiirens pag. 502 - 603.: 

0 Comp., conio disse n o  5 .  aiiledetlonle q u e  o direito 
(10 niatrimonio abrange  a s  tmudições iieçessarias para a 
formação, conservagão c conseguiiiien~o dos liris da socie- 
d a d e  matrimonial, tracia 'neetc: 5.  das conditóes necebsa- 
r i as  para a forniayão d o  niatrinioiiio, que  reduz a quatro 
-1.'. e k .  (vid.). De fcilo, se  uni dos lins do inalriinonio 
E a proçrcacão dos fillios, é niister q u e  a s  pessoas, que Q 
querem contrahir,  estejam sufficicnkmcnte deserirolvida$ 
na paste physica para que náo corra perigo a sua saude 
coni a redisação das funcções aoiijiigacs. S.", etc. (vid.). 
Com clfeilo (': iiiister qiie as  dons p s s o a s  reunani ss con- 
dições intellectuses necessarias Ii união, para que  a sua  
rnaão possa coniprehender a iinportaiicia e os deveres d a  



sociedrdc iiiatrimonial ;; pois qiic ntis jíí viiuos que o ,  man 
trimonio i: uiii coiitrarto, c qiic para a validade do qon4 
trncto 6 iiiislcr qiic os pdctunntrs tenham vontade rasoakel'. 
3,", eic. (vid.). Com clfeito sc a soc.icdade matrimonia4 se 
funda sol)re o aiiior ; c sc o anior so pode ser  ~ e a t i d q  
pc1.a~ duas pessoas cluc qiiercni tinir-se : e cansequente qiié 

só as dtias pessoas podcin dcclarar eetn toiitade. h.",  etc. 
(vid.). .O Conip. cstabelcçcndo o principio de que  o amor 
eoiijagal, fundiinietito do iiiiitrimonio, não pode existir sem 
ccrta cgiialdatlc entre os coiijiiges, dcduz a cotidusão- 
d e  q u e  niío dcve existir o iiiatriiiionio enlrc  os ascendenteir 
e os'clesccntlentes ; e niostra que elle não deve ef is t i r  enm 
os irmáos, por quanto a s  rcliipões, q u e  exislem en t re  elies, 
prodiizcm naluraliiierite uni sentimento diverso do allrbcç 
i .  c, o scnliiiiciito d'aniizadc, nâo d'uma aniiaadaordinaria, 
mas d'iinla amisadç fortilicada pelos vinciilos do sangue,  o 
iilitncritada pelos coidados eguaes, que  tem reaehido. da 
niosma iiiáo. 

~ i lé rn  d'estas raz8eç podc~i\os invocar o testemuhhol.da 
~lrysiologia ,  a qnal sc declara contra taes iiniões; porque, 
d'iini lotlo, o iiiíitrinionio enlrc  pacs e tillios faria, para 
assim dizer, iiiarcliar ;i vida á s  a\Iessas, c voltar d e  novo 
a causa o priniciro cficito destinado a ser  causa pela siia 
voz; c, tl'oiitso lado, os niatriinonios entre  irinãos e iriiiãs 
são coritrarios a lei geral da natureza, scgiindo a qual 8 
niais vigoroso o fructo, qiiando a s  causas da  produccáa ãe 
oncoiitsarii ciii seres, q u ~ ,  ;lind:i que pcrtenraiii 1 iiiesnia 
cap~ri(b, náo  tem uiiia origem identica. Sr .  Pcrrcr ,  Curso. 
8s .  202,; e, 740-799. Ahrenp, pag. 61 I .  Joiitlroy, S.  601 
-608. 

8. 239 

O Conip., conio aiaha dito no 5. 937 que o direito d o  
t)batrinlonio abrange a s  condiçóes neccssarias para a for- 
nmçiio conservnc,ão a conscgiiimento dos fins da sociedade 
niatriiiioninl, c. jC tractoii no 5. antecedente d a s  coiidiçóes 
nécessarias para a forniação, tracta 'iiaske d:is condisúes 
para -a  eonse~vacüo e consegtc~menlo dos .seus f i i ib ,  a s  (luaes 
rcdiia, a seis= 1 . h t c .  (vili). h ppolygamin c sintultawa: 
q u a n b  e u d e  a socierlade conjugal ciitrc niuitau pcssoas 



i10 m e m o  tempo, v. g., se Pedro é casado ao mesoio 
tempo com híaria, Joaquinn e Ambrasia; B swcessiua quan- 
do houve sociedade conjugal cntrc militas pessoas !mas não 
s e  &smo tempo, v. g., se Pedro casou prinioiro com Maria, 
yor:morte d'csta com Joaquina. ctc. Com cffeito a potygcz- 
mia simltanea 6 incompntivcl com o amor, fundanlento 
do matrimonio,' porque este não adinittc divisão por direr- 
sos pessoas. A intimidade e a confianca entre os conjuges 
nasco da certeza que elles tem de que se dedicani esdasi- 
vi?menM um ao outro e possiicm reciprocamente a tolali- 
dade das suas affeiçóes. Costuriia, aléni d'isto argumentar-ss 
contra a polyandria: 1." coni a incerteza de pai, a qual 
rlesttuieia os estimiilos da paternidade, i30 necessarios para 
a b6a educação dos Alhos; 2." que a miilticr sú póde con- 
ceber d'um homem, e por isso não podeni colionestar-se 
os aeMs d'união com os outros. E reprovada tambeni a 
polygyneziu pela razão-de que a multiplicidade das mu- 
lheres importaria alteração na paz das farniliis, e tornaria 
mais di5cil a prooreação e educação dos filhos. 8 . ' e tc .  
(vid). Adullerio B a união d'algiim dos conjuges com pcr; 
soa ertranlia. Com effeito a fidelidade conjugal e o primeiro 
dever dos conjuges, c este dever é tão rigoroso para o 
marido como para a mullier. O acto do niatrimonio obriga 
egualniente os dois coiijuges, e por isso todo o acto d'inti- 
delidade, ou seja commettido pelo niarido ou pcln mulher, 
tem aos olhos da moral a niesnia gravidade, e deveria ter 
os mesmas conscquencitis no canipo do direito, porque 
ofí'ende unia das condições essenciaes do xiiatrimonio-a 
broca constante das affeiçóes pessoaes. Neni se diga que a 
infidelidade comniettida pela mullier é de iiiais funestas 
consequencias, porque esta dilCreri~a é toda material, c 
aqui devem prevalecer as razões nioraes: a tioldção da  
fidelidade é tão repreheiisivcl rio niarido coiiio na mulher, 
porque esta deve ser para ambos egualnieiite sagrada. De 
mais o. adiilterio offende por outro Iado a lei moral, por- 
que a reslricção a uma ço pcsson ( I :  todos os prazeres do 
amor'sensual é que imprime iiobreza no que esla paixão 
tem do abjecto e aviltante, e 'neste caso a cohabitação 
apresenta-se apenas como uni mcio dc satisfazer os praze- 
res libidinosos, e iiâo como a expressão d'um amor deii- 



cado, que faz dos conjuges, pata assim dizer, uma 98 
individualidade. 3 . b t c .  (vid). Effectivamen~e o acto da 
cohabitação niio objecto d'unia ohrigacão juridica paga 
nenhum dos conjuges, porque estes actos são regulados 
pela moral. De iiiais a ratão deve intervir 'nestes actos 
para que elles não sejani realisados coni prejuizo da saude 
dos coiijuges ou da vida d'um filho proximo ao nascimento ; 
porque o filho, no ventre da mãe, já tem uni direito de  
vida, que as legislações dos povos civilisados tem reco- 
nhecido. Aléiii de que a coaccáo empregada contra uni 
conjlige para o ohrigar á cohabitação tiraria a esta o cara- 
ter de nobreza que lhe imprime o amor moral, converten- 
do-o em mero inslruniento para a eatisfa@o de prazeres 
sensuaes. 4 " ctc. (vid). Dc feito, a posição da pnlher na 
sociedade familiar 6 egual a do homem, porque eguaes 
são os elementos constitutivos da sua nalureza. Não 6 
adniissivel que a mulher seja moral e juridicamente de& 
gual ao boiiieni nem que esteja submettida aquillo, que se  
cbauia poder ntarital. Tein-se querido cohonestar este poder 
do marido por meio d'uma pretendida inferioridade iiitelle- 
ctual da mulher; e até alguns physiolagistas tem pretea- 
dido provar anatomicamente, que ella é inferior ao homem, 
devendo ser considerada como um liomeni d'um desinvol- 
vimento physico incompleto. Porém a psychologia e uma 
phisiologia niais profunda se reunem para demonstrar a 
falsidade d'esta doutrina, porque tein levado a evidencia, 
que a niullier tem as niesmas faculdades fuiidamentaes, 
que o honieiii. Moiilesquieu entende, que nos paizes quentes 
iis iiiulheres são destinadas pela natureza para viverem 
na depeudencia dos honiens; porque o clima ardente a s  
torna aptas para a sociedade conjugal aos oito, nove ou 
dez annos, a infaneia é a edade do matrimonio, aos vinte 
nnnos são velhas. Este pensamento de Montesquieu é, eii) 
verdade, muito engenhoso: m a s  não nos parece conclu- 
dente, porque os factos não 60 rigorosamente exactos. 
Nos climas quentes a visia é mais c u r k ,  e O aperteicoa- 
inento physico e inM- mar r apdo ;  porem o desin- 
1 olvirnento do =pinta ruchc+makate coni o do corpo, 
de modo que a razão vem a ser contemporanea da belleza. 
De mais o desinvolvimento das faculdades physitas e intel- 



Iccliines seg~d. ri':~ln&nin~:tlia~~h~~~p~cip'itada:~ nmiih*. 

O &tuifol~Tamadiif.3Sdico Jic intd?ccittal, ehi: cldalqíter 
&#CISii: 6lr~&jtla~!E'p1~:5gti~l fptlra. 6s;'Wsr selos : pr Wii$c- 
qdenoia a ~differdnea 'u@;'$lr djwtfldo de peiifeicão 
mAis cedo :ou rhais"!ta.rd@f~se#dad@~ a d tvc r s idad~  dos cli- 
ma@. elc. (v id  1 (Os-dintigb8 cscfiiptoi.6~; niosiiio ncluel- 
10s que1 reconheciam 'a egbhltfikde' do ntaiidib e da ii~allter, 
slislent8rain qiií?, conio pddo hatrct'algurn~rs v&as disne-  
pan"cia d'opini6cs entre os conjtiges ác6im'do modo d 'U-  
iiiiriislrar a sociedade, 6 forca deixaritro harfdo a S U ~ O F ~ P  
ridiide indispensavel, para ((ri& se te lwide ii qtiecslão sem 
diffictitdades c n gerencia dos~'b'ep;otrlss~ eatiacs possa'pro- 
gredíY. 'Esta preferenciafdb .moiido laada-se nn u i ~ ~ a ~ a i ~ r  
dcxleridadc c prudencia. 

Ora nòo póde nega;rir-set, qacr na' sooiedadc .emjugal 
dcrorrcni lances, ciw que' sW ~dlvidganwu I&. jaizbs do  ms- 
rido e da  niulher, 'e em que uma perfeitar e attsolak 
egualdade paralysaria o andainenlo da rdniinislratfio em- 
jughl, Poréni os philosophos Allcrnães, Siizendo distincflo 
en t re  negocios dontesticds, que dciuani a inullier, e nego- 
~36s  e&leriores, que assigiiani so marido, cortanr n difficiil- 
dodé d'uiii modo mais rasoaval, tl niais coiiformc ti patu- 
reza inclividrinl dos conjrigrs. Estos~'.Bcnronstre-m o s& 
asserto do scguiqlc, modo, - 0 8  ko(i!wcB nnluralnicntc 'in- 
elinado a dirigir scus pensamcfitos, !*e ptms sentiinentns, 
1)ara as rela~õcs, quc O iineni coiii o mzi8ntlo;' ai\# qda>eto a 
iniilher concentra suas aflecy8es ria iiitimidadc da'vidn: rio 
homem lia om espirito meis ~ e r a l ,  [iina bculdndc (!c c r  
ccpcão mais e~teiisa; ,  na  mullier predoiiiinn o sciilinicii 
e a fdculdnde de.mmprchendci. as relay»cs l),\rLir uIarils e-1) 
wries'; c se o hotncar pela siipepioiidade iiilelIc( ~ u a l  E ni 
saf>in, R iiiulficr p 0 r ~ B d 0 ~ 6 4 m / ~ A t o  é cssencialn~r iilc artis 
I)'r.:,i t i i ikwri~a  scg4c-sb; qite o riiarido, por coinpretic 
rlcr niellior o iiiundo cuicrioi~, rckl)irsciita a Inniilin I 

rclarões ez/eriores; e que a iiiiillicr de\ c seri tleiuadci 1): 
ticiilarniciitc a gerencia dos 11t~go(*104 ~ l o n ~ e s t d c o ~ .  

Todnvitr coiiio a dmiiristrítfão cxtcriorl csin iiiliiii 
mente IEg,iti,i com n interior, -c pude dar-soja hyqotiic 
de não poclci=eni conciliat~sa ,as opiniões d o r  conjrigb, 1 '  

wra 'neste -caso, eaw~icionttl, pi+&irt;o voto tlo 111 r 



como hiaib evpekienfe. .@+tkdtrde, que h eiperiencia .mok- 
t ta,  que m u i t a s ' & ~ l h e ~ s  ' t t i i i  &tis  hpacidad4 e h'àbili- 
dade parn'adhilnidttar ,os ncgoHos da so'cied'dtlBi i '$mo 
bs cxt@ioreS, do quc bs maridos; p'rent estes cti' s s w  

niciite 8aeoiitccc. 

8 
excepcões, ' e  nós deveiilos regular-lios pelo qire.ordhi8ria- 

6.' etc. (Vid.) 'A colnmn~tifido'tlt bens, qrfe é'd'#jirHénia 
pelo qual òs cdhjUgeS IEtn eil comnium todos os seus bens, 
tanto aquellcs coin qric enlrlirnm pafa o casal, como 'os 
adquiridos na coiistaricia do niatridonio, de  modo qiie 
nada"perter!ce e\clusi~aniente n algiim d'elles, tnas 6 tddo 
d't~mbos; e adeqiiadn ao fim do niatrimonio. Sk e l l e  tem 
unia communháo perftita de \.ida pflfsica e morai, i: co- 
herente que a terihani iamlnni nos bens. (Porém esth com- 
inunhiio nSo é esçcncial ao matrimon50, e p'ot isso são 
licitas a este respeito iodns as coli?Ten$ões antenripciaes. 
Entre nós segue-se i riaca c5te principio; porque se bs 
conjiiges casam e m  declarat5o algama riçCrrra de seus 
bens, entende-se que casam por cosfnpe do rtínb, oii carta 
d'antelade, i. $6, sãb nteeiros, ou querem a contmutahdo 
dc bens. Mas s60 ~ d l i d a ~  todas as eonVencões ni,itrimohiaes 
a M e  i.cqeito.,Sr. R r r F r ,  Curso, @. 698,701, e 706-710. 
Jouffroy, $5. 196-500, c 507. Ahrchs pag. 512-518. 

Ncstc S .  Iracta o Comp. dn d.rtra(.ão do matriiiioriio. 
i. i., cuaniiiia a ynestão, -6e a sociedade matfim0ninl 
dura boda a vida 'dos m j t t g e s  ou se  e temp@rai i a ,  c sc 
pode dissolve+se por cansas supercehien~&. T O  1)rinlciro 
periodo (O mntr2moni0, ctc.) estalrelece <o Conip. a propo- 
sicIo-que o matrirnonio é uiiia sociedade vilalz'cia; e da 
duns rasões, a 1.' L; O flti do iiiatrithonio, a 2.." 6 o seli 
foiindamenro. Qunnw I i.' Tm;os dito, que o fim do matri- 
monio 6 n cornmun8ã ceni* da vias phisica c nioral dos 
conjriges, c esta cornmn!@ i k r 5 o  não podia existir, sc 
elles soul)essem que as 14!R-Js&-t podiani acahlr ; pelo 
contrario, cada rim, bcni longe-dc fazcr o outro partici- 
pante dos seus con~iiiodos, iractaria sonienlc dc Adquirir 

,paia.si, c liada clnr ao oiitro, Irara depois o çosar quando 



se separasse. Da mais se o matrinionio teni por fim o mu- 
i u u  ddjutorio dos conjuges; e se  elles percisam d'este auui- 
140 em quanto vivos: segue-se q u e  o malrituonio e u m a  
sqciedadc citalicia. Quanto á 9." Disseinos, que  o amor 4 
Ò fundamento do matriiiionio; mas, quando duas  pessoas, 
se amam verdadeiranientc, não so se não leiiil~ram d e  
ue aquelle anior possa acabar ,  nias desejariam que  elle 

jurasse além da  vida: o verdadeiro amor faz com puq 
nos julguenios felizes somente coni a existencin e coiitga- 
iiliia da pessoa aniada, e pretiramos, a té ,  a sua existencia 
ri nossa;  e por isso este amor não periiiitliria, q u e  ou 
çsposos fizcsseni o contracto do niatrirnonio temporasio. 
Nem s c  diga, q u e  creados e educados os filhos acaba o 
niatriiuonio, porque acaba o scii liiii, poiquiinto o lim da 
procreaçáo é apenas iiiii tini secundario d o  iiialriiiionio, ç 
corno subsiste o principal, que é o inutuo adjutorio, dcvc 
continuar  o nialrinionio. 

O Comp., porén~ ,  apesar  d e  dizer, que  o iiialrinionio á 
uma sociedade vitalicia, siistenia que cllíi se  pode dissol- 
ver; ou pelo rnuliro dissetlso dos conjiiges, ou pela prden- 
cão d'tczn. O malriiiionio dissolve-se pelo in~r tuo dissenso 
das- conjugues; porque nós consideraiiios o matriiiionio, 
no.cariipo d o  direito natural,  como uni méro contraelo; 
ora se  e da essencia dos contractos, que  elles se forniaiii 
pela ideiitidadc das  vontades ou pelo iiiutuo consenso; o 
se  t: unia regra geral,  qiie as coiisas, juridicaiiiciitc fal- 
laudo, pelos rncsiiios modos porque sc fazciii, por esses sc  
d~sfazem:  6 consequentc que  o iiiatriiiiouio sc  pode dissol- 
ver pelo rnutuo consenso, n que  cliaiiiarciiios - ntutuo diu- 
senso. Dissolve-se taiiibcrii o inatriinonio pela pretetlscio 
d'um, qiic allcga que o oiitro falta iis coiidicõcs aeccssnria.i 
para a coiiservação d o  niatr iponio;  e a razáo é, por(luc 
quando uia dos pactuantes não qucr  satiefazcr á s  c o n d i s . ~ ~ ~ ~ .  
do contraclo o oiitro pódc arrepender-se. Ora os c o i i j i i ~ c ~ ~  
pódem faltar n estas condicóes: - 1 ." pelo adulterto, ( ~ i i o  

obsta a o  conbegiiimeii~o do Tini do matrinionio, porcliil1 
a ~ a b a  coni a coiiiiiiuntião coniplrta que dcvc existir entic: 
os conjiigries, trazeiido iiiiia terceira pessoa a partilhar a s  
suas afleicùes, ~ubst i tui i ido í i  conliai~ça,  que deve e ~ i b ~ i i  

eiiize os coitjiigc'a, descoiiliaiiga, o ciuiiic e a desardeiii , 



2." pela .meidade, i .  e,  peb nino trabmento, que um dos 
conjuges d i  ao outro, porqae 'neste caso tamBem.qe não 
podc ronsegriir o fim do matrimonia, visio q ~ e  n8o ha 
harmonia entre os conjuges, porque desappareceu o amor 
d'onde nascia a troca das afleiçaes reciprocas e constan- 
tcs, c jii não são-duo in cartie una:-e por .bso não ha 
comniunlião completa de toda a vida, no que coagiste o 
principal fim do matrimonio. 3." por rtma vida cheia de  
crimes. Coiii eíieito n,?o se pode suppor que o conjugc innno- 
cente consentisse eni unir a sua sorte a uni assassino ou 
a um ladráo. S e  cada uin deíe  partilhar das desgraças d o  
eulro, esta nobre coinmunhlo nPo se evtende até a ipfa- 
niia; e por isso o conjuge, sobre o qual vão refletir os 
crimes do outro por uma especie d e  solidariedade, póde 
requerer o dioorcio. O Comp. ainda apresenta um argu- 
niento a posteriori a favor do diuorcio nas palavras - B 
com efei to ,  etc. De feito quando os conjuges estão inteiba- 
mente discordes nas id&as ( i~compatibi l idade ialelleelual) e 
nos sentimentos (moral) nPo existe o amor, nem sequer 
p d e  existir a amiiade ordiaaria; falta a base da socie- 
dade inatriiuonial, e por isso e impossivel conseguir o fim. 

D'estes principias deduz o Conip. no fim do S. ( P Q ~  
tnnto, etc.) a conclusão-de que é licito o divorcio aos 
cmjuges, se não teiii filhos, e niesmo que os tenham, sc 
providcnciarcm ac4rca da sua educação, que para os paes 
6 objecto d'uma obrigação moral e juridica, como veremos 
w, 8. seguinte. Mas o Comp. acrescenta-e os conjugds 
@am lieres para poderem aidrahir m c o s  lacos mulrimo- 
niaes; d'onde se v6 que o Cslap. adtmitie o divorcio cou- 
pieto, de modo que por elle cada um dos conjuges fica, 
como se o niatrirnonio nunca iivesse existido para elles. 

Nota 3." 

Vid. 'Nesta nota r o i h i t  Q Comp. a doutrina d'aqucl- 
les pl~ilosophos, que, &o h :lindo o divorcio em toda a 
siia plenitude no cr.e & i rP:>iptibil idade dos coajuges, 
admj ttcm apenas- i * q m d  tliorrm e: habitafio- 
irem, pela qual os conjoges se separam, deixando de  eoho- 
Mar, mas conservando-se unidos pelos laços malrimo- 



n~cs;"tlb.@odo :qlie rloh%i;htintt d'elles ,pode r a ~ d r  ; cni qiia t i  i o 
oiitroL for )vivo. O 'Coiiip. impiigsa .ostu doiitrinii coiii 

Vdkioh ar,@hientod. - 1 . " , p o r v c  o vinciilo. qiic flra cuis- 
fiado eii tre'%s con'jnges, depois dii sepava$áo p o n d  lho-riem: 
ec.rnerhiiienle idilal, l ~ y s t c  tião sc ooiisegtis o l i n ~  do 
mdtrirnonio, porqiranlo a s?ptiriiçAo eueltie~ a cominiinhno 
&c 'vida,  e por isso o matriiiionio, 'itcsie caso, é iinin 
]mIi l~ra sciii sigiiiticnção. 3." porrluc esta scparncào c 
injtssla c i h n o r n l ;  I;orqrtc prohibindo o coiijiigc inno- 
cdnle d e  coritraliir novos I a ~ o s  rnstriiiioni;ies, casiigar, 
p@r iim crinie rliic elle não cominelteii, cliiiiritlo a s  penas, 
bebi como os crinies, sfio meranicntc pcs:ones; aJénim Qa 
qde  os conjiigcs durante  esta separacão qiiasi seinpn! dai- 
xAm,ds ser  fieis aos layos do iiiatiiiiionio. 3." porque otcsk. 
a~.#licidade dos cotijuges, n qii,il ellcs poderianw; aobnr 
'num $Cg~nclo niatrimonio, j;i q!ic a náo eneonlraram no 
pr81hcirb: 4.' porque obsta ao e'nleressc socit t l :  cni q u a n l o  
que a soried,ide lucra coni o niigmcrilo tln popiiln~30, e 
6slB '8el)arn~iío ú iiiiia espccic do cclihato í ~ i i c  n dini.iniic. 
5." porqiic obsia a o  uoto dn nafw~.eza; n qiial gravou na 
na'liireza do Iioniciii o sentiiocnto tla propagac&o, por caj ;~ 
realisafiío el1.e concorre para a relirodticqão (Ia cspwie. 

E niistcr, porém, ndvectir, que o Conip: 6 d'opini30;- 
4zce ct politi, n púrlc ruodificar n lil~errlailc tlo dieoxcio, segundo 
as . c i t ' c d t i r s t c ~ t ~ r i ~  de, nrccaa. D c  feito, nos temos dito tlric! 
as leis não sb d a v e ~ n  ter bottrd«de nbsolt&c, confarmrii.30 >o 
ooni 9 s  principiou d o  jiisto. tisas lairibein bontlude relatioa, 
anioldnndo-se' Bs rircriniclahcitis dos- ltovos; assini sc  n 
soeiodade scgiiir uma rcligilo; que  considrre o matriiiio- 
uio, C O I I ~ O  I I H ~  sac ra~i ic~ i to ,  e ,  portnnlo, coino iiin I:iyo 
indissoluvel, n&b4pridc sançcionar a 1iherd:ido plmis do di 
vorcio n,i soa leg i s la~ão .  Sr .  Fcrrer.  Curso, 3. 723. Ahrcii., 
p.ig 518 -- 536. Belinic, vol.'%? naa .  190 -136. Thicu- 
ccliii, pag. 105  - 11 3 .  

$. 949. 

Neule 3.  tractii o Cohilr. dd obrlgncdo, que o8'paes lrin . 
do* ediicar o> tiilios. Nos dkscmos,  qiic tinhnmos a eMtidar 
na s o c i ~ d ~ ~ d c  iiiattiiiioiiial: diias ordens de  relações juritli 
(.as: 1 ." , c n i w t  tiiarido e mttllier ; 4 : h n W  pacs e tiiiio. 



BcaLâpus .de trrlctar das y r i m i r a s ,  vamo8 O C B B P ~ P ~  
ilas srguiid;is w t i  ao Lip da seccno. O Coap., ~ i o ~ p r i i u c i ~ o  
pcriodo do S.  (Na sociedade, e t c . ) ,  eslal>clece o princigjg 
geral - que com o nasciinen to dos Plhos nasceni riouas 
rclaçõcs .na sociedade, conjiigat; e dtí a.nxplicay50 no pe- 
riodo seguinte. (Os FZhos, ele.) l)c feito os tillios riabceni 
pessoas, porqiic tcni os e lemeot~s  constiliitivos da liatureza 
huniana -sensibilidade, racioa;rlidadc, cic ; sc triii os elc- 
iiientos couslitutivos hHo dc: ter, urqifiui correq)oiidente a 
sua riatiircza c a geral da  especje buniaiia, e Iiào dc por 
conseclueiicia gozar dos dircirss ~bsolutos,  como resultedos 
d'essa laaluresa, e cop&i~ões para a coasccu~iio do fwi; 
1~1rí'ni a fraqueza cio ~eceiuiiasric!~ e do irifaiite niío Ikes 
~~eiui i l lcm o prover por si ah suas necessidades: c pQr ,iQw 
todos os hoiiiciis 10111 dircilo dc os auxiliar na cpriseçu$ãu 
do seu fiiii, ,yiglo rjiic todo o homem leiir direito dc liem- 
ficiar os o~lvos .  Ora se cstc direito coniyetc a qii;ilq~er 
Iioniciu só ~)eios liiros da Iiiiiiiaiiid:ide, coin ,iiiais raziio deve 
coiiipetir aos pacs, que coiicorrcraiii para a sua cxistencin 
c q i ~ ! ~  csiao lig'uios wlii clles não .o pdos vinculos fia 
Ii~iiii~iiiidade, iiiiis pejos tlo s'irigiic. l 'o ic~~i  a cduca$áotrç- 
lutiuariiauic 8-0s pdes niio e so ol>jccio d'iirn dirciio, copo 
ncab8inps, de dcriiousiiar, .ui~is .tdnkbc~y c1,'uya ~(jrigagíto 
riioral e juridica, c~ i i io  o Coiiip diz no te1 cciro pei iodo do 
5. (l'oren a edticuçdo, etç.) Qiic a ediic:içiio do.; lilhos 
soja ol~jecto d'uiiio ~j)r&açiio +itos.cil facil e tlc coiiil)relicn - 
dw, yorqua a niaral ,&aiida a6 I~ouiciii beneticiar o sey 
seii,i/liante, c ajudal-o no conseguimcnio do seu d@iq~); 
preceito este,qu? é mais r i g w o s  CRI relacâo aos p&, 
?Licntas a s  rel&i;óes .pqw,çirilissws, gnc. os ligalu aos filhqs. 
ji poreni dificil,,, se .,i120 iinpossivel, o dciiionstrar, que. a 
educacüo scja objecto d'iiiiin oltrig:içáo juridicq; pelo monos 
não pode deii;oiistrar-s pelo. systeriia do Comg., quo esta- 
belcceii que as, obrigacões juridicas, pr~vonicntes da iiatu- 
rcza, ~ i í ~  negittivrrs, O.a obrieacão de cducar ostfilha é 
essenciadp)ei)le positiva, 

Nem se julgue por i d o  dM~\oravcli i ienle do sys&$g;k. 
do Coiup. ; porque todw os syslcriins, só pgrqiie são yyster. 
nias a obra do hoiiieni, s3o i~ i ip~rk i tos  c incoinyletes. 
A qucslão é sal,her qwal çilrá 9 iiiciios iiiipcrfcito para, a 



adoplntit'ros, pois que os systcmas são necessarios para a 
coordenação das idêas e para o progresso dos conheci- 
mentos; c por isso não devemos rejeitar o systenia do 
Cohip. só porque por elle sc não póde rcsolver uma hypo- 
these; quanto mais que nenhum outro a .solve, como 
veremos pela analysc das priiicipaes opiniões a este res- 
peito, que o Comp. cita na nota. 

Alguns derivam esta obrigação juridira dos eslirnulos 
dos paes, que os inclinam naturalmente á educasão dos 
filhos. Poreiii esta theoria 15 inadmissivel, porque nós dis- 
semos que o direito deriva exclusivamente da razão e não 
dtm eslirnulos. Disserani outros que o fim do matrimonio 
ela o fundamento d'esta obrigacão; porque julgavam que 
b principal fim do matrimonio era a procrcacão c educa- 
$50 da prole. Porém nós já vimos, que isto 8 anles um 
effrito do que um fim do matrimonio, .porque o principal 
fim da sociedade familiar está no mutuo auxilio, c nd 
communhão completa da vida pbysiza e moral. Puffendod 
deriva esta obrigaçiío do pacto conjugal, pelo qual, diz 
elle, 04 conjuges se obrigaram, ao menos tacitamente, d 
edhtasão dos filhos. Porém, ainda mesiiio que os conjiiges 
t!üJkbrasscm tal convenção pela qual se obrigassem a e d u ~  
car os filhos, como teriam cstcs o direito, correlativo a 
essa obrigação, em virtude d'rim contracto em que não 
foram ouvidos, quando t5 regra geral de direito. -que o8 
coritraclos só ohrigani c aproveitam 6s partes contracmn- 
tes, mas não a terceiros? Outros tinalmente derivam esta 
obri&çáo do facto da geracão. Esta opinião t5 de G m i o  e 
pnrcce a mais rasoavel: porque se os paes concorreranl 
pai% o nascimento dos filhos, parece, estarem obrigados 
por esse facto a concorrer para a sua educação. Porc3ni 
este theoria tambem não B satisfactoria, porque o facto 
gerardo e um facto puramente material, que não pn li: 
seivir de fundamento ri adquisicão de direitos e o h r i ~ ~ l -  
ções. O Comp., porém, apesar de reconhecer a diiicril- 
dade de sc descobrirem os verdadeiros fundamentos d'e\tn 
obrigação juridica, é d'opiiii50 que este dever existe, e .e 
deriva das estreitas relar,acs que a natukeza estabelecrii 
e d r e  os pdes e os fillios; ol)rigacão csta, que B fortificada 
pelo amor, prnsev, c in!erc.vve dos piles. Quanto ao atitor. 



Com c h i t o  o ainor B o cs t imab  mais forte que leva os 
paes a educar seus fillios; porque a experiencia e a histo- 
ria nos mostram que muitos paes se tem exposto, em vir- 
tude d'este ttnior, aos maiores sacrificios para a defdzá:e 
siistentasão do seus filhos, sujcilando-se ate a perder il 
vida por causa d'elles. 'Numa palavra, todas a s  razõek, 
que se adduzireni para prova d'esle amor, não fai;eni 
sen8o enfraquecer a dcn~onstracáo; porque a forpn da 
amor paternal só o ,pae pode sentir, e ningueni explicar. 
Quanto ao praser. E inqiiestionavel que os paes suppot- 
lam com o maior yrnser todos os trabalhos c sncrific&slt 
que se sujeitam por causa dos tilhos: bastari obser'udí! 
qiic todos os factos, e todoo os movimentos dos filhos inspf. 
ram o iiiaior interesse aos paes; a16 as  primeiras palavras, 
que os filhos pronunciani, s5o m6tivo de gosto paid Os 
paes, de modo quc não é raro o ver estes a repelireiti, 
com o maior praser, essas palavras encantadoras a s  @!s- 
soas da sua intimidade. Quanto ao interess~. O proptio 
interesse dos paes os ha de levar a sujeitarem-se a todes 
os incomniodos por causa dos filhos; porque os paes, .tia 
sua velhice, tornnm-se, para assiin dizer, meninos, b B p  
perseguidos pela edade, pelas doenças, e eiii geral $par' 
todos os inconimodos do ultinio quartel da vida, e p o r , l W  
precisam de educar os filhos coiii a bem fundada esperanga 
de que estes lhe: pagucni na nlt'snia moeda os serviçes 
que receberam. E verdade, que o amor filial é ordinaria- 
medte inferior ao paternal, porCni corroborado pela idC& 
da gratidã'o será causa d'o pae receber do filho os nlesr&os 
serviços e desvelos, que lhe liberalisou. Já se vê, que;& 
opinião do Comp. esta em harmonia não s6 com a moral, 
que manda beneficiar os outros, c por consequencia.pree 
tar  o beneficio da educaçáo a quem d'elle precisa, mas 
tsmbem com o direito, que, garantindo todas as condiç6es 
neccssarias para o homem poder conseguir o seu fim, deve 
subministrar ao individuo as condicões da educaçáo, @&i 

entram no numero das iodispensaveis para o consegui& 
mento do fim racional do homem. No resto do 9. (O  134.. 
reito, etcE) diz o Coinp. qoe o direito de educacáo pertm& 
de preferencia aos paes, e so na fd ta  d'estes aos extra- 
nhos; e dií duas razões para provar csta assercào. 



1." (O ,aaor,  ,etc.) por,qiic e naiural, que a educação 
dos pacs seja: a mais, praficua, p o r q u ~  seiifunda..oo asos 
nem os p~oprios pwontqs seatein o a11lor dc.paoi d'onde 
vorn a regra - - n u h s  affeebts qtti ui~bcnt paternufq. %? 
[alkm rlc q i i e ,  e t ~ . )  porque so nos dissemos, que i d o s  os 
honieno teip direito a preshr  5 e d v ~ ç á o  noe :mo,iares;lie:se 
é misker fazer escolhq.da4 pesssas; qtre a (lovum dar de 
yreferencia, para prevepir as .dssordcns, que poderiam 
levanlnr-se ciilre indiwidqos, que quieessonk diypubar a 
preferen~ia da educa$&, Ri forgosn preferir, ,os ,paes,, visto 
qpe a respeito d'elles se d4o razoes eçpeeialbsiiiias, ,como 
e o amor. No resto da nota (Náo querentvs, etc..) ,farsi7a 
Conip, iiina ol)scr\ ação.,,Quer dizer. -"Alguns escriptw~s,  
do .seculo .aolua1 proposerani unia edticagfio nacional, i. .éi 
conimuni c geral, eiiipcohendida pelo ostad~,  e quâl ,dcveí 
ria loiiiar conta dos filhos de todas as fnmilias em certn 
edade, e rcoolliel-os cqi estnbetccimcntos sqh ,uni6 dirw 
$0 uniformo. Eala i d h  tcni sido muito wmiiatida,, apre-. 
sentando-se contra clla razóes dl: grandc pe~o.  Potéiii 9 
Comp. diz que estabelece apeiias os priiiuipios :gorwr 
ácbrc'~ da ol)rignçáo e d i r ~ i i o  qric os p e s  lcin de dar,  
cont prcSei cnci,i 3, qtialquq, oulsít pessoa, a edtic.eçiio aaq 
filhos; nias que nijo gper dizer cont isto que o estado nu, 
1mssa dtiral-o.;, de greferencin aos pacs, passada. cwe 
cdadc ; porque essa, qaosláo é do doiitinio do. flircila p6- 
bijco, e não do difeiro natural. Sr.. Ferrer, Çrirso, .$$i. 
736-726, c T@, Ahrepri,,pg. S%G-533. 

'Na* 5.  mostra o .Comp. qual é o fundamento do par 
!rio podtlr, que se pode deliair-o direito, que tem os 
paes de dirigir as ac+ões dos Iillios, eapregando pala isso 
a forga e os castigos indispeiifiaveis, nas prinieiras cdades. 
Diz Beliine, que çstc poder exi5te ~mrquc 6 necessario, e 
porque riáo póde deixar de exislir. Elfec~ivamen&, tendo 
os paes obi.igaçáo dc educar os lillios, 6 niiçter, para a 
cuniprircni, iluc tcnliiiiii direito u ludo o qiie para isso fôr 



necessclrio, pela regraz-quem' quer # per o9 me&: 
Po'rbm os paes nã6 tem direilo'iic cstorfars%s d c w s  ra- 
s o a e i s  de seus filhos, neni de,  os o h r i p r  6' pratié& de  
a q 6 e s  perversas, e contrarias aos seus deveres. Porqfle 
de-jde o niomQnto.ein que 'os filhos obram d'umg mddo 
racional, cessa a razflo, porque os paes tem dkeito de 
determinar as a q ã e s  d:elles. h r t a a l o  o pac ,deve rpebip 
exercer sobre elles este poder, sem o qual não poderik 
guiar os fillios no caminho do bem, nem dksvial-os &o 
mal, o que o Comp. da a entender bem clainmente nas 
pa{avras - deoe . estender-se a todos os actor, que fwem 
nccessurios p a r a  a ~ d i ~ o c ã o .  Dáqui  poderemos tirar com 
o Comp. ( E s t e  poder, etc.) a seguinte conclusão: se o 
poder parenta1 não é propriedade nem meio de  especiila- 
ç30 para os pacs, nias uma protecyão toda em interesse 
dos filhos, 6 consequente que elle deve acabar, quando os 
filhos n l o  percisarem d'essa proteccão. 

Mas qual será a eddde, em qiie deva a tahar  este po- 
der paternal? h e~periencia mostra, que o desenvolvi- 
mcnto intellectuai dos filhos mhrcha a proporção'do dm- 
cnvolvinicnto physico, ate que chogam a ter as suas ftical- 
dades pliysicns e intel.leçtuaes em estado dc podcrcm @r 
si dirigir-se. O que sendo assim, fiicil é de ver, qnc,fbs 
cuidados dos pncs deverri ser niaiorcs na pririieira cda& 
dos filhos, e que v80 dimiiiuindo á proporrrio qtie estes 
v30 adquirindo niaior habilidade nas fticuldades physicas, 
e maior aperfeiçoamento rias intelicctii~es. Dehaixo d'este 
ponto de vista, sendo a auctoricl'idt? dos pacs toda 0111 

beneficio dos tilhos, pódc dizer-se com o Comp , que olla 
diminue, por assim dizer, inseiisivelmente, ate que  d.e 
todo se extingue, quando os tillios tem perfeito $USOI& 
razáo. Sr. Ferrer, Curso, §S. 797 c 729 - 731. Joiiffrriy, 
$S. 614-618, e 822. Brlime, v01. '43,"pag. 135-144. 

Vid. 'Neske 5 .  prova o Comp. - qiie os paes si& o. 
rlefensores natos dos filhos; i. é, s5o defensores d'ellas por 
naliireza. pelas reldçijes chspclciacs que  a iiaírire/a vslhh~It'- 

r r  



pbe #@p e filhos, e não @ai virtlydc da lei, ou por 
csçolb da $ueC~ridado. Ora n propmi@o d'esle S. prova- 
s~ pelqs idêps exppslas no, s. aotececionlo. - N8s dissemas, 
~ U P  as pa48 tisham obrigagéo de educar os tilhos, mas 
meffiit eduoagão níía e esmpletit, nem pode tef logar s e n ~  a 
pyoleoçiifi 4 ' ~ ~ t a s  pesseas, que sujeiics aos altaques dos 
outros, se ~ ã o  tivessem quem as defendesse, beni dep.5~ 
desapparsceriam da superficie da terra, par consequencta a 
obrigacão de  defender as tilhos está iinplicila e deduz-sç 
do dever de os educar. No final da 8. diz a Camp. -que 
as injurias feitas aos fitkos pod~rn jel~w-se feitas aos pa,aes: 
E a razào B porque os poes, corno ~apresentitm seus filtios, 
e que tom dc vingar c h a s  injutias. Jo~iffroy, 8, b19. 

'Neste 5. trncta o Camp. dos ttireitas do pae e da mãe 
no podcr parental; e estakleco t ~ o  primeiro periodo do 
5. R proposi~ão-que USSFLI direitos são eguaes. Com effei- , 
to, se nás dissem~s, que o marido e a mulher são egiiaes 
na saciedads matrimonial; se a existerieid dos tillios é u m  
egeito do ruatriniodio; c se as relayões eiitrc os paes e os 
filhos, as q112cs furidaiiien\ani a obrigação que tem os pacs 
de os educar, se dão egualnicntc tanto coiii rclaçZío ao 
pne, coaia aom relaqão á mãe: e conscquente que clles 
devem ter os mcsnios tiircito. no  p ~ d e r  parental. O Comp., 
porém, no resto do 8.  ( A  sducaycio, etc.)  diz que ás mács 
compele de prclcrencia a edecayáo niis priniei~as edacles 1 
e ao pae a do sexo inasculino, cliiando osle ja tein cerlq 
&shvdvimenlo, E certo, que a educação 6 obrigas20 
d'ambos os conjugcs cgualmeqte, porque em ambos ec 
verifica o fundenie~to,  que da  çwigem a esta ob~igayào. 
Porem, como a niãe teni unias maneiras aflaseis o niaiu 
doces, e alem d'isso cstá em iiiais contacto coni os filhos 
do quc o pae, que representa a faiiiilia no exterior, é a 
niais coiiipetente para dirigir a educiição dos fillros fnnfn 
do pexo masculina, cano  do, feminios, nas prinieiras edadv- 
e a do sexo feniiuioo inesmo na edade mais a\rau@a eni 
-o ~ i n d a  precisa da cducaçáo. Perem pelo que Qirs iies- 



peito aos filhos do sexo masculino, logo que chegam a 
certa edade, é o pae mais competente para completar a sua 
educacão, ja porque tem mais experiencia das cousas 
d'esta vida, c por consequencia melhor os póde iniciar 
nos negocios d'estc inundo, em que elles vão entrar, já 
porque em certa edade éSniister a auctoridade dos paes 
para iiiipor aos filhos certo respeito; pois que, passada 
certa edade, as mães pouca força exercem sobre seus filhos, 
c 6 principalniente 'naquella eni que se faz mais necessa- 
rio o conter nos seus justos limites as paixóes de  mancebos 
incxperlos. 

Nota. 

Vid. 'Nesta nota declara-se o Comp. contra uma pra- 
tica muito usada no nosso paiz entre as pessoas de certa 
jerarchia, e tambeni nos paizes exlrangeiros, que vem a 
ser o não amniamentarem as mães ps filhos com o proprio 
leitc. Com eiTeilo esta pratica está em contradicção: 1." 
coni a moral, que manda beneficiar os outros, e com 
muito maior razão impõe este preceito as mães, que estão 
ligadas aos filhos com re laçás  especiaes v. g., o serem a 
reproducgão d'ellas ; 9 ."com a physiologia, que ensina que 
o leite da mãe é o mais proprio para ammamentar o filho. 
Por consequencia embora as niács, que tem meios suffi- 
cientes para isso, tivessem amas para lhe cuidar dos filhos 
nos prinieiros annos, deviam ammamental-os com o pro- 
prio leite e náo com o da ama. Jouffroy, .!. 590-591. 

Vid. 'Neste 5.  faz o Comp. duas observaçóes, dizendo, 
o que é familia, e apontando os principias, que regulam 
as suas relay6es Sr. Ferrer, Curso, 3. 777. 



PARTE IV. 

V i d .  'Neste g., q e  póde r o n d e n r - s e  uma razão d ' o r d a ,  
falta o Comp. das:gmvticw inleriorcs do direito. Garantia. 
é o meio que compete ao  sujeito do direito para obter o 
cumprimento da obrigação correlativa. i, Ora as gqr&'m. 
irrteriores stio duas : 1 .O a conseiencia jrtridiaa do sujeito d o s  
direitos, que lhe diz que elle é pessoa, fim para si, que 
goza de  direitos, e que por codsequencia os outros tem a 
obrigação de os respeitar; e esta voz interior, que lhe 
assegura a existencia e a validade d'esses direitos, leta-o 
a promover com mais efficacii e a exigir com mais forpl 
de:convicgão o cumprimesto ia. obri-o juridiea ; 9." a 
co~sciencia moral do sujeito da  obrigag8e, qw2.b uma v a u  
interior que lhe está dizendo, que cumpra todos os'seua 
deveres; e esta voz e um estimalo, e muito poderoso, para 
as almas bem formadas, que kra o. sujeito da obrigação a 
cumpril-a para se salvar dos remorsos da c o n s c k i a ,  que 
o deveriam atormentar pela falta d e  cumprimento d'uma 
obrigacão. Portanto a conscirneia, quando diz a o  t ionem 
que elle tem direitos e que pode exigir o cumprimento da 
obrigação correlativa, diz-se-juridica; quando diz ao ho-: 



riieni que elle tem deveres alcumprir, e que os deve cuiii- 
prir indistihctameiite, i. 6 ,  tanto os moraes como os juri- 
dicos, só porque são deveres, diz-se moral. Bruchner. 9 
227 - 930. g. 247. 

'Neste 3. diz-nos o Conip. quaes são os effeitos das 
duas garantias, de que falltímos no 5. antecedente. E diz 
o Comp. que bastam estas duas garantias-a juridica, a 
que elle chama immediatn, por existir directamente no 
sujeito do direito, e q rilorat, r ejle chama msdiatu, 
por não existir d i r w b ~ i e n t o  @o, *e&o do direito, mas 
residir no sujeito da obrigayáo, para o sujeito do direito o 
por em exercicio, i. é, para usar dos seus direitos segundo 
as prescripgões, da, r,azâigi practira, que, é, como por vezes 
temos dito, a fonte do direito. E a razão, por que o hoiiiem 
com estas duas garantias póde j i  atrever-se a por eni 
exercicio os seus direitos, é porque em virtude da garantia 
da consciencia juridica esta certo dd que tem o direito, 
porqiic a consciencia 6 um juiz severo e incorruptivel, Q 
que por isso Mot  póde mentir; e, pela garantia da cmsr 
& m i a  moral\ que niands a sujei& d e  obrigaqão cumprin 
o, seu, deilea, presume que elle hade curiiprir. ai sua- uboi- 
&1i4ã0, porque sempre se prrsumn, que toda o. honqeni, 
como enfe niorat, ha de qYorer cumprtr o seu dever. 

Nota. 

Vid. 'Nesta nota fae o, Gorn?. urna absers yãa, d i ~ c p d a  
qa.~ a gasantia i~ion-tl das diizitos foi, causa d e  alguns 
deri.wrem os diroitos.dae obr igaws .  Com effeito. os a~nti- 
l i q s  escriptores seguiram, o sys i em de trraer primciro 
das obrigncões ; e do conhecirii~nta~dle-p&aveln para o 
(Ia6 direitos, Porém este metliodo tivha o inconveniente d e  
iráo naarcar a s  raias entre o direi10 e a iiioral; porquo, 
cmio a q a e i t ~  philosophos tractavam das ofiriga@esc em 
goml sem faz8ren1. d i s h c ç ã o t  entze obriga@& positivas e 
w+ptiuas, e d~ivaivani  d e  cada obrigaiça~ uni d,ireito, 
f ~ z i a m ~ c o r r e ~ e r  direitos tambem ás-obalgeçõesi ino~aes, 
e-dlaqaixa, aanfns#o,eotre as tkirts seiencias, 



Demais, rigorosanientc fa l iado,  esrre coueao, que sao 
tlc tal niodo correlativas, que a existeecia d'tnha ptesap- 
põe a da  outra, não @de assignar-se preexiskbbcia de 
rienhumtt d'eHas. No entretanto, querendo 1evar.a n~etaphS. 
sica até subtilezas inuteis, poderia dizer-se, que os direi- 
tos precedem as obrigações, por isso que ostas existehi p o ~  
causa d'aqiielles; pelo menos o interesse da oorrelação A 
a favor do sujeito dosdireitos. Além de que, o sujeito do 
direito pode pela liberdade jiiridica azar ou deixar d'uear 
d'elle, dal-o por exiincio, e acabar a obrigação correia- 
tiva: outro tanto não póde porem f m r  6 sujeito & obri- 
gacáo. 

S. 2 4 8 .  

'Neste 5. prova o Comp. que as garantias interiores 
são insuiricicntes para o elercicio dos iiossos direitos, por- 
que a presumpcáo, que nos tenios, de que os outros h80 
de cuniprir as obrigações correlativas aos nossos direitds, 
B fatlivel. E dá duas rações para mostrar que está p 
siimpfão é fallivel-1.' porqiie (porque a experioncia. etc.) 
cstainos vendo todos os dias, que os Iiornens, dando 0uv.k 
dosc b paixáes e aos interesses, affron~ando os dictames 
d a  recta razão, e não escutando a voz da saa conscienciw. 
desprcsani o cumprimento dos seus deveres, e lesam os 
direitos dos ontros. Ora podem lesar-se tanto os direitbs 
absolutos, ronio os hypothctices: aquellcs lezain-se sim- 
plesmente por actos ofirmaliaoa, peios qnaes iiivadinios ii 
esphera jiiridica dos outros, e obramos contra a obrigaçíío 
geral e negativo de os n5o pcrliirbar no eucrcicio do seu 
direito; estes lezain-se ja por actos ci /# i i~ -~ l iu l rcos,  v.  g., 
quando fazemos aquillo .que em virtutle d'um contracto 
deviainos oniittir, ou negatitlos, quando não cumprimos o 
que por uin contracio de~ianios  cuiiiprir, 2."  pode aconte- 
cer, (Z'arnf~en, póde, e(c que os outros eiii boa ie desco- 
nheçam o nosso direiao. e deixem de cumprir a obrigação 
pelo facto de o ignorarem, o não dominados da priràe 
ou arrastados pelo inleresse. E niistcr advertir, que o 
Co~np. diz, que pode acoiílwer, qae as outros ignorem 
os1 iiossos direitos hyyol hetieoj; porqiit: os absolutos, cdmo 



se fiindaiii nit natitreza humana, não são desconhecidos 
,I pessoa algunia, que tenlia a sua r a x h  dosinvolvitla : 
basta saber, que qualquer i: hoiiiam, para saber, *que 
elle tem os,direitos absolzttos. Jt í  assim niio acontece eoni 
os direitos kypotheticos, que se fundam inlinediatamento 
'num facto, qiic póde ser ignorado do sujeito da obrignqão, 
v. S., enipresto dez moedas 11 I'cdro, de quem Paulo fimu 
Iierdeiro: póde niuiio beiii acoiiterer que Paulo ignore cslc 
rontracto, e s c  recuse por isso de boa fé ao cunipriiiiento da 
obrigacão dcpagar-inc as dez moedas. D'aqiii tira o Comp, 
i1 conclusâo ('Nestes casos, ctc.) -que são necessarias pam 
o exercicio dos nossos direilos as garantias exteriores, dc 
que elle se occiipa nos 33. seguintes. 

Nota. 

Vid. 'Nesta nota observa o Comp., que as garantias 
cxteriorec, de que rai  fallãr, são apenas relativas aos obs- 
tnculoa, que os outros pódeni offcreccr ao cxcrcicio do 
nosso direito, posto que estes obstnculos til mbem possam 
pro'vir da natureza das cousas, e das leis physicas, que as 
regcni. E a razão C porrlue estas garantias 12ni por fim a 
execu$ão do direito pclo crii1)rego da coaccão contra as 
lesões que nos iaxeiii: ora o tioiiieiii 1150 teni direitos eni 
rela@ía.á-naiurcza, e, por c.oiiseguinle, núo pode einpre- 
-,ir contra ella a coacção. De riiais, conio as cousas servem 
iinicainentc de coudi~ões para as pessoM consegoiieui o 
seu fim, estas podeni empregar os iiicios, que Ihes aprou- 
ver, para vencer esses olistaculos. Bruchner 5. 931. 

Vid. O Coinp., aules de faliar das garantiiis cxteriorcs, 
11rofi1 'neste 5.. que ellas deveni consistir cru riieios aptbr 
e necessnrios para o exercicio dos direitos. Com ed'eito, r ~ e  
as garantias tciii por tini e fundaiiiento o tornar elfociivos 
os direitos, E coiiseqiientc que Iião de ser iiieios aphs, i .  
e, accoinodados ao tini .quq se propõem, alias seriam obs- 
laculos e náo ycrratttias. E misler eglualnionle que estas 



garitnhas se  extendanl unicamente aosrmeios necessakaoq 
i .  e, aos indispensaveis para o exerciaio dos d i re i iogJ@ 
assim não é permittido recorrer a meios duros, quande.$ls. 
brandos foreiii suficientes, porque 'neste caso o fim não 
justiiica os meios, visto que se póde conseguir sem meios 
t l o  fortcs. De mais a razão juridica m p d a  que se dilate o 
mais que .for possiv.el a esphera da justa a c t i ~ i d a d e ~ ~ d o s  
homens, sem que perigue a coexistencia no estado social, 
c como pelos nieios brandos se dilata mais 8 esphera dos 
outros e i o m  isso não periga a coexistencia mciat, é c 0 9  
sequente que, quando estes bastarem, se devem disp- 
os duros. 

Q. ?50. 

'Neste S. tracta o Comp. das garantias exteriores. O 
Conip. estabelece no principio do S.  a pr?posisão, -que, 
quando algueiii nega a ezislencia do nosso direito hypolke- 
tico, e mister convenceli, da jusfi$a da w s a  pretensh diante 
da auctoridade competente. Dc feito, nós  já disseritos, que 
no estado social existia, e sempre deveu existir uma 
iristiliii~iio, que~adminis tasse  a justiça, decidindo pacifi- 
oameae.as questões que se levaniasseni entre os cidadãos ; e 
que sc devia proscrever o principio de - qua cada um Fica 
justiea pelas suas müos: riao sál porque o interesse é mao 
conselheiro, e podia levar o sujeito do direito a empregar 
a coacção muito alem, do que tosse necessario para o 
r~nipriniento da obrigação earielativa; já porque a coacção 
empregada pelo sujeito do direito, que fazia de-juiz e 
parte na mesma causn, poderia desafiar a reaecão da  parte 
do sujeito da obrigacão, e causar a daoordem no estada 
social. Por isso uni terceiro, a que &amemos-awtori- 
dudc, que sc aclia revestido da confiança da sociedade 
pelo faclo de ser esuilhido por ella, deve pronunciar sobre: 
a justiva da preleudo do amUtr. 

- Poréin nos tenurs dito q e e  os direitos h y p o t b h s  se 
fundam immediatasenic t m  hctos; mas estes nio se pre- 
sumem; logo e mister -r as g~ob.r da cairi~neia 
do facto. Por isso r- .  C1-prodr;ids +'prooas&do 
1106~0 duecto .  Quer aizer, --o atcctor, qw se apreseqta 



perante a anotoridade exi8ind.a do sujeito da dr igação  
correlaliva a o  seu direito o cumpriman~o d'ella, deve 
degilr es fundamentos do seu direito pek regra -qw, 
F W D )  afirma, tem obrigncdo de prmar ,  e porque, e o m e d i s  
V d.c#rp. o r60 na0 tem obrigapdo de accreditw a8 n08ldSt 
simfdices nssercues: :neste caso a nossa s B m e t i v a  valeicia: 
tanlo como rr S U ~ .  negativa, e nHo havia meio de convencer 
a awtoridade Bu j w i ç a  da nossa causa; mas pelas prsi. 
*a, que são o kwiaiaento do nosso direito, a auctorhkde 
p8de fazer o sea juizo, e tiabililar-se a decidir o litigio, E 
verdade que n6s poderiamos dispensar estas proirue, e 
recorrer aos meios da forca; poreni, como dissemos 9. 
antecedente que não sc devem cniprcgar os meios mais 
duros, sem se terem esgotado os nieios brandos, torna-se 
necessario o seguir estes tramites. Em seguidr. (h .p ro -  
tas, cte.) mncipna a Coinp. as  principesf espetits d e , p s d  
tas, qite costnmampmduzir-se para fumdamentar em cti~uisu, 
E s8@--1." vistorias, que tem logar q a h  @ jiiia t a i  
cum pepitas e r a m i ~ a t  se existem vcstigbê psimanentes do) 
direito que se wllega; 2." instrtrtnentos, i:. 8, escripia-. 
rasl oir e~criplos particiilares, onde çe refeveni os factos, 
que ser-uem de fundamenta ao nosso direite.;. 3.0 trswmu- 
?&irna\, que fateni fk ácêrca do facto, p q u e  as prWa6 
recaheni directaaiente sobteto IPlcto. e indiLealaWW s&sa 
cr àireiw, porqw na esisttnvia do facto1 se fundat a exis- 
tencia do direito; 4." jwnmdnbo da prrrlc danlraiihi,. qu@ 
tenu Ibgafi, qiirt.ndo o auctor pará evitar despelias deixa a 
dccistio &cerca da existencia de facto a@ depoimento do' 
r60, eonlimado com jurameQb, i. 6 ,  inmoatudo a divin- 
&&e como tesamunlia da verdade, e vidgaclora da i l icf i~~ 
tira$;' 5." prcsrlndprdes. que ditinirern- na oáta 2;* CodelW 
a! 8. - Provada,. etc. Com ehult~. ! p e ~ E )  5. descre~ e n 
Coriil). n ordbm do: proccsso. Qliandob $@em se2 apreseniai 
peraiitc os tribunacs dc jusei~a a reclamar o cumpriiiietilo~ 
&mí+ obrigação, diz-se nwtor; c a pessoa, de'quem) ellc 
exige o c~mprini rn to  d'cssa ohrigagElo, diírcse-teo. Ora 
o. juia deve ouvir a s  rasões 60 atlatar, e as cDntestnr,OW 
da &o, o depois jiilgar q in l  dbs &&i* tem rafiw, ao qWE 
jirfg&nt.fito se di o nome dc-sentahfl. &&na, dia o Cmp. 



que, se o. ueuzih mesmo d e p b d a  seabmga a tecasa a 
cumprir a ahwigaqão, eatáp e &a ra#rrcr a s  da 
forw, rister que todos os meios brandes esCáa esgobrilktb 
Mas, quena dewe empregar ossaf coatgdo a awbc idade  os 
'@ aencedorF A altictoridade; já porque-* se contmettesse 
a a  vencedar o emprego da forqa, elle teraria a v ingaqa 
muita aIBm d s  que devia, cego pela paixão, e desafiaia a 
raateção da panke do vencido- com perigo para a coexisteik. 
tia sucial; já parque sondo o jnir quem. jõlgou, e lavrou 
ai seittenqa, a e l h  conipete a EazeGa e m a t a r .  

Nota 2." 

'kstai neta deiinrotve o C w p .  a douhina da primei38 
p t t e  dn 9. Nos dois primeiros pcriodos da tiota, (Os dircni- 
toa, &c-) diz o~Comp.,  q u c  os direitos absolutos não neL 
ceesibnt de prcxva, nias4,ue os direitos hypotheticm padài! 
necessilâe d 'elh.  Effcclivamenle, nos quando examiatimos 
ac oatureza dos direitos absolutos, e as ciwacteristicaa, qw. 
us distinguiam dos hypothclicos, a primeira diffeiiença, 
h u e  notámos entre uns e outros, foi qus otzabso8Wioy não 
twceasidam de pl-om, porque se fuadam na nadmreaa liunia- 
m, v .  g., p a k ,  exigir dos ouiiiosr a respeito pelo mtrr 
direito' ahsolulo de libesdade, não precisa de aaduzir prorml 
adgum~r~~qem testemunhas, bem iustrumenlos, etc., b a s h  
sei, homem; pelo c.orrtmrio ou hypotheticos ~recessilúm de. 
proua, porque se funidaiai rios factos, e os factoe não ,sp 
presumiem. Porém o Comp. não diz, quc é necessaria a 
p w a ,  dbs direitos hypotheticos, nias sim --que pW@ pa 
neceuoariai; p o q u e  nos já. vinios, que ti cscusada n p o r &  
q w d o  o, sujeito de obrigacão juridica, attendando* ái xea 
da sue  consaiencia moral, qucr cumprir a obrigação i o d ~  
pendentemente das garanlias exteriores, v. g., se o meu 
devador; confessa dever-nie dcz moedas, que !he onipneatei, 
e se pi~rnptificn a p l iga~ni 'as  plo,facb da as dever, escuea 
d e  apresentar peraole, a auctoridatlu o tituio, pelo qual 
olls me cmfessa estn ciS&dac Uaqui tira o Comp. a oem 
clu& no terceiro periudo do 5. (Por isso, elc.). que o 
prova. das dircitos,sb tem pat objeclo alguiii f a ~ t o  dwidoso. 



B com effeito aesim 6 ;  poque ,  como acabâmos de dizer, 
(liiando os outros estão convencidos da existemia do nosso 
direito, esousado B apresentar provas. Em harmonia com 
estes principias o Comp. define prova (É pois prova, etc.) 
-una facto verdadeiro, ou que se siippóe verdadeiro; por- 
que se a prova serve para justificar a euistencia do direito, 
e mister qiie seja verdadeira, alias precisa elta de  ser 
provada; v. g., tenlio uma escriptura liíibtica, pela qual 
provo que Pedro ine deve dez moedas, se a escriplura n8o 
for verdadeira, nias falsa, náo póde servir de  prdva do 
meu direito, e lerei de recorrer a outro iiieio. Pode tam- 
beni a escriptura ser falsa, tmdo-se combinado o preten- 
dido sujeito do direito, as testemunhas c o oficial público 
qw3.a. fez, nias não haver meios de provar essa falsidade, 
e então serve de prooa, nlo  por ser ~e rdade i ra ,  mas por 
se attppor verdadeira. Accrescenia, o Comp., e que serae de 
moliao de credibilidade s o b e  a exidencia ou nUo existencin 
d'oulro. Com effeito, na hypolhese dada, a escriptura ser- 
via para se accreditar que eu tinlia feito o empreslimo 
das dez iiioédas a Pedro. Em seguida- diz o Comp. quo 
toda a prova comprehende (Toda  a prove, etc.) indispen-' 
savelmente um fucto priitcipal, e outro probatorio. .Ora na 
hypotliese dada o facto principal e o emprèstiiiio das dez1 
igoédas, que e o faoto que eii tenho em vista provar para 
cxigir de Pedra.0 paQ;aiiiento il'ellas; e o facto probaturio 
B a escriptura pública. pelo qnal eu pretendo provar, q u e  
efleciivamenk liz aquelle eniprestinio a Pedro. 

Em seguida (Di fere ,  etc.) inostrak o Comp. n differengo 
entre. prova e prssumpcno, dofinindo esta. A ditierença 
está em qiie a p o u a  faz fé directaiiientc o por si iiiesma ; 
aseim o foreiro, que apresenta uma escriptup de~vpaga- 
mento do fòro ein todos os enQos; .faz- saclreditar directa- 
mcntc pelo facto da escriptura o pagamento dtcs pensões,; 
c a presumppào, faz fi: iiidireclanicnte, 0 por uma concli~são 
d'autra cousa diversa, assim se o foreiro; eni lognr de  
apresentar a escriptura do paganiento. e d e  que nada deve 
ao senhorio, apresenta apenas recibo de ter pago as pen- 
sões dos ulliiiios trez aonos do arrendamento, faz presuaiirl 
que pagou as pensões anteriores, e por isso não f a z l e :  



djrecta, mas indirectamente, parque o M o  do paganiett4a 
da  divida não se d e d u ~ i u  direct'amente do fado .dm mci- 
bos, porque estes apenas mostravam, que o foreiro t h b a  
satisfeito nos ultimos trez annos; mas concluiu-se do fado 
de ter pago a s  pens6es dos trez ultimos aqpos para o fado 
de que deveria ter pago a s  de  todos ofi annos. E a S o ~ a  
d'esla presunipgdo deriva-se de ser natural e onlinatio. o 
pagar prinieiro as pensões anteriores, do que as posterio- 
res. Por isto coni razão diz o Comp. no resto da nda; 
(Aquelle, @c.) que aquelles, que t6m a seu favw a pre- 
sumpção, não tSni obrigacão de  produzir outras provas, E 
a razão é porque a presunipçãa e ja unia especie de  prova. 
Porém, cqma esta especie de  prova é indirecta, e falli.vet, 
e cede a verdade, iuanifestada directamente p e k  prevas 
eni contrario: assim o foreiro, que apresenta os recibos 
das pensões dos trez ultiiiios annos, não tem obrigacão de  
produzir outras provas para niostrar que pagou as da 
todos'os annos anteriores, porcliic l ia a presunipcãa d$ 
que eífectivaniente as pagou, visto apresentar qui~ayão.idos 
ultinios trez alinos. Poreni esta prcsiimp~ão cede á vetde  
de, logo que o senhorio prove por titulos dc  confissão (& 
diyida do foreiro, ou por algum outro meio de prova,qwis 
elle lhe deve as pensões dos annos anteriores. 

Nota 3.' 

'Nesta nota define o Comg;. o que são Codigos de proz 
cesso; coni eifeito os codigos de p r w s o  são indispensaveis 
para o exercicio do direito, porque prescrevem as  formali+ 
dades que ge deve* observar para reclamar perante w 
tribunaes de justiça Q çvn~priuoeato daei obrigaflhs, .poa 
quanto os codigos de legislação trazem apenas as:di~posis 
ções jaridicas. Assim-a dispasiciio legislativa, pela qual se 
estabelece entre nÓs,gque.o pae ou mãe possam emancipar 
os filhos varões a* vinb ossos d'eda&, e as fenicas aos 
dezoito, pertence 4 C.bg. c iv i l ;  e a dispoqrio, que 
manda, que -a ery- iti& pelo pae ou P I ~ C ,  cm- 
sislirá cm uma iaíc;+ por elle assignada pet 
rante o juiz, e respectivo. perlence 



ao Codrgo & processo eioii. 0 s  Csdigus de pt66bseo ttim- 
bem debenhinhm a jttrisdicfdo do jury, i. é, corltcitdo c 
os limitas das attribuições do niagislrtido jiidihial : as fbr- 
mas das neçòes (que são o meio de prosegiiir eiii juizb os 
nossos direitos) i .  6, as  diversas formalidades, qric se de- 
vem preencher, interitando iIs a(-góes, cpo ,  segunde t&rh 
mais o11 iiienos formalidades, se dizem ordiharia3, sibmnn- 
7M6 e surnmarissirnas, e toda ordem dos prbcessok; i. e ,  ~s 
traniiles que se devem seguir no andanlenm das cauc 
sas;  até jnad execqcio, i. é, prescrevem todbs as f o t m a ~  
lidades, inclusine as que respeitam 4 @kecliçâo da sentença. 
Sr. Perrer, Curso, $5. 62B e 625, Bt?li#ie.val. 8 . O  (r. 
687-61 6, 631-635, 649-669, 656-657, 861-&i!, 
669-674 e 676-683. 

5. agi. 

'Neste 6. falla o Comp. d'autras garantias e d t q i o ~ e ~ ,  
e muito inlportantes para a realisacão do direito, espccial- 
mente porque poupam ás  portes os desgostos, incomiilados 
e despesas a que se sujcitam para srisceilcar demandas. 
1." ate. Vid. Traclados, na materia sttjeita, designam as 
deliberações, qwe as partes tomain amigavelmente, s o h ~ e  o 
modo de terniiner a duvida. 3." etc. Vid. Detiaáo por 
sorte é o conlraclo, em que os pactuantes ajustam decidir 
p ~ I n  ~ o r t e  algum negocio. Diz-se sorte- a coiisa, de cuja 
dclcrininação fortuiia depende alguma decisáo, ou tenha 
por fim a cscolha dc rima de duas  colisris, ou a adjudica- 
580 de uma couso a um dos que a pteth&ni, cru lias pa r -  
tilhm a assignacão do quinhlo, com qtre ha de fiear Wda 
arn dos socios, oii coherdeiros. Cumpre notar, que  
todos OS escriptores eoumernm em uiriiute {%ar em?' 
de decidi: naturplmeiHe o li* hPirC $9 e r t e s ;  c doi11 

~ , I L ~ I I  o fazem, parque a sorlc B ckgti, e podem por e11 I 
consummar-se tis maiores injustiçi/9i. 4.' etc. Vid. O Com? . 
define transacção -o contrcscto, pelo qrrd as parte9 tehn - 

nos, ou pre.euiwem uma dentalbda; potqtie compdehcn&e I 

lide existente, ou a que póde vir a e ~ W r  sobre' o dii%it I 
duvidoso. 



Nata 8.' 

' 8 ~  neta fat e Coaip. a M e r e ~ a  eMre com- 
amigsvel e trarap(1~gdo. Quando uma parte cede a ouin;ro 
seu dirwto duvidoso graluitainente, ou porque lhe .  ai8i) 
nicnega a paiia sustentar a dcmanda, ou para se poupas 
aos incomiiiodos que um liligio imporla para os l i l l g r i u ~  
tem logar a composição amignael, que differc da doação c 
re~t issag en) que o seu objecto é iim direito duvidoso, e 
n@ doagào e retuissáo o direito e certo. Ora quando e 
cedo d'esae direito a outra parte, pagnndo ella algo* 
cousa por essa cedeiicia, teiii logar a tr'a~bsacçào. Tanto 
eornposicdo p i ~ t i g a ~ e l  como a trunsnc~ão são tiieios de  deci- 
dir  a demanda; porque devendo-se observar religiosainanlg 
os pactos, os litigantes são 01)iigados a esta+.pdo cbrim16 
r i o d a ,  Sr. Ferrer, Curso, §S. 630-633. 

'Neste 8. justilicii o Contp. lima excepção i wjrst  g e ~ l  
-de que  a fíículdade da coacçào deve ser exercida ph 
auctoridade, e nào pelo ssjeilo do direito. O Conip. c$& 
I ~ l e c e  nus prinieiras linhas 40 8. (Qirandv, ek. )  a-pnap) 
sição,-que sendo o nosso direito claro e certo, au!anib 
que seja duvidoso, se o adversario o reconhecer, mas p t l ~  
conlumacia não qriizer cuinprir a obrigdção jiirid,ic:ii.: cr 
não tivemos teiiipo de recorror á aiictoridade, podeaioa ~ u o  
mesmos empregar contra o sujeito da obrigação a fa.eu1- 
dadtf da coacção. Por exemplo, fiOtllOa atacados 'nam sitia 
ernm por uma quadrilha da ladrões ou rtssassiiias, $sem ocrr 
~ i ;  possivel chaniar o tiomorro da a u c t o r i d a d a : p o a ~  eeiss 
Jeg6wrado.s da Iiuilianidade : q u ~ d  jtrris? P N w ,  
w$ar da faculdade da forca contra clles, vista quairitiãe 
demos erarcor pelo interniedio da auiboridadu. E ã r- 
disto dá-a v Conip. nas palavras - ywqice todo o $iritcl,d 
asota,pantrdo da [acuidatle da coacçùo, para o lariaar @&i 
c6im wnt1.a qualqtier Eesüo. De feito, s e n h  n faculdade & 
c~acs5;0 uma g a r k  inbegranle de &da o direito; e,  se 
quem a teni, n pode excrccr pelo interi~icdio da awlori- 



datlt . parece razão, q u e  o sujeito d o  direito use d'ella 
p a r  si todas a s  vezes, q u e  não tiver tenipo d c  rccorrer a 
auctoridade; aliiis o sujeito d o  direito pódc perder o sçu 
exercicio, inclusive ficar privado d o  direi to;  e de  mais o 
lesante viria a ficar com maior vantagem do que  o lesado; 
e receberia, para assim dizer, preniio d'iim facto injuçio, 
tendo dircito a exigir da  auctoridadc o emprego da força 
physica contra a faculdade da coacçiio, d e  cluc usara o 
sujeito do direito. O Coinp. no periodo seguinte ( 8 d a  
faculdade, etc.) d á  a razão da raz5o; i .  é, como t i n u  
dieto, q u e  o sujeito d o  dircito, quaiido não tivesse t e i n p  
para recorrer a a~ictor idade,  podia por si usar da  fo$l 
contra ? o  sujeito da obrigação, dando coiiio razão d'este 
principio, -que (i faculdade da concçfio acompanlia tode 
e qualquer  direito, diz agora a raziío, por que  a faculdade 
d a  coarç5o acompanha todo o dircito. Esta doutrina foi 
tractada n o  §. 1 9 ,  onde se juslifirou a iliciildadc da coac- 
ção do seguinte niodo. -Se todos os honicns cedesserii a - 
pi.opria convicção da  justiça do direito, e esciitasscm a voz 
da  -sua consciencia.nioral, que  llics brada, que cuniprani 
seus deveres, não seria mister dotar o direito tl'esta garan-  
tia : inas, como infelizniente alguns ha,  q i i ~ ,  apezar d'aquellh 
exigencia da sancqão da consciencia, sc abalançam a les&f 
os outros em seus direitos, é força recorrer á coacç3o phy- 
sica para repellir as  lesões do dircito. Porém i1 faculdade 
da  coacçáo não  é distincta do direito; 6 unia qualidadc 
éssencial d o  direito, q u e  sem clla ticaria reduzido a uma 
chimera sem realidade ou applicaqão alguma. Pelo meno9 
n8o pdde descobrir-se razão philosopliica para separar  ti 
faculdade da coaccão do direito: se tenlio a faculdade da 
coarsão, e porque teiilio um direito a realisar, para ciifi 
exercicio posso usar d'aquella garant ia ,  porque a coacç8o 
por si nào e u m  dircito, a forca não  C medida do direitb, 
m a s  delermina-se pelo direito; e se tenho uni direiio liei- 
de  ter a faculdade da coarc5o. porqiie lia prestnya d a  
lesão, o nosso direito so póde exercer-se pela coarção 
physica. Portanto poden~os considerar n faciildade jiiridicn 
c a faculdade d a  coacfio, conio n~icticns, c constituindo 
ambas qualquer direito. 



No rosto h $. (Ora a lesão: ,ete,) que póde cpnside- 
rar-sc uma transigão, da doutrina d 'es te , ,~ . ,  para q, dos 
trez se~uintcs ,  define a lesão prefkra'ta, plreseqte a fv~ura. 
O Conip. tcni ratão, quando diz que,? les@ f u n d a w a  cr 
faculdade dtr couqcio, p r q u c  eflwlival~enle não p~dppipp 
tisar da f o i p  s e n b  eein.pi(csenca da Lesão; quando o nosso 
direito é rcspcitado, ou rasarcitlo ,o danino s e ~ n  ser uiisbe~ 
o. uso d a  forca ,. ctla náo, ipóde empregar->e. A l e s g ~  e p e -  
teritu quaiido o acto irijiisto já está consummndo, e,.(l'elle 
resiiltoii o tlaiiino; mas, conio o dainno í: resultado d'um 
facto quc não pode apagar-se, porque depois d'os factos 
esistircm, não se pódc fazer com qiic ellcs 1150 tcnliam 
existido, só indircctarnentc se podei11 destruir os effeitos 
do facto irijusto pela reparaçàlg dp dappo; ,c .d 'a ,q~i ,~y~m o 
direito de repararão conka a lesão preterita. E presente, 
quando esti  principiada i n a s . ~ ã o  acabada. E verdade, que 
pelo facto de se entrar na nossa ,osphcra j& Iia lesão, e 
por isso podemos clianiar-lhe preterita. Po~én i ,  como ainda 
não está concliiido o facto com que se pretende ol)slar no 
exercicio do nosso dircilo, cbamir-se-llie presente; c o di- 
reilo, cliie tein por 1iiii p6f tsfimo a esse facto, toriia o u0me 
de - dircilo de tlefuzir. E fptura,,,quando, ainda não esta 
coineyatla, iiias jii temos dadoo grovav,ejg Jc que vai,,contc- 
!.ar; c 'iicste caso o drreitp, que nos compete tiara a pre- 
ven.ir-rnas,; ,dizise direito de preueoçáo, 

,OcComy., conio .tin$g diclo qug: ;1&euldade da coacçi@ 
dcuiab'emucglra, seroxorflida pnla aw&~jdaciq, 9, e~qcpçiol 
nalmente, pelo suje& do direito, faz a,çsste r e s ~ i t q , , . , ' ~ s t a  
nata, a.isegaiuke obsqv8çáo. - EsJJ'tts, drreitos, i, ti, ps diT 
roi-i i d ~  ,prmnnçü~,: $~Ie/e#a, e ve@at.nçáo, (19, y y~ @lliiiios 
nol$$.; teu a ,aiç.m& uaturcza ,ou  + ~ j a n ~ , & x e , r c i h  p 4 a  
suctorida'de co!m@cbpt~, ou .  pclo , ,~ujcito dq .rlireiisi, Corii 
ulTcito  OS dirciloo Mp d a n l ,  ,iieiil podiam mildar, porqiic 
tcm unil.fuiidaiiieuta iiiipiiitaiel - natureza huruana ; .Q 
qiic niiida são as pessoas cpc os elcrceni. A auctoridadù 
não faz niais do que clertèi  Q t j c ~ l l ~ l ~ l ~ l (  d~ í.oiit $80 em 
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nonic do sujeita do direito; o emprego &L farça pelo inter- 
medi8 da auctoriciade ê o. mesmo qae  se  fosse feito p i o  
sikjefm &o direito; e apenas se &lega esta fancção a 
a u W a d e  p e b  perigo que h&a cle qw náo só O sujeito 
do direito, enipreganido pef si a forca, excedesse os b ~ n L  
tes do seu direito, mas tambent que o sajeito da obrigacão 
reagisse, com prejaizo da  ordem social, que o dkeito a 
todo o custo deve maetcr. Sr. Ferreí, Curso, 5. 161-1b4. 
Bruchwr, 5. 933-937. 

'Neste 8. tpacta o Csmp. do direito de  preoenflo; c 
estabelccc no primeiro petiodo (O  dir t i to  de preuenc@@, 
etc.) a proposicão, - que o direito de preuenfão aljrangc 
os meios necessarios para desviar uma lesão iniminente. 
Alguns escriptores declarani-çc contra o direito de prevm- 
cão, dizendo quc elle carece de fundamento, porque sc 
apoia na lesão inzminenbe, e a signilicaçlo da palavra 
imminertte é contradicloria esni n idèa de  lesão, por- 
que esta só se verilica, quabdo ha rim facto injusto; c facto 
quer dizer - cousa acontccida, e imnlinenbe - cousa que 
eslíi para acontecer: e ,  portanto, concluem que a les8o 
não pódc appliear-se a males futuros. Todavia o Comp, 
prova, no periodo seguinte, com duas razões, que a lesgo 
imminenle d lima vcrdadcira lesão, e que, por isso, pódc 
servir de fundaiiicnto ao direito de preuenyão. A ~r in ic i ra  
eslá nas palavras - Na eierdade, ctc. Não se pode negar, 
que aquc&, que ameaça invadir-nos, nos aterra : assini se 
um indiviàuo apparcce na niinha prescnca decidido a 
disparar sobre m'ini uma pistola, Gerra-nie e a t n r a  a 
todo o homem contra o qual se dirige no mesmo tini; pm 
qne o amm da vida e o horror da morte B um sentimento 
gravado na nalureza geral tlo homem; mas cste terror, 
que nos incute a probahilid~de d'iiin mal, c m k r a c a  o 
exercieio da nossa justa actividade, porque nos priva de 
obrar livreniente dentro tia nossa esphera; mas todo o 01)s- 
racirlo ao exercicio da nossa justa actividade sc considera 
irma lesbo: logo quem nos ameaqa com tini mal imrmiimm- 



te, lesa-mos; e se ha Icsão, jB existe o fundamento rk 
direito de pteveydo. A segunda está nas palavras -c? addo, 
de qw, etc. Cotii effeito o segundo niotivo, que jwtih 
o direito de prevencão, está em ser mais facil o desviarta 
lesão fuiura, do que o presente, pela regra prittcipii.8 dCda 
ctc. E mesnio póde ser iinpossivel o dcsviar a lesão preta+ 
rita: o homem niorto não resuscila. O Comp. no tercdre 
periodo (Os naeios da  preuencão, etc.) divide em duas cspat 
cies ns rncios, que se coiiiprehendem no direita de preven- 
ção, qáo são innocentcs ou offsnsiuos. Falla dos primeiros 
no periodo seguinte (Quat~toaos primeiros, etc.) , e diz 
que não ha duvida alguma que esses se podcm empregar, 
mesmo que não sejam necessarios; e da  a razão-por que 
não invadiinos a esphera jtcridica dos outros, visto que 
empregamos nieios iniioxios. 

Mas poderemos nbs enipregar tambem os meios o//'- 
siaos, quando elles ferem necersarios para conter o le- 
sarite dentro da sua espbera? O Comp. segue a afirmativa 
no penliltimo periodo do $.-Quanto aos segundos, etc- E 
certo, que o homem tem um direito absoluto a sua coaser- 
vnfão, e por isso tem direito de obstar a que um perigo 
se  lhe approxime e augaiente a ponto de não poder lutar 
contra elle; tem direito de correr adiante d'uni iairnigo, 
que medita ou prepara a sua ruinn, para o impedir de a 
consuminar: 'numa palavra tem direito de tomar todas as 
precauções, e de empregar todos os nieios os mais offm- 
sivos para a conservação dos seus direitos. E por0m faqa 
confessar, que peza sobre o homni ,  que exerce o direiio 
de prevenção, uma grande responsnbilitlade em quanto. ao  
modo de  o exercer, visto que o exercicio d'estc direito sc 
funda, não 'num facto injusto consummado, mas n o  recebo 
d'um perigo futuro, e apoia-se em indicios ou presumpçóes 
niais ou menos vagas: sendo necessario justiticar aos olhes 
da sociedade o emprego d'estes nieios ofunsivos, mostran- 
do, que não bastãrdni, os meios innocentes para desviar A 
lesão. D'aqui tira o C m p .  a cosclusão no ultimo perit)db 
do 5. (Portanto, etc.)-que para justificar o exercicio-da 
direito d e  prevençüo, mister provar duas cousas: 1." 
que havia Icsão imminante; 2." que os meios innece3es 



nfn cram bastantes pam a desviar. Bffectivan~ents, quando 
n6b. practic$moi.$c~ões, pelas quaes tracthmos os nbssos 
shitbantest  como inimigos, 'e entrftmos, para assim dizer, 
dentro . d a  sua esphera juridiea, é mister provar qiic 
estavamos convencidos da necessidade d'einprcgar aquelles 
ineios violentos, c niolivar os nossos receios com os fA- 
ctos, qae~:ihes,deram'logar, Na falla d'estas provas, os outros 
têni direito de nos pedir reparayáo de todos os actos do 
viobncia, que cllcs tiverem experimentado da nossa parte. 
Isto mesmo e necessario para pveaenir os abusos (iddireito 
do pevencão. Briichner, S. 9 3 8 -  940. 

Vid. O Comp., depois de ter dieto nb 9. artte&,ente 
uacs ou actos, 'a que se extende o direitb ~dBipevdncão, 

Qiz ?neste quacr os seios a que se ertende' o direito de 
defeza. E diz o Comp., que o lesado dcve apenas empregar 
unia forca egnnl á do lesante. E a razão é, porque o fun'- 
damento do direito de defesa é a lesno presente; e por Mso; 
logo que a s  f ~ r c a s  do ]&ante e lesado sejam egunes, nei!tra; 
l i s an~~sb ;  ç cessa n IesUo, e portanto o eiiiprego dlo direito 
d a  defesa que str, fundava na lesão, pela regra -cessando 
a cansa, deve eeesar o efeito. 

Devemos, todavie, .advertir,-que, ainda qae.esta regra 
seja niuih simples, e, na pratica, diffioil o niedir a exten- 
são :dos. :nieids que so podem ~opp8r  ao ataqite, e muito 
mais cliffioil~pata G juiz @:decidir se a ddezia, 'naoi caso 
parliciilqr, se consèrvotz nps jdstos liiiribs. .hhrens, p q .  
352-357. Bruchner, 3. 236-237. Belimc: vol. I . "  pag. 
810-919, e vol. 9." pag. í6--'1'7. 

& 

Neste .& tracta o Comp. do direito de reparcriilo : e no 
l."lperiodo do 5. diz.qibal é o objecto do direito d'c repa- 
racilo, que vem a, ser-todos os meios néressarios para 
resarcir o danino caasado pela lesão. Dc feito, se o di- 
reito 6 a sciencia da condicionalidadc, ou dos n r e i & s ' a p  



para se conseguir um fini racional; c sc o iiidividuo, que 
tem o direito de ~epalmçdu, tem-,direito a ser de tal iyodg 
rcsarcido (10 daiiino causado pela Aesã~, quc Iiie seja indit- 
fercnte a rcceber uina nova 1eSBO:coni egual reparacão, 

consequcnte que o direito de, reparação deve subn~i- 
ministrar ao siijeito todos os meios aptos.:@ que forcui 
~iecessaribs para coiisegair o, 841 r da reparação . , d , ~ , , & ~  
inno. No 2," periodo do 3.  .(Ndo obslanle, otc.) faz Q 
Comp: 111112 oitservacão, e vem s. ser, -que nos k preciso, 
o diruito dc reparaciio para apagar as Icsóes, poqquq 9s 
garantias interiores (Ia conscienciii jiiridica c nioral, hBP), 
como RS exteriores do direito de prcvciição e defesa n iui tq  
vezes não são sufficien~es. l$ssim iiós veuios, e r epe t ihs  
vezes, que a casa da cidadão é invadida e a ,sua -pr+q#h 
dadc roubada, posto que ellc esteja seguro pela consciescia 
juridica dc que a sua propriedade é só sua, e prcsuua,  
pela conscirnciu morui dos outros, que Ibes mandr, wluprir 
os sciis dcvcrcs, que cllcs Itão de .cumprir a obrigaçM 
juridica (te conseiilir-lhe o que é seu; ainda que cmpregue 
niesnio as garantias exteriores, v. g., o dircito dc yreosn- 
fGo, iiiandando fccliar as portas, c o direito de defesa, 
cinprrgando a forfa contra o ipjusto aggressor, que prctcn- 
de arroinhar-lli'as. 'Nestas circumstancias só pelo direito da 
rcparação sc podein extinguir os eflc:itos da lesão. No ieslo 
do S.  diz o Comp., quc-a l e s a  fundamenta o deeilu de 
coac$do; c a razúo é porque nos j i  dissemos, que só crn 
pmsenga da lcsão podemos empregar a concgão, pois que, 
sc o nosso direito e respeitado, escusado 6 empregar a 
força. Que subsiste, em quarato o dnnhno, d'ella prouenielé&e, 
nüo é plenamente reparudo. Com cffeilo, se o Sundamentq 
da coacção c a lcsão; e em quanto dura a causa, di1ra.o 
effcito: é consequcntc,, que elii quanto a Lesão, ou o damnp, 
d'clla probenientc, não for reparado, subsistc o direito rlc 
coaccáo. 

Norcr. 

Vid. 'Nesta nota tira o Comp. dois corollarios da 49u- 
trina do S . ,  que se tem] jíí den~ons~rado iiiais de uma vez 
-1." que não tenios direito de repararão c o n t ~ a  quew 



fio.; causa algum prejuizo, mas no exercicio do seu tiircito : 
assim não temos o direito de reparctcão contra o visinho 
que levanta a s  suas casas, e nos priva das ristns da nossa 
janeHa. E a razão 6 porque elle causa-nos prejuizo, mas 
n%o damno, e nós só temos direito a reparnpio do darnno, 

r tque $6 este 6 resultado da lesão. 8." que não temos 
k i t o  de repmaç&o contra aquelle, que nos wfío beneíkia, 

v. g., contra o rico que nos não da uma esiiiola, cluandr, 
cslamos em indigcncia, neni contra o que nos n?io desviou 
os males que podia, v. g., contra aqrielle que nos não 
acudiu, quando outrem corria sohre nós coni iim punhal. 
E a razão é, porque as obrigações juridicas consistem eiu 
simples omissões, e por isso qiicni sc contCni em siinpliccs 
omissóes não faz lesão, não cailha danino. c portanto não 
6 obrigado ii reparncdo; ainda que falta a iiiiia 01)rigasão 
moral, porque esta manda ao homeiii que faca, aos seus 
similhaates, todo o bem, e evite todo o mal, que poder. 
ãruchner, 8. 241-983 .  

'Neste 8. diz o Comp. qual o niodo de famr a repnraçdo, 
qiiando o dnnino 4 causado por niuitas pessoas. O Comp. 
figura duas hypotheses. A I.", de que ellc se occupa nas 
prinieins tinhas do S. (Se  tntiitns, ctc.), verifica-se, qiianòo 
o damno é divisivel,  i. é, quando as pessoas, que nos 
lesáram, nos fizeram diversas lesócs, v. g., unia roubou- 
nos, outra incendiou-nos a seara, ctc. 'Neste caso diz o 

., que podemos pedir iz cccdn itmn d'ellos n repnracbo 
que nos causou. E a razão é porqrie cadn iim 

deve responder só pelos consectarios de suas acçóes. A %.", 
de que O Comp. .se occiipa no resto cio 8. (Poretn se as 
lesões, etc.), teiii logar quando o danlno i! indivisivel,  i. é, 
quando- a les8o e de tal maneira conjuncta, quc o acto dc 
qualquer dos co-réos seria siifficientc paro a produzir na 
sua totalidade, v .  g . ,  se duas pessoas, cada uma por seu 
lado, lançaram o fogo a miiilia seára. 'Neste caso diz o 
Comp. que ellas ficam obrigadas in solidtcn~ a reparação 
do ddmn0, i .  é, se o valor do damno são 1 0  iiioedas, não 



fica obrigada cada lima' a pagar-me sO 8;  porkm tenho 
direito a pedir a qualquer d'ellas ás 10 moedas por iMei- 
ro, ainda que aquella, que me pagar a s  1 0  moedas, fica 
com o direito salvo de pedir a outra a s  li que Ihe compete 
pagar para a reparqao do damno. E a raziío por que eu 
posso pedir a qualquer d'ellas o valor inteire do damno, 
6 porque a acçáo criminosa de  cada uma só por si bastava 
para o produzir: assim na hypothese figurada, bastava 
que só uma lançasse o fogo a seara para esta se incendiar. 

'Neste §. tracta o Comp. a queslã;o :-se a faculdade da 
coacção, d e  que goza o sujei& de diileito, pode extender-se 
a te  ao ponto de malar o injusto aggressor, quando por 
outros meios não podbrinos desviar ou reparar as lesóes l 
O Conip. encara ai questão no campo da  moral e do diteito. 
Quanto a nioral, (A moral manda, etc.) facil é de ver, que 
não podenios malar o iejusto aggressor, quando o mal que 
elle nos causa k menor: assiu~ não podemos, pela moral, 
matar o ladrão que nos rouba, porque a moral manda pre- 
ferir o beni maior ao menor, e o bem da vida é muito 
niaior do que o das riquezas d'este muado; nem adiniUe 
parallelo. Porém se o aggressor vem com intençiío de nos 
matar, podemos malal-o primeiro, porque com isto não 
lhe causamos uni mal maior do que elle nos queria l a e r ;  
pelo contrario clle teiii menos direito á existencia, ja em 
razão da sua perversidade, já pw ter sido a causa primeira 
da sua propria morte. 

Esta questão, porém (porém ~egtcndo, etc.), resolve-se de 
differente maneira no campo do direito. O Comp. segue a 
opinião,-que nós temos direito a matar o aggressor. qe 
tanto for necessario, para o exercicio dos nossos dircitos, 
visto que o direito abrange e jristifica todos os meios aptos 
e necessarios para a sua realisacáo : assim, na h ypotlicse Figu- 
rada, eu poderia rnubnr o IadriTo, que qiiizesse roubar-me 
o meu livro, se tanto fosse preciso para cxcrcilar o meu 
direito. A razão é, porque o direito k &ma sciencia a priori, 
que não attende as consequeocias dos actos para os legi- 



timnr, e por isso rcconhece ao s j e i t o  do direito a faciil- 
tia&adk hlpiegpr  todos os hioios 03 luai9 offensi\os, cltiando 
foreni neéehsarios'para a rczilis8+ão db direito, pela rcgra 
-FnE jzc3tilia; .pcrebt, ne pcrea't nstrndwr. No ca.mpo do di- 
rcitó nnttiral apehas s e  pergunta se ha direito, e no79cam 
amrnkati~lo a i s c i % d ~ d i z  l l C d t  jtc~6$#iu 'Nem a r e ~ i g u a r  se 
da priticn da  justi~&iresilltaaa~ m ~ r t e ~ p r ~ r a ~ d g t i e i i ~ .  Nenl o 
lesante pddc anua jW'.p qtreimrJm -@rqiro seria eonlica- 
diccão o offmdDr as:lais do dircito, o i n ? w ~ r ' d % p o i s  eSSRS 
incsmas Icis, como salva-guarda das conscqueiic ias da 
lesáo, resultado d'cssa offensa. 

Apesar d'cstas iaz6es Ahrens sustenta, que iieni a iiioral 
nedto'dtroiko cm ca+o nlgliim addtorisnm'a morte do nosso 
s i t i i iEkt~~c,  jtistific.an.do ri: sur '  asscrc& coiii varios argu- 
iiioiitos- 1 ." Diz AJi*eits.-!'qtic não-*mnosb dirbito :i .fia& 
iiial, sci porque outmni nrri-=.faz. Ora',$ vordade, que por 
o nosso siinilhante t'iolar a fci~natrirs1:para comaoscmo dão 
temos o direito de  n #violar para com.die ; 'o  iiial, quo die 
nos faz, nno auctor ie ,  q w n o *  Ih'o Safamos dchaiw d'cste 
ponto du vista. Poréni qilenk viola n lei, 6 o aggrcssor in-  
jiis~o; c 116s; ~ollocados no  cstado de colliçho, ao f,izemos 
a exccpçãlo.i N6o viohmoo a Ici. Ellc e iiijristo, nós uso. 
I)PIIIY;lis khrens, para .ser coherente, dovia dieer, quelnos 
n8o podea ioe~faa r \nwl  alguni no n o m  sirni14i~1nte, por 
111ai5 i1121 qirc d@r8&os m11~2), vis10 qnc si i~tunta,  qu9.o 
iiial, que nos CLUSII .O aggressor, não anctorisa, que n6s 
Ih'o4açamos;-quando eHe8 reconkcco o direito ds coac@o 
causanao mnilcs, cxcepto o da iiiortc. 2.' .Diz Ahrens, que, 
rejeitado o principio egoisla tlo iritcrcsso, não sc pode achar 
ráz8o para matarmos o nosho sirnilhniite so para salvar a 
nossa vido. A este argnriiento rcy,ondciiios, que não é por 
cgoieiiio que, ~ o l l a w d o s  entre a mrjrte do aggrcssor injristo 
t: a iiu\sa, Saeeiiios a cxt:cl~cão a no5.o f,ivor; mas po~que  
n nossa condirão é niais tavora~cl ; sobre o aggrcssor, in'- 
luâto dcvcsi pcsar todas as Ç O I I S C ~ ~ U C I I C ~ ~ ~  da S I I ~  aggressiio 
Além d e  que, se Sosse~iios obrigados a optar pela consor- 
vação do aggressor, deix,a~ndo-rio assassinar, o direito, em 
logar de proteger a iniiocencia, ordenaria o ~sacriiicio d ' e ~ t a  
ao cxime; e111 lopsr tle proteger 8s pcseoas honestaé, pro- 



tegeria os scelerados, 3." Diz Ahrens ullimamente, que  e m  
caso nenhum poderemos nratar o nosso s imihante ,  porque 
ninguem perde o direito d c  i.ersonalidade por' qualquer 
facto, vislo que  elle nasce da natiii.eza,, e a 'personalidade 
8 sagrada: ~ P o r é n i  este argumento ' d ' h l ~ r e n s  não  tenr o 
peso; q u c  á p r i n ~ e i n  vista inculca ; porque se  n pcrsona- 
lidadc d o  aggressor 'é sagradb, tarbhem a nossa o é. As 
circumstancias são identicas. Por cstc lado pois iião melhora 
a condiçfio do injústo aegrcssor. Portanto i6 a necessidade 
6 a medida da  violcncia n o  uso do direito de  coa'cyão. Os 
meios vão ate  onde chega a nccessidndc da defcsa. , 

No resto do S.  (não podentos, etc.) prova o Comp., q u e  
náo  b perinittido usnr ,da  força para salvar a nossa vida a 
custa da do nosso siniilhante:'assim não' posso,, para saJ\ar 
a vida, t i rar  a tahoa 'ao meu similhantc, a o  qual  o naufra- 
gio collocou na  mesma extrema necessidade, qiie a inini. 
E a razão d'isto C,  porque o senhor da  taboa tein sobre 
ella o doniínio ou direito exclusivo, visto quc  preveniu o 
direito de  occupar, e nos nRo admii'tihios a invasão do scr  
d'oiitreni, a inda  que  ella seja rcclaiiiada pela urgencia das  
circumstancias. De mais, se e u  tenho amor a vida'tambem 
o meu siniilhdnte o tem, se eu tenho direito ao emprego 
dos nieios nccessarios para a conservacão da  minlia exis- 
tcncia, taiiibem elle o tem ; c por isso scndo cguacs os  di- 
reitos, e u  nbo  tosd do sacrificar n minha a vida do mey 
simiihante, assim como elle n5io póde sacrif icar ta  miqha 
ti sua .  

Nola.  

Esta nota é uni dcsenvolviniento da  dòhtrinn do's. , ,  
quando disse- que  'O direito ghrantih todos 05 nieios. de 
violcncia necessarios para a dcfc5n. -4'80 se mede a justa 
força do lesado, diz o Comp., pelu gi.utzdioza e gdalidude do 
damno, nias pela injusta forccc do 2e;cnnte. Assiiii se  u m  
individuo está pronipto a disparar sobre miiii úma pislola, 
c e u  o poder matar  primeiro, devo fazel-o. Já se  v&, que  
náo iiiedi a minha forca pela grandeza d o  damno,  porque 
quando  e u  o matei,  a inda elle nie nãò t inha, ' fausado 
ilamno algiim; mas  medi a minha forca por aqti'efia que 



ullc empregara contra mim. E como a força, que o lesanle 
empregava contra mim, era de tal ordeni, que se eu o náo 
matasse, não podia exercitar o nteu direito, e arriscava-me, 
344, a ser privado d'ellc, por isso o matei primeiro. Mas 
qual e a razáo, por quc eu heide medir a minha força não 
pela grandeza do damno, mas pela força do lesaiitc? E 
porque eu  tenho direito a empregar todos os meios neces- 
sarios para a defesa da minha esphera, e por isso a repei- 
lir as lesões que se me fazem: ora pódc ser nccessaria 
grande força para evitar unia lesão de pouca importancia, 
v. g., se os salteadores d'estrada me acconimettem para nie 
roubar um cruzado novo, é pequeno o valor da lesão, mas 
terei de empregar iuuita forca para a desviar, e pelo 
contrclrio bem peqrena contra rima lesão de grande monta; 
v. g., se uni homem dc debeis forças pretende incendiar-nic 
a sehra, cujo damno podia ser de  grandes valores, e não 
haver necessidade de niuita força: por consequencia n bi- 
tola para medir a força da defesa deve ser a da aggrcssão. 
No rcsto da nota (Finalmente, ctc.) observa o Conip., que 
a coacção, empregada pelo lesado, deve ser aberta, i. é, 
clara e patente aos olhos de  todos, para ver se o lesado so 
excedeu no emprego da força contra o lesante, ou se em- 
pregou uma força egual a da lesão, sendo moderado c 
contendo-se nos limiks da defesa, que é o que quer dizer 
-modararncn inculpalae tulelae. A razão disto é, porquc 
n6s dissemos no Ij. 953, que, quando o lesado enipregassc 
meios offensivos, tinha de justificar pcrante os tribunaes 
de justiça a necessidade do emprego de taes meios, para 
nãb ser considerado lesante, e por isso deve usar da força 
com a maior publicidade para poder justificar com uma 
prova testemunhal incontroversa, que se tiui@u á jusla 
coacção. Sr. Ferrer, Curso, §. 162. Belime, vol. 1." pg. 
916-124. Ahrens, pag. 363 - 357. 

'Neste 0. t r ada  o Conip. do duello. Na 1:' p a r b  do S. 
(Como as garantias, etc.) faz o Comp. uiua observ.açáo 
com relagão a nota do 8. antecedente, e vem a ser-quc 



neni seiiipre B possivel o conhecer se o lesado empregou 
tima força egiial ti do lesantc, e qiic so se poderi decidir 
pelas circamstancins. E com effeito é sempre tlitricil o guar- 
dar  a devida proporyiío entre a força do Icsado c a do 
lesante, porque aquelle, ordinarianiente, não conserva a 
presenya d'espirito suficiente parli graduar essa força, 
nem tem a forca de vontade I~astantc para resistir ao  
impeto da paixão, e ,  dado mesnio que se guardc essa de- 
vida proporcáo, 6 cousa dillicultosa o aprecial-a. No resto 
d o  8. (Póde porém, etc.) reprova o Comp. o drcello, como 
meio de vingar os ataques feitos rí Iionra, ou a s  injorias. 
Alguns escriptores definiram o duello-o combate determi- 
nado entre duas pessoas, que ajiistnm de sc baterem cm 
certo logar e tenipo, e de certo niodo, a fim de pbrern 
termo pela victoria a um litigio. PorCni o Conip. não com- 
bate o dttello, como meio de tcrniinnr os litigios, p s u e  
as provas judiciarias pelo dztello já ha niuito tempo Besap- 
pareceram da Europa culta. Impugna porém o duello no 
sentido em que mitros o tomam, i. C,  como remedio para 
vingar uma affronta, ou lavar uina injuria; porque para 
cstc fim desgraçadaiiiente ainda subsiste esse legado, que 
nos deixaram os seciilos dc igiiorancia e barbaridade d e  
possos niaiores. O argumento, que o Comp. apresenta, 6 -  
que nos duellos, cni ultinia analyse, a forca é a fonte 
dos direitos. E de  feito, admiltido este meio barbaro de  
terininar os Iitigios ou vingar as injurias, o seu resultado 
seria, que ~ q u e l l e ,  qiic iôsse dotado de grandes forças c 
agilidade, e além d'isso reunisse uma aptidão supcrior no 
jogo das armas, poderia com seguranca insultar os outros, 
com a certeza de siistcntar a afronta no singular combate, 
c d'est'artc ser senbsr ahsoliito da vida , e da honra 
d'aquclles, que lhe fossem inferiores 'naquellas qiializiades. 
Por outro Indo, sc o homicidio 6 um criiiic grarissimo, 
com que direito póde qrialtluer chamar outrem a um com- 
bate e matal-o? NCFA se diga, que srntlo cada um senhor 
ahsoluto de si mesilu, podc e111 virtude d'uma conven~so  
sujeitar-se a ser mono por outro; porque a isto respon- 
demos, que tal convenção C nulla, como contraria aos 
dinitos absolutos, e por isso a80 @de expressar direitos 



e obrigações: e por consequencia o que feriu ou matou o 
31'11 siniilhante no duello, ainda com consentimento d'esre, 
(leve ser responsavel pelos d e i t o s  da lesão ou para com o 
offendido, ou ,para com a sociedade. 

Nota. 

Yid. O Comp. nesta nota faz ume observação muito 
iinportante, e vem a ser -que as leis positivasdevein acabar 
coiii os clnellos. Com d e i t o ,  nos já dtsscmos, que aos olho8 
da raziio esclarecida 8s injurias injuriam mais ao injari- 
iirite, ,do  que 30 injuriado; 'e por isso(é costunie entre OS 
Iiomens illustrados o castigar coni o despreso o s  insultcs 
feitos 6 sua honra. Porém, aiiida incsmo qrie as leis posi- 
t iras cstnbeleçani (como d e ~ e m  estahelscer) tuma penati- 
dade para reprimir os ataques feitos á honra do i,@dividuo, 
1130 devcni consentir ao oífendido o exercicio do direito 
de reparação, mas comniettej-o aos tribunaos, porqiie 'ouma 
sociedade bem organisada deve proscrever-se a inaxima, 
-de que, ~ d c 4  tlnt póde, fazer jrcstrca por sisns maos. Sr. 
Ferrerj ,Curso, $5. "656 e 656. 

O Comp., accrescentaado ás garantias exterigres a 
pena que se inipõe ao delinquente em cgnsequencia do 
delicto, apresenta 'neste 8 o fundamento do direito de  
ptcnir. Como pdde wcoibtecer, ctc. ; i .  e, se  o lesante pratica 
unta lesão irreparavel por siin na turcza, v. g., unia. bo l ;  
tada 'num honieni de honra; ou por falta de ueias,rlo 18- 
sante, v. g., sc uni intlividuo riie iouboii 1 0  ineedw, c as 
gastou seiu ter por onde m'as pague; ou sc Q lesado, njio 
tciii forca para veriticar a reparayáo, defesa, ou prc~ençáo,  
h de necessidade uma outra garctt~tiu exterior, que. é-a 
pena, para conler os Iiomens nos liniites da sua esplieia 
juridica. Já se v&, que o Conip. funda o direito de pzmzr 
na necessidade, porcluc não tcnios iim principio em direito 
natural, d'onde se derivc inimedialaiiienle o direito de 
punir; c é esta a razão por que o Conip. diz ria nota ,que 



sRo grauissimas as di#t!ukladas, quo o direikdepniv tem 
naphilosophia daldiileito. A ppiniso do C g r p .  .6 8 mesnia 
de,,Beiimc. 

E ,  poréiu, forca confessar, que  os  pliilosophos, publi- 
cistas c crimiaalistas sc acham tão divididos icê rca  d o  
Iiindaiiiciito do direito de  puniv, qiic c applicavcl a esta  
nlabrin a sciitcnca-lot capita, qrrot sententaae. Assim uns,  
como PLatáq, ruiidain o direito dc yiinir na  e~~zelhda do cri- 
niinoso; oiilros, como Ilousscau c Beccaria, no contraalo 
aoctal; outros, como Homagnosí, na  intimidacdo; outros,como 
Rossi, na  e q i a c n o ;  outros, conto Benttiam , no i-nteresss 
social ; $  outros, coino Bcuchner, n a  necessidatlc d a  uingatt- 
ça: outros, como Thierceiin, consideraiii-no, como tinia 
conuequcncia ,e continuacão da defesa, etc. 

Apesar de  qiic n ã o  se  d'escobriu ainda iim principio 
seguro, que  f~iiidiinicnte este direito, pode provar-se a s u a  
pebessidade, coiiio acabânios de  fazcr ; c niosmo niostrpr-se 
q u e  elle não reprryna nbsoktamie~~te cio diveito nahwnl, pcla 
razão qiic o Coriip. adduz no @na1 d o  §.-porque o lesnnle, 
obrando clesccirazondanlente, rido póde ceclainnr o respeito 6 
d j  nidacle e inuioiabilidnde dos seres rndionaes. Cem &to; 7 o csante violou !;a Isi ju,ridica, n%a subordinando asisuag 
acc5es 6 lei, salvaguarda do direito d e  todos; praticou 
unia acfáo,  cliic, erigitl ,~ eiii iiin\iniii geral,  acabaria coni 
toda a ordem do direito. E assini o dcliriquente, qiic, pnlo 
$-,&cto .criminoso, se aprescntoii eiii opposiçéo coiiin,~ :I 
Ittiri eãp *de depois i n ~ o c a r  c a í i  mesma lei para o-tinrrqr 
dço peaas, !que S ~ P  uma conseqiiencin da revolta da mimi- 

conlra clla. Atireris, png. 3 4 3 - 3 5 3 ,  Bclimai vol; 
1,"pag. Q00-408. Jouil'roy, 3. 9!)-100. Brunhner, 9. 
2 1 4 - 2 7 8 ,  e nota. Tbiercclin, capp, 36." e ,7." 

Vid. 'Nesle 3 .  nioslra o Conip. a nccessiJade do estado, 
para c tc rccr  estas garantia? extcriorcs em noiiie d o  sujeito 
d o  direito., Coui elfcito , só n,i sociedade civil podem 
t o ~ ~ i a r - s e  pleiidmenla exequivci3 os direitos, porqiie sc 
conccl)ernio$. por uni pniico nni cqinrlo e\!ta-30rial verc- 



mos ahi dominando o imperio da força bruta, e os direitos 
tornarem-se effectivos na proporção d'esta forca. Os infaa- 
tes, os dementes, e os paralyticos n u m  poderiam exerc&r 
es seus direitos, e, sujeitos a contiwadas lesões, com cedo 
desapparecerinm da superficie da terra. Por isso e ntister 
na  sociedade civil uma instituição (a), qiic cuide da exe- 
cuçãlo do direitoe da  administracão da jwliça. Esta instituiçiio 
ou governo dispõe da forca pública, resaltado dajeuniao das 
forças individuaes, e deve empregal-a para protecçffo do Izsa- 
do. A força do governo pbde-se dizer inuencivel com relacão 
a s  forcas individuaes do lesante; e por esta poder-se-hão tor- 
na r  elTec1ivas as garantias dos direitos dos cidadãos. Porém o 
Comp. remata os., dizendo-ainda qtre ellas na verdade ndo 
sejam sempre totalmente eficazes. Dc feito, apesar dc todas 
a s  garantias de que tenios falládo, muitas vezes o sujeito do 
direito não tem meio de desviar ou reparar as lesões: o 
que póde acontecer, ou pelo segredo, coni que o toniem falta 
a seus deveres juridicos, sem haver provas da lesão diante 
dos tribunaes de  jusliça; ou porque o sujeito do direito não 
encontra justiça no foro exterior, pois que os juizes, sendo 
homens, são sujeitos a erros c paixões, e suas sentcngas 
podem ser, e muitas vezes infelizmente são, injustas. 

Nota. 

Vid. 'Nesta nota dá o Con~p. a razão por que traçou 
apenas os principios fundamentaes das garantias do direito, 
e não tractou a materia com o desenvolvimento que elta 
comporta. A razão é, porque a materia das garantias per- 
tence propriamente tto direito piiblieo intmno, e ao direito 
das Gentes; mas como tanto o direito público interno, 

(a) ~ mister pssiiitmo-nos bem da differença entre Estado e Nação, 
que 9s eiieriptores antigos, e grande parte dos modernos, tomam como 
synonimos. Ettada é a instituiçto civil e politica que vela pela execuçáo 
do direito e administraqão da jusliça. Naçn'o é o complexo d'iudividuos 
que se prep6em conseguir o seii fim pelos seus exforçom reunidos e com- 
binados. A Naç(io comprehenùe não 36 a associaçiio politica, cliamada- 
Ealado; mas tambem a religiosa, a seientifica, a it~duetrial, etc. O Et- 
todo está para a Na~áo, como o meio para o fim. 



como o direi10 das Gentes, náo são mais do que a appli- 
cação dos principios do direito natural as relações, que as 
mações dcvem observar, quer entre seus rncmhros, quer 
d'urnas para com as outras ; por isso o Comp. apresentou estes 
preliiiiinares, que servem d'introducção ao direito politico 
c internacional. 
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